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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 74/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 36/2026

OBJETO: Contratação, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de empresa para
execução de serviços de locação, transporte,
montagem e desmontagem de mobiliários, itens de

decoração, plantas ornamentais/naturais, forração,
tecidos decorativos, bem como fornecimento de

itens de buffet, visando a ambientação e

infraestrutura do evento “Café Colonial 2026”, a

realizar-se no município de Mercedes/PR.
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DATA: 08 de abril de 2026
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Órgão: Mqnicípio de Mercedes
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Responsávkl pela Elaboração d 4 Documento: Sidiane Weiss

E-mail: as4istenciasociat }mercebes.pr. gov.br Telefone: (45) 3+56-8031

/o\. 1. Objeto (b que - descrição suc+nta):
Locação, trànsporte, instalação, nkontagem e desmontagem de mobiliáriob, itens de decoração,
plantas ornhmentais/naturais, for+ação, tecidos decorativos, bem como fornecimento de itens

de buffet, vjsando a ambientação b infraestrutura do evento “Café Coloni41 2026”.

2. Justificdtiva da necessidade ãa contratação (descrever a situação Óe fato que motiva a
contrataçãp, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a debnanda existente):
O Café C4lonial é um evento tradicional de grande relevância soci41 para o Município,
realizado 4nualmente e amplardente aguardado pelos munícipes. Em 2026, a festividade
ocorrerá nos dias 29 e 30 de maid, no Pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes.
Considerankio a expressiva parti4ipação do público e a necessidade de karantir um ambiente
acolhedor q bem estruturado, faz-se indispensável a locação de mobiliárid, itens de decoração e
demais ma+eriais que contribuan} para a organização e ambientação do espaço, assegurando
que o evenjo mantenha seu carát4r tradicional e sua qualidade já reconhecida.
Para viabilizar a execução de forma eficiente, optou-se por realizar a contratação desses
serviços e itens em lote único, permitindo que uma única empresa q eja responsável pelo
fornecimenfo e pela montagem+ da estrutura necessária. Essa medIda se justifica pela
necessidad4 de contar com um fornecedor que permaneça à disposiçãO durante os dias do
evento, garbntindo suporte e ajusjes conforme a demanda.
Com essa brganização, busca-se proporcionar aos participantes uma e+periência ainda mais
especial, nlantendo o padrão de excelência que faz do Café Colonial +m dos eventos mais

prestigiadof da cidade.

/r\

3. Tipo deitem, de acordo co4 os Sistemas de Catalogação de Mate bial ou de Serviços*,
unidade d4 fornecimento, quan+idade a ser contratada, e valores unit#rios e totais:
wt as n1 td [®io

Locação, transporte, inst#lação,
m4ntagem e desmontadem de

m$biliários, itens de01
de6oração, blantas

orÓamentais/naturais, fo[ração,
tec}idos decorativos, ben+ como

20460 Und. 1 34l066,67 34.066,67
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Fis
buffet, visando a ambiJntação
e infraestrutura do Evento

“chfé Colonial 2026”.

4=Nos ( M2023, utiliza-se o
catálogo el4trônico do Governo jederal (CATMAT ou CATSER), haja +ista a inexistência de

catálogo prÓprio.
Justifícati+a do quantitativo pr 4visto (como se definiu o mesmo):
A estimatiqa dos quantitativos n4çessários para a presente contratação foi elaborada com base

no históric4 de edições anteriore4 do evento “Café Colonial”, consideraddo-se os registros de

consumo, a estrutura utilizada e 4 experiência da Administração quanto 4 adequação dos itens

empregado4 em anos anteriores. 4sse parâmetro confere maior confiabilidade ao planejamento,
permitindo dimensionar a deman#a de forma equilibrada, evitando tanto insuficiências quanto
excessos qÜe possam impactar a 4conomicidade e a eficiência da contrata4ão.
No que sd refere aos itens dd ambientação e decoração, tais com 6 mobiliários, peças

decorativas ] plantas ornamentais/baturais, forrações e tecidos, os quantita+ivos foram definidos
levando-se bm conta as caracterís+icas físicas do local de realização do evbnto, especialmente o

tamanho do salão, sua capacidade de público, o layout previsto e as neces#idades de circulação.

Também fÓram considerados abpectos relacionados à distribuição dbs ambientes, como
disposição de mesas, espaços des+inados ao buffet e áreas de convivênciaJ de modo a assegurar
adequada cbmposição estética e fl}lncional do espaço.

Quanto ao d itens de buffet, a e4timativa foi baseada na média de púqlico participante das

edições antbriores, acrescida de Úargem de segurança compatível com a possível variação de

participant4s, garantindo o atendimento adequado durante todo o eve#to, sem prejuízo ao

serviço ofeÓado .

Dessa form 4, os quantitativos defjnidos decorrem de critérios técnicos fuddamentados tanto em

dados histó+icos quanto nas espe4ificidades do evento e do espaço físico, buscando assegurar a

adequada e+ecução do objeto, cob observância aos princípios da eficiêr+ia, economicidade e

planejamen+o.

/o- ..

in\

4. EstimatIva preHminar do vàlor tota1 da contratação (se para 4laboração do PCA,
indicar o vilor correspondente +o exercício financeiro do Plano) :

R$ 34.066,47 (trinta e quatro mil,sessenta e seis reais e sessenta e sete ce+tavos).

5. Previsão da data desejada paja a contratação:
30 de abril de 2026.

6. Grau d4 prioridade da compfa ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo ] Mercedes – PR
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7. Há vine lação ou dependên ia com a contratação de outro DFD para sua execução,
ierão realizadas:visando a 4eterminar a sequência em que as respectivas contratações

( x ) SIM – Qual: Com a locação Oo imóvel para realização do evento “C:
) NÃO(

:é Colonial 2025”.

8. Ctassifi4ação orçamentária da
desdobralÜentos:

despesa, indicando a ação, até lível de elemento e

02.olo.23.491.o011.2052 – Expobições, Feiras e Festas.
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de rqcurso: 000, $05 (Exercício anterior)
8.1 – Centdo de custo:
02.010.003

/Hq\,

9. A elabot lção do Estudo Téc4i„ Pr,n„,i„,, , d, A„áli„ d, Ri„,, é ,p,i,„,1 (§ 7.' d,
art. 7' do Pecreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
(*)Sl"“ ( ) NÃO
Justincativ4 (especificar porque é opcional, se

complexidaHe.

for 0 caso): objet( de baixo valor e

]ercedes-PR, 06 de abril de 2026.

Assinat= a do :;sÓonsálã pela Fãro landa

Ciente e de kçordo:

Secretário(4) da Pasta Interessada] JuHana Hickmann Effting
JULIANA HICKMANN A„4„d, d, f„m, digit,1 p„

EFFTING:056862119 ÉIKTâi!::giH06

Assinatura: 06 : D'lw:2026-04-o'o’;'’:40-03'oo'

/'’"n-\

1 g 7' A elabodação do ETP e a análise dJ riscos será opcional nos seguintes casos:
I - nas hipótesbs dos incisos l (valor), II {valor), III (licitação deserta ou fracassada), VIII(casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção fedbral ou de grave perturbação da ordem), vm 1(emergência e calamidade
pública) do ad. 75 e do § 7'’ do art. 90 (rdmanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, db 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais reajizadas por meio de termo aditivo ou apostilar+ento, inclusive acréscimos
quantitativos q prorrogações contratuais delativas a objetos de prestação de natureza çontibuada;
III - contrataç qo direta, por dispensa ou jnexigibilidade de licitação, quando a simpliçiddde do objeto ou o modo de
seu fornecimebto puder afastar a necesbidade de estudo técnico preliminar e análise be risco, o que deverá ser
devidamente jÚstificado no documento d# formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos enqolvendo contratação de objetos de baixo valor o# baixa complexidade.
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CERTIDÃO DE AbOçÃO DE MODELO DE DOCUM
FO+MALIZAÇÃO DE DEMANDA

INTO DE

CEÉTIFICO para fins dJ direito, sob as penas da lei, que o Docuhento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à jocação, transporte, instalação , mont aàem e desmontagem de

mobiliários, itens de decoração , Ó+antas ornamentais/naturais,forração , tVcidos decorativos, bem
como /orne'çiwlerrto de itens de b\p/yet, visando a ambientação e inÍraestkutura do evento “Café
Colonial 2026”, foi elaborado nds termos do Decreto n.'’ 031/2023, e club foi utilizada a minuta
padronizad# disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município./HX.

M4rcedes – PR, 06 de abril de 2026

J U L 1 /C\ d /1\ 1H I 1C K M /1r\ N1 N = 1iE TNT 1 fc hT : 1 i gi tal por

E F F T 1 N 6 : 1(1AF) 5 l6 18 16 112 1 1 119 1(ibF) 16 E):IT: : ?:::2:fIIE : k : 5443 D O1

Juliana Hickmann Effting
SECREtÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

in\
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Memoraàdo no 02/2026 - SMAS
Em, 13 dê março de 2026.

DA: Secrétaria Municipal de A&sistência Social

PARA: S+cretaria Municipal d 4 Desenvolvimento Econômico, Trabalbo e Emprego

ASSUNTO: Solicitação Üe verificação sobre enquadramento de Processo
Licitatófio destinado a Çontratação de empresa para locação, transporte,
instalaçjo, montagem e desmontagem de mobiliários, itens de decoração,
plantas ornamentais/natlbrais, forração, tecidos decofativos, bem como
fornecimento de itens dê buffet, visando a ambientaçãd e infraestrutura do
evento 'fCafé Colonial 2086”, ao Decreto Municipal n' 093l2024, que instituiu a

política bública denominaqa “Compra Mercedes”.

/nb\

Cd)nsiderando que a Lbi Complementar nCJ 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacionál da Microempresa e da Empre4a de Pequeno Porte,
estabeleaendo uma séria de irbstrumentos destinados ao fortalecimdnto da economia local e
regional, bssegurando o trataÓento diferenciado e favorecido para deferidas empresas, com
a promoéão do desenvolviménto econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliaçãÓ da eficiência das políticas públicas e o incentivo 4 inovação tecnológica,
permitindb, ainda, o estabelbcimento de regras de prioridade de contratação para as
microemRresas e empresas dê pequeno porte sediadas local ou regihnalmente.

C4nsiderando que o MÜnicípio de Mercedes, através da Lei éomplementar Municipal
n.'J 012/ã009 regulamenta a aplicação local das regras de tra+amento diferenciado e
favorecidÓ previstas na Lei Qomplementar no 123/2006, estabelécendo o incentivo ao
desenvolVimento de MicroerT+preendedores Individuais – MEI, IMicroempresas – ME e
Empresa 4 de Pequeno Porte + EPP locais e regionais, como uma dbs principais ações para
promoçãÓ do desenvolvimentÔ econômico e social no âmbito munjcipal e regional, para a
ampliaçãÓ da eficiência das políticas públicas, bem como para o incentivo à inovação
tecnológi+a.

in\

CQnsiderando que o Dbcreto Municipal n.'’ 093, de 10 de juhho de 2024, instituiu a
política pública denominada dê “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo ÚHico, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.'’ 012/2009,
alteradaspela Lei Complemen+ar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024

Cqnsiderando que o ar+. 8'’, 1 e 11, do Decreto Municipal n' 09$/2024, reza que poderá
ser aplicáda prioridade de corÍtratação para microempresas e empfesas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% dÓ melhor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais)l com exclusividade para microemÓresas e empresas de
pequeno porte; e II - nas cdtas de até 25% (vinte e cinco por bento) reservadas para
microemf$resas e empresas dê pequeno porte.

Rua Drl Oswaldo Cruz, 555 – fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-oob – Mercedes – PR
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Cqnsiderando que oi objetivos a serem atingidos atr4vés do tratamento
diferenciàdo promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tai i como a promoção do
desenvolÜimento econômico é social no âmbito municipal e reÓional, a ampliação da
eficiência das políticas públicbs, o incentivo a inovação e a tecnjologia, e o fomento as
empresaq locais serão contefnpladas em proporções variáveis ehtre si, a depender do
objeto quê esteja sendo contr4tado

COnsiderando que o brt. 9c’ do Decreto Municipal n.' 0$3/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8c), 4 participação nos certames púbÊicbs poderá ser restrita
unicamente aos Microempreehdedores Individuais, Microempresas ê Empresas de Pequeno
Porte qué compõem a “regiãb de Mercedes”, composta pelos mbnicípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, QUatro Pontes, Pato Bragado, Entre Rio b do Oeste, Nova Santa
Rosa, Guaíra e Terra Roxa, àuando existentes em número igual ou superior a 03 (três)
competitiÜas, devendo, em cabo contrário, ser ampliada às Microdmpresas, Empresas de
Pequeno porte e Microempréendedores Individuais, situados n4 microrregião 022 do

Instituto Brasileiro de Geografi4 e Estatística - IBGE.

/H'X

SÚlicitamos cordial4ente à Secretaria Municipal Üe Desenvolvimento
Econômiéo, Trabalho e Embrego que verifique, junto ao cadastro econômico do
municípiQ ou no mapa dê empresas do ministério da ecbnomia, levando em
consider+ção o objeto a ser +ontratado e os CNAES compatívei

• VeHfique se existe, ou dão, quantitativo mínimo de 03 (três) ehpresas localizadas na
“região Ne Mercedes” enquddradas como ME ou EPP, aptas a barticipar de processos
licitatóricbs, que exerçam denjre as suas atividades econômicas prjncipais ou secundárias
CNAE 8à30-0/01 – “Serviços de organização de feiras, congressosl exposições e festas”.
• EnI caso de negativa dà solicitação anterior, verifique se exiqte, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresàs localizadas na microrregião 022 db Instituto Brasileiro de
Geografja e Estatística - IB{,E enquadradas como ME ou EPP] aptas a participar de
processbs licitatórios, que e&erçam dentre as suas atividades ecbnômicas principais ou
secund4rias, CNAE 8230-CI/01 – “Serviços de organização de feiras, congressos,
exposiçÕes e festas” .

10\

Se existente o núm4ro mínimo de empresas, reque4 seja j untada cópia
atualizad4 dos CNPJ’s do 4 potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatív?is com o objeto a spr licitado.

Por fim, cdlocamo-nos a disposIção para eventuais esclarecimentos.

\,)Ü.À
Sidiane Weiss

Assistente Administrativo

Rua Dr. bswaldo Cruz1 555 – Fjne/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-oool– Mercedes - PR
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Memorando nb 02/2026 - SMAS

Mercedes, 13 Üe março de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Desenqolvimento Econômico, Trabalho e Embrego
PARA: Secretaria Municipal de Assi#tência Social

Assunto: Resbosta ao memorandb no 02/2026

Prezados SenHores,

Diante da insti+uição da política pÚblica denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicaÓão do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos brtigos 42 à 49 da Lei

Complementar n.Q 123, de 14 de dê:zembro 2006, e nos artigos 27 a 50- 6 da Lei Complementar
Municipal n'’ l2, de 29 de outu$ro 2009, prevendo, inclusive, a reblização de certames

destinados ao4 Microempreendedo#es Individuais - MEI, Microempresasl - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP sediados r+la “região de Mercedes” (compostal pelos Municípios de

Mercedes, Marbchal Cândido Rond€)n, Quatro Pontes, Mercedes, Pato dragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Sjnta Rosa, Guaíra e +erra Roxa), e/ou na microrregião 02ê do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, ápresenta-se abaixo relação de poten#iais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secunbária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ad objeto a ser licitàdo (Contratação de empresa pará locação, transporte,
instalação, mo6tagem e desmontaáem de mobiliários, itens de decoraéão, plantas diversas,
forração de tecjdos decorativos, forhecimento de itens de buffet (CNAE N.' 82.30-0-01) para o
evento Café Cojonial 2026), estandol possivelmente aptas a participar no p{ocesso licitatório:

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.' Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

EDER JAIME BERRI ME

ME

ME

ME

30. 1 19.859/0001 -85

LUCINEI A ROSSI 20.985.042/0001 -36 Região de
Mercedes

EDINALDCi CORDEIRO 37.916.278/0001 -13 Região de
Mercedes

MTOR–ÃLFS LAGUNA 20.352.576/0001 -25 Região de
Mercedes

MARLI DUMKE ME

ME

43. 160.300/0001 -40 Região de
Mercedes

CLAUSSA ALINE UHRY 48.431.346/0001 -70 Região de
Mercedes

Rua Dr. oswáldo Cruz, 555 – Fone/fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – M&rcedes – PR
e-mail: licitacao@mePpedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0001]23
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09

SÔNIA MARIA FERNANDES ME 21.053. 136/0001 -30 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

LAYSA REGIÚA HOBUS MELLO ME 27.008. 109/0001 -21

V
CIA LTDA

LUIZ CAhLOS DIAS

ME 07.282.470/0001 -34

ME 19.955.691/0001 -05

FG – INSTITUTO BRASILEIRO
DE ASéESSORIA,

TREINAMENtOS E PESQUISA
LJTDA

RAFAEL MARcoS GRAEBIN

( )

( )

ME 12.062.698/0001 -59

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

M ME 6
BUSS 1 1 1 Mercedes

e mas dos comfrovar os.

Destaca-se quê cabe à Secretaria rbquisitante verificar se a licitação a sek realizada pela política
pública denominada “Compra Mercédes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contrataqo, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9'’1 11 e § 4'’1, do Decreto
Municipal n.Q 093/2024).

Destaca-se, aihda, que o rol de en]presas mencionadas é meramente e+emplificativo, uma vez

que, podem exjstir outras empresasaptas a participarem do processo IÉcit4tório.

AtenciosamentE, CaRI
Vanessa Ressél Moeniter

Diretora de Debartamento

1 Art. 90 A participação poderá ser restrita a Úicroempresas e empresas de pequeno porte l&calizadas nos municípios
que compõe a regi Po de Mercedes, nas cont+atações previstas nos incisos l e II do artigo aNterior, desde que:

II – a restrição pre+ista no caput não resultaf em preço superior ao valor estabelecido comd referência.

§ 4'’ A restrição prbvista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradhs inabilitadas a participar
do certame empreqas que não atendam este àuesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.

Rua Dr. OsWaldo Cruz, 555 – Fonê/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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ME 29.235.683/0002-29

LUANA[GABRIELA
DOERkBACHER

MÁRCIA INES LOEBENS

ME 44.964.936/0001 -08

ME 12.844.741/0001 -38

MAYSO 'E ME 59.831.494/0001-07
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n&REPÚBLICA FeDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACI }NAL DA PESSOA JURÍDICA

RDaÊmBmEEmT
58.692.876/0001 -26
MATRIZ S l T U ]4 Ç Ã O : :+
NOME EMPRESARIAL

58.692.876 DENISE MAIARA PACHECO BUSS

lmTmÁEEmmoTtãÊiEmA3-m++++

O MICA PRINCIPAL

82.30-041 - Serviços de ORganização de feiras, congr+ssos, exposições e festas #

A MICAS SECUNDÁRIA,

18.13-o-01 - Impressão de +naterial para uso publicitáiio
82.19-9-01 - Fotocópias
73.19-0-02 - Promoção de yendas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícjos em geral ou especializado em produtos alime
,especificados anteriormenje

7.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelari
18.13-0-99 - Impressão de llnaterial para outros usos

ltícios não

m=XõmÁmízmCRm
213-5 - Empresário (Indiviqual)

11TV SANGA GUILHERME
ccYavImENTO

85.998400
TBRRÕBTgRiTa
ZONA RURAL

-ÜamI ÍFT8

MERCEDE/S p

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DENISEPACHECO@OUTLqOK.COM

TELEFONE

(45) 9834-0383

TmiqmnnE i
+++++

'mÃmXmí
ATIVA

mXFFmtimo-dÁ
08/01/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAC

SiTo
++++++++

A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119,Ide 06 de dezembro de 2022.
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'” &REPUBLICA FI DERATIVA DO BRASIL

éADASTRO NACI- }NAL DA PESSOA JURÍDICA

RtnÊFo–D–ím®fã
59.831.494/0001 -07
MATRIZ r
NOME EMPRESARIAL

59.831 .494 MAYSON EBERHART

7iWío-Têm-L-mã
++++rkh++

m3FdFFRiRTpTr
82'30-041 - Serviços de organização de feiras, congr#ssos, exposições e festas$_

EÕBFoTãmmÀTFA-sTçml TmúÃM
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especifiéadas anteriormente
47.23-7-00 - Comércio varqjista de bebidas
85.99-6-,05 . Cursos prepadatórios para concursos
73.19-0-02 - Promoção de +endas
,85.99444 - Treinamento ein desenvolvimento profis#ional e gerencial

;6.11.2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
85.92-9-03 - Ensino de mtl#ica

Mãi=ã7m®mFbRtmêzmm
213-5 - Empresário (Individual)

FB

R NELI NAUE
COMPLEMENTO
++++++++

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

AMES
B®cTFía
ENTRE RIOS DO OESTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MAYSON.EBERHART@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9987-5064

–Rm:iT#iPB
+++++

maReTÃ
ATIVA

mamTmnFiE
11 /03/2025

-HR

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

D

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.1191 de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2024 às 11 :26:10 (data e h4ra de Brasília). Página: 1/1
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42

REPÚBLICA FeDERATIVA DO BRASIL

ÇfADASTRO NACIÓNAL DA PESSOA JURÍDICA

TqTMnmnÉgcRT(;m
12.844.744/0001 -38
MATRIZ

COMPROVANTE 10
:ADASTRAL

mEBmHMl
11/11 /2040

NOM E
12.844.741 MARCIA INES LOEBENS

omBmMTNTõ$
9r$rkqrk+++

O MICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de origanização de feiras, congrpssos, exposições e festas l+

EõmTÊmRAEmm=mmÃm
56.20-1 -04 - Fornecimento de alimentos preparados dreponderantemente para consumo domiciliar
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhoé de uso doméstico e pessoal; instrumentos musjcais
56.20-1 -02 - Serviços de aljmentação para eventos e decepções - bufê
79.11-2-oo - Agências de vIagens
,56.12-1 -00 . Serviços ambqlantes de alimentação

5.99-6-04 - Treinamento e[n desenvolvimento profis$ional e gerencial
85.92-9-99 - Ensino de artd e cultura não especificadd anteriormente
56.11-2-01 - Restaurantes é similares
32.99.o-99 - Fabricação deprodutos diversos não esdecificados anteriormente
82.30-0-02 - Casas de festqs e eventos

A

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PR 495
COMPLEMENTO

CASA

85.988400
-él ifa
PARQUE INDUSTRIAL

BtTFcíRa
ENTRE RIOS DO OESTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARCIA_LOEBENS1@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9962-0205

É R
+++++

VÔo
ATIVA

BitmgimT aim
11/11/2010

m'ÃO Em
++++++++

A ÃÕmaÃt
++++++++

Aprovado pela Instrução l$ormativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2024 às 11:25:55 (data e hofa de Brasília). Página: l/l
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É43

"i

REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

ÇADASTRO NACll }NAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

44.964.936/0001 -08
MATRIZ F
NOME EMPRESARIAL

LUANA GABRIELA DOERàBACHER

mnmTaÃMFc%ÊRmmI ãmitm
CRIATIVE FEST

EéBmDmRTFÃmFÃm-À+mamEmmE
82.30.0-02 - Casas de festqs e eventos

aBBMBmR:ÃmTATMB:AMEi
56.20-1 -02 - Serviços de aljmentação para eventos e
82.11-3-00 - Serviços comBinados de escritório e apoi
82.30-0-01 - Serviços de orbanização de feiras, congn

!cepções - bufê
administrativo

'ssos, exposições e festas #

Fm=o–mmiTÃTMT@móTêX
,13-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R ESPIRITO SANTO
COMPLEMENTO

++++

A

CENTRO
ml FIT
MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SILVANAPOP72@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9924-2375

Emml
+++++

O

ATIVA
T

21/01/2022

ÊTA

EmdEsmTÃF bÀmêml 3Hêw
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 11 :25:40 (data e hoja de Brasília). Página: 1/1
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” #,REPUBLICA Fl DERATIVA DO BRASIL

ÇADASTRO NACIdNAL DA PESSOA JURÍDICA

0
29.235.683/0002-29
FILIAL u i ç Ã o ? e
E

RAFAEL MARCOS GRAEdIN

T msi A)
RG EVENTOS

O MICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de ORganização de feiras, congr+ssos, exposições e festas 4
o êTcnm
Não informada

mêõmXML TmFdi
213-5 - Empresário (Individual)

..@

R 25 DE JULHO
COMPLEMENTO
++++++++

85.930-000
BAIRRO/DISTRITO

LdTEAMENTO JUST
L

NOVA SANTA ROSA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RGEVENTOSNSR@GMAILIcOM
T

(45) 2032-0716

fmLmE
++r#rôrh

m:mFÃmí
ATIVA

S AL
13/1 2/2019

R6f©a3F=Tmi;ÃmD-Am-

TfüÀ7ãT§>RTAT
++++++++

D Pm
+++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 11 :25:26 (data e ho}a de Brasília). Página: 1/1
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45

©REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

{,ADASTRO NACI' }NAL DA PESSOA JURÍDICA

O

19.955.691/0001 -05
MATRIZ

COMPROVANTE E
:ADASTRAL

Mm71AEm
26/03/20l4

NOME EMPRESARIAL

L C DIAS EVENTOS

b TASIA)
LUIZ DIAS ATELIE

O MICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de oqganização de feiras, congn 'ssos, exposições e festas #
O MICAS SECUNDÁRI.

77.23-3-oo - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e dcessórios
77.394-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras e#truturas de uso temporário, exceto andaimes
96.02-5-02 - Atividades de bstética e outros serviços de cuidados com a beleza
96.09-2-02 - Agências matfimoniais

;mmAnntMrRTãrA-
213-5 - Empresário {lndiviqual)

@

R ACAcia NUNES
COMPLEMENTO
Ü

85.980471
BAIRRO/DISTRITO

CÉNTRO
TLTbTIEmP

GUAI Re/

0-
LUCADEVENTOS@QUTLqQK.COM

TELEFONE

(44) 9907-9315

:FômmR
Ü++á

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

ãtDaÃ=êmaRÃT
26/03/2014

o miRa

~SITUAÇÃO ESPECIAL
+++++++

D tm
++++++++

Aprovado pela Instrução Üormativa RFB n' 2.119 ] de 06 de dezembro de 2022.
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''1

REPUBLICA FI DERATIVA DO BRASIL

Ç,ADASTRO NACIÓNAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.282.470/0001 -34
MATRIZ

I

:ADASTRAL

b-m'Tim-mM
14/03/20+5

NOME EMPRESARIAL

VILMAR DE LIMA ALBAN(} & CIA LTDA

omBnmmTFiRmmTA-siR
JMV PROMOCOES E EVENTOS

EMnWDÜmBmCMnETPT
90.01 -9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades qomplementares não especificadas anteriorment

T 1 MICAS SECUNDÁRIA+

82.304)-01 - Serviços de o+ganização de feiras, congrbssos, exposições e festas jK
90.01 -9-06 - Atividades de sonorização e de iluminaç#o
90.01-9-02 - Produção mu#ical
43.99-1 -02 - Montagem e dbsmontagem de andaimes b outras estruturas temporárias
.59.20-1 -00 - Atividades de gravação de som e de ediçpo de música

aDBERR7mRURÊ7XTCmmT
206-2 - Sociedade Emprespria Limitada

LOGRADOURO

R JUSCELINO KUBITSCHÉK DE OLIVEIRA
COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM ZEBALLOS
FuRiEÍFiõ'

GUAIRAP/

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ANAPAULAJ MV@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(44) 9770-8405/ (44) 9817-1 540

-mEFÍFEm=mR
+++++

-êTFÜXÇÃmFAvm
ATIVA

mmiÂ7Ã:mm
14/03/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECÍÃI
++++++++

D pmc
++AÜAA++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119+ de 06 de dezembro de 2022.
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--„„l4+ ,h
@REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

ÇADASTRO NACll }NAL DA PESSOA JURÍDICA

iTÜRERO DE
27.O08.109/0001-21
MATRIZ D s l T u JL ç m : 1;P
NOME EMPRESARIAL

27.O08.109 LAYSA REGINA HOBUS MELLO

T TASIA)
+++++++A

ammmmmf&mTõbmMcTFbmm
82.30-0-01 - Serviços de oqganização de feiras, congr+ssos, exposições e festas 4

TmmE3=RFomXm?XFmE3immmRTX
77.29-2-02 - Aluguel de móVeis, utensílios e aparelho 4 de uso doméstico e pessoal; instrumentos musjcais
56.20-1 44 - Fornecimento de alimentos preparados pfeponderantemente para consumo domiciliar
10.96-1 -00 - Fabricação dealimentos e pratos pronto,
56.20-1 -02 - Serviços de aljmentação para eventos e rbcepções - bufê
\47.29-6-99 - Comércio varqista de produtos alimentícjos em geral ou especializado em produtos alimeNtícios não
!specificados anteriormentte

56.12-1 -00 - Serviços ambÜlantes de alimentação
96.01-7-03 - Toalheiros
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produ{os de perfumaria e de higiene pessoal
77.23-3-00 . Aluguel de objptos do vestuário, jóias e abessórios
55.90-6-99 - Outros alojam+ntos não especificados aNteriormente
23.99-1 41 - Decoração, laÓidação, gravação, vitrificadão e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro + cristal
33.29-5-01 - Serviços de m?ntagem de móveis de quajquer material

am-ÊFÉgdRT(RmamizmibTFi
213-5 - Empresário (Individual)

L

R RUA ESPERANCA
COMPLEMENTO

CASA

5.998-000
ÍBAIRRL

cENTRO
muTicTFia

MERCEDE9/

maõmôNlca-
CHOPERIAPINGUIN@HOTMAIL.COM

j

(45) 9914-9122

Am
+++++

êTfMoc–ÁBÀmÀt
ATIVA

=mam-o-E
01 /02/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAR

mx6T:FÊCIa TÃfrb-fêTmETFÊEM
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nD 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2029 às 11 :24:06 (data e hofa de Brasília). Página: 1/1
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"&REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

éADASTRO NACIC])NAL DA PESSOA JURÍDICA

0
21.053.136/0001 -30
MATRIZ S T U 11\ Ç Ã O 7+
NOME EMPRESARIAL

21.053.136 SONIA MARIA #ERNANDES

L mÊmfmi

O MICA PRINCIPAL

82.30-0-02 - Casas de festqs e eventos

7&Kms–ÀTvTFABB–mFEmFgBmÀRK
47.23-7-00 - Comércio varéiista de bebidas
56.11-2-03 - Lanchonetes, éasas de chá, de sucos e si
82.30-0-01 - Serviços de oPpanização de feiras, congr

lilares
'ssos, exposições e festas 4,

a§)E@ó3Mm7mizm-Jm
:13-5 - Empresário (Individual)

e

IOAV CONTINENTAL
COMPLEMENTO
++++++++

85.948-000 CENTRO
-t

PATO BRAGAD/O p

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SONIAFERNENDES46@GMAIL.COM
R

(45) 9956-9937

RmÓR
+++++

mJÃTo=mIm
ATIVA

BXT-ÁTF:FaÁRõmõimii
17/09/2014

LRXõmRTRF

-:iTm:XmÊm
++++k+++

D -mTf
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119,de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/20261 às 11 :23:46 (data e ho{a de Brasília). Página: 1/1
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1'" &REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

ÇADASTRO NACI }NAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.431.346/0001 -70
MATRIZ @
REmMI
CLAUSSA ALINE UHRY 04b70556907

mTDtõTÕTgTiã=Eaüt Fmfiãn
++++++A

O MICA PRINCIPAL

82.30-0-02 - Casas de festqs e eventos

O

90.01-9-06 - Atividades de +onorização e de iluminação
90.01-9-02 - Produção musical
96.09-2-99 - Outras atividaqes de serviços pessoais nêo especificadas anteriormente
82.30-o-01 - Serviços de orüanização de feiras, congr+ssos, exposições e festas dt

ZTÓTéõ-m:êmõmTõm
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

EST LINHA KM 13
COMPLEMENTO

LOTE CHACARA 3

85.948-000
BAiRRO/DISTRITO

ZdNA RURAL
Rd-bRl TFio

PATO BRAGADO/

tii5Êmõm6-m
CLAUCIAALINE@HOTMAIÇ.COM (45) 9859.9194

mEmRE
+++++

mMoõ
ATIVA

mTTõm®}
27/1 0/2022

0

:iTTã'ÃõmãÃT
+++++++

mmTml fmi
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119,de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/2026 às 11 :23:33 (data e hoja de Brasília). Página: 1/1
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I” &REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

ÇADASTRO NACIÓNAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.160.300/000140
MATRIZ ) E P
NOME EMPRESARIAL

MARLI DUMKE 632595839Ó4

TinTmtmEmÊm-TmgHd+rn++

RmTÊ:amd-DXTTWÚicmFcTFAT
82.30-.C)-02 - Casas de festqs e eventos

mTF6R7RFoDRmmEATEmSam
82.30-o-01 - ServIços de oeganização de feiras, congr+ssos, exposições e festas #

C ICA

213-5 - Empresário (Individual)

L
R ITARARE

COMPLEMENTO
++++++++

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO

CÉNTRO
mLmP
PATO BRAGADO

-EnEm,6mm
SALADOEMPREENDEDOFt@PATOBRAGADO.PR.GOV.BR

TELEFONE

(45) 99684735

mm-E
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
D

17/08/2021

mBFm?mi§@

SITUAÇÃO ESPECIAL
+++

-mT-matncTÃt
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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1*@REPÚBLICA FI DERATIVA DO BRASIL

(ADASTRO NACll .NAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.352.576/0001 -25
MATRIZ F
NOME EMPRESARIAL

20.352.576 VICTOR ALVES LAGUNA

T nASiA)
+++++++à

D MICA PRINCIPAL

82'30-0-01 - Serviços de opanização de feiras, congr+ssos, exposições e festas 4

O )MICAS SECUNDÁRIA:

90.01-9-06 - Atividades de +onorização e de iluminaçg
73.194-02 - Promoção de Vendas
85.99-6-05 - Cursos preparptórios para concursos
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
\85.92-9-99 - Ensino de artee cultura não especificadob anteriormente

'mE8?ãÊ:mçÃTõiTÃtnMEUm
213-5 - Empresário (Individual)

R VEREADOR RAUL FURdUIM
COMPLEMENTO

CASA

85.990-000
mAk=BigHm
CENTRO

-aüRTcma
TERRA ROXA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

v.LAGUNA@EDU.UNIPAR.eR

E

(44) 9957-0688

E i

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

D m
30/05/2014

imÃmÉm' bmFÃmtÍA=vÊTiETAT
++A

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119,de 06 de dezembro de 2022.
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1”@REPÚBLICA F :DERATIVA DO BRASIL

éADASTRO NACI' INAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

37.916.278/0001 -13
MATRIZ

COMPROVANTE S
:ADASTRAL

'miBÊRRi
30/07/20to

NOME EMPRESARIAL

37.916.278 EDINALDO coRDEIRO

TFmãF:fÃ(ITo--nBR
++++++++

ammÃTR;TF(
82.30-0-01 - Serviços de o+ganinção de feiras, cong?fssos, exposições e festas A

O MICAS SECUNDÁRI,

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminaç êo
77.29-2-02 - Aluguel de m4veis, utensílios e aparelho+ de uso doméstico e pessoal; instrumentos musjcais
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer njo especificadas anteriormente
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematogrãfica, de vídeos e de programas de televisão não
anteriormente
30.014-02 - Produção mu4icat
73.194)42 - Promoção de vendas
74.204-01 - Atividades de produção de fotografias, e+ceto aérea e submarina

!specificadas

=3õTêb–É-mc–RRmA ZÃTRmx
213-5 - Empresário (Indivi#uaI)

LOGRADOURO

R JOSE VALADAO
COMPLEMENTO

CASA

85.990-000
I

CÉNTRO
mcmp
TERRA ROXA

O

CONTATO@PORTALTERRAROXA.COM.BR
TELEFONE

(44) 9804-9645

E
+++++

O

ATIVA
m-giIDA
30/07/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

móTãFTêixí
++++++++

BRÃb-ÃBimm:EiKE
4

Aprovado pela Instrução $ormativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/03/202+ às 11 :22:30 (data e h4ra de Brasília). Página: 1/1
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i' &REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL

dADASTRO NACll }NAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.985.042/0001 -36
MATRIZ

S
;ADASTRAL

05/09/20

Nur
20.985.042 LUCINEIA ROSbl

1 ASIA)
++++++++

O >MICA PRINCIPAL

82.30-o-or - Serviços d' oeganiz'çã' d' f'i”', ''"g'+”'', ''P''içõ'' ' f”t” 4r
EmFõoDmiFÁmõm%ímmFiBiRR
47.89-0-99 - Comércio varqista de outros produtos njo especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte roqoviário de carga, exceto pdodutos perigosos e mudanças, municipal.
77.21-7-00 - Aluguel de eqüipamentos recreativos e e$portivos
77.29-2-02 - Aluguel de mó+eis, utensílios e aparelho+ de uso doméstico e pessoal; instrumentos musjcais
77.29-2-99 - Aluguel de oujros objetos pessoais e do+é$ticos não especificados anteriormente

iaõmFÊa
213-5 - Empresário (Indiviqual)

LOGRADOURO

R JOAQUIM JOSE DINIZ FILHO
COMPLEMENTO
++++++++

85.990400
I

JARDIM PADOVANI
mlõíÊTo
TERRA ROXA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUROSS174@HOTMAIL.CeM
TELEFONE

(44) 9925-6087

-ÉE m
++++Ü

-nUm'ÃOCAFIgm
ATIVA

biiÀTBmFdMfÁ3-TRE
05/09/2014

mTiçrBmi;xrõm4

SITUAÇÃO ESPECIAL MmA [
++++++++
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REPÚBLICA FeDERATIVA DO BRASIL

(ADASTRO NACIÓNAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.062.698/0001 -59
MATRIZ «WLFmmWF
NOME EMPRESARIAL

FG - INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA

mTomTmBl úmm®
INTERATIVA

M APRINCIPAL

56.20-1 -02 - Serviços de aIImentação para eventos e r’pcepções - bufê

O MICAS SECUNDÁRIA:

82.30-0-01 - Serviços de oPpanização de feiras, congr+ssos, exposições e festas #
o a#zFmmA-
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

_OGRADOURã

AV CONTINENTAL
COM PI_E F, IENTO

SALA 2

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO

CÉNTRO
nCT\iEÍFTo

PATO BRAGADO/

EmãÍ{mR7m- TELEFM
(45) 3282-1289/ (45) 3282-1305

ÍRTTETmÃm:FmÁTmR
++

mTÃmcmi
ATIVA

D

08/06/2010

0

=fJFoÊgbm
++++++++

mT:mT mEm
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FÉDERATIVA DO BRASIL
'-J

ÇADASTRO NACll >NAL DA PESSOA JURÍDICA

mo
30.119.859/0001 -85
MATRIZ

D
:ADASTRAL

iaim
05/04/201

NOME EMPRESARIAL

EDER JAIME BERRI

-L aFBE-m-T-A3Thi
+++++++Ü

O MICA PRINCIPAL

82.30-o-01 - Serviços de or9anização de feiras, congrqssos, exposições e festas ](

O MICAS SECUNDÁRIA:

77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e edportivos
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhoslde uso doméstico e pessoal; instrumentos musi
77.39-0-03 - Aluguel de paI+os, coberturas e outras es+ruturas de uso temporário, exceto andaimes

'ais

BSmÊmRmomT©xJmTm
:13-5 - Empresário (Individbal)

L

AV LEONOR D' HELD
COMPLEMENTO
++++Ü

85.990-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MEiRITpTo
TERRA ROXA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDERJAIMEBERRI@GMAILl.COM
TELEFONE

(44) 9988-7662

mmmçT=maE
A

m-üiFOam3-TRa
ATIVA

mmmBTaõBRÃí
05/04/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

TiTmõmm
++ +

BA
++++++++

Aprovado pela Instrução Nprmativa RFB n'’ 2.119, le 06 de dezembro de 2022.
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Município de Mercêdes
Estado do Paran

EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFORhXAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrhtivo: xx/2026.
Objeto: Çocação, transporte, ibstatação, montagem e desmontagem dE mobiliários, itens de
decoraçã4, plantas ornamen+ais/naturais, forração, tecidos decdrativos, bem como
fornecimdnto de itens de buffqpt, visando a ambientação e infraestrt+tura do evento “Café
Colonial 2026”.

r\
Área Reduisitante: Secretaria Üunicipal de Assistência social.

Conform4 a Lei nD 14.133, de 2b21, o Estudo Técnico Preliminar tem dor objetivo identificar
e analisa+ os cenários para 4 atendimento da demanda que consda no Documento de
Oficialização da Demanda, be jn corno demonstrar a viabilidade técdica e econômica das
soluções identificadas, fornecehdo as informações necessárias para qubsidiar o respectivo
processo de contratação.
Neste sen[ido, o presente doeu+Trento contempla estudos para a contr4tação de solução que
atenderá 4 necessidade especifi4ada no documento de formalização da demanda anexo, e tem
por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor soluçãoexistente no mercado

para supriJla, em conformidade qom as normas e princípios que regem a 4dministração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESiIDADE
Fundamebtação: Descrição dd necessidade da contratação, consider4do o problema a ser

resolvido 4ob a perspectiva do idteresse público (inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )

/-n'\
Descreva a sua necessidade:

O Café Colonial é um evento tradicional de grande relevância soci 41 para o Município,
realizado hnualmente e ampladlente aguardado pelos munícipes. Em 2026, a festividade
ocorrerá nÓs dias 29 e 30 de maiÔ, no Pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes.
ConsideraDdo a expressiva partibipação do público e a necessidade de karantir um ambiente
acolhedor b bem estruturado, faã-se indispensável a locação de mobiliárjo, itens de decoração

e demais rbateriais que contribu4m para a organização e ambientação dH espaço, assegurando
que o evento mantenha seu carát+r tradicional e sua qualidade já reconhe+ida.
Para viabijizar a execução de forma eficiente, optou-se por realizar b contratação desses

serviços e itens em lote único, permitindo que uma única empresa skja responsável pelo
fornecimeÁto e pela montagenk da estrutura necessária. Essa mediHa se justifica pela
necessidadb de contar com um fornecedor que permaneça à disposiçãO durante os dias do
evento, gadantindo suporte e ajus Ies conforme a demanda
Com essa prganização, busca-se proporcionar aos participantes uma eqperiência ainda mais
especial, dantendo o padrão del excelência que faz do Café Colonial +m dos eventos mais
prestigiados da cidade.

R„, D,. dswald, c„„, 555 – Fo4e/F,, (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo - Úercedes - PR
e-mail: mercedes@Mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0091-23
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2. ALIÁHAMENTO COM iCA
Fundam+ntação: Demonstraç40 da previsão da contratação no plano Ide contratações anual,
sempre que elaborado, de mhdo a indicar o seu alinhamento coÜr o planejamento da

Administ[ação (inciso II do § if do art. 18 da Lei nQ 14.133, de 2021).

O obieto da contratação está

Mlua ao_aJÇByj=
ID PCA ilo PNCP: 42

Data de Úublicação no PNCP:13/03/2026
https//t}ÚCD.gov.br/app/pca/9$719373000123/2026/15
( 10 - - envolvimento

)revisto no Plano de Contratações Inuat 2026, conforme

/Hn\,

Emprego
Ecobômico, Trabalho e

3. REQtJISITOS DACONT4ATAÇÃO
Fundam4ntação: Descrição dOs requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo çritérios e práticas de +ustentabilidade (inciso III do § l'’ do ad. 18 da Lei nc’ 14.133,

Descreva os requisitos da cont[atação:
8 O objdto deverá ser comdosto pelos seguintes quantitativos e 1 materiais, conforme
especificações detalhadas:

1 uhd – Locação e mont4gem de cortinado parcial para salão nd cor champagne liso,
composta +)or 8 caimentos chambagne, proporcionando um acabamento +onsticado e elegante.
Inclui detdlhes em rosê listrado+ Tecido de alta qualidade. O acortinad$ é em frente a copa,
cozinha, 14teral e saída, medindd 4,00 x 45,00 metros, com 3 (três) acess$s.

2 uHd – Locação e montaÉem de parede de forração na cor chadpagne, com estrutura
resistente, projetada para cobrir a entrada do banheiro e conferir priva+idade e elegância ao
ambiente. Apresenta detalhes crb tecido rosê listrado com champagne. Medidas 3,00 x 4,00

de 2021)

•

•

1/+b\

metros aprl)ximadamente.
1 unH – Locação e montaÜem de parede de forração na cor charúpagne e detalhes em

ripamento e acabamento i4rpecável. Medidas aproximadas 3]00 x 20 metros

e

tecido rosê listrado com çhampaÉne ou biombo, com estrutura resistentd, para hall de entrada
2.5 x 3,00 +netros.

1 udd – Locação e mont;gem de túnel de entrada com forraçãb em cor preta, com•

aproximadpmente.
e 10 uid – Locação de toalhh de mesa redonda na cor rosê com diâ+letro de 2,80 metros.
Confecciorlada em tecido de alta qualidade.

40 dnd – Locação de joalha de mesa redonda com diârne+o de 2,80 metros,

+ 3 und – Locação de carÓete para eventos, confeccionado em

durável, cob textura confortável ho pisar. Cores a escolher.

•

confeccionhda em tecido de alta hualidade. Apresenta estampa de arabesfos em relevo na cor
rosê sobre pm fundo em tom chajnpagne.

e 10 uid – Locação de mesa$ de madeira, estilo prancha inteiriça, cob

1,00 metro J com pés de ferro.
medidas de 2,50 x

laterial resistente e

Rua Dr. dswaldo Cruz, 555 – Fode/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Úercedes – PR
e-mail: mercedes@jnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/OOql-23
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• 8 uhd – Locação de vaso de vidro com design sofisticado e orndmental, altura mínima
de 80 centímetros. A decoraçã4 do vaso inclui flores naturais, neutras,cipós, mosquitinhos e
folhagens, como aricana, eucaqor e capim das pampas, proporcionand$ um visual delicado e
harmoniobo.

. 10 Ünd – Locação de vas4 de vidro transparente e elegante. Vaso hlongado, com arranjo
de flores paturais, composta de flores do campo, mosquitinhos e folhagbns, ideal para centros
de mesa sbm bloquear a visão d+s pessoas.

• 40 1+nd – Locação de vas$ de vidro baixo, com arranjo de flores naturais, composta de
flores do dampo, mosquitinhos + folhagens, ideal para centros de mesa.
• 5 udd – Locação de plant4 fícus boIa natural, ideal para decoraçãolde ambientes internos
e externof. Apresenta formato arredondado e folhagem densa, cord folhas pequenas de
coloração verde intensa. Port4 médio. Acompanhada de cachepô decorativo, ideal para
acomodar a planta, fabricado eni material resistente.
• 5 u+ld – Locação de sa+lambaia natural, tamanho grande, ide+1 para decoração de
ambientes internos e externos. Apresenta folhagem densa e pendente,1 com folhas longas e

delicadas de coloração verde pibrante. Acompanhada de cachepô d{ecorativo, ideal para
acomodar a planta, fabricado erd material resistente.
• 5 udd – Locação de paIr$eira rabo de raposa, natural com tron 40 único ou múltiplo,
ereto e adelado. Possui folhas jongas e arqueadas, de coloração verd+ vibrante. Ideal para
decoração de ambientes intern{)s e externos. Altura aproximada de 1,50 a 2,00 metros.
Acompan6ada de cachepô deco[ativo, ideal para acomodar a planta, fbbricado em material
resistente.

e 5 unb – Locação de arco cGm flores, para compor o túnel de entrada, formado por flores
naturais, fdlhagens, aricanas e edcaflor.
e 1 und – Locação e monta&m de pergolado de madeira medindo 4x 3 metros, decorado

com luzes perfiladas e pendente4 na cor branco quente, proporcionando +m ambiente elegante
e sofisticado. Com folhagens natbrais.

e 450 GrId – Locação de cadbira com estrutura metálica em acabam4nto dourado, encosto

formado ppr travessas finas e 4ssento estofado em cor neutra. Apresehta design simples e
elegante.

0

/-b\

• 4 unO – Locação de cadejra com estrutura de madeira enverrlizaHa, apresentando um
design cláásico e robusto. Possbi encosto levemente curvado com esthfamento fixado por
rebites mdtálicos, proporcionanHo conforto e elegância. O assento 4 amplo e estofado,
revestido pm tecido aveludadd na cor cinza, harmonizando com bs apoios de braço
acolchoadds.
, 3 udd - Locação de soÜ de um lugar na cor creme com estrutura reforçada e

revestimento em material sintétido de fácil limpeza. Apresenta assento e kncosto acolchoados,
oferecendo conforto e design moderno.
, 1 und – Locação de kit de 4adeiras composto por 2 cadeiras e 1 na+roradeira, todos com
estrutura nletálica em tom escur d e design curvado nos pés e braços. O4 assentos e encostos
são estofados em tecido aveludado bege com detalhes de botões, proporqionando sofisticação
e conforto. As cadeiras possuedr assento redondo e encosto alto, enq+anto a namoradeira
apresenta afsento mais amplo.

Rua Dr. dswald, Cr.z, 555 – Fode/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Üercedes - PR
e-mail: mercedes@hercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/OOql-23

www.mercedes. pr.gov,br



Município de Merc&des

Estado do Paraná

. 3 4nd – Locação de mejsinha rústica em madeira maciça, com acabamento natural e
design clássico. Possuem gavqta com puxador metálico e pés estilo +lássiço. Estilo criado-
mudo.

e 5 &nd – Locação de

•

áparadores/cristaleiras que combinam blementos clássicos e

moderno#, com design atempo[al que une elegância e funcionalidadel Possuem acabamento
refinado, detalhes ornamentais butis e linhas sóbrias, remetendo ao estilb tradicional, mas com
uma abordagem contemporâne 4 e minimalista. Fabricados com materiajs de alta qualidade.

• 20 und – Locação e ins+alação de luzes decorativas na cor br4nco quente, com fios
flexíveis bara fácil instalação.

• 4 uhd – Locação de rechhud retangular em aço inox com tampa basculante, ideal para
manter ajimentos aquecidos. IPossuir uma cuba de grande capacidade e suporte para
queimaddres de álcool em gel ob pastilhas.
+ 2 Ljnd – Locação de re4haud elétrico em aço inox, com no +nínimo 4 prateleiras.
Equipam4nto resistente e de altb qualidade. Projetado para manter os ajimentos aquecidos de

forma efi+iente e segura.
• 4 ur+d – Locação de recha+Id redondo de no mínimo 10 litros, ideal para sopas.

e 40 Ünd – Locação de pedador universal em aço inoxidável, resiqtente à corrosão, com
aproxima4amente 22 cm a 30 km de comprimento. Possui hastes artifuladas com mola ou
pino centdal. Ideal para pães e o+tros alimentos.
9 10 Ünd – Locação de esd,átula em aço inoxidável, com cabo eràonômico para melhor
manuseio. Comprimento aproxijnado de 25 cm a 35 cm. Ideal para manibulação de alimentos.
e 4 udd – Locação de suqubira de vidro com capacidade aproxim4da de 4,4 litros, ideal
para armaúenar e servir sucos e hguas aromatizadas. Possui torneira de fhcil acionamento para
dosagem dontrolada, tampa paral proteção do conteúdo e base estável.

6 udd - Locação de taças de vidro com tampas, modelo bombonie+e potiche, no mínimo

o\

17 cm de áltura.

e 10 uhd – Locação de bandbjas de inox retangular 0,40 x 0,30cm.
e 10 uhd – Locação de band#jas de inox com alça 0,36 x 0,24c;m.
e 10 uhd – Locação de band+ja de inox lisa 0,22 x 0,12 x 3,5cm.

e 10 uhd – Locação de band&ja de inox 40 x 16 x 1,5cm.

e 8 und – Locação de cumbÜcas de madeira.
O evedto "Café Colonial Ê026’' ocorrerá nos dias 29/05/2026 e 30/05/2026, nas

dependências do pavilhão da Cdmunidade Católica, localizado na Avedida João XXIII, 820,
Centro9 noMunicípio de Mercedbs/PR, com início previsto para às 18:00h de 29/05/2026;
_ A locaçãb e instalação dos objetos supracitados deverá estar finalizada no local do evento
com no minimo 48 horas de ant4cedência, ou seja, dia 27 de maio de 2926, até às 18hOOmin.

A contratàda se responsabiliz+rá integralmente em caso de even+uais acidentes com
envolvidod na instalação dos equipamentos licitados. Demais encargoq e despesas também

correrão pôr conta da contratada;
_ Todos os serviços descritos devbrão ser executados com materiais de prjmeira qualidade e de
acordo con+ as especificações técbicas pertinentes ao objeto;
- Após a prestação dos serviços, constatando má qualidade e/ou def+itos na execução 9 a

empresa vqncedora deverá mfazêflos, sem ônus para o Município; 1

Rua Dr. Óswatdo Cruz, 555 – Fode/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Úercedes - PR
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- A desmpntagem e retirada do4 itens licitados deverá ser realizada a pakir das 08 horas do dia
01/06/2026 e estar finalizada até no máximo 3 (três) dias após o términd do evento;
- Ademai$, considerando a natqreza do evento e a complexidade dos s4rviços de ambientação
e decoração, é necessária a perdnanência da equipe responsável pela mdntagem durante toda a

realizaçã# do evento, a fim de 4tender prontamente a eventuais ajustes,1 reposicionamentos ou
intercorrências que possam surgir, assegurando a manutenção do padr}o estético e funcional
previamehte estabelecido;
- Por outro lado, não se vislu$bra a necessidade de exigência de m4nutenção contínua ou
assistêncih técnica especializad4 adicional, além do suporte operacional durante o evento, uma
vez que os serviços contrat4dos possuem caráter transitório e dê execução imediata,
limitando+se ao período de realiàação do evento;
- A não e+igência de garantia d 4 contratação justifica-se pela natureza do objeto, que envolve
serviços Oe execução imedia+a, curta duração e baixa complexidade, com resultados
verificávejs no momento da r4alização. Os riscos são reduzidos e pddem ser prontamente

corrigidos durante o evento, esphcialmente com a presença da equipe reqponsável no local.

/-n\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundameptação: Estimativas das quantidades para a contrataçãol acompanhadas das
memórias de cálculo e do+ documentos que Ihes dão supo4e, que considerem
interdependências com outras càntratações, de modo a possibilitar econdmia de escala; (inciso
IV do § I' do art. 18 da Lei àa 14.133, de 2021). A classificação dÜs bens e serviços, se
comuns op especiais, define a dnodalidade da licitação e o prazo de pÚblicação do edital. A
classificadão do fornecimento dm contínuo e não contínuo, por seu t+rno, define as regras

aplicáveisa vigência da contrat4ão.

Indique ob quantitativos:
in\ Item lbjeto Unid&de Quantidade

0 ) e

ledmontagem de mobili4rios, itens de decoração, plantas
jorqamentais/naturais, for[ação, tecidos decorativos, bemf
;olho fornecimento de itens de buffet, visando

jambientação e infraestrÜtura do evento “Café Colonial
026”

1 UnI 01

ClassificaÇão dos bens/serviços
(x)Conluns.
( )Conti+uado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificati ka: Trata-se de servidos comuns, cujos padrões de desempen40 e qualidade podem
ser objetivqmente definidos pelo edital, por meio de especificações usuai# de mercado.
O forneciÚlento pretendido nãd é considerado continuado, uma vez hue não se presta a

manutençãp da atividade admidistrativa, não decorrendo de necessid4des permanentes ou
prolongadds.
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5. LEVÁNTAMENTO DE MERCADO
Fundam4ntação: Levantamedto de mercado, que consiste na anklise das alternativas
possíveis J e justificativa técnicA e econômica da escolha do tipo de solÜção a contratar (inciso

V do § I'do art. 18 da Lei n' 14.133, de 2021).

Identificdção das soluções

Id }escrição da solução (ou cenário)

/H-\ 1 Reali4ação do serviço de def,r,çã, ,,m f„„ci,„á,i„ d, ,d„,i„ist„4ão m„.i,ip,1.

2 jcontrptação de uma empres+ especializada para a realização do serv+ço.

Análise c6mparativa de sotuçõbs

Requisit4 [SoluÇão Sim
no

1 ao IAplica
X

se

A solução encontra-se imjlantada emjsolução 1
outro órgão ou entidade da Administração
Pública? l SoluÇão 2 X

X

X

A soluçho atenderá a dbmanda
Administração Pública?

daSoluÇão 1

aSoluÇão 1

X

X

SoluÇão 2

A solu&ão é vantajosa para
Administ bção Pública? ISoluÇão 2

/’"'\

Registro de soluções consideraÓas inviáveis
A solução 1 não se apresenta cdmo vantajosa para a Administração Muhicipal, considerando
que o Município não dispõe, eni seu quadro de servidores, de profissio4ais com qualificação
técnica esdecífica para a realizadão dos serviços de locação, transporte, jnstalação, montagem
e desmontpgem de mobiliários, itens de decoração, plantas ornamentaIs/naturais, forrações,
tecidos deborativos e fornecim4nto de itens de buffet necessários pa+a a ambientação do

evento “Cbfé Colonial 2026”. Além disso, o Município também nãopossui os materiais,
estruturas b itens decorativos adequados para compor o espaço do eve+to, incluindo mesas,
cadeiras, #rranjos, plantas nat+rais e demais elementos essenciais jpara a ambientação
apropriada do salão. Dessa forrba, a execução direta dessas atividade 4 tornaria o processo
mais comdlexo, podendo comp$meter a qualidade estética e funciona+ do evento, além de

demandar $quisição e armazena+nento de diversos materiais e equipamhntos que não fazem
parte da rdtina administrativa, t$rnando essa alternativa menos eficienje e menos vantajosa

para o inte+esse público.

Análise cobparativa de custos !as soluções viáveis
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A solução 2, por outro la40, apresenta-se como a única alte&ativa viáve1 para a
Adminisjração Pública, consiHerando que a contratação de emprdsa especializada já é

amplamente utilizada em eveI{rtos públicos, demonstrando sua aplic4bilidade, legalidade e
eficiênci4 na gestão de recufsos. Além disso, essa solução perrÜite atender de forma
satisfatória a demanda existe+te para a realização do “Café Colodial 2026”, garantindo
estrutura, mobiliário, decoraçã4 e itens de buffet adequados para o bo+n desenvolvimento do
evento. 1)estaca-se ainda qüe sua adoção representa uma opç bo vantajosa para a

Administ$ção Municipal, poispossibilita a contratação de forma trangparente e alinhada aos

princípio& da administração Üública, assegurando economicidade, +ficiência e adequado

atendimehto do interesse públic}/Pb\

6. ESTIbIATIVADO VALOÁ DA CONTRATAÇÃO
Fundam+ntação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referencidis, das memórias de bálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar db anexo classificado, se a Administração optar por preserqar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (incjso VI do § lc’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimatiia do valor da contra+ação
a (trinta e quatro m 1, sessenta e seis reais
e sessentae sete centavos
o o r
diretamente com os fornecedorel

Mloldgiãüüãmmaããi;
POLÍTICA PÚBLICA DENOiVIINADA „COMPRA MERCEDES”
Com basq na estimativa do vdlor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de
Desenvoldimento Econômico, jrabalho e Emprego (anexa), a licitação\ deverá ser destinada
à participbção exclusiva de mickoempresas e empresas de pequeno poÜe, nos termos do art.
48, 1, da bei Complementar n.q 123/2006, uma vez que os itens e/oul grupos de itens não
ultrapassaTam o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termds da Lei Complementbr Municipal n.o 073, de 2024, do Decrqto Municipal n.'’ 093,
de 2024, d da justificativa consthnte de seu Anexo Único, a participaÇcip nd licitação deverá
ser exclusiva às microempresaÀ, e empresas de pequeno porte localiz4das na wücroyregião
022 do In§tituto Brasiletro de geografIa e Estatística – IBGE, atestando-se que, consoante
pesquisa efetuada, a restrição ge$gráfica não resultará em preço superiorao valor estabelecido
como refe;ência.

a. No daso da contratação db empresa para locação, transporte, ins[alação, montagem e

desmontagem de mobiliários, jtens de decoração, plantas ornament4is/naturais, forração,
tecidos deÓorativos, bem como fornecimento de itens de buffet, destin4dos à ambientação e
infraestruttbra do evento “Café Colonial 2026”, a aplicação da políti+a pública municipal
denominada “Compras Mercedes” encontra respaldo na necessid4de de fomentar o
desenvolvijnento econômico locàl e regional, em consonância com o tra jamento diferenciado
e favorecido assegurado às dnicroempresas e empresas de pequ+no porte pela Lei

Complemehtar n' 123/2006. A medida representa estratégia legítima Pe fortalecimento da

Rua Dr. Óswaldo Cruz, 555 – FoÚe/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Üercedes – PR
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economiq local, estímulo à geràção de renda e valorização dos empreebdedores estabelec.,idos
no Munidípio e na região.
b. A fealização do evento “Café Colonial 2026” constitui ação jnstitucional voltada à

promoçãd> da convivência corÜunitária, valorização cultural e fortaledimento das atividades
sociais d+senvolvidas pelo Mu+icípio. Nesse contexto, a contratação d às serviços necessários

para a ar+bientação, organizaçqo e estrutura do evento visa proporcionbr ambiente adequado9
acolhedo+ e esteticamente ha+monioso para os participantes> garan[indo a qualidade da

experiênqia oferecida à comuni#ade e contribuindo para o sucesso da inIciativa.
c. A ddoção da restrição g4ográfica, nesse contexto, revela-se addquada e proporcional,
pois, alén{1 de concretizar a polífica municipal de incentivo ao desenvoI+imento local, mostra-
se compa+ível com a natureza do objeto contratado. Os serviços de lbcação de mobiliário,
decoraçãd, plantas ornamentdis, forração, tecidos decorativos e jitens de buffet são

amplame4te ofertados por micr$ e pequenas empresas estabelecidas no [Município e na região
delimitad#, havendo pluralidad+ de fornecedores aptos a atender à de 4anda, o que assegura

competitiyidade suficiente e afa#ta risco de direcionamento ou inviabiligação da disputa.
d. Addmais, a contratação dê fornecedores situados no âmbito territdrial definido favorece
a eficiêncja administrativa, na +ledida em que facilita a logística de trabsporte dos materiais,
permite r+aior agilidade nas et+pas de montagem e desmontagem da bstrutura e possibilita
solução rdais célere de eventuajs intercorrências durante a execução cÜntratual. Tais fatores
contribuer+1 para a adequada $rganização do evento e para o cumÓrimento eficiente do
cronogranja estabelecido pela AÜministração.
Dessa forrrna, a aplicação da popítica pública denominada “Compras ]Vjercedes”, no presente
caso, atende ao interesse públicb primário, harmoniza-se com os objetikos de fortalecimento
das micro e pequenas empresas b demonstra compatibilidade com os prihcípios da legalidade,
da isonor+lia, da competitividade e da eficiência, revelando-se dledida juridicamente

justificável e alinhada ao desenvOlvimento econômico e social do Município.

/’n\

P'\

7. DESCkIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundameptação: Descrição da bolução como um todo, inclusive das eNigências relacionadas
à manutenção e à assistência téc]nica, quando for o caso (inciso VII do 1 1a do art. 18 da Lei
14.133, de2021).

Descreva à solução como um tddo:
A solução consiste na locação de itens de decoração para o Café Colonial, abrangendo o
fornecimerhto, montagem e retirada dos materiais necessários para a ambjentação do evento. A
proposta +isa garantir um espbço harmonioso, bem estruturado e +isualmente atrativo,
proporciorXando conforto e uma 4xperiência agradável ao público.
Para isso, será contratada umb única empresa responsável por di4ponibilizar os itens
decorativof, garantindo organizaÉão antecipada, padronização estética epraticidade logística.
A locação àbrange elementos cojno toalhas, arranjos florais, forrações, ijuminação decorativa
e outros acpssórios que reforcem a identidade visual do evento.
Com essa dbordagem, assegura-sÉ a qualidade da ornamentação, a otimizbção dos recursos e a
manutençãO da tradição do Café Colonial, tornando-o um ambiente conVidativo e alinhado às

expectativ4s dos participantes.

Rua Dr. Óswaldo Cruz, 555 - Fo4e/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Úercedes – PR
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8. JUS VIFICATIVAPARAÉARCELAMENTO
Fundam€ntação: Justificativasjpara o parcelamento ou não da contratadão, se aplicável (inciso
VIII do §l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento
A decisãq de agrupar todos os sbrviços e materiais relacionados à ambi4ntação e infraestrutura
do eventO “Café Colonial 2026” em um único objeto decorre d4 complexidade e da
interdepepdência de cada combonente envolvido, incluindo locação, [ransporte, instalação9
montager+1 e desmontagem de +nobiliários, itens de decoração, plantas ornamentais/naturais,
forração, tecidos decorativos, bem como fornecimento de itens de buffet. Cada elemento
previsto no projeto contribui de forma direta para a composição estétic4, funcional e logística
do ambiebte, de modo que a e8ecução fragmentada em contratos separbdos comprometeria a
harmonia visual, a padronizaçqo do layout e a operacionalidade do dvento, podendo gerar
atrasos, idcompatibilidades ou f+lhas na integração de materiais e equip4mentos.
A consolidação em um único objeto permite ainda uma gestão centralizdda de toda a cadeia de
atividades, desde o transporte e montagem até a desmontagem e retirad4 dos itens, garantindo
que a equipe responsável esjeja presente de forma contínua pa+a ajustes imediatos,
manutenção da qualidade e at4ndimento a eventuais intercorrências. [al abordagem reduz
significatikamente riscos de exebução, assegura a uniformidade estética e funcional do espaço
e facilita # fiscalização direta pbr parte da Administração, fatores esse4ciais para eventos de

grande porte e com exigência dd excelência operacional.
Além disso, a concentração dos serviços em um único contrato represdnta a alternativa mais
eficiente e econômica, evita4do sobreposição de encargos admibistrativos, múltiplos
pagamentqs e contratos redundqntes. O agrupamento também contribui para a previsibilidade
de custos, permitindo planej4mento financeiro adequado, e atende integralmente aos
princípiosda administração pública, especialmente eficiência, economic[dade e razoabilidade,
garantindd que a entrega final do evento ocorra dentro do padrão esperbdo, de forma segura,

organizadá e esteticamente satisfatória para o público participante.

/----\

'A"\

9. DEMÓNSTRAÇÃO DOS ÉESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamebtação: DemonstrativÜ dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor ap+oveitamento dos recÜrsos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX
do § l'> doaR. 18 da lei na 14.13+, de 2021).

Descreva bs resultados esperados:
A locaçãd dos itens de decodação para o Café Colonial visa a gbrantir um ambiente
harmoniosO e acolhedor, prop 4rcionando uma experiência agradável ao público. Com a
montagem antecipada, assegura]se organização e praticidade, mantendd o padrão tradicional
do evento; Além disso, a cent+alização da contratação em uma únicb empresa otimiza o
processo, evitando contratemdos logísticos. Dessa forma, espera-#e um espaço bem
estruturad(5, confortável e visu4lmente atrativo, fortalecendo a identidade e o sucesso da
festividade.

IO. PROViIDÊNCIAS PRÉVIAS AO C9NTRATO
Rua Dr. Óswaldo Cruz, 555 – Fobe/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 –

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/00'
www. mercedes. pr.gov.br
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Fundam+ntação: Providências a serem adotadas pela Administração pr4viamente à c.elebração
do contraTo, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empredados para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021

Descreva as providências préqias:
A demarlda será acompanhada pelo órgão gestor da Secretaria db Assistência Social9

responsáVel e usuário direto dc+ serviço a ser contratado, este, devida 4lente capacitado para
tomar as providências necessá+ias e possíveis para o sucesso da cobtratação, e eventuais

diligênciab no intuito de gwanti+ a qualidade de todo o fluxo da contrata}ão pública.
/=\

11. CONtRATAÇÕES COR4ELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamdntação: Contrataçõescorrelatas e/ou interdependentes (inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ if.133, de 2021).

Indique al contratações correlàtasanterdependentes:
A contrat4ção apresenta caráter Ênterdependente, uma vez que a realização do evento depende

diretamen+e da locação do Pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes. Ressalta-se que a
Inexigibil+dade de Licitação já foi formalmente concluída, garantindo a execução integrada e
completa de todos os serviços necessários para a ambientação, infra#strutura e realização
adequada do evento.

12. IMPALTOS AMBIENTAI,
Fundameptação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigador4s, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outrds recursos, bem como
logística rêversa para desfazimebto e reciclagem de bens e refugos, qu4ndo aplicável (inciso
Xl do § l'’ do art. 18 da lei no 14[133, de 2021).

#n"\

Descreva jmpactos e medidas:
Não foram] identificados impactqs ambientais decorrentes da presente co+tratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SIStEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamebtação: Nos termos db art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão
ser proces4amento por meio de distema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses
de utilizaç§o do registro de pre4os constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’
034, de 20p3.

( )Deve4á ser adotado o sisteÚa de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sjstema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva 4 justificativa para ndo adoção do sistema de registro de pre&os:
Trata-se dê uma demanda espe#ífica para a realização do evento Caf4 Colonial 2026, que
envolve a locação de itens dê decoração e a organização do amHiente, com foco na

ambientação única e previamen+e definida para a ocasião. Devido à qatunza exclusiva do

Rua Dr. Óswaldo Cruz, 555 - Foje/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Üercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/o001-23
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evento e à necessidade de persdnalização dos itens, não há necessidade de adoção do Sistema

de Regist+o de Preços (SRP).

14. POSIeIONANIFINTO SOiRE A VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO
Fundam9ntação: Posicionam+nto conclusivo sobre a adequação dh contratação para o

atendimedlto da necessidade a qbe se destina (inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de
2021 )

Posiciondmento conclusivo: 4 contratação para a locação dos itensl de decoração para o
evento C4fé Colonial 2026 é viável, pois os materiais e elementos de+orativos selecionados
atendem }s necessidades estéti#as e funcionais exigidas para a ambidntação do evento. Os
estudos pleliminares indicaram que a locação é essencial para criar um ambiente adequado e

acolhedorl alinhado à proposta do evento. Portanto, declara-se viável a chntratação pretendida.

,rx\,

Classificáção: Por fim, consiÜerando as informações levantadas, bs responsáveis pela
elaboraçã$ entendem que o fTP e o orçamento estimado da cohtratação devem ser

classincaqos como não sigilosoq, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e dd Lei n.o 14.133/2021.

Municípiq de Mercedes, Estado bo Paraná, 06 de abril de 2026.

J U L 1 A N J1r\ H I 1C b1l11h 1M /1r\ N N1 h i 1i1 TNT 1 Fc KT ali 9 ita 1 por

EFFTIN(3:05686211906 :aT::::21.:TII :::9:19 -03'oo'

Juliana Hickmann Effting
'cretária de Assistência social

#11\
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CERTIÚÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTiUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CEÉTIFICO para fins d4 direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relati+o à locação, transpo}te, instalação, montagem e desmontag&m de mobiliários, itens
de decoração, plantas ornaw+ntais/naturais, forração, tecidos dAcorativos, bem como
yorneciwleMo de itens de buffet, viêando a ambientação e infraestrutura dà evento “Café Colonial
2026 ”, foi +laborado nos termos do Decreto n.o 03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada

disponibili+ada pela Procuradoria Jurídica do Município.n\ 1

M4rcedes – PR, 06 de abril de 2026

JULIANÀHICKMANN EST~';BR'IaS“'"
E F F T 1 N1 q : (bAH1) 5 l6 8 16 112 1 1 119 1(1HH) 16 E)F;== 58;;:71Jg 8 ?09 : 31 = 03loo1

Juliana Hickmann Effting
SECREtÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

r\
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êoNrA BANCÁRIA
#MÇQi$anco do Brasil
A©dà:39474
Conta: $78(A ( ) FÍSICA( X ) JURÍDICA

O[çamento
Objeto

n
l IUnidacbK)inntidadel Valor 1tida 1111:11F1H111

W==6;te:-–;;;
lntagem e d«monta#-m ! dd
'hIlário$ iten3 de decora

plan% ornamaIhis/naturÜs
forra& tecidos decorativos, ja1 Ind 01

a ambientação
Irutura do evento “1

2026”.

nr«iaIento de itens de bufFet.

/n\\
E»wreva os kequisitos da contratação:

’ O objetd deverá ser composto pek
esl»cificaçõé$ detalhadas:

nBuintes quantitativos e materiais, conforme

1 mÓ - Locação e montagem de úMdo pamM para salão na aol champagne liso,
comlx> sta por 8 caimentos champagne, prdporcionaIIdO um 8catnmento sofisticado e elegante.

Inelui detaIIÉs ml rod h strada. Tecido db alta qualidade. O acorünado é ml frente a copa,

oozüün, late+d e saída, medindo 4,(D x 45,pO metros, com 3 (três) eee$sos.

. 2 uni - mação e montagem de JaM de foa8ção na cor chamlngle, com esüutula
resistente, prpjeüda Ima cobrir a entrada b do tnnheüo e conferir privacidade e elegância ao
ambiente. Alx«enta detalhes an tecido 14sê listrado coIn champagne. Medidas 3,00 x 4,00

metro 3 aprox#rudamente.

1 b - Lo<»ção e montagem & &raiD de foaBÇão na oor champagne e detalhes em

tecido rosê liFu8do com champagne ou bi 4mIx>, com estrutura resistente, para hall de entrada
2,5 x 3,(X) m4tros.

• 1 un+ - Lo€nçao e morriagem de ;túnel de enimda coin forraçao an cor preta, com
dwento e datnmento impecável. Medid4s apíoximada3 3,(X1 x 20 metros apmximadIrmente.

• 10 uid - Ux:ação de toalha de me4 redonda na cor rosê oom di&meU> de 2,80 metros.

Confecciona+ em tecido de 8lta guIldade.

• 40 dad - Locação de baba dê mesa redonda com di&neta) de 2,80 metros,

í»rúmçionadp ein tecido de alta Wnlidad&b A+»esenU wUmpa de &r8t»scos wr relevo na cor

Scarlned with

61 CamScanner



rod «>tm 11l11 furtdo em tan 6h8mpgl». ; 39• IOÚl-L{»qãoÜmH8s&
1,(X) metro, &>m p48 &! ferro.

!in, e8dIa lx8t«ih iMdri% ean 8ni&h9 & 2JO x

. 3 útd -. 1,oe@çlo dg o811%te 1%h waHl& etmfwdon#&t e«l mgtetbl residente e
dudvol, ear$ kxlw8 eonfuüwl &o ld 881 potes 6 %eo ltnt

8 udd - IÁ»6çgo de w«l tb Hdd axn tk#$8n «lngüegdo o @»8me»ü1, 8hw& mlnim8
de 80 ©ünÜt&tIOS. AdecorwçBd th1 %+6 jnetut Hole8 mtur&b, muItag, offés, mo«FMntn8 e
folhagens, 6+wo âHwwr, aI%111v 6 cal# 1h d8# 1%ml##, port#o}ar»ntkr tan vi#tal iIcNm&> e
heWIttHdD#O,

+ 10 tita - too8pAd do \ã«l de t4&+ kalwpw€nb e kH& %«1 6lon8a&1, oem 8#anjo
tb note 8 nã$v8i9, «gnt»#tá de 01ww do +MUÍW, M#qdlinlKr# 8 foltw8oü#, kJeül pera wstrb3
1lo men «nrb«í & \qsâo tl49 l»«08g

+ 40 tÚl - Inwçlr9 de V&H ,b Hdi> tHtXO, com 81184,1 tb Bom IHturab, eCBHpo«, &
Raul thi o&n+ 1w, mo#guidotw8 6 folln8em[ kIwI !#18 mOtIm tb #mg.

• 10 t4td .- Ino@6 de planta Reb blk natural, Ide81 p8r8 &xlr8ção de 8mbiante#

irúcrnas ee\+ewws. Alvwonta fotnrak> an+do lkb&> 6 folhüBern tk11198, ec)in folt»g pe€Fron&# de
cdomç&t> \\1h18 intens8. 1\>lte médio. hoomr»nttada do e8cbelú cb«lrativu, i&81 fnla
acomodar 8 pl8n& fabrindo em makri61 $sirtcnte.

10 qtd - 1,mQ80 do samamtxü4 rulur81, UmanM #an&, i&aI pür8 Mwação de
&mbicrÉr:3 intentos e exterlt03. Apnsarh[ foün8cm &nin o }»IÜaI@, ean faIIu 8 kzims e
deHoadüs de wlor@o \elIIe vibrante. 4wmlnnluda de cwhepô tboanrtivo, i&aI pra
aoom<xkr & p18nt8, fatxicado em material r+'sistcate.

ip-n\ . 10 41 -- Locação de p8kaeh ral
onto e ane Mo. fbsstü fallus long13 e

decoração tb ambientes intanos e
Aoom{wüwii de cachepô decorativo,
rwista3te.

de ralx>sa, natural mm tronco único ou nrültiplo,
de ooloração v«cb vibrante. I&aI para

Altura aproximada de 1,50 8 2,CX> lw&os.
para aoornodar a planta, fabdcark) em material

• 5 und - Locação do ano com

naturais, folh4ens, aricanas e euoanoí.

para eomlxlr o túnel de entrada, fonrudo Inr flores

• 1 und-Locnçlo e montagem de

ecn IInn pedüacks e pencbates na ear

soas6eado. Cpm folhagens aatwais.

llado de madeira medirxlo 4 x 3 me8ns, decorado

(pente, poporcionalxk> lm a:nbialte elepate e

• 450 upd - Lo%ção & cadeira

formado Inr travessas finas e assento

elegante.

n»tálica ml acabamento douack), encosto

em oor neutra. Apwwnta design ámples e

• 4 und - Locação de cadeira com +strutura de madeira env«nizada, qxewntando ual
&siga clãs sicb e robusto. Powui ewostol levemente crrv8cü> com estofmmtr) fixado Ix>r

rebites metáhcIos, proporcionando conforto + elegância. O a3smto é aarpk) e estofado, levado
an tecido avejudado na cor cinza, harman@h com os apoios de tx8ço nolcbr>ado 3.

+ 3 und - Locação de sofá de wi hBBr na cor came com estrutura reforçada e
revestimento ém material sintético de fácil jimE»za. Aprewata assento e emosto acolch08ík>s,

of«wmdo co+rforto e design moderno./Hb\

1 und + LoaÇao ü kit & cadeiras
e$tnrtura metálica em tom escuo e design
estofados an jeddo avelud&do bege com
conforto, As Fadeiras possrem aswnto ü

apresenta aswÓto mais amplo.

por 2 cadeiras e 1 nnmoladeira, todos com
nos pés e braço& Os assentos e encostos do

de t»tÕGS, por»nianando sofisücaçüo e

e encosto alto, enquanto a namor8deh

• 3 Ind - L(x:aPo de nBsinha rüstil
design clású«}. Possr»m 84vota com
rnuk>,

1(lor

em madeira maciça, com 80atnmento natural e
metálico e Ps estilo oláwieo. Estilo elia&b

e 5 und -Lcxnç80 de 8paradolegdlbtatei183 916 combinam 6len»fitas cbwiew e
moderrws, eo1b des@1 atemporal que une blog&nela e funcionalidade. Possuem ac8tnmento
refur8<b, detalhes omârnenbis sutis e hnlrai s6brias, rernetendo 80 estilo tr8diciorul, mas com

uma at»rdageÚ çontemporâne8 e minimalis+ Fatxicad03 com materiais de alta quhd8de.

20 wd - Locação e ináalação de lms decor&tivüs na mr branco glaM, wm aos
flexIvels jula f4cil in8t8lnçgo.

e 4 ula t Locação de rwhaud íeül an aço inox wm tampa tn©ulanto+ ideal W
nwltcr alimedto$ acFre€idog. Possuir url+ outn do grande 6apaoidado o $uprto W

queimadores d+ áloool em @ ou pa$ülh8 s.

, 2 Ind _ lana®o da nchaud e]óÜco om 8yo inox, com no minimo 4 prateleira&

Equiwmeato 1+sjgue e de alta qualida. Projetado wa manter os alimentos &cwidog de
forma cfiçienBe wgw8.

Scanned with

61 CamScanner
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Descre„a os ,e,quisitos 48 contratação:

:5 p1::HIi ;1::1::Qe s 31:1:a d1;
i

i

t

composta peios seguintes quanütadva s e manhãs, çonfoFme

1 und – Locaçãd e montagem de çorúnado parcial para salão na cor

cxImposta por 8 caimentbs champagne, propordwlando um acabamento $ofistil
inclui de18lhes eIn rosê 1 listrado. Tmidc> de alta qualidade. O acorünadü é
aozinha, lateral e $aidq rbedindo 4,00 x 45,00 metros, com 3 (três) acessos.

bhampagne ii so,
io e elegante.
frente a copa,

• 2 und - Locação b montagem de parede de forração na cor

resistente, projetada par4 cobrir a entrada do banheiro e çonfeãr privacidad4 e elegância ao
ambierlte. Apresenta de4lhes era tecido rosê listrado com champagne. Medi8 as 3,00 x 4,ao

metros aproximadamente,11

com estrutura

ontagem de parede de
pagne ou biombo, com

forração na cor champagnk e detalhes em

estrutura resistente, para h41 de enRada 2,5
x 3,00 metros,

in\ ' 1 und - Locação
dpamenío e acabamento i,

montagem de túnel de entrada com forração emI cor preta1 com
IP«Ével. Medidas aproximadas 3,00 x 20 metros oximad amente

)s,10 und–l'ocaçãodetaalha de mesa redonda na cor rosê com diâmew
donada em tecido de alta qualidade.

de 2,80 mar

vM



C3&

40 und - L»cawc>

em tecido de alta qtlal

fundo em tom

toalha de mesa redonda com diãm€ao de 2,80 meRos- conJ1

Apnsenta estampa de arabescos em FeleVO na coF

10 und

1 .ao metro, çow pés de ü

3 und '- Loe8ção de

com textura confortável ao

2, 50 x
: mesas de madeira, estilo prancha in Bid% com medidas

1 para eventos conf«xionada gin material resistente e
Cores a escolher

8 und - Loca@o de
A d.80

folhagens. corno admIn.

aituraDedo vidro com design sofistiçad
naturais, neutral çip5sldo vaso inclui flores

ler e cnpim das pampas proporcionand'

la de
e

licado e

1 und - Locação e
com !uzes perfiladas e pl

sofisticado. Com folhagens

jta8eln de pergolado de madeira medindo 4 x 3 metros,
na oor branco quente, proporcionando um ambiente e 1

IS

4 SO und -- Locação de
formado por travessas finas
elegante.

letra com estrutura metãiica em acabamento dourado,
assento estofado em ux neutra. Apresenta design

4 und - L<xaç{o de
design clássico e robusto. P,

meíáliço s. 0

tecido aveludado ria cor cinza.

letra com estrutura de madeira apresentan
ertç03to levemente curvado com estofunento fixado por

bRO e eiegãocia. O assento é amplo e estofado, íeve8ü
toni7ando com os apoios de braço acol1..hoados

,o urri
tites

la cru
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e revestimento
oferecendo

todos com
e encostas são

$oãsüaÇão e

1{gi#§ilii!!
F;}=?

,’[

.}

iiI'#1:
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e design

clássicos e

acabamento

Rds sutis e linhas sóbrias, remeteIIdO ao estilo tradiàonal, mas com
lidade.}porãnw e Fabricadas corn materiais de alta

:vl:

FÊ:}:1)É{
1.:+-

refinado, detalhes
contuma

20 und

flexivds para fácil

lte, com fios

n\
4 und

nl&nter aiin3entos

de álcool em gel ou

de rechaud retangu tar em aço inox com tampa
idos. Possuir uma cuba de grande capacidade e suporte

lte, ideal para
queimadores

2 und

Equipamento resistI
forma eficiente e

4 prateleiras.de rochaud elétrico em aço inox, com no mini

e de alta qualidade. Projetada para manter os dimen«# aquecidos de

de reçhaud redondo de no mínimo 10 litros, ideal para s4pas.

de pegador universal em aço inoxidável, resistente àlcorrosão, com
30 cm de comprimento. Possui hastes ardçuladas col4 mola ou

outros alimentos.

40 und

aproxirn&daEnente 22
centra!. Ideal para pães

10 und

manuseio' Compdml
to de espátula em aço inoxidável, com cabo ergonômi.
aproximado de 25 cm a 35 cm. Idea! para manipulação

para melhor
alimentos,

de vidro com capacidade aproximada de 4,4 1 bo s, ideal para
aromatizadas, Possui torneira de fácil }narnento para

acção do conteúdo e base estável.

vidro com tampas, modelo bombonien poti

10 und - Laca@4 de bandejas de inox retangular O,40 x 0,30cm.

de bandejas de inox com alça 0,36 x 0,24em

de bandeja de inox lisa 0,22 x O,12 x 3,Scm

bandeja de inox 40 x 16 x 1,Scm

In\\
+

10 und

0 und

!0 und Locaçãd de

8 und - Locação de culnbuca$ de madeira.

w,k

!!!!
:A 13

$$$
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b'RRASCAR IA'
TRÊS PASSOS'

ORÇAMENTO
A/C:
Assistência $ocial

Objeto Unidade I Q„„,tid,d,
o

lesmpntagem de mobil itens dlos

lecorhção, plantas ornaméntais/naturais
'rradão, tecidos decorativo 01undbem como

lforn, imento de itens de buffet, visando
e infraestrutlb- do evento

.onial 2026”

Valor

34.200,00

Descreva os requisitos da contrata+ão:

8 O objeto +!everá ser composto pêlos seguintes quantitativos e materiais, donforme especificações
detalhadas:

• 1 und – Locação e montagel+ de cortinado parcial para salão na cor chàmpagne liso, composta
por 8 caimen}os champagne, propordionando um acabamento sofisticado e elegbnte. Inclui detalhes em

rosê listrado. Tecido de alta qualidad4. O acortinado é em frente a copa, cozinha, lateral e saída, medindo

4,00 x 45,00 {netros, com 3 (três) ace#sos.

• 2 und – Locação e montaged de parede de forração na cor champagne, 4om estrutura resistente,
projetada pará cobrir a entrada do b4nheiro e conferir privacidade e elegância ho ambiente. Apresenta

detalhes em técido rosê listrado com +hampagne. Medidas 3,oo x 4,oo metros ap4oximadamente.

• 1 und– Locação e montagem de parede de forração na cor champagne e detalhes em tecido rosê

listrado com qhampagne ou biombo, qom estrutura resistente, para hall de entrad+ 2,5 x 3,00 metros.

• 1 und – Locação e montaged de túnel de entrada com forração em cor

acabamento ühpecável. Medidas apro+imadas 3,00 x 20 metros aproximadamenü

• 10 uid – LocaÇão de toalhi de mesa redonda na cor rosê com diâJ

Confeccionad+ em tecido de alta qualidade.

)reta, com ripamento e

letro de 2,80 metros.

• 40 und – Locação de toalha de mesa redonda com diâmetro de 2,80 me+ros, confeccionada em
tecido de alta dualidade. Apresenta es+ampa de arabescos em relevo na cor rosê dobre um fundo em tom

rf*t::::,'::.:::,T:::::::;,:.:::.=:,T:t«::-=:.«::=
metro, com péf de ferro.

• 3 und – Locação de carpete pja eventos, confeccionado em material re4istente e durável, com

textura confortável ao pisar. Cores a e 4colher.

• 8 und – Locação de vaso de +idro com design sofisticado e ornamental, altura mínima de 80
centímetros. 4 decoração do vaso incjui flores naturais, neutras, cipós, mosquitidhos e folhagens, como

aricana, eucanbr e capim das pampas, broporcionando um visual delicado e harm+nioso.

Restaurante,IChurrascaria & Buffet Três Passo
Rua Paraná - 11158 i Marechal Cândido Rondon - PR

Tel. (45) 3484-1252 / 98811-1508 / 98811-2991

Fi J KIT- H+

CEP: 8596b-ooo 1 CNPJ: 80.607.872/0001-51
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• 10 Úd – Locação de vaso dê vidro transparente e elegante. Vaso alongádo, com arranjo de nores
naturais, co$posta de flores do caIndo, mosquitinhos e folhagens, ideal para centfos de mesa sem bloquear
a visão das pessoas.

• 40 und – Locação de vaso @ vidro baixo, com arranjo de flores natura+s, composta de aores do

campo, mos#uiünhos e folhagens, ideal para centros de mesa.

• lo qnd – Locação de plant# ãcus boIa natural, ideal para decoração Ide arnbientes internos e
externos. Apresenta formato arredobdado e folhagem densa, com folhas pequbnas de coloração verde

intens& Portk médio. Acompanhada(le cachepô decorativo, ideal para acomod4r a planta, fabricado em
material resiÉtente.

• IO uhd – Locação de samabbaia natural, tamanho grande, idea1 para decoração de ambientes
internos e eiternos. Apresenta folhagem densa e pendente, com folhas longas é delicadas de coloração

verde vibran+6. Acompanhada de cacbepô decorativo, ideai para acomodar a plan+a, fabricado em material
resistente.

• 10 u+d – Locação de palmejra rabo de raposa, natural com tronco únIco ou múltiplo, ereto e
anelado. Pos qui folhas longas e arquebdas, de coloração verde vibrante. Ideal par4 decoração de ambientes
internos e ex+ernos. Altura aproximada de 1,50 a 2,00 metros. Acompanhada de +chepô decorativo, ideal

para acomod+r a planta, fabricado eh material resistente.

• 5 und – Locação de arco co4 flores, para compor o túnel de entrada, for&ado por flores naturais,

folhagens, arjcanas e eucaflor.

1 und – Locação e montagemde pergolado de madeira medindo 4 x 3 medros, decorado com luzes
perfiladas e éendentes na cor brancol quente, proporcionando um ambiente eleÚnte e sofisticado. Com

folhagens natbrais.

• 450 dnd – Locação de cadeirá com estrutura metálica em acabamento ddurado, encosto formado

por travessas fjnas e assento estofado em cor neutra. Apresenta design simples e +legante.

• 4 und – Locação de cadeira com estrutura de madeira envernizada, abresentando um design

clássico e robusto. Possui encosto l4vemente curvado com estofarnento fixad4 por rebites metálicos,
proporcionan#o conforto e elegância. D assento é amplo e estofado, revestido em [ecido aveludado na cor

cinza, harmoqizando com os apoios dp braço acolchoados.

• 3 und - Locação de sofá de dm lugar na cor creme com estrutura refordada e revestimento em
material sinté+ico de fácil limpeza. Ap+esenta assento e encosto açolchoados, oferebendo conforto e design
moderno.

• 1 und r Locação de kit de cad4iras composto por 2 cadeiras e 1 namorade Ira, todos com estrutura
metálica em t4m escuro e design curv4do nos pés e braços. Os assentos e encostos bão estofados em tecido
aveludado bede com detalhes de botÕes, proporcionando sofisticação e çonfortd. As cadeiras possuem

assento redon fo e encosto alto, enqua+to a namoradeira apresenta assento mais a+lplo.

• 3 und – Locação de mesinh& rústica em madeira maciça, com acaba&ento natural e design

clássico. PossIem gaveta com puxado+ metálico e pés estilo clássico. Estilo criad4-mudo.

• 5 und L Locação de aparador4s/cristateiras que combinam elementos clÜiços e modernos, com
design atempOral que une elegâncja e funcionalidade. Possuem acabame$to refinado, detalhes

ornamentais $uds e linhas sóbrias, remetendo ao estilo tradicional, mas bom uma abordagem

contemporâne+ e minimalista. Fabrica Ios com materiais de alta qualidade.

Restaurante,1 Churrasearia & Buffet Três Passo:
Rua Paraná –11158 1 Marechal Cândido Rondon - PR

CEP: 8596lO-OOO 1 CNPJ: 80.607.872/0001-51
Tel. (45) 3á84-1252 / 98811-1508 / 98811-2991
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Locação e instal. to de luzes decorativas na cor branco quen1 com fios flexíveis para
fácil instala

. 4 udd – Locação de rechauh retangular em aço inox com tampa bascbante, ideal para manter
alimentos a4uecidos. Possuir uma cbba de grande capacidade e suporte para qbeimadores de álcool em

gel ou pastilhas. 1

• 2 udd – Locação de rechauÚ elétrico em aço inox, com no mínimo 4 brateleiras. Equipamento
resistente e 4e alta qualidade. Projeqdo para manter os alimentos aquecidos de forma eficiente e segura.

. 40 ünd – Locação de pe&ador universa1 em aço inoxidável, resi;tente à corrosão, com
aproximadarbente 22 cm a 30 cm dd comprimento. Possui hastes articuladas edm mola ou pino central.

Ideal para p4es e outros alimentos.

4 unb – Locação de rechaud [edondo de no mínimo 10 litros, ideal para bopas.
•

• 10 u 6d – Locação de espátuja em aço inoxidável, com cabo ergonômicb para melhor manuseio.

Compüment# aproximado de 25 cm h 35 cm. Ideal para manipulação de alimentbs.

• 4 unb – Locação de suqueija de vidro com capacidade aproximada 4e 4,4 litros, ideal para
armazenar e servir sucos e águas 4romaüzadas. Possui torneira de fácil aciqnamento para dosagem

controlada, t4mpa para proteção do cbnteúdo e base estável. 1

• 6 und - Locação de taças de 4dro com tampas, modelo bomboniere poü4he, no mínimo 17 cm de
altura.

•

•

•

10 udd – Locação de bandejab de inox retanwlar 0,40 x 0,3(>cm.

10 udd – Locação de bandeja# de inox com alça 0,36 x 0,24cm.

10 udd – Locação de bandejajde inox lisa 0,22 x 0,12 x 3,5cm.

10 und – Locação de bandeja [de inox 40 x 16 x 1,5cm.

8 und– Locação de cumbuca# de madeira.

Marecha1 Cândido Rondonl 23 de março de 2026.

Documento assinado digitalmente

31iÓ3r H : :7:AZ:1/ B ;:1l mE f1: 3 o o
verifique em https://validar.id . gov.br

9

CHURRÀSCARIA CIDADE RONDON LTDA
Giovani M. Paetzold

Restaurante,Tchurrascaria & Buffet Três Pas$o4
Rua Paraná -bl158 ! Marechal Cândido Rondon - PR 1

CEP: 8596b-ooo 1 CNP 1: 80.607.872/0001-51
Tel. (45) 3484-1252 / 98811-1508 / 98811-2991
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Município de Merc4des
Estado do Paran

'ERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: docação, transporte, i4stalação, montagem e desmontagem de mobiliários, itens de

decoração, plantas ornamentais/baturais, forração, tecidos decorativos, bem como fornecimento
de itens de buffet, visando a amHientação e infraestrutura do evento “Ca$ Colonial 2026”.

CEIRTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para c4mpor o valor médio dos

itens a ser gm licitados foram co4sultadas as seguintes fontes:

- Mônica 1,ventos Ltda., CNPJ n+ 12.666.597/0001-97;
- 31.698.138 Noeli Cristina Genbvay, CNPJ n'’ 3 1.698.138/0001-30;

- Churrascária Cidade Rondon L+da., CNPJ n'’ 80.607.872/0001-5 1.
0

Neqte processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 21/03/2026 a 06/04/2026.

Ccr[ifico, ainda:

a) que o valor previamente e4timado da contratação está compatível c4m os valores praticados
pelo mercado, consideradas as qüantidades a serem contratadas, observadbs a potencial economia

de escala e as peculiaridades do 1+caI de execução do objeto;

b) quenão foram priorizadob na pesquisa de preços os sistemas ofijiais de governo, como
Painel de PFeços ou banco de pre4os em saúde, e contratações similares feRtas pela Administração
Pública, façe a multiplicidade e as características especificas do objetO a ser contratado, que
dificultam é tornam morosa a re4lização de tal meio de pesquisa, aliadoa questões de logística

(distância do fornecedor em relaç bo ao comprador);

in\\
c) . p,p,,., d, „,p„t, „„,,+id, f,i c,mp,tí„,1 ,,m , „mpl,,ida,i,d, ,bj,t, da licitação;

d) q„, b, f„„ec,d„„ ,„„„Jtado, ,„„mir,h,ram orçamento.

M4rcedes – PR, 06 de abril de 2026

JULIAN
EFFTIN'

SECRE’

HICKMANN fÓfIT#;fálúTRISbital por

: 1(1HF) 5 16 18 16l 112 1 1 119 1(1HH) 16} E)FaFdT: : ::=2f11 : 8 f09 : 4543loo1

Juliana Hickmann Effting
'ÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RuaDr. Oswaldo Cruz, 555 L Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 –IMercedes – PR
e-mail: ticitacao@jmercedes,pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0091-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Estado do Paran

ITERMO DE REFERÊNCIA

UNICÍPIO DE MERCEDES

(Prochsso Administrativo nQ. . . . . .. . . . . . .. . . . .. ..)

1. COkDIÇÕES GERAISIDA CONTRATÂÇÃO
1.1. Contratação, baseada na jei Complementar Municipal n.'’ 073, ãe 04 de junho de 2024, e
no Decreto ’Municipal n.' 093, de 10 de junho de 2024 (.política pública denominada “Compra
Mercedes”), de empresa para exdcução de serviços de locação, transpo#e, instalação, montagem
e desmontagem de mobiliários, it+ns de decoração, plantas ornamentais/baturais, forração, tecidos
decorativos,fbem como forneçim4nto de itens de buffet, visando a ambiebtação e infraestrutura do

evento “Café Colonial 2026”, nOs terrnos da tabela abaixo, conform4 condições e exigências
estabelecidab neste instrumento.

Item Descrição

m transporte, instàla(áb:
modtagem e desmontagbm de

mobiliários, itens de dec4ração,
plarltas ornamentais/ndturais,
forrhção, tecidos decorbtivos,
bem como fornecimenko de

itenk de buffet, visaddo a

amHientação e infraestrut[Ira do
evelito “Café Colonial 20É6”.

Catser Und Qtd 1 4 S Unit 1 R$ Total

01 20460 Und. 1 1 34.066,67 34.066,67

1.2. Havehdo qualquer discbrdância entre a descrição e udidade de medida do
CATMAT/CÀTSER e a do Term 4 de Referência, prevalecerá a descriçbo e unidade de medida
constante no Termo de Referência

1.3. O(s) ferviço(s) objeto desja contratação são caracterizados comb comum(ns), conforme
justificativa donstante do Estudo 1écnico Preliminar.
1.4. O pr4zo de vigência da codtratação é de 02 (dois) meses, contado4 doCa) data de assinatura
do instrumenjo contratual, na forrda do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.5. O cobtrato oferece maior detalhamento das regras que serão japlicadas em relação à
vigência da cpntratação .

1.6. Na(s) tabela(s) supra const+m os preços unitários e totais máximqs admitidos.

2. FUNbAMENTAÇÃO E bESCRIÇÃO DANECESSIDADE ÓA CONTRATAÇÃO
2.1. A FuÓdamentação da ConÉatação e de seus quantitativos encont fa-se pormenorizada em
tópico específrco dos Estudos TécÓicos Preliminares, apêndice deste Terdlo de Referência.
2.2. O obieto da contratação ebtá previsto no Plano de Contrataçõed Anual 2026, conforme

detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: 42

Data de publicação no PNCP: 13k03/2026

Rua dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes – PR
e-mail: licitacao@lfnercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercêdes
Estado do Paran

https://pncb.gov.br/app/pca/95+19373000123/2026/15

Unidade Gfstora: 02010 - Secr+taria de Desenvolvimento Econômiqo, Trabalho e Emprego

3. DE$CRIÇÃO DA SOLtÇÃO COMO UM TODO CONSIÓERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A d4scrição da solução coÚo um todo encontra-se pormenorizad& em tópico específico dos
Estudos Téqnicos Preliminares, abêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA coNTRATAÇÃO
4.1. O objeto deverá ser co[nposto pelos seguintes quantitativo É e materiais, conforme
especificaç(les detalhadas:

4.2. 1 und – Locação e mondagem de cortinado parcial para salão na cor champagne liso,
composta pd>r 8 caimentos chambagne, proporcionando um acabamen+o sofisticado e elegante.
Inclui detaIHes em rosê listrado. T4cido de alta qualidade. O acortinado é 4m frente a copa, cozinha,
lateral e saída, medindo 4,00 x 45,00 metros, com 3 (três) acessos.

4.3. 2 unB – Locação e mont+gem de parede de forração na cor c4ampagne, com estrutura
resistente, projetada para cobrir a entrada do banheiro e conferir priVacidade e elegância ao
ambiente. Abresenta detalhes em jecido rosê listrado com champagne. Mêdidas 3,00 x 4,00 metros
aproximada4lente.
4.4. 1 un4 – Locação e montagbm de parede de forração na cor champ&ne e detalhes em tecido
rosê listrado com champagne ou hiombo, com estrutura resistente, para ball de entrada 2,5 x 3,00
metros

4.5. 1 unb – Locação e mon+agem de túnel de entrada com forr4ção em cor preta, com
ripamento e bcabamento impecáv+1. Medidas aproximadas 3,00 x 20 me+ros aproximadamente.
4.6. 10 UI+d – Locação de toalha de mesa redonda na cor rosê com diâmetro de 2,80 metros.
Confeccionaba em tecido de alta dualidade.

4.7. 40 u4d – Locação de toalh& de mesa redonda com diâmetro de 2, 80 metros, confeccionada
em tecido de alta qualidade. Apresénta estampa de arabescos em relevo nd cor rosê sobre um fundo
em tom char4pagne.
4.8. 10 urjd – Locação de mes+s de madeira, estilo prancha inteiriça, com medidas de 2,50 x
1,00 metro, dom pés de ferro.
4.9. 3 und – Locação de carpetb para eventos, confeccionado em mat4rial resistente e durável,
com textura 4onfortável ao pisar. (ores a escolher.
4.10. 8 und – Locação de vaso de vidro com design sofisticado e orna+lental, altura mínima de

80 centímetrps. A decoração do vaso inclui flores naturais, neutras, cipós, mosquitinhos e
folhagens, cd)mo aricana, eucaflo+ e capim das pampas, proporcionando um visual delicado e

harmonioso.

4. 11. 10 und – Locação de vaso #e vidro transparente e elegante. Vaso dlongado, com arranjo de

flores naturaib, composta de Dores Ho campo, mosquitinhos e folhagens, ideal para centros de mesa
sem bloquear a visão das pessoas.
4.12. 40 udd – Locação de vasd de vidro baixo, com arranjo de flor4s naturais, composta de

flores do can]po, mosquitinhos e f$1hagens, ideal para centros de mesa.
4.13. 5 und– Locação de planta fícus boIa natural, ideal para decoração de ambientes internos e
externos. Apdesenta formato arredbndado e folhagem densa, com folhaq pequenas de coloração

]
@

Rua dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes - PR
e-mail: licitacao@fnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 2
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Município de Mercédes

Estado do Paranb

verde inten4a. Porte médio. Acobpanhada de cachepô decorativo, idea[ para acomodar a planta,
fabricado eIn material resistente.

4.14. 5 u+ld – Locação de s4mambaia natural, tamanho grande, Ideal para decoração de
ambientes jnternos e externos. Apresenta folhagem densa e penden[e, com folhas longas e

delicadas dd coloração verde vibjante. Acompanhada de cachepô decordtivo, ideal para acomodar
a planta, fabricado em material rdsistente.

4.15. 5 unq – Locação de palmbira rabo de raposa, natural com tronc d único ou múltiplo, ereto
e anelado. Ppssui folhas longas e arqueadas, de coloração verde vibrant 4. Ideal para decoração de
ambientes ir+ternos e externos. Alllr:ra aproximada de 1,50 a 2,00 metros. Acompanhada de cachepô
decorativo, ideal para acomodar 4 planta, fabricado em material resisten+e.

4.16. 5 und – Locação de arco bom flores, para compor o túnel de en[rada, formado por flores
naturais, folhagens, aricanas e eu+aflor.
4.17. 1 und – Locação e montaáem de pergolado de madeira medindO 4 x 3 metros, decorado
com luzes pbrfiladas e pendentesna cor branco quente, proporcionandd um ambiente elegante e
sofisticado. éom folhagens natur 4is.

4.18. 450 Ünd – Locação de caBeira com estrutura metálica em acab4mento dourado, encosto
formado por travessas finas e assebto estofado em cor neutra. Apresenta design simples e elegante.
4.19. 4 und – Locação de cadeir4 com estrutura de madeira envernizadal apresentando um design
clássico e rbbusto. Possui encobto levemente curvado com estofarÚento fixado por rebites
metálicos, pPoporcionando confodo e elegância. O assento é amplo e estofado, revestido em tecido
aveludado nd cor cinza, harmoniz+ndo com os apoios de braço acolchoa+os.
4.20. 3 un(+ - Locação de sofá d 4 um lugar na cor creme com estrutura [eforçada e revestimento
em material sintético de fácil lijnpeza. Apresenta assento e encosto #colchoados, oferecendo
conforto e d4sign moderno.
4.21. 1 und – Locação de kit del cadeiras composto por 2 cadeiras e 1 namoradeira, todos com
estrutura me+álica em tom escuro e design curvado nos pés e braços. Oq assentos e encostos são
estofados entr tecido aveludado bege com detalhes de botões, propodcionando sofisticação e
conforto. As çadeiras possuem assento redondo e encosto alto, enquanto a namoradeira apresenta
assento mais amplo.
4.22. 3 und – Locação de mesinl{a rústica em madeira maciça, com acabamento natural e design
clássico. PosÉuem gaveta com pujador metálico e pés estilo clássico. Estilo criado-mudo.
4.23. 5 und– Locação de aparad$res/cristaieiras que combinam elemenjos clássicos e modernos,
com design a+emporal que une eleàância e funcionalidade. Possuem acaba}nento refinado, detalhes
ornamentais $utis e linhas sóbria É, remetendo ao estilo tradicional, m4s com uma abordagem
contemporânéa e minimalista. Fab[icados com materiais de alta qualidadl
4.24. 20 und –Locação e instaladão de luzes decorativas na cor branco qbente, com fios flexíveis
para fácil insjalação.
4.25. 4 und – Locação de rechdud retangular em aço inox com tampb basculante, ideal para
manter alimebtos aquecidos. Poss4ir uma cuba de grande capacidade e s+porte para queimadores
de álcool em bel ou pastilhas.
4.26. 2 und – Locação de rechaud elétrico em aço inox, com nol mínimo 4 prateleiras.
Equipamento resistente e de alta qublidade. Projetado para manter os alimqntos aquecidos de forma
eficiente e segura.

4.27, 4 und– Locação de rechau+ redondo de no mínimo 10 litros, ideal para sopas.

/''"-Ç

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 + Mercedes - PR
e-mail: licitacao@Ünercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/o901-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Estado do Paran

4.28. 40 qnd – Locação de pebador universal em aço inoxidável, rdsistente à corrosão, com
aproximada+lente 22 cm a 30 cn+1 de comprimento. Possui hastes articÓladas com mola ou pino
central. Ideal para pães e outros ajimentos.
4.29, 10 qnd – Locação de esbátula em aço inoxidável, com cabo brgonômico para melhor
manuseio. Comprimento aproxinjado de 25 cm a 35 cm. Ideal para manjpulação de alimentos.
4.30. 4 und – Locação de suque[ra de vidro com capacidade aproximada de 4,4 litros, ideal para
armazenar e servir sucos e águas 4romatizadas. Possui torneira de fácil a4ionamento para dosagem
controlada, t$mpa para proteção do conteúdo e base estável
4.31. 6 unO - Locação de taças de vidro com tampas, modelo bomboÓiere potiche, no mínimo
17 cm de alttrra.

4.32. 10 u4d – Locação de bandejas de inox retangular 0,40 x 0,30cm.
4.33. 10 UI+Id – Locação de bandbjas de inox com alça 0,36 x 0,24cm.
4.34. 10 UI,Id – Locação de bandÉja de inox lisa 0,22 x 0,12 x 3,5cm.
4.35. 10 u4d – Locação de bandbja de inox 40 x 16 x 1,5cm.
4.36. 8 und – Locação de cumbÚcas de madeira.
4.37. O e+ento ”Café Coloni41 2026’' ocorrerá nos dias 29/05/2026 e 30/05/2026, nas

dependência 4 do pavilhão da Cdmunidade Católica, localizado na Aqenida João XXIII, 820,
Centro, no N4unicípio de Mercede+/PR, com início previsto para às 18:oqh de 29/05/2026;
4.38. A loc+ção e instalação dosobjetos supracitados deverá estar finabzada no local do evento
com no mínijno 48 horas de ante4edência, ou seja, dia 27 de maio de 2026, até às 18hoomin. A
contratada sd responsabilizará int4gralmente em caso de eventuais acid4ntes com envolvidos na
instalação doR equipamentos licitayos. Demais encargos e despesas tamb4m correrão por conta da
contratada:

4.39. Todo4 os serviços descrito4 deverão ser executados com materiai] de primeira qualidade e
de acordo cojn as especificações técnicas pertinentes ao objeto;
4.40. Apósa prestação dos serqiços, constatando má qualidade e/ou Üefeitos na execução, a
empresa venÉedora deverá refazê-ios, sem ônus para o Município;
4.41. A desfnontagem e retirada Üos itens licitados deverá ser realizada a partir das 08 horas do

dia 01/06/20]6 e estar finalizada a+é no máximo 3 (três) dias após o térmIno do evento;
4.42. Adenjais, considerando à natureza do evento e a complexidade dos serviços de

ambientação e decoração, é nece#sária a permanência da equipe resp4nsável pela montagem
durante toda a realização do e+ento, a fim de atender prontamenje a eventuais ajustes,

reposicionampntos ou intercorrên4ias que possam surgir, assegurando a manutenção do padrão
estético e funêional previamente edtabelecido;
4.43. Por oiltro lado, não se vislÚmbra a necessidade de exigência de Üranutenção contínua ou
assistência tédnica especializada adicional, além do suporte operacional dÜrante o evento, uma vez
que os serviçbs contratados possuqm caráter transitório e de execução iI+ediata, limitando-se ao

período de reqlização do evento;
4.44. Anão çxigência de garantiada contratação justifica-se pela naturez+ do objeto, que envolve
serviços de e{ecução imediata, cu da duração e baixa complexidade, coli resultados verificáveis
no momento da realização. Os riscÜs são reduzidos e podem ser prontamehte corrigidos durante o

evento, especjalmente com a prese+ça da equipe responsável no local.

/ - 4

Subcontrata4ão

Rua D[, Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 ] Mercedes - PR
e-mail: ticitacao@rbercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/DOP 1-23
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4.45. Nãoé admitida a subcont[atação do objeto contratual.

Garantia dá contratação 1 1
4.46. Não haverá exigência dd garantia da contratação dos artigos p6 e seguintes da Lei nc)

14.133, de ã02 1, pelas razões codstantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.47. Não „„„,id,d, d, „4li„çã, d, „,li,çã, p,é,i, d, 1,c,1 d4 execução dos serviços

Benefícios Ôara
A licktal to deverá ser destinada lresas e empresas de;iDação excl liva de mic148

grIPJ)o_;te, nos termos do aa+8, I, da Lei Complementar n.'’ 123/2d06, uma vez que os iten
grupos de itens não ultrapassiaram o montante de R$ 80.000,00 (oit+nta mil reais

lo Decreto Nda Lei Complementar Municipal n.a 073, de 2024,No.

la justificativa constante do Anexo Único, parte in+egrante destde
de4everá ser exclusivalciDação na IiReferênl mDresas e emmicr

mUografia elrregião 022 do Instituto B:ITcalizad;'eno DO na mi
ica não resultará emIte pesquisa efetuac a restrição geo!ldo-se que, conso;h 9s

atest

:ribr ao valor estabeleci Óo como referênciaU

MOÓELO DE EXECUdÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A ex4cução do objeto segdirá a seguinte dinâmica:

5.1.11 Início da execudão do objeto: após a emissão da Orde41 de Serviço.

5.1.2 J Descrição detal jada dos métodos, rotinas, etapas, tecHologias procedimentos,
frequÊncia e periodicidadede execução do trabalho:
5.1.3 . Cronograma de [ealização dos serviços:
5.1.4. Considerando qÜe o Café Colonial será realizado nos +ias 29 e 30/05/2026, os
servidos devem ser inici4dos de modo a possibilitar que a i+stalação dos itens seja
finaliÉada no local do eveNto com no mínimo 48 horas de antecedência, ou seja 9 dia 27 de

maio de 2026, até às 18hO(}min.
5.1.5. A desmontageme retirada dos itens licitados deverá serrealizada a partir das 08

horas do dia 01/06/2026 e kstar finalizada até no máximo 3 (três+ dias após o término do
eventO .

Local e horá kio da prestação dosl serviços

5.2. Os sqrviços serão prestadbs no seguinte endereço: nas depen+ências do payilh?o da
Comunidade Católica, localizadd na Avenida João XXIII, 820, C e+tro, no Município de
Mercedes/PRl

5.3. Os se+viços serão prestado4 no seguinte horário: conforme crono4ama acima descrito.

Materiais a sçrem disponibihzadbs
5.4. Para + perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disqonibilizar os n}ateüais,
equipamentos, ferramentas e utenbílios necessários, nas quantidades es[imadas e qualidades a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes - PR
e-mail: licitacao@Óercedes.pr,gov.br - CNPJ 95,719.373/0901-23

www.mercedes.pr.gov.br
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seguir estadelecidas, promovendb sua substituição quando necessário:
5.4.[ . A locação abr4nge o fornecimento dos objetos descri]os nos itens 4.2 a 4.36 do
prespnte Termo de Referência,
5.4.+. Ademais, todok os materiais necessários à perfeita inbtalação da ornamentação

dev+rão ser fornecidos pqla Contratada, sem ônus adicional ao Nlunicípio.

EspeciHcaçpo da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei 4' 14.133, de 2021
5.5. O pr$zo de garantia contr+tual dos serviços é aquele estabelecidd na Lei n'’ 8.078. de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimeitos de transição e ühatização do contrato
5.6. Não serão necessários p+ocedimentos de transição e finalização do contrato devido às

característic ps do objeto.

6. MObELO DE GESTÃd DO CONTRATO
6.1. O cÓntrato deverá ser e{ecutado fielmente pelas partes, de dcordo com as cláusulas
avençadas e 4s normas da Lei nc) 14.133, de 2021, e cada parte respondedá pelas consequências de

sua inexecuqão total ou parcial.
6.2. Em 4aso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão db contrato, o cronograma
de execuçã<1) será prorrogado 4utomaticamente pelo tempo corresbondente, anotadas tais
circunstâncids mediante simples abostila.
6.3 . As cOmunicações entre o drgão ou entidade e a contratada devem jser realizadas por escrito
sempre que q ato exigir tal formaliÜade, admitindo-se o uso de mensagerd eletrônica para esse fim.
6,4. O ó+gão ou entidade pódará convocar representante da erbpresa para adoção de

providênciasque devam ser cump[idas de imediato.
6.5 . Após a assinatura do con+rato ou instrumento equivalente, o ó+gão ou entidade poderá
convocar o rbpresentante da empjesa contratada para reunião inicial pada apresentação do plano
de fiscalizaç@o, que conterá infor+nações acerca das obrigações contratÚais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano compl4mentar de execução da
contratada, qbando houver, do mé+odo de aferição dos resultados e das s4nções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Co+ltratada designará fo fInalmente o preposto da empresa, ant+s do início da prestação
dos serviços, indicando no instruÜnento os poderes e deveres em relaçqo à execução do objeto
contratado.

6.7. A Cohtratada deverá mant4r preposto da empresa no local da exebução do objeto durante

o período dg realização do eveNto, conforme previsto no item 4.42 do presente Termo de
Referência.

6.8. A Co4tratante poderá reçushr, desde que justiâcadamente, a indic4ção ou a manutenção do

preposto da e+npresa, hipótese em #ue a Contratada designará outro para + exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A exe+ução do contrato devÉrá ser acompanhada e nscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes - PR
e-mail: ticitacao@rhercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/OqO1-23

www. mercedes.pr.gov.br
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ou pelos relpectiv,s substit„t„ ([,i »' 14.133, d, 2021, „t. 117, ,,p„t].

Fiscal do Contrato

6.10. O fibcaI do contrato aconjpanhará a execução do contrato, para qbe sejam cumpridas todas
as condiçõds estabelecidas no 4ontrato, de modo a assegurar os m4lhores resultados para a
Administradão. (Decreto MuniciÓal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art 1 12 e seguintes).
6.11. O fihcal de contrato dev4 anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a exedução e determinarál o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

:fly“-#%&„Id,,,ntr,t, ,„x[li„á,,„t,rd,c,mrat, ,„a„t, à l„diz,,ã,dosas,ectos
administraü+os e técnicos do con+rato, e e-;pecialmente:

6.12 Jl. esclarecer prodtamente as dúvidas administrativas 4 técnicas e divergências
surgidas na execução do dbjeto contratado;
6.12.l2. expedir, atravé4 de notificações e/ou relatório de visto jia, as ocorrências e fazer
as dbterminações e conjunicações necessárias à perfeita ex+cução dos serviços ou
forndcimento;
6.12.b. proceder, confdrme cronograma físico-financeiro, ai medições dos serviços
exec{rtados e aprovar a pl4nilha de medição emitida pela contrat4da ou conforme disposto
em c6ntrato;
6.12.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratbs, inclusive manifestar-
se a lespeito da suspensãol da entrega de bens, a realização de sqrviços ou a execução de
obras

6.12.1 . conferir e cedqcar as faturas rElativas às aquisições, sfrviços ou obras;
6.12.6. proceder as avajiações dos serviços executados pela cdntratada;

6.12.7. determinar por +odos os meios adequados a observâncja das normas técnicas e
legai4, especificações e r+1étodos de execução dos serviços e+igíveis para a perfeita
execÜção do objeto;
E.1;}:"- 1,ii{=’„„ „l„t, d„ ,q„ipamentos de proteção jndividual e coletiva de

segurhnça do trabalho;
6.12.9. determinar a [etirada de qualquer empregado +ubordinado direta ou
indirdtamente à contratadà, inclusive empregados de eventuai# subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, qt+e, a seu critério, comprometam o bom +ndamento dos serviços;

6.12. XO. receber designa+ão e m.antfr contato corn. o proposto da ?ontratada, e se for
neces$ário, promover reunjões periódicas ou especiais para a resOlução de problemas na

entreda dos bens ou na exeêução dos serviços ou das obras;
6.12.il. dar parecer técnjco nos pedidos de alterações contratuajs;
6.12. 12. verificar a correIa aplicação dos materiais;
6.12. 13. requerer das embresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de pr4moção de controle 4e qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.12.14. realizar, na formà do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133,de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;

6.12.15 . propo' à autpTid+' ''mp't'nte a abertura de procedim+nto administrativo para
apura#ão de responsabilidape;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes – PR
e-mail: ti(.itacao@rbercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0901-23

b www.mercedes.pr.qov.br
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6.lá.16. Outras atividades compatíveis com a função.
A eiecução dos contratosl deverá ser acompanhada e fiscalizadajpor meio de instrumentos

de controle, que compreendam a [nensuração dos seguintes aspectos, nd que couber:
6.13. 1. os resultados ajcançados em relação à contratada, coli a verificação dos prazos
de ekecução e da qualidade demandada;
6.13.2. os recursos hÜmanos empregados, em função da qbantidade e da formação
profissional exigidas; 1
6.13l3. a qualidade e qbantidade dos recursos materiais utiliz+dos;
6.13l4. a adequação dd,s serviços prestados à rotina de execudão estabelecida;
6.13l5. o cumprimentol das demais obrigações decorrentes do jcontrato; e

6.13l6. a satisfação do búblico usuário.
6.14. O fiicaI do contrato infqrmará ao gestor do contato, em tembo hábil, a situação que
demandar d&cisão ou adoção de Imedidas que ultrapassem sua competÊncia, para que adote as
medidas necbssárias e saneadoras! se for o caso.

6.15, No áaso de ocorrências 1 que possam inviabilizar a execuçãd do contrato nas datas
aprazadas, of iscal do contrato cojnunicará o fato imediatamente ao gest$r do contrato.
6.16. o ndcal do contrato com[lnicará ao gestor do contrato, em te+lpo hábil, o término do

contrato sob hua responsabilidade,1 com vistas à renovação tempestiva ou b prorrogação contratual.

6.13

Gestor do Contrato 1

6.17. O ge&tor do contrato é o gErente funcional, com atribuições admjnistrativas e a função de
administrar d contrato, desde sua boncepção até a finalização, especialmfnte (Decreto Municipal
n' 032, de 24 de março de 2023, att. 11):

6.17.1. Analisar a doeu+nentação que antecede o pagamento; 1
6.17.É. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financHiro do contrato;
6.17.$ . Analisar eventubis alterações contratuais, após ouvido lo fiscal do contrato;
6. 17.4. Analisar os docÜmentos referentes ao recebimento do $bjeto contratado;

6.17.+, A''mp'nh'" ' pf”n''1'im'nt' d' ''”ufã' 't”yé{ d' mI,a1ó'i” e demai?
do(.ufnentos relativos ao objeto contratado, em especial constitujr relatório final, de que
trata & alínea "d’' do inciso IVI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações ob[idas durante a execução do conjrato, como forma de

aprirrIoramento das ativida4ies da Administração;
6.17.6. Decidir proviso+iamente a suspensão da entrega de 4ens ou a realização de

=eTs; Ef,m„,di,iüll,„ã,,,rm,z,nameNodosdocume:osnscaisetrabalhistas
da coÚtratada no sistema db município, quando couber, bem comb no Portal Nacional de
Contrhtações Públicas (PNCP);
6.17.g. Preencher o terdro de avaliação de contratos adminis[rativos disponibilizado

pelo sbtor responsável pelol sistema de gestão de materiais, obras + serviços;
6.17.0. Inserir os dados [eferentes aos contratos administrativds no Portal Nacional de

Contràtações Públicas (PNeP);
6.17.10. Outras atividadeÉ compatíveis com a função.

6.18. O gesjor do contrato acomÜanhará os registros realizados pelo fis+aI do contrato9 de todas

as ocorrência+ relacionadas à exec+ção do contrato e as medidas adotad+s, informando) se for o
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes – PR

e-mail: ficitacao@rtlercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0901-23
www . mercedes.pr.gov. br

Página 1 8



Município de Mercedes
Pag. As

a
K 21(

Estado do Paraná

caso, à autoridade superior àquelbs que ultrapassarem a sua competênci

7.
7.1.

CRITÉRIOS DE MEDiÇÃO E PAGAMENTO
A a+aliação da execução Ho objeto se dará conforme o disposto beste item.
7.1.1 . Será indicada 4 retenção ou glosa no pagamento, proborcional à irregularidade
veriÜcada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate due a Contratada:

7.1.1.1. n40 produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. d+ixar de executar, ou não executar dom a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. d4ixar de utilizar materiais e recursos bumanos exigidos para a
execução do sbrviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento bonsiderará os seguintes7.2

critérios :

7.2. i. O pagamento ebtará condicionado à conferência físicd e funcional, por parte da
Conlratante, dos itens fo[necidos, incluindo mobiliários, decdração, plantas, forração,
tecidos e itens de buffet, cbnforme especificações e quantitativosl do Termo de Referência.
7.2.4. Será verificad4 a qualidade da instalação, bem +omo a preservação da
orna;lnentação e do layout durante os dois dias de realização do ekento.
7.2.3. O fiscal do con+rato certincará que os serviços foram 4xecutados integralmente
e qué eventuais ajustes ou correções identificadas durante o evedto foram realizados, sem
custd adicional.

Do recebiménto
7.3. Os s&rviços serão recebidl)s provisoriamente, no prazo de 03 (+rês) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento Oas exigências de caráter
técnico e addlinistrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n') 14.133 ). 1
7.4. O pr4zo da disposição aci[na será contado do recebimento de c$municação de cobrança
oriunda do c$ntratado com a comÓrovação da prestação dos serviços a q+e se referem a parcela a
ser paga
7.5. O fisbal do contrato realiàará o recebimento provisório do objeko do contrato mediante
termo detalh4do que comprove o dumprimento das exigências de caráter +écnico e administrativo.
7.6. O âsqal setorial do contratd, quando houver, realizará o recebimen+o provisório sob o ponto
de vista técniÓo e administrativo.
7.7. Para 4feito de recebimentolprovisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do

contrato irá aburar o resultado dasjavaliações da execução do objeto e, s4 for o caso, a análise do
desempenho b qualidade da presta4ão dos serviços realizados em consonqncia com os indicadores
previstos, quÊ poderá resultar no redimensionamento de valores a serhm pagos à contratada,
registrando ei[n relatório a ser encajninhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será consideradb como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em ha+endo mais de um a ser feito, com a en[rega do último;
7.7.2. O Contratado neh obrigado a reparar, corrigir, remover, feconstruir ou substituir,
às su4s expensas, no todo $u em parte, o objeto em que se verifichrem vícios, defeitos ou

incor;fções resultantes da +xecução ou materiais empregados, ca jendo à fiscalização não

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555
e-mail: ltcitacao@1

Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes – PR
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atestar a última e/ou úni4a medição de serviços até que sejam sbnadas todas as eventuais
pen#ências que possam vjr a ser apontadas no Recebimento ProVisório.
7.7.#. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou dnica medição de serviços
até Üue sejam sanadas tortas as eventuais pendências que possdm vir a ser apontadas no
Recébimento Provisório. [Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'> 14133. de 2021

7.7.4. O recebimentol prov) I do cabível, à conclusão
de tOdos os testes de cambo e à entrega dos Manuais e Instruçõeb exigíveis.
7.7.4. Os serviços po$erão ser rejeitados, no todo ou em paÜe, quando em desacordo
com as especificações co$stantes neste Termo de Referência e 4a proposta, sem prejuízo
da ablicação das penalidades.

7.8. Quatldo a fiscalização fdr exercida por um único servidor, o jermo Detalhado deverá
conter o reÉistro, a análise e a 4onclusão acerca das ocorrências na ekecução do contrato, em
relação à fifcalização técnica e administrativa e demais documentog que julgar necessários,

devendo en4aminhá-los ao gestor do contrato para recebimento deÊnitivb
7.9. Os sÉrviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (€inco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gbstor do contrato ou comissão dedignada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 1 e consequente aceitação
mediante ter{no detalhado, obede4endo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir docum4nto comprobatório da avaliação re4lizada pelos fiscais do
contPato e setorial, quarjdo houver, no cumprimento de obrIgações assumidas pelo
contdatado, com menção ao seu desempenho na execução bontratual, baseado em
indichdores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penblidades aplicadas.
7.9.2b Realizar a análise dos relatórios e de toda a documdntação apresentada pela
fiscajização e, caso haja jrregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

desp 4sa, indicar as cláusu[as contratuais pertinentes, solicitandd à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas corrbções;
7.9.31 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimentol definitivo dos serviços
prest4dos, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a erdpresa para que emita a Nota Fiscal ou fatura, com o valor exato
dimebsionado pela fiscalizbção.
7.9.5 . Enviar a docum#ntação pertinente ao setor de contrato4 para a formalização dos
proceÜimentos de liquida4ão e pagamento, no valor dimensiodado pela fiscalização e

7.10. No cáso de controvérsia 4obre a execução do objeto, quanto 4 dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado 4 teor do art. 143 da Lei n') 14.133, de p021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscbl no que pertine à parcela incontroversb da execução do objeto,
para efeito dd liquidação e pagamebto.
7.11. Nenhpm prazo de recebim+nto ocorrerá enquanto pendente a solqção, pelo contratado, de
inconsistênciás verificadas na exec]ução do objeto ou no instrumento de cbbranÇa.
7.12. O recbbimento provisório Óu definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segura}lça do serviço nem 4 responsabilidade ético-profissional p+la perfeita execução do
contrato .

gestã(1)

p+XC

#$

1

Liquidação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 + Mercedes – PR
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7.13. Recbbida a Nota Fiscal oi documento de cobrança equivalente, &orrerá o prazo de dez dias
úteis para Ons de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igüal período.
7.14. Parq fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentad4 expressa os element 6s necessários e essenciais do documedto, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emidsão;

7.14.3. os dados do c$ntrato e do órgão contratante;
7.11,4. o período respectivo de execução do contrato;
7,14.5. o valor a paga[; e

7.14.6. eventual destahue do valor de retenções tributárias c4bíveis.
7.15. Havéndo erro na aprese+ltação da Nota Fiscal/Fatura, ou cir#unstância que impeça a
liquidação #a despesa, esta fic 4rá sobrestada até que o contratado 1 providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazb após a comprovação da regularizaçãb da situação, sem ônus à
contratante:

7.16. A Nbta Fiscal ou Fatura lbdeverá ser obrigatoriamente acompar+lada da comprovação da
regularidadd fiscal, constatada pdr meio de consulta on-line ao SiCAF 6u, na impossibilidade de
acesso ao r4ferido Sistema, medibnte consulta aos sítios eletrônicos odciais ou à documentação
mencionadano art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.
7.17. A Administração deverá dealizar consulta ao SIC AF para: a) ve[iÊcar a manutenção das

condições dê habilitação exigidas bo edital; b) identificar possível razão due impeça a participação
em licitaçãol no âmbito do órgãol ou entidade, proibição de contratar edm o Poder Público, bem
como ocorrêhcias impeditivas indjretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA NR 3, DE 26 DE ABRIL DE

7.18, Congtatando-se, junto ad SICAF, a situação de irregulariddde do contratado, será

providenciada sua notificação, pc+ escrito, para que, no prazo de 5 (cinbo) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo,1 apresente sua defesa. O prazo poderáser prorrogado uma vez,
por igual peÜ{Qdo, a critério do cobtratante.
7.19. Não havendo regularizaç§o ou sendo a defesa considerada imHrocedente, o contratante
deverá comI;micar aos órgãos rebponsáveis pela fiscalização da regujaridade fiscal quanto à
inadimplêncja do contratado, bem como quanto à existência de pagament+ a ser efetuado, para que
sejam acionddos os meios pertine4tes e necessários para garantir o recebjmento de seus créditos.
7.20. Persi$tindo a irregularidadb, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo a#ministrativo correspondente, asseguraHa ao contratado a ampla

7.21. Havehdo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reaIIzados normalmente, até

que se decidá pela rescisão do cobtrato, caso o contratado não regulari#e sua situação junto ao

2018)

defesa

SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pabamento será efetuaÜo no prazo máximo de até cinco pias úteis, contados da
finalização dá liquidação da despe#a, conforme seção anterior. Em todo c 4so, o pagamento deverá
ser realizado ho prazo máximo de 80 (trinta) dias contados a partir do atqsto da Nota Fiscal, após
comprovado O adimplemento da c$ntratada em todas as suas obrigações,Há deduzidas as glosas e
notas de débi+os, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.' 043, Pe 24 de março de 2023 .
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7.23. No &aso de atraso pelo dontratante, os valores devidos ao codtratado serão atualizados
monetariampnte entre o termo âbal do prazo de pagamento até a data be sua efetiva realização,

mediante aÓlicação do índice IPqA-IBGE de correção monetária.

Forma de jagamento
7.24. O p&gamento será realizàdo por meio de ordem bancária, TEb, DOC ou transferência
bancária (a qritério do Município} para crédito em banco, agência e conja corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá ibformar ao Município de Mercedes ev4ntual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Seráconsiderada data do Óagamento o dia em que constar como 4mitida a ordem bancária,
TED, DOC Óu transferência bancbria para pagamento.
7.26. Qua4do do pagamento, se[á efetuada a retenção tributária previsda na legislação aplicável.

7.26]1. IndependentemÉnte do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houVer, serão retidos na fonte, quando da realização do paéamento, os percentuais
estabelecidos na legislaçãÓ vigente.

7.27. O cbntratado regularmdnte optante pelo Simples Naciond, nos termos da Lei
Complemen+ar nc> 123, de 2004, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçõeb abrangidos por aqóele regime. No entanto, o pagamentk) ficará condicionado à
apresentaçãd de comprovação, pbr meio de documento oficial, de qde faz jus ao tratamento
tributário fajorecido previsto na rbferida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do IDecreto Municipal n.c) 128, de 18 de #gosto de 2023, as notas
fiscajs ou faturas a serem emitidas para o Município a partir d+ 19 de outubro de 2023
devefão observar as regrad relativas ao destaque do imposto de r 4nda incidente na fonte –
IRRl+. O referencial norn{ativo a ser utilizado, para identifícaçião tanto do IRRF a ser

destabado nas notas ou fatbras como das hipóteses em que a retebção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou,a que vier a substitui-la, devendo tdmbém ser utilizados os

moddlos de declarações djspostas na citada norma, conforme o baso. Embora a IN RFB
123422012 seja o referencjal normativo para a retenção do impo4to de renda incidente na
fontenas contratações do N4unicípio de Mercedes, os demais tribdtos tratados pela referida
norm$tiva federal – PIS, QOFINS e CSLL – não serão objeto db retenção na fonte pelo
Munibípio, suas autarquiab e fundações, não devendo ser objet 6 de destaque nas notas

fiscal:f ou faturas.

Cessão de ciédito
7.28. É admitida a cessão de dir4itos creditícios, conforme as regras debte presente tópico.

7.28.1 . As cessões de cdédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.29. A e8cácia da cessão de crédito, em relação à AdministraçãO, está condicionada à
celebração d4 termo aditivo ao codtrato administrativo.
7.30. Sem Órejuízo do regular at#ndimento da obrigação contratual de qumprimento de todas as

condições de habilitação por partedo contratado (cedente), a celebração Po aditamento de cessão

de crédito e ar ealização dos pagarjentos respectivos também se condicio4am à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bed como à certificação de que o cessibnário não se encontra
impedido de jicitar e contratar como Poder Público, conforme a legislaçãd em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, c#nforme o art. 12 da Lei
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nD 8.429, d&1992, nos termos do barecer JL-01, de 18 de maio de 2020
a. obédito a ser pago à cmé exatamente aquele que]eria destinado à cedente
(contratado) pela execução do $bjeto contratual, restando absolutambnte incólumes todas as

defesas e e&ceções ao pagamenjo e todas as demais cláusulas exorbi[antes ao direito comum
aplicáveis nb regime jurídico dd direito público incidente sobre os cbntratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pabamento em conta vinculada ou de 1 pagamento pela efetiva
comprovaçãb do fato gerador, qjando for o caso, e o desconto de IdUltas, glosas e prejuízos
causados à Administração. 1 1
7.32. A ceksão de crédito não 4fetará a execução do objeto contrata40, que continuará sob a
integral respbnsabilidade do contdatado. 1

8. For(MA E CRITÉRIO:S DE SELEÇÃO DO FORNECEbOR E REGIME DE
EXECUÇÃÓ
Forma de séleção e critério de j+lgamento da proposta
8. 7. O fo+necedor será selecio4ado por meio da realização de procedjmento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a fo[ma ELETRÔNICA, com adoção do crjtério de julgamento pelo
menor preçÓ.

Regime de ekecução

& 2. O reéime de execução do +ontrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3 . Para fIns de habilitação, dqverá o licitante comprovar os seguinte+ requisitos:

Habilitação jurídica 1 1
8.4. Pessda física: cédula de idbntidade (RG) ou documento equivale+te que, por força de lei,
tenha validadé para fins de identifibação em todo o território nacional;
8.5. Emp+esário individual: idscrição no Registro Público de Empres bs Mercantis, a cargo da
Junta Comerc}ial da respectiva sedê;

8.6. Micr(}empreendedor IndiVidual - MEI: Certificado da Condiçãq de Microempreendedor
Individual - eC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação db autenticidade no sítio
https://www.dov.br/empresas-e-neáocios/pt-br/empreendedor ;
8.7. Sociedade empresária, so4iedade limitada unipessoal – SLU ousociedade identificada
como emprésa individual de [esponsabilidade limitada - EIRI}LI: inscrição do ato
constitutivo, dstatuto ou contrato sbcial no Registro Público de Empresab Mercantis, a cargo da

Junta ComerUial da respectiva qede, acompanhada de documento qomprobatório de seus
administrado&s: 1
8.8. Sociedade empresária est}angeira: portaria de autorização de fqncionamento no Brasil9

publicada no Oiário Oficial da Uni 80 e arquivada na Junta Comercial da +nidade federativa onde
se localizar a frlial, agência, sucurshl ou estabelecimento, a qual será conqiderada como sua sede9

conforme Inst[ução Normativa DRFI/ME n.' 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civilde Pessoas Jurídicas do
local de sua sdde9 acompanhada de lbdocumento comprobatório de seus adr4inistradores;
8.10. Filial, sucursal ou agênc+a de sociedade simples ou empreqária: inscrição do ato

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - 1 Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 ] Mercedes – PR
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constitutivd da filial, sucursal oi agência da sociedade simples ou embresária, respectivamente,
no RegistroCivil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de Empr4sas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro ondet em sede a matriz
8.11. Soc+edade cooperativa: hta de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, dêvidamente arquivadd na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas dd respectiva sede, alé+n do registro de que trata o art. 107 4a Lei n') 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os qocumentos apresent idos deverão estar acompanhados de +odas as alterações ou da

consolidaçãO respectiva.

HabilitaçãJ fiscal, social e trabàlhista
8.13. ProVa de inscrição no Ca#astro Nacional de Pessoas Jurídicas ob no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. ProVa de regularidade dscal perante a Fazenda Nacional, Idediante apresentação de
certidão ex$edida conjuntament# pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradorià-Geral da Fazenda Nbcional (PGFN), referente a todos os c@ditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive aquejes relativos à Seguridade
Social, nos +ermos da Portaria Cbnjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro db 2014, do Secretário da
Receita Fedéral do Brasil e da Prdcuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Provà de regularidade cod o Fundo de Garantia do Tempo de Se[viço (FGTS);
8.16. Provh de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçado Trabalho, mediante a
apresentaçãd de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nds termos do Título VII-A
da Consolid4ção das Leis do Trab4lho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943 ;

8.17. Provh de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relatjvo ao domicílio ou sede

do forneced(+r, pertinente ao seu r+mo de atividade e compatível com o dbjeto contratual;
8.18. Prová de regularidade coIn a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à ati+idade em cujo exercjcio contrata ou concorre;
8.19. Casoo fornecedor seja colhsiderado isento dos tributos Municipajs relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação d+ declaração da Fazenda

respectiva dd seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lqi.
8.20. O fo+necedor enquadradol como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios db tratamento diferen4iado previstos na Lei Complementarl n. 123, de 2006, estará

dispensado db prova de inscrição 4os cadastros de contribuintes estadualje municipal.

9. ESTiMATIVAS DO VAiOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O cu4to estimado total da jcontratação é de R$ 34.066,67 (trintae quatro mil, sessenta e

seis reais e sdssenta e sete centavob), conforme custos unitários apostos da tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispbnsada nos termos do art. 7'’, § 7', d(

03 1/2023, e do art. 2', § 2', do De+reto Municipal n.' 042/2023, com basl

Decreto Municipal n.'’
na seguinte hipótese:

( ) l - „„ hipót„„ d„ in,iso4 l (valor), II (valor), III (licitação delerta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa,estado de sítio, intervenção federal oujde grave perturbação da
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ordem), VIII (emergência e cala4idade púbUca) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente de

obra), ambob da Lei n' 14.133, dd I' de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por Üispensa ou inexigibihdade de licitaçãb, quando a simplicidade
do objeto ouo modo de seu forne+imento puder afastar a necessidade de bstudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá her devidamente justificado no docurjento de formalização da
demanda;

( ) IV - mÉdiante justificativa, &os casos envolvendo contratação de Jbjetos de baixo valor ou

baixa compl+xidade.

10.1.1 . A dispensa da Élaboração de análise de riscos justin{a-se em razão do baixo
valol estimado da contrat4ção e da baixa complexidade do objetd. A contratação refere-se
à lodação, transporte, inqtalação, montagem e desmontagem de mobiliários, itens de
deco+ação, plantas ornadnentais/naturais, forração, tecidos decorativos, bem como
fornebimento de itens de buffet para a ambientação e infraes+rutura do evento ' 'Café
Colobial 2026”, consistindb em serviço pontual, de curta duração # com escopo claramente
definido.
10.1 . h Trata-se de objejo comum no segmento de organizaçãd e decoração de eventos,

amplàmente ofertado no 1 mercado, cuja execução envolve 4tividades rotineiras de

fornet;imento, montagem, jacompanhamento durante os dois dids do evento e posterior
desmbntagem e retirada dob itens utilizados. Ademais, o serviço sgrá executado em período
deterITninado e sob acompa[lhamento da fiscalização contratual, g#rantindo a qualidade da

instalàção e a preservadão da ornamentação, o que reduk significativamente a
probãbilidade de ocorrêncib de riscos relevantes que possam corqprometer a execução do
objet(k ou gerar impactos sjgnificativos à Administração.
10.1.3. Dessa forma, €onsiderando a natureza simples e 1 pontual do objeto, a
previqibilidade das etapas de execução, o reduzido grau de fncerteza envolvido na
contr4tação e o baixo impacto potencial de eventuais intercorrêbcias, entende-se que a
elabo+ação de análise forrdal de riscos não se mostra necessária no presente caso, razão

pela qual se justifica sua diHpensa.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMÉNTÁRIA
11.1. As debpesas decorrentes dá presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados 40 Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1. 1. A contratação se fá atendida pela seguinte dotação:
02.OIÓ.23.691.0011.2052 4 Exposições, Feiras e Festas.
Elem+nto de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505 ( Exercício anterior)

12. DAVkDAÇÃO À PARTIk=IPAÇÃO DE FMPRESÂS EM coNsÓRCIO
12.1. Quantb à participação de empresas reunidas em consórcio, 4 artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 Üermite a vedação, de#de que devidamente justificada no prqcesso licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribubal de Contas da União – TCU - entenqe que o juízo acerca da

Rua D[, Oswaldo Cruz, 555
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admissão oÚ não de empresas cbnsorciadas na licitação dependerá del cada caso concreto. Isto
porque a fo[mação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a c4ncorrência (consórcio de

empresas n+enores que, de out 1a forma, não participariam do cert4me), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, casb contrário, concorreriam entre si).
12.3. Cor$pulsamos diversos bulgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamenté os Acórdãos nc> 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plénário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmedte, chegam às seguintes conclusões qÚe servem de norte para a
presente co4tratação :

12.3 f 1. A escolha no s4ntido de admitir, ou não, a participaçãd de empresas organizadas
em donsórcio deve ser ve+ificada caso a caso;

12.3l2. Tratando-se del objeto de pequeno vulto financeiro E baixa complexidade, a
forrdação de consórcio p 4de ensejar redução no caráter compejitivo, pois facilitaria que
emp+esas, que seriam natbralmente competidoras entre si, acor+assem para participar da
licitàção;
12.3l3

/’x

A participação be consórcios, dada a transitoriedade qbe Ihe é peculiar, mostra-
se màis apropriada para a 4onsecução de objeto certo e determina40 no tempo, que envolva
alta complexidade técni 4a e grande vulto financeiro, de fÔrma que as empresas,
isoladamente, não teriam bapacidade técnica de executá-lo, a exbmplo das grandes obras
que demandam tecnologiã sofisticada e restrita.

12.4. Dian Ie de todo o expost Ó, optamos pela não permissão de p&rticipação de empresas
reunidas em consórcIo, consoanteos motivos a seguir expostos:

12.4.1 . O objeto da bresente contratação não envolve bkns e serviços de alta
com$1exidade técnica nerd apresenta grande vulto financeiro;
12.4.É. Deve-se primarl no presente caso, pela ampla compet+tividade como forma de

garadtir a aquisição pre+endida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.B. A vedação qu4nto à participação de consórcio dH empresas na presente
contr4tação não limitará a bompetitividade, pois o objeto consistena aquisição de serviços
comqns, não sendo aproprjada a exigência de formação de consó+cio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise prbliminar do mercado permite supor q+e as empresas do ramo
consJguem executar os serpiços9 objeto do presente termo, sem a +ecessidade de formação
de cohsórcio.

1
M4rcedes/PR, 07 de abril de 2026

chi}\1;Fiab.y.,
Assistente Administrativa
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ANEXO [NICO DO TERMO DE REFERÊNÜIA

Justiacativ+ para implementabão de política púnica de compra} locais e regionais e a
utilização qa exclusividade pata microempresas e empresas de pehueno porte regionais e

prioridade de contratação par4 aquelas locais, nas licitações promdvidas pelo município de
Mercedes9 +(Jm amparo na Lei Çomplelnentar 123/2006, artigos 46 à 49, ,,ó,dã„ 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 11.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRO»UÇÃO
O Municípi9 concentra seus esfo+ços nesta política pública visando uülhzar o poder das compras
públicas mubicipais para alcançad os objetivos delineados pela Lei Comblementar 123/20069 com
foco no desqnvolvimento econôr4ico e social local e regional. Este esfor&o não é de hoje9 como se
vê no histórjco que aparece mais àbaixo.
Ao adotar ebsa abordagem, o M+nicípio acredita estar contribuindo siEnificativamente para os
propósitos e$tabelecidos pela Lei Çomplementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do

desenvolvin+ento econômico e social em âmbito municipal e reÉional> mas também o

aprimorame+to da eficiência das $olíticas públicas e o estímulo à inovaçbo tecnológica.
A preferênci+ por adquirir produ+os e serviços de microempresas e enjpresas de pequeno porte
locais não aüenas impulsiona o crbscimento financeiro desses empreendjmentos, permitindo-lhes
expandir, criRr empregos e contribuir mais para os impostos, mas també41 gera um efeito positivo
ao retorno ddsses recursos aos cof+es públicos. Isso, por sua vez, viabilizd novos investimentos em
políticas pút]licas, promovendo mbior inclusão social e melhoria de indibadores como o IDH e o

IPDM, espeqialmente no que se rqfere às áreas de Renda, Emprego e ProHução Agropecuária.

2 - ANÁLISÉS E ESTUDOS QIIE CORROBORAM COM A POLÍiICA PÚBLICA
2.1 - Um estÜdo publicado na revi4ta “gestão e desenvolvimento em revidta” do centro de ciências
sociais aplic#das da universidade estadual do oeste do Paraná – Camp is de Francisco Beltrão,
demonstrou 4ue as compras públi#as efetuadas no próprio município co4tribuem para a elevação
do IPDM (íddice Ipardes de desebvolvimento municipal), no entanto e 4te estudo, de autoria de

Roger AlexaI}dre Rossoni, demon#trou que esta elevação à época foi ba]tante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos

municípios p#ranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 #o TCE-PR, os municípios, até aquelb data, tinham utilizado
apenas as po#sibilidades previstas na primeira edição da Lei Complemebtar 123/2006 e, mesmo
assim a varipção do IPDM foi $ositiva. Neste mesmo estudo, o próbrio autor, menciona a
necessidade de um maior debate 4 da adequação da legislação vigente deferente ao processo de

licitação par4 que as compras póblicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvim4nto socioeconômic$ dos municípios. Isso reforça 4 justificativa para a

implementação da política local, cbm legislação local suplementar, coad+nada com as evoluções

ocorridas de 4014 para cá.

/-<

2.2 - DissertaÉão apresentada com4 requisito para obtenção de título de Nhestre pelo Programa de

Mestrado Pr$üssional em AdmiÓistração pública (PROFiAP) da U+iversidade Federal de

Rondônia, apOnta o seguinte:

Rua dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes – PR
e-mail: licitacao@r+nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 17



::!::

lunicípio de Merc+des
Estado do Paraná

=endem a priorização de agentes inter4os como propulsores do
os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição

)portunidades de trabalho e renda pará as comunidades locais e

)erdícios de materiais. Por consequê4cia, vislumbra-se maior
viabilização empírica de um Inodelo sustentável de

'ONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Vejho RO – 2019.

os que de
sustent:

Compras pdblicas realizadas d €

contratante fbvorece a geração de
possibilita ejiminar fontes de de:

eficiência do gasto público
desenvolvimÉnto.” GILMAR AN’

“Os pressupÜstos teóric
desenvolvinlento local

3 - HISTÓIIICO DO ESFORÇÓ NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o +4unicípio de Merce4es regulamentou o tratamento difere4ciado e favorecido para
microempreqas e empresas de pbqueno porte, por meio da Lei ConHplementar Municipal n'’
12/2009, quq trouxe no capítulo d+stinado ao acesso a mercados uma polÍtica municipal prevento,
além do trat4mento diferenciado ef avorecido previsto na legislação fededal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégic+ dos editais; simplificação nos proceskos e exclusividade para
MPE locais + regionais. Este últir+o benefício previsto no parágrafo prb$eiro do artigo 37, com a
seguinte redhção “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser d4stinados unicamente as
microempresas e empresas de p#queno porte locais, quando existentÉs em número igual ou
superior a 0] (três), devendo, em caso contrário, serem amplia(ios as m]croempresas e empresas
de pequeno dorte regionais”
Esta legislaç#o foi aplicada por udn período, tendo inclusive, no ano de É011, uma representação
apresentada #o TCE/PR, por emÜresa que se sentiu prejudicada em urb dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com desÓacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestbr Baptista – Corregedor
Geral à époc4. Deste despacho degtaca-se o seguinte:
A Diretoria db Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complement+1 no 123/2006, que cOntém o Estatuto Nacional da Microedlpresas e da Empresa de

Pequeno Por+e, permitiria ao EntePúblico restringir a participação no c4rtame apenas às micro e

pequenas embresas sediada localrjente.
Afirma o Cobselheiro Nestor Batjsta que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Compleíbentar nc) 123/2006 efbtivamente permite a restrição questiohada. Nos termos do art.
47 daquela lbei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicds poderá ser concedido
tratamento diferenciado às micro4mpresas e empresas de pequeno port4, desde que objetivando
promover o desenvolvimento ecodômico e social no âmbito municipal e +egional.
Lembra o COnselheiro, que Marçbl Justem Filho já apontava para a pdssibilidade de adotar-se
procediment4 licitatório limitado à participação de micro e pequenas #mpresas localizadas na
região ou no próprio município dm que se dará a contratação, desde due isso se revele como
instrumento 4dequado à promoçãd do desenvolvimento econômico e sodial no âmbito municipal
ou regional.
Continua, m+is adiante, citando Irecho da obra: Comentários à Lei dê Licitações e contratos
Administrati+os, 13:: Ed., São P4ulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direciÜnamento das licitações
configura-se como um meio de p[omover a intervenção do Estado no4 domínios econômico e
social, inclus Tve para cumprir ao d#sígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e

da eliminaçã Ó da pobreza”. Descr4ve também que o mencionado autor c$nclui: “Por outro lado e
tal como apoÓtado em comentário +o artigo 47, inciso I, reputa-se cabível Úma restrição ainda mais
acentuada, fqndada em caráter geqgráfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos

/H-\

/ - <:
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incisos do ar+igo 48 sejam reserv4dos exclusivamente para ME ou EP É estabelecida em certo
Município oq Região, desde que a contratação seja um instrumento drientado a promover o
desenvolvimdnto econômico e sociàl.”

O Conselheijo finaliza com o sÉguinte: “Diante disso, entendo petd validade da restrição
geográfica qu#stionada nesta representação, eis que adequada aos termob da Lei Complementar
123/2006. Di#nte disso, DEIXO IIE RECEBER esta representação e dejermino o encerramento
do presente pjocesso.”
No entanto coIn o advento da Lei C$mplementar n') 147/2014, que trouxe apossibilidade de aplicar
prioridade de contratação para miqroempresas e empresas de pequeno pbrte locais ou regionais
(parágrafo terReiro do artigo 48, qC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da

restrição geogfáfica começou a ter Üuestionamentos e o TCE/PR começou #e manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mí+imo, insegurança jurídica. Com base nIsso, não só o município
de Mercedes, como outros da reéião, deixaram de aplicar a restrição keográÊca que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mer4edes, com dúvidas em relação à aplic4ção da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta bo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, cGm o pré-julgado 27 que o TCE/PR seposicionou favorável à
possibilidade #e contratações exclu#ivas a microempresas e empresas de pqqueno porte localizadas
em determinaHa localidade ou redião desde que, para atender pecu]iari4ades do objeto ou os
objetivos probostos pela Lei C$mplementar 123/2006, quais sejarÜ: O desenvolvimento
econômico e sl)cial no âmbito muni4ipal ou regional, o aumento na enciênc[a das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológjca.
Como visto ac+ma o esforço do Mudicípio em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o Üebate e manifestadão do Tribunal de Contas do Estddo Paraná sobre esta
possibilidade.

./+"<

/2\ 4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as rÇgras gerais para licithção e contratação de bens, serviços e bbras estão previstas na
Lei 14.133/20pl, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Embresa de Pequeno Porte
um capítulo due trata de contrat4ções públicas com aplicação de trathmento diferenciado e
favorecido, ga[antido pela Lei 14.1$3/2021 em seu Art. 4c’, assim como já karantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Árt. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nosartigos citados pela Lei 14.133/2021 a$ disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para micrÓempresas e empresas de pequeno port+ nas compras públicas,
destaca três 4bjetivos a serem pÉrseguidos, quais sejam: a promoçãO do desenvolvimento
econômico e s(bcial no âmbito muni4ipal e regional, a ampliação na eficiêncja das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologIa.
Trazer os objqtivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do 14gislador em aumendar a participação das micro e pequehas empresas locais e
regionais nas dontratações públicas dos municípios.
De encontro c€)m esta intenção, cadlinhou a Lei Complementar 147/2014ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nad contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos Ia III do seu Artig4 48, justificadamente, dar prioridad# de contratação para
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microempre#as e empresas de
Esta mesma Lei Complementar
a seguinte redação: “Parágrafo
sobwvier legislação estadual,
à microempdesa e empresa de
só clariôca aobrigatoriedade de
união, estad(bs, distrito federal e

forma mais favorável às

Com o olhar voltado para esta
propostos noArtigo 47 da LC 1

,. ,.«.=,.,.x,. rZ ,.,«.,.,,_.'.__.'. 66nri ompra
meio do acórdão 877/2016 le pronunciou no sentido

pel Leno

adrescentou
-co

mudricipal
uenopl

ofertar

lunlcípios,
microembresas

'iiberdade
23,

-es

laraná> por

porte sediadas local ou regionalÚente.
o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com

No que diz respeito às compra 4 públicas, enquanto não
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porte, aplica-se a legislação fede[al.”. Esse parágrafo não
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como autoriza os entes f4derados a legislarem de
e empresas de pequeno porte.

legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
, já descritos acima, o Município #e Mercedes se debruçou

O Tribunal db contas do estado do

de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo
previstos no Artigo 47 da Lei Coníplementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo #córdão esclarece quê é discricionaridade do município deâ4ir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favore4ido previsto na Lei Complementar 1+3/2006, sendo assim, o
Município db Mercedes por Lei Municipal define como Região o €onjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Ierra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro P$ntes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Ri4s do Oeste. Essa composição leva em bonsideração a região do
Grande Rondon, estabelecida pdr Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município dd Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Gdaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, Óor serem limítrofes 4 Mercedes.
Quando constatado no planejame4to da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da bC 123/2006, a abrabgência é estendida para a microrregibo 022-IBGE, composta
pelos municjpios de Mercedes, buaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oegte, Tupãssi, Toledo, São Pedro do IguaÚu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontds, Nova Santa Rosa, [Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste. São José das Palmeiras. Diamante do Oeste e Santa Helena.

Em outro acórdão, o de número 21É2/2019, o TCE/PR se pronunciou pelapossibilidade de realizar
licitações exdlusivas para miçroerÓpresas e empresas de pequeno porte, sbdiadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser liçitado ou; 2 -

para impleméntação dos objetivospropostos no artigo 47 da Lei Compl4mentar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento conqocatório e devidamente
justificado.
A regulamen+ação local do tratamênto previsto na Lei Complementar 143/2006, está prevista na
Lei Comple4lentar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os b+nefícios previstos para
microempresás e empresas de peqdeno porte sediadas na Região e a prioriRade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites terr[toriais de município de Mercedes.
Pesquisa corn os potenciais forbecedores locais demonstrou a necbssidade das ações de

capacitação, sensibilização e au 4lento na divulgação previstas em d+ereto, executadas para
atingimento dos objetivos da polítjca pública.
Pesquisa junto ao mapa de empdesas do ministério da economia der4onstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/20q9, possui 465 CNAES

(Atividades Rconômicas) com no +nínimo 03 (três) CNPJ ativos, que po+em atender, portanto, o

lenos um dos objetivos
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exigido no iIhCiSO II do artigo 49 ja LC 123/2006. Se estendido para a 4icrorregião 022 – IBGE,
esse númeropassa para 694.
Para atendero disposto no inciso iII do artigo 49 da LC 123/2006 o Mun[cípio realiza pesquisa de
preços confdrme regulamento próbrio, com base em cesta de preços e cobsidera que a contratação
feita até o lidlite do preço de referência não infringe o inciso acima mencjonado, tomando por base

o entendime+to do próprio goverdo federal.

5 - DO FOãO DAS CONTRATAçÕES COM EXCLUSIVIDE E PiIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas e+clusivarnente para microempresas e e+lpresas de pequeno porte
localizadas da região de Mercedeg e com prioridade de contratação, até olimite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos pr(}postos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A jÜstificativa sob a ótica de

cada um des+es objetivos segue aHaixo :

5.1 Promoçáo do desenvolvime4to econômico e social no âmbito mu4icipal e regional:
A Lei Compjementar 123/2006 eqtratincou as empresas por porte e dete[minou que o tratamento
diferenciadoe favorecido previst$ na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempre#as e Empresas de PeÜueno Porte.
Por isso iniciamos analisando o qubntitativo destas empresas frente ao tot 41 de empresas existentes,
tanto no mujücípio de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Co4rplementar Municipal n'’

Levantando bs dados apresentadob no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no mbnicípio e na região, De
acordo com o porte, temos a s+guinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempre4ndedores individuaig, 24,06% são microempresas e empr#sas de pequeno porte e

apenas 3,30'q, são de outros portesl O município tem, portanto, 96,70% dd total de empresas ativas,
sendo classificadas como micd)empresas ou empresas de pequedo porte, incluindo os
microempre4ndedores individuai4, que de acordo com a legislação sé enquadram como uma
categoria de [nicroempresa,
Na região, os números se ap+oximam aos do Município, confodme segue: 95,90% de
microempregas e empresas de pehueno porte, incluídos os miçroempr+endedores individuais e

4, 10% de ou+ros portes.
Dados obtidOs no mapa de empre4as do ministério da economia em abrilde 2024:

12/2009

LOCALIZAÇÃO
MEI

1%)/Qtd
72,64
616

59,70
10.831

MPE

(%)/Qtd

24,06
204

36,20
6,566

OUTROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28

Mercedes

Região
4,10
744

A importâncIa das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e kegião) enquanto agente

consumidor, demonstra a potenci4idade das políticas de vantagens para #s empresas deste porte.
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É notório qÜe uma política pública capaz de gerar aumento no faturámento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvdlvimento, incrementa a
economia lo4al e regional, gerand$ inúmeros benefícios sociais
Sendo o pod&r público local o m4or comprador, cabe a ele implementa[ ações que possibilitem
elevar o valqr das compras locai4 e regionais, que gera aumento no f4turamento das MPE ali
estabelecidasl atingindo o objetiv$ proposto do desenvolvimento econô+nico e social no âmbito
municipal e rpgional.
Por outro ladb, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil eÜ1 06 de janeiro de 2023,
apontou que ém 2022 as MPE ger+ram quase 1,8 milhão de novos postok de trabalho. O número
representa cerca de 73 % do total d4 empregos gerados no país, que ficou nb marca dos 2,5 milhões.
A participaçãb das médias e grand4s na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acjma demonstram a jmportância das micro e pequenas ejnpresas na geração de

empregos e, Óortanto, no desenvolVimento social do estado do Paraná. N 40 foge desta realidade o
município e q região de Mercedes.
Somente con] os dados acima já é plpssível afirmar que na medida que o poÜer público de Mercedes
comprar mais de micro e pequbnas empresas estabelecidas no mÜ1icípio e na região, o
desenvolvim4nto econômico e socjal no âmbito municipal e regional serK potencializado, porém
outros dados Inerecern ainda sererÜ considerados:
A comparaçã(p do percentual de cobpras efetuadas pelo município de Medcedes, nos anos de 2019
a 2022 (dado d disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, +om a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado Po Paraná, mostra que a

metodologia 4dotada pelo Municípjo está permitindo uma evasão de recurgos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

019 A 20
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Fonte: www.comprapr.com.br
Se, na média 4 os demais municípjos da região e do estado estão conqeguindo comprar mais
localmente2 sê mostra possível qÓe o município de Mercedes tambér#1 consiga ampliar este

percentual, apjicando política públifa eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas
Rua DF. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes - PR
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contratações.
Os númerosncam ainda mais pr4ocupantes, quando analisados o compbrtamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comp[ou 25,97% de empresas locais, em 20p2 este número caiu para

LOCAL
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2()

35

25,97
24 ,21

17,87

#:8;g;gão
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2021 2022 2023

a administraeão pública, por m4io da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhorpara verificar a nece4sidade de políticas públicas do que olh&r para indicadores locais
e regionais. 0 IPARDES publica abualmente o Índice Ipardes de Desemp#nho Municipal – IPDM,
um índice q4e mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: rénda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. $ua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natur4za administrativa, disponibilizadas pol entidades públicas.
No Município de Mercedes enbontramos uma exorbitante diferençh entre os indicadores
registrados 4as dimensões Educ4ção e Saúde, quando comparados cbm a dimensão Renda,

emprego e pdodução agropecuária] conforme demonstrado no gráfico ab4ixo:
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A melhoria dbsta dimensão, neste indicador, depende do aumento no fa+uramento dos negócios
locais e do au}nento na geração de bmpregos.

Não há uma +eceita pronta para a+mentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estudob demonstram que au+nentar o faturamento das empresas geja aumento proporcional
de empregos, como mostra um es+udo feito pela Fundação Getúlio Varbas em parceria com o
Sebrae: “a cd(ia R§ 1 milhão de dymento no faturawlento do gyupo de e\npresas do Simples (de
modo global), são criados, em média, 16 novos empregos. Quando o&serva(ios setores como

Construção Civil e Comércio, os búmeros são cündcr mais represerúatiAos, com 21 e 20 novos
empregos, rejpectivamente. “0 S\ynptes devolve para a sociedade o t+atawlento diferenciado
destinado aog,pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e mc}yrter esse sistema vale a

pena”, porltu<*+ Décio Lima.

A exame.co4 em 06 de janeirb de 2023 (https://exame.com/econ4mia/micro-e-pequenas-
empresas-for4m-responsaveis-por- 935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o

forte poderio #as micro e pequenas empresas na geração de empregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae con\ base em dados dispoyübüizados pelo bo\;o Cadastro Geral de
Empregados à Desempregados (C&ged) aponta que as micro e pequenas Vmpresas (MPE) foram
responsáveis, ,em novembro de 2021 , por 93,5% dos empregos formais geVcIdOS no país. Segundo
o tevarúamertto , foram eriados 135 \pdt postos de trabalho no mesmo períoWo. Desse universo, 126

mil vagas está))am entre os pequenbs negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas. ”
;'O destaque fICOU para o setor de\ comércio das Micro e Pequenas Embresas que foi o grande
gerador de el8pregos, com 84 mil àostos criados. O saldo se deve, princibatwleMe, em razão das

festas de $nat.,de ano. Já o setor d& Serviços, principal responsável pela keração de emprego ao
longo do ano," Pcon em segundo luàar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu podbr de compras, deseja aumentar o fatu jamento destas micro e

pequenas emdresas, comprando o due já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabblecendo como crité+io para participação nos certames a becessidade de estarem
sediadas em u+n dos municípios quq compõe a sua região, quando aplicado4 os benefícios previstos
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nos incisos i a III do Artigo 48 d4 L,i C,mpI,me„t„ 123/2006.

5.1.1 - A efiéácia demonstrada do caso real de Londrina PR:
Os dados atJaixo constam de estÚdo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitqra Municipal de Lon+rina, Universidade Estadual de Londrjna e NI(3EP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitu}a Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando f6ram homologados pregões no valor t 4tal de R$ 53.507,841,75
com empredas londrinenses. Estb montante homologado não reflete b valor necessariamente
executado.

Por isso a pdrtir do valor de R$ 5$,5 Milhões, são apresentados, na tabelà abaixo, quatro cenários

sendo: a exepução de 100%, 75%4 50% e 25% do valor homologado.

B
Geração dê Reriruneraçãcr {RS íqlilhf>es) 8,57 6,42 4l28 2,14

Geração d+ Micro Empresas {unid.) 14(3,73 IOS,54 70,36 35,18

t , corn dados de Sesso, BrerIe e f$ves (203$}

No cenário Úais otimista (consid4rando l00% do valor executado) seri4m gerados por meio das

compras públicas mais de 400 enhpregos, mais de R$ 8 Milhões de regis em remuneração para
trabalhadore# e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, poten#ialmente seriam abertas

140 MEs e 2b EPPs, segundo os dhdos da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (254) verifica-se que seriam gerados pelo &enos 100 empregos, R$
2,14 Milhõeq em remunerações pára os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões 4m tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados o+iginados da Matriz Insumo-Produto consolidam os arlumentos favoráveis ao
Programa Cdmpra Londrina quadto ao fomento à compra local, demo$stram a importância da

relação entre empresas londrinenqes e a Prefeitura de Londrina e amplibm os potenciais efeitos

desta relação na política de desenjolvimento socioeconômico do muniçí Óio.

5.1.2 – Prog+ama Compra Marekhal:
Em 2023 o rbunicípio de Marech41 Cândido Rondon, vendo que o perc4ntual de compras locais
despencou dç 42,47% em 2017 pbra 24,45% em 2022, implementou p+ograma denominado de
Compra Marbchal, realizando lici+ações exclusivas para empresas sediddas nos municípios que
compõe a redião do Grande Rond dn (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naq+ele Município. Os r+sultados já começaram a aparecer e 4 percentual de compras

locais, subiu bara 27,56% no ano qe 2023 .

Destaca-se qbe o Programa Codpra Marechal, possui os mesmos fÜndamentos e forma de

operacionaliJação semelhante ao Çompra Mercedes, cabendo ressaltar qHe o Tribunal de Justiça

Rua dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 b Mercedes - PR
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do Estado do Paraná, 4a Câma+a Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53]2023.8.16.0000), prqmovido por empresa que se sentiu p[ejudicada pela restrição
geográfica eIn um dos certames, 4a seguinte forma: “ Entende-se1 porta4to> em exame preliminar
que não parecem estar presentes ho
caso as ilegqtidades a\?evItadas @!a parte insurgente, uma vez que a Àestrição de participação
exclusiva de\ME’s e EPP ’s encoyüyafundamerúo legal, sendo que um do\ escopos almejados com
a legislação em análise consiste j,ustamente no “desenvotvhrlento econàmico e social no âmbito
municipal e regional ”, com o quê\parece se coadurtar a limitação regioàal. ”
Neste mesmp certame, houve mabifestação também do Tribunal de CoNtas do Estado do Paraná9

em que men+lona: “Em acréscim(i, cumpre cons{gnar que, a princípio, ob requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro &mpresa e empresa de pequeno porte\restaram observados 3 e
estando devidamente motivada a\restrição geográ$ca, nos termos da jundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma eÓpresa buscou suspender o processo dor meio de mandado de

segurança ci+iI (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o P 4der Judiciário do Estado
do Paraná, Chmarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PftOJUDI, assim se p+onunciou: “VerifIca-se, portanto, que\ a limitaÇão geográPca
inserida no edital de licitação, al'qwl de ser amparada em lei municipal\foi justifIcada de forma
razoável, não sendo possível conbluir, em um juízo preliminar, na exist+ncia de Íundameyúação
sufIcientemente relevante para sujpender o ato impugnado.
Assim, não vtstuwtbro, em sede de\cognição suwlúria, a averúada ilegatiaade apta ao deferimento
da liminar pretendida.

4/5\

5.2 - Amplia$ão da eficiência da4 políticas públicas:
Investir recu+sos públicos na ecobomia local, por meio das contrataçõ4s, pressupõe retorno de
parte deste reburso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente
pela atividadé ou de forma indiret4 pela geração de empregos e o consum4 dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtidb na contratação, indo de encontro ao drincípio da eficiência na
administraçãQ pública do Municípjo.
Por outro ladb, o Município obserja a mudança de paradigma que vem àcontecendo nas últimas
décadas, dest+cando-se a LC 123/4006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para microer$presas e empresas d# pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desen+olvimento nacional sustentável como uma das finalidades da
licitação púbjica, 8 LC 147/2006, hue ampliou as exigências de se aplic4r os benefícios e retirou
limites antes #xistentes. As contrat4ções públicas estão deixando de ser ap 4nas um meio de adquirir
bens, mercadbrias e serviços para 4xecução de suas políticas públicas, gabhando status de política
pública capa+ de gerar desenvolVimento econômico e social no âmbitb municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas búblicas e fomentar a inovação e a tebnologia. Esta mudança
converge no $entido de que a enci§ncia nas contratações públicas não po 0e ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridad4 e do atendimento aos

objetivos probostos pela LC 123/2006.
De forma enIpírica, a equipe int4rna da administração pública municibal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitaç4), apontam para aumento na qualidade é celeridade, esta última,
principalmen}e na entrega dos pro+utos adquiridos, quando os processos }icitatórios são vencidos

3
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por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política p(rb jica não deve ser medida com a mes[nd, régua que se mede
eficiência de +nercado. Uma contr4tação a:mparada por uma política pública de desenvolvimedo
econômico e social no âmbito m+nicipal e regional precisa levar em +onsideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pre+endido.

Outras políticas públicas tem sua +nciência aurnentadas com as contratdções locais e regionais,
como por exe+nplo :

3.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objeti fo atender os microe4npreendedores individuais e formalizá os pequenos negócios
informais do IVIunicípio, foi inaugjrrada no ano de 2017 a Sala do Empr+s:’trio Empreendedor. A
Sala presta skrviços destinados 4os Microempreendedores Individuai$ 9 corno: formalização>
emissão do ce+tiBcado de condição de MEI, alteração de dados, orientaçãÓ do boleto mensal Das9

solicitação e emissão de nota 4scal, declaração anual, informaçõe# para contratação de

Rmcionádo, qrnissão de certidões #egativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitOs, entre outros assim+os relativos à atividade e porte do emdreendedor.
De 2017 até 4 presente data a Sal 4 do Empreendedor do município de N4ercedes é reconhecida
com selo ourd em referência de atehdimento.
A quantidade expressiva de micrbempreendedores individuais (72,64'4 dos CNPJ ativos no

Município), d+rnonstram que a sala fstá atendendo a demanda local em fordnalização dos pequenos
negócios.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreend4dor) se demonstra na
possibilidade 4ue o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrabolar o valor permitido para esta categoria e ascender pará uma faixa superior de
classificação qmpresarial.
Desta forma 4 política pública irjplementada pela Sala do Empreendebor tem sua eficiência

aumentada co+ a implementação dO Programa Compra Mercedes.

/=\.

3.2.2 - Polítick de arrecadação tributária:
O retorno dê parte do valor inke stido nas contratações públieas jara o orçamento do
Município, dor meio de receit4s tributárias, quando as comprag são realizadas com
rnicroempres ks e empresas de pedueno porte locais.
Para exempli$car o reflexo na 4rrecadação tributária, se faz necessãrio discorrer sobre a
metodologia de tributação das Micjoempresas e Empresas de Pequeno Po[te. Estas empresas são

tributadas pejo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progrebsivas eIn função do
faturamento r$ensal, considerando a média de faturamento dos últimos +2 meses. Dessa forma
uma microembresa do comércio é t[ibutada pela alíquota de 6,0% até o li[nite de faturamento de
R$ 180.000,00por ano. A partir daí hplica-se alíquota progressiva.
Tornando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses tejnos uma rnédia de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesmb microempresa incr#mentar seu faturamento vendendo p4ra o poder público de

modo a atingid a média de R$ 25.0q0,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é 4ue esta nova alíquot4 não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas Him sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um a+mento considerável na
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arrecadação Üe tributos, não só aomunicípio, mas também ao estado e à bnião.
Por outro ládo, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedbr (política pública do Município), vender ao Municípid com os benefícios do
Programa CÓmpra Mercedes (pojítica pública do Município) e, em íjmção disso, ascender à
primeira faiNa do simples nacionql, por ter extrapolado o faturamento p4rmitido para a categoria
de MicroemÓreendedor Individua[, deixará de ser isento de impostos f+derais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e bassará a recolher o simples nacional @la alíquota de 6% sobre
o seu faturan+lento total.
Os exemplo é acima clarincam d ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, qqe em um olhar maid amplo, nos permite enxergar novas bolíticas públicas sendo
irnplementadhs em favor da popul4ção local e regional. De forma indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencio+ado acima, aumentando a eficiência d+s compras.

5.3 - Incenti to à inovação tecnotbgica:
O incentivo § inovação tecnológi4a, se dá com certeza em vários form4tos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-$e uma ligação bastante estreita da inbvação tecnológica com
algumas atiyidades empresariais específicas, ligadas à informática, s4üware, comunicação e
tecnologia dd informação.
O Municípiol figurando como gra+Ide comprador local, ao priorizar as cdmpras destes produtos e
serviços de qmpresas estabelecidds em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescimento É fomentando a ino+ação tecnológica local e regional, ajendendo assim um dos
objetivos preyistos no Artigo 47 d 4 Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuàm nestas atividades é bem expressiva bonforme tabela abaixo:

CÚPJ ATIVOS

ATIVIDAD] REGIÃO
MERCEDE:

MICRORREGIÃO
022 - IBGE

r
suprimentos he informática

de equipamentos e
74 260

209Reparação $ manutenção
equipamentob periféricos

e Tc 50

77

24

9

16

9

9

s( tos del
telefonia e cdmunicação

203

Reparação e manutenção
comunicação

-d equipamentos E
104

79

79

59

53

TreinamentoÚl informática

Desenvolvin&nto de programas de computador sob

encomenda

Desenvolviménto

computador dustomizáveis

e licenciamer;to de d

Suporte téc#ico, manutenção
tecnologia dd informação

outros serviÇos em
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no \edores de cont1 om=8
informação +a Internet

t m
anteriormen+e

13 44

10

8

4

39

31

22

Consultoria bm tecnologia da in
1 lmM
computador não customizáveis

programas 8:

Pesquisa e desel
físicas e natÜrais

3

10

4

4

6

2

0

0

20

13

11

11

10

9

9

Comércio at&cadista de equm tos de informática

r m
e serviços dg hospedagem na Inte+net

Recarga de 4artuchos para equipabentos de informática

Provedores 4e acesso às redes de 4omunicações

ServiçosdãeleÚ
Salas de ace$so à Internet
t

+ospitalares, sem operador

)ntíÊcos, médicos e
7

5

3

3

3

Web desing

Reprodução de software em quall ter suporte 0

0

0

2

Fabricação dê equipamentos de informática

0 (

equipamento b de telefonia e com+nicação

eletrônicos e

e no não csn)
anteriormenté

2

Telefonia mdvel celular

Manutenção de estações e redes db telecomunicações 0

Construção de estações e redes de telecomunicações 0

Comércio at+cadista de supriment bs para informática 0

TOTAL 1 336

0 0

1.292

>24.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar lieitações exclusivas para microempresas e em$resas de pequeno porte
sediadas na r#gião de Mercedes ejcontra amparo na legislação descrita ba fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/20l9 do TCE/PR que conclui “ser possÍvel, mediante expressa
previsão em lei local ou no jnstrumento convocatório, realizar jicitações exclusivas à

microempres#s e empresas de peqdeno porte, sediadas em determinado lo+al ou região, em virtude
Rua Ór. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 [ Mercedes – PR
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da peculiaridbde do objeto a ser ldcitado ou para implementação dos obJetivos propostos no art.
47, Lei ComÓlementar n.') 123/2006, desde que, devidamente justificado; 1’
E objetivo desta política pública jr de encontro com este pronunciamedto e utilizar o poder de

compras do Município para fomer{tar a economia local e regional, com 6asc no atendimento aos
objetivos probostos na Lei Compl4mentar 123/2006, quais sejam: O desebvolvimento econômico
e social no 4mbito Municipal e Êegional, o aumento na eficiência dab políticas públicas e o
incentivo à idovação e a tecnologi
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei aomplementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento ecohômico e social, faz referência ao âmbi Io Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada belo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pbla discricionaridade do

Município eni fazer tal definição, s+ndo que o Município entendeu como s#ndo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei M+nicipal, obedecendo os princípios cons+antes do Acórdão acima
mencionado, jomando por base a +egião já criada pelo município de Ma[echal Cândido Rondon
em que o M$nicípio de Mercedeg está inserido e acrescer os demais li[nítrofes, prevento uma
segunda alterbativa para as ativida4es que não atendam o inciso III do art[go 49 da LC 123/2006,
observando deste caso a microrrebião 022 – IBGE, conforme previsãd na Lei Complementar
Municipal n') 12/2009.
O incentivo 4 participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município na# licitações se dará pe[a aplicação da Prioridade em até 10% Ho melhor preço válido,
conforme pre+ista no parágrafo ter#ciro do artigo 48 da Lei Complement4r 123/2006.
A fundament4ção legal está no trat4mento favorecido para microempresad e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na pova Lei de Licitaçõ4s que prevê a aplicação do previsto nok Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, noé acórdãos 877/2016 b 2122/2019 do Tribunal de Contas dd Estado do Paraná e na

legislação mubicipal.
O corpo destal justificativa demon 4ra, de forma bem fundamentada, a po$sibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o au{nento no faturament$ das microempresas e empresas de p+queno porte, motivado
pela maior pa}rticipação nas contráações do Município, resulta em geraÜão de novos postos de

trabalho, aurÜento na produção db riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do boder público para offrecer serviços essenciais para a popul#ção de Mercedes.

o\.

,; n -\
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CERTIDxO DE ADOÇÃO DE MODELO D
'ERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins d4 direito, sob as penas da lei que o Tejmo de Referência – TR,
relativo àcontratação, baseada n&política pública denominada “ Compr4 Mercedes ” , de empresa
para execução de serviços de toca\ão , transporte, montagem e desmontakem de mobiliários, itens
de decoração, plantas ornam émais/naturais, Íorração, tecidos @corativos, bem como
fornecimento de itens de buffet, vihando a ambientação e infraestrutura Ão evento “Café Colonial
2026”, a realizar-se no murlicíp\,o de Mercedes/PR, foi elaborado no# termos do Decreto n.'’

031/2023, a bartir do respectivo $studo Técnico Preliminar - ETP, e q+e foi utilizada a minuta
padronizada qisponibilizada pela +rocuradoria Jurídica do Município.

:ercedes, 07 de abril de 2026.

.q,\ÜH„B„„
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes – PR
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CERTIbÃO DE ATIVIDAdES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INiTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: C$ntratação, baseada nd política pública denominada “Compra Mercedes”, de empresa
para execuÜão de serviços de loc4ção, transporte, montagem e desmontagêm de mobiliários, itens
de decoração, plantas ornamentai$/naturais, forração, tecidos decorativos, bem como fornecimento
de itens dê buffet , visando a ardbientação e infraestrutura do evento “ Café Colonial 2026”, a
realizar-se no município de Merckdes/PR.

/b CEkTIFICO para fins d4 direito, sob as penas da lei que o objetb em epígrafe constitui-
se em atividade material acessór[a, instrumental ou complementar aos 4ssuntos que constituam

área de coqpetência legal do órg#o ou da entidade.

M4rcedes – PR, 07 de abril de 2026
Assinado de forma digital por

EDSQN EDSON KNAUL:88632350900

KN/{UL.88632350900 Dados: 2026.04.07 09;10:04
-03'OO'

Edson Knaul
SECt{ETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

AD+WINISTRAÇÃO E FINANÇAS

7+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo 4 Mercedes - PR
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unicípio de Merceqes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins dJ direito, sob as penas da lei, que na etaboração do Edital, e da

minuta do Instrumento Contradual, relativos à contratação , baseadb na polÍTica pública
denominada “Compra Mercedes ’\, de empresa para execução de serviços\de locação, transporte,
wroyrtagewl e deswroyúagewl de wbbitiáyjos, itens de decoração, plarúa4 oyrtamentais/naturais,
forração, tecidos decorativos, bet{1 como /ornecirrlerúo de itens de buffet, Visando a ambientação
e infraestrutura do evento “Café\Colonial 2026”, a realizar-se no wtun\cípio de Mercedes/PR,
foram utilizadas as minutas p#dronizadas disponibilizadas pela Prqcuradoria Jurídica do
Município.

Mdrcedes – PR, 07 de abril de 2026

LAÜRTON A„i„d, d, f,rr,. digital por

WEBER:045304219 b::::?2No IET1::::7o: 1988

88 1 43bo'
Laerton Weber

PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes – PR
e-mail: licitacao(ãmercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/00l01-23

www. mercedes.pr.gov,br
Página 1 1



@unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

CERT_ }ÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contrat4ção pretendida relativa
à contratação, baseada na polítid{1 pública denominada “Compra Merceyes”, de empresa para
execução de serviços de locação,\transporte, montagem e desmontagem 4e mobiliários, itens de

decoração, plantas ornamentais/4aturais, forração, tecidos decorativos, bem como fornecimento
de itens de buffet, visando a ambientação e infraestrutura do evento “Qafé Colonial 2026”, a
realizar-se no município de Mkrcedes/PR, se trata de despesa admjnistrativa considerada
ordinária, já prevista no orçamentb e destinada à manutenção de ação pre4xistente, pelo que resta
dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 e 11, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Me[cedes – PR, 07 de abril de 2026.

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 Dados: 2026.04.07 09:10:36
-03'OO'

Edson Knaul
SECÚETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

AD+41NISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 558 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 + Mercedes - PR
e-mail: licitacao(@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 1
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unicípio de MerceHes
Estado do Paraná

Ofício n.' 077/2026

MercedÇs, 08 de abril de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente soliçito a +ossa Excelência a competente autori4ação para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
contratação, baseada na polític4 pública derlowlinada “Compra Merce 4es”, de empresa para
execução de serviços de locação,\transporte, montagem e desmontagem de mobiliãrios, itens de
decoração, plantas ornamentais/Àaturais, /orração, tecidos decorativos, bem como fornecimento
de itens de buffet, visando a ambientação e infraestrutura do evento “ea/é Colonial 2026”, a

realizar-se no município de Merckdes/PR.

Outrossim, informo a exis+ência de previsão orçamentária para ass&gurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Proces40 Licitatório supra indicado. O pagamedto será efetuado através

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orç]famentária(s):

02.010.23.691.0011.2052 – Expobições, Feiras e Festas.
Elemento de despesa: 333903923

Fonte de recurso: 000, $05 (Exercício anterior)

Anexo ao presente, a Pbrtaria n.' 854/2025, na qual está d4signado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem comb os membros da Equipe de Apoio, b qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteHiormente à publicação do Extrato de Edihal de Licitação

Sendo o que tínhamos para o mo+ento, subscrevemo-nos.

Atencioshmente,
Assinado de forma digital por

EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 Dados: 2026.04.08 09:10:56
03'OO'

Edson Knaul

SECÉETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretádio de Planej., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Ürefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 554 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 E Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes, pr.gov.br
Página 1 1



unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIA N' 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMÉRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO do PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, nb forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessddade de se designar Agente de Codtratação/Pregoeiro e

respectiva Equipe de Apoio, pêra a realização de licitações e conjratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de ip de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jàqueline Stein, matrícula n' 5862$, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos,matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Findkler, matrícula n' 86010 , domo Agente de
Contratação/Pregoeiros SupleÜtes, para a realização de licitações,contratações diretas

e procedimentos auxiliares, no+ moldes da Lei n.') 14.133, de 1') deabril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzid ds pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular 4, em seu impedimento ou ausência,pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados 4elipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeíko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

Art. 3'. Fica revogada apartir desta data a portaria n'321/2q25.

Art. 4Q. Esta Portaria en+ra em vigor a partir 01 de janeiro de2026.

Município de Mercedes ] Estado do Paraná, em 30 de dezel lbro de 2025.

-AERTON ;=i:iE:TINorma igita
EBER:045304 WEBER:04530421988

1988 :1;:i?ãi'1ã„30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrôhico: www. mercedes.alende,net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fdne/Fax (45)3256-8000 --' CEP 85998-000 –IMercedes – PR
e-mail: mercedes(@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0901-23

www. mercedes . pr.gov.br



unicípio de Mercedes
}% Estado do Paraná

IISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação, baseada na\política pública denominada “Compra Üercedes” , de empresa
para execução de serviços de locakão, transporte, montagem e desmoyúag4wl de mobiliários, itens
de decoração, plantas ornamé,ntais/naturais, /orração, tecidos de&orati\>os, bem como
fornecimento de itens de buffet, vi\ando a ambientação e inyraestrutt,ua do\evento “ Café Colonial
2026” , a realizar-se no município\de Mercedes/PR.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇ@S

l Atende plenam+ntel do processo em que
a exigênciaq I foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

Posterior a este
documento

Indicação do local

Houve abertura de proc„„ ,dmi„i,+„ti,,?i Não

o Mi\n
ou, caso adotada forma em pejpel, houve a devidal
justificativa?ii

A autoridade competente design01

responsáveis pelo desempenho daI funções essenciais
contratação?iii

Pregão Eletrônico –
Sim conforme capa e pág

2 do Edital

os agentes públicos
à Sim Portaria 854/2025

o m
funções? iv

Sim

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v Sim

Sim

Sim

Sim

Pág 67 a 70 do
Editalmm

no Plano de Contratações Anual?vi
o MI
com a Lei de Diretrizes Orçamentáribs?vii

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 56 a 66 do
EditalHá Est„do Té,„ico P„limi„a, (ETP}?„iii

s

descrição da necessidade, a estim4tiva do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da +ontratação?ix

Sim

Há Análise de Riscos?x Não

Simo oM
dos Estudos Técnicos Preliminares?{i

Item 9 do DFD

Houve manifestação justificando a:

e/ou critérios de sustentabilidade Ol

concreto?xii

exigências de práticas

sua dispensa no casof Sim

Sim

Item 12 do ETP

T Pág 24 a 55 do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 ] Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

1 www.mercedes. pr.gov.br
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unicípio de MerceHes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMU AkA TODAS AS
CONTRATA(,'oES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./etc.)

Edital

I Atende plenambnte
a exIgêncIa'

0 (
padronizadas de Termos de Refefência da Procuradorial
Jurídica do Município, ou as contid4s no catálogo eletrônico 1
de padronização, ou houve justificativa para sua nãol
utilização?xiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

e =
foram justificadas e destacadas vigualmente, no processo,
eventuais alterações?

Sim Não houve

alterações

c -o da

contratação, descrição da solução, r+quisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de ges+ão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção dd fornecedor, estimativas
do valor da contratação, ad4quação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recdbimentos provisório ef

definitivo (quando for o caso), egpecificação da garantia
exigida e das condições de manutenÜão e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necbssidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pabamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o cayo)? xv

Sim

a om
econômica, elas foram justincadas nb processoxvi?

Não se aplic

r ualincação tHc
são específicas e objetivas?

Não se aplic

a icação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refirh-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a

1/4 (um quarto) do limite para disbensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratbÇões de produto paral

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), hou+e justificativa para não
dispensá-las?xvii

Não se aplic

Foram utilizados os modelos padro 1 izados de instrumentos
contratuais da Proçuradoria Jurídi€a do Município, comf
eventuais alterações destacadas e ju4tificadas, ou as contidasf

no catálogo eletrônico de padronizaqão?xviii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 4 Mercedes – PR
e-mail: licitacao(ãmercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/OOpl-23

www.mercedes, pr.gov.br



@unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO O LA TODAS AS

''"’""’"P';
Indicação do local

do processo em que
foi atendida a

exigência
(doc./fls./etc.)

I Atende plenam}nte
a exigência?

s

Caso seja adotado o critério de 1 julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o má fimo aceitável eonsta do [
edital da licitação? xx 1
1 icada sua

não utilização?xxi

Sim

Não se aplich

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso o objeto contemple itens edm valores inferiores aI
R$80.000,oO, eles foram destinadoslàs ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Sim

o mo
de preços, com data-base vinculada à data do orçamento
estimado? xxii

Sim Item 4.13 do Edital

a

consta justificativa nos autos? xxiii

(

Não se apli+a

o ios, consta
justificativa nos autos? xxiv

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERY+(,'OS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenaróentef do processo em que

a exigênci4? 1 foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI)

Consta orçamento estimado cor m
dos preços utilizados para sua forrHação?xxv

Sim Planilha

Foi certificado que o valor pe o da
contratação está compatível com ds valores praticados pelo
mercado, considerados os preços jconstantes de bancos de 1
dados públicos e as quantidadqs a serem contratadas,1
observadas a potencial econoknia de escala e as

peculiaridades do local de execuçãb do objeto? xxvi
i em

pelo menos três preços ou houv4 justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autof idade competente para aI

hipótese excepcional em que nã$ for respeitado referidol
número mínimo? xxvli

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

bt ; rT
o 8-100 - Mercedes - PR

e-mail: licitacac#@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/9001-23
www.mercedes.pr.gov.br 1

. 1
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134
unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E Às QUESTÕES oRÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVICOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./SEI)

1 Atende plenam+nte
a exigênciaq

( lo não

é superior à mediana do item noq sistemas consultados?
XXVI 11

A pesquisa de preços contém, mr mo, I - deãção–ai
objeto a ser contratado; II - identIficação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização dgs fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - médodo estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial pjra a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequív4is ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - mem4ria de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos forneced Óres, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV d 6 art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Sim

Foi certificado que foram priorizadc+s na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, co jno Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e cont4atações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justifIcada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado eb contratações similares
feitas pela Administração Públich e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferio+ a 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preços ou houve a de+ida justificativa para aI

utilização excepcional de preços de +ontratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Não se aplic

o dores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três forneceddres ou foram instruídos
os autos com as devidas justificativ4s? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Nos casos de utilização de pesquisa Üireta com fornecedores,
foi certificada a observância de os o+çamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses Üe antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ob certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassago esse prazo? xxxiii

a M
certificado que o prazo de resposta qoncedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da li+itação?xxxiv

Sim Certidão de Fé
Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 + Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/oq01-23

www. mercedes. pr.gov.br



+unicípio de Merceqes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVAIÀ PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIeOS EM GERAL

1 Atende plenambnte

a exigência?

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI)

a rnecedores, foi
certificado que os orçamentos cdntêm: a) descrição do

objeto, valor unitário e total; b) búmero do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadadtro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do r+sponsável?xxxv
a h dos

autos a relação de fornecedores queforam consultados e nãol

enviaram propostas como resposta # solicitação feita?xxxvi

o m
divulgação do orçamento da licitaç$o?xxxvii

Tratando-se de contratação que en o
ou aperfeiçoamento de aÇão govbrnamental que acarretel
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI

impacto orçamentário-financeiro[ e declaração sobre

adequação orçamentária e financei#a?xxxviii

Não se apli+a
Os consultados

responderam

Não

11\1 ã o s e ap 1 i l a

I Atende plenaÚente
a exigênci#?

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPEàÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERYI(.'OS EM GERAL

o m
padronização?xxxix

o M
parcelamento?xl

o iva para não utiliza@
de catálogo eletrônico de padroniz#ção?xli

Não

Sim Item 8 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Foi certificado

enquadram

que os serviços 1 a serem
atividadds

contratados se

corno as materiais
instrumentais
constituam área

entidade?xIii

complementdres aos

competênci4 legal

acessórlas2

que 1
ou daI

Certidão de Fé
Pública

ou
de

assuntos

do órgão

Sim

a ção e assistênMc

o edital definiu o local da realizaç#o dos serviços? xliii Não se apjica

) mnos de saláriono
ceüificado que não houve fixa+ão em valor inferior aol

Sim Item 4.12 do Edital

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 585 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 o6 – Mercedes – PR
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍtICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

I Atende plename
a exigêncIa?

lte

definido em lei ou ato normativo? xli

o M
mediante exclusivo reembolso dos sajários pagos? xIv
o

intervenção indevida da AdministraÇ$ na gestão interna doI
contratado? xlvi

0 1

ao contratado contratar cônjuge, combanheiro ou parente emI
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, deI
dirigente do órgão ou entidade co4tratante ou de agentel

público que desempenhe função n4 licitação ou atue nal

fiscalização ou na gestão do contrato? xlvii
a ar mais de uma

empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos
que (i) não há perda de economia deescala, (ii) é possível el

conveniente a execução simultân4a e (iii) há controle
individualizado para a execução de cbda contratado?xlviii

Não

Não

Item 2.7.5 do Edital;
Item 9.8 e 12.7 da

Minuta do Contrato
Sim

Não se aplic

Mercedes/PR, em 08 de abril de 2Ó26.

F E L 1 p E KÀ L1 /1r\ 1N1 :: i 1 B Ê h$1 r m a d i g i t a 1 por

w E 1B E 1Fi : q 11a 1c) 5 11l1ll11 151> 119 1 119 28 LUsT B : ii7: : àS : 1 1 ; 1843loo1

Felipe Kauan Weber
lembro da Equipe de Apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5551– Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 oo + Mercedes – PR
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’ARECER JURÍDICO INICIAL

(Fase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedil+ento administrativo licitatório enca+inhado a este órgão

consultivo, para realização +e sucinta análise da regularidade ju4dica do procedimento

Licitatório do Pregão E leLrÔrIko , com critério de julgamento a ser utilikado o Menor Preço pol

It„„,, que t,m po, objet, a “h,,,çã,, tr„r„p,rte, ir„talaçã, , mzo„rúben 7 e deslllonlageHI de

mobiliários, itens de decoração, Plantas ornamentais/naturais, forra&ão , tecidos decorativos

benI como fornecimento de itkns de buffet, visando a ambientação e Xn-fraestrutura do evento

“C,fé C,1, „i,1 2026” ”, n, »bl,„ p„,limi„„m,„t, „tim,d. de R$ 34.066,67 (trinta e quatro

„,iI, ,ess,„t, e s,is „ec,is e seb,,„/a e „te ce„ta\pos), com grau de prjoridade Alta, conforme

con,ta no D,„„„,„t, ,7, F,\m,li,,çã, d, D,mand, (fls. 02-04) elhborado pela Secretaria

dernandante.

O p,ese„t, ,,d„„, licit,tó,i, ,n,,„t„-s, ,tu,Im,„te inst+Ido com os seWintes

documentos, para subsidiar à brescnte análisc jurídica consultiva:

•

•

•

e

•

•

•

e

•

•

e

•

D.F.D. - Documento de fo,mali,,ção d, demanda (ns.02-04);

C„tidã4 d, ,d,çã, „ m,d,1, Dl'D (fls.05);

Memor4do SMAS n' 02-2026 (ns. 06-07);

Memor4ndo - Resposta (fls.08-25);

E. T.P. Hstudo Técnico Preliminar (fls.26-36);

Certidã4 de adoção ao modelo de ETP (fls. 37);

Orçamebtos e Pesquisa de Preços (ns.38-47);

Cotação e Planilha – Aferição Preço Médio – (fl

c„tidã4 d, Fé p,'„bli„ (n,. 5 1);

T. R. T4rmo de Referência (ns.52-67);

Anexo Único do TR (fls. 68-81);

Ccrtidã4 de adoção de modelo TR (n.82);

48-50)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.994-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercede#@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Muni+ípio de
Estado do

Mercede!
Paraná -"”ê

e

•

e

e

e

e

•

Certidãol de Atividades Materiais Acessórias, Ins[. Complcm. (fls.83);

Minuta qe Edital de Pregão o Contrato com os a4exos (fls.84- 123);

Certidã4 de Ad,çã, d, M,d,1, d, Mi„„t, d, Edit,1 (fl.124);

Certidã4 de De,p„, O,di„á,i, (n.125);

Oficio ok7-2026 ,, E„m,. s,. P„f,it,, Font, R4,u„„ (fls.126);

Portaria854/2025, designação do Prcgoeiro c Equipe de Apoio (H.127);

Lista deVeriHcação da Regularidade Processual (fls. 128- 133);

Por razões de economha processual, documentos não mcncion&dos anteriormente serão

devidamente referenciados ah longo do parecer caso haja neccssid4de. Em síntese, este é o

relatório do Parecer Jurídico\, Inicial ,

II - FUNDAMENTÂÇÃO IURÍDICÂ.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifesta+ão jurídica t,m , „,,p, d, „,i,ti, , ,ht„id,d, „„„„,d, „,
controle prévio de tcgatidadd, conforme diz o art. 53, g4.Q, da Lei Fddera1 n' 14.133, de I' de

deverá justificar nos autos ab razões que cmbasaram tal postura, 18l4 cm face do princípio da

motivação dos atos administ[ativos .

abril de 2021. Dessa manci fa, não há uma determinação legal par4 impor uma fiscalização

posterior de cumprimento #as recomendações feitas pela unidadq jurídico-consultiva. Na

eventualidade de o administ[ador optar po„ „,ão at,„d„ „ ,„i„,t,ç4,s d. Ó,gã, C„„,s„„lti,.,

Art. ;3. Ao.FrIa/ da fase preparatória, o processo licJtatório seguirá para o órgão de
assesgoramerlto jurídico dd Administração, que +ealizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da conÜdtaÇão

ii' Éa form, d„t, „tig,, , ó,gão dc ,ss,ss„,m,[t, ju,ídic, d, Ad,„,i„i,t„çã,
tamb4m realizará controle prévio de legalidade del contratações diretas, acordos,
termds de cooperação, convênios, ajustes, adesões a ajas de registro de preços, outros
instr4mentos congêneres e de seus termos aditivos. 1

Ressalte-se ainda quÇ o exame aqui cmprccndido se rcstring{ unicamente aos aspectos

jurídicos do pr,c,dim,nt, lh,itatóri,, ,,,l„íd„, p,,t,„t,, ,qu,1„ db „,t„„,, emi„,„t,m,„t,

técnica, econômica e nnanjcira, o que inclui o dctalhamcnto do objeto da contratação, suas

-\/
/'” \

/ \ 1/
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características, requisitos, af4rição dc preços, valores econômicos e demais especificações.

Com relação a esses dados, pErto-sc da premissa de que a Autor idad\ Competente dotada dc

Poder Decisório se municiará dos conhecimentos técnicos específicos b imprescindíveis para a

adequação da contratação às rÉais necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-be então à análise estritamente jurídica d+ presente procedimento

li,it,tó,i,, ,m qu, foi ad,tad4 , ,„,odalid,d, P„,Rã, El,trônic, , co4 critério de julgamento

Menor preço por Item.

Da previsão da contratação +o Plano de Contratação JnwaJ.

Um P/a„o de Co„,1,ala\ões Anual (PCA), é um documento de g+velmança que consolida

, ,.*iII, .„ „,mp„, , „„,t„thçõ„ f„t„„„ d, „m ó,gã, públi,.. É „mb f,rramcnta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de jicitações, que visa racionalizar os procebsos licitatórios, c ajuda

, g„„,ti„, ,li„h,„„„„t. „,m dpI,„,j,m,„t. e,Uatégico, dc modo a assfgurar adisponibilidadc

d, „„„s„ n„an„i,., , „,mb,„t„ a t„„,p,„ê„,i, das contratações. +damos o art.12 da Lei

Federal n'’ 14.133 dc 2021 :

Art. 12.No processo licitatório, observar-sc-á o scguint'

VII - a bartir de documentos de formalização de dcmaddas, os órgãos responsáveis
pelo plabejamento de cada ente federativo poderão, na fo4na de regulamento, elaborar
plano db contratações anual, com o objetivo de racidnalizar as contratações dos
órgãos b entidades sob sua competência, garantir + alinhamento com o seu

planejanhento estratégico e subsidiar a elaboração das resbectivas leis orçamentárias.

,)(

( ,)

C,nfonn, ,„,sta no tóbico n' o02 do E, tudo Técnico Prelimi hr (ns.26-36), o objeto

da contrat,ção, L,„,çã,, t,-a,bp,„t,, in,tataçã,, m,nt„g,m e desmo\tagem de mobiliários,

itens de decoração+ Plantas c+namenta{s/naütrais, ,forra(,a.o, tecidos becorati\?os, bem como

Fornecimento de itens de by&t, visando a ambientação e itlfraestrbtura do evento “Cqfé

(_'o[,„tal 2026, está p,cvisto n 4 Plano de Contratações Anual de 2026.

Da utilização do Pregão Elet>ônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos au[os apresentados, que o Pregão EletrôÀico é a modalidade de

licitação escolhida mais ad4quada para a tramitação deste ccrtahc, pois conforme a
3,

1
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,1„,inc,ção d, OI,jet. trazid4 no tópico n '004 do Estudo TécnIco Pre\1 minar (fls. 26-36) trata-

se dc s,„»iç„ c,„,„„, Nã,\,C,„ti„„,d„ tc„do cm vist, que os p4drõcs de dcscmpcnho c

q„,hd,de p,d,m „„ ,bjcti,, 6,.t, d,n.idos p,1, ,dit,1, por meio do cspccincaçõcs usuais dc

mercado conforme preconizao aII. 6', inciso XIII, e do art. 29 da Lbi Federal n' 14.133, de

202 1. Vejamos:
Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )
XIII - \bens e serviços c011111ns-, aqueles cujos padrões de desempenho c qualidade
podem her objetivamente definidos pelo edital, por meiO de especificações usuais de
mercadb;

( )

XLI - Mg@ modalidade de licitação obrigatória p,na aquisição de bens e sewiços
cornun4J cujo critério de julgamento poderá ser o de jmenor preço ou o de maior
descondo;

.)(

Art. 2y. A concorrência e o pregão seguem o rito prdcedimcntal comum a que se

refere d art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão scmprc jque o objeto possuir padrões
de desàfnpenho e qualidade que possam ser objetivamàrlte defInidOS pelo edital, por
1 mercado

( )

D„taquc-s, ,ind, qué, à lu, do ,rt. 6', inciso XLI da Lei Fc+oral n' 14.133 de 2021,

s„b o p,i„„a d, l,g,lidad,9 i,]p.sto pel, l,gisl,ção, ,.m,nt, é p.„i,,i li,it„ . p„,ente Objeto

,ob o „itc},io d, j„lg,1„,ntd M,„., p„,ç, o„ M,i,„ D„,„„L. , ,t+,„és d, n„dalidadc dc

P „,gd, , „„,id„,nd, q„, b, p,c„ntc ccrtamc o critério de j 4gamenlo adotado pela

Administração foi o Memo„ ;reço por Item . No caso, trata-se de uh único item, Locação,

transportet instcaução! wlontcbew1 e desmontagem de mobütãrios, //eds de decoração, Plantas

ornameMais/naturcús, forraçào , tecidos decorativos, bem como fornec\meMo de itens de buffet

visando a ambientação e {nfrbestrt.dura do evento “Café Colonial 20à,6.

D, „till,ação d. Si,t,In„ de \Registro de Preços (S.R.P.)

Confollnc prccc)niza 4 artigo 82 da Lci l;cdcrai n' 14.133 de 2021, em mandamcntdl

,.„„xdâ„,i. ,.m . ,„t. 64 do /)„„,1, M„„ i,tp,l „' 034, d, 2023, 4 Sistema de Registlc) de

P „,ç„ - SRP – „,á „d,t,d,, p„f,r,„,i,Im,nte:

Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços será adotad4, preferencialmente
I - Q+ando ! pelas características do bem ou servjço, houver necessidade de

contrathções frequentes;

-\
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II - Qu4ndo for conveniente a aquisição de bens com pr4visào de entregas parccladas
ou con@atação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - QÚando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendirHento a mais de um órgão ou entidade, ou a progdamas de governo; ou

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for posbível deünir previamente o
quanüt4tivo a ser demandado pela Administração.

No caso em análise, qerinca-se que a Administração PúblicajMunicipal justificou no

tÓPICO n'’ 013 dO ESt,Ld, :fé,„F,, P„,11,„I„„r (fI,.26-36), “t,,t«-„ ,7, 4„TZ„ d,T„„„ d„ „P„Ifl,,
\ara a realização do evento à#é Colonial 2026 (...). Devido à natur ha exclusiva do evento e

à necessidade de personalizhção dos itens, não há necessidade dA adoção do Sistema de

registro de Preços (...) ” .

III - PLANEJAMENTO DÁ CONTRATAÇÃO.

Dos Documentos necessáriob para o planejamento de uma contratação.

D, „„d, ,,m „ ,,iàê„,i„ q„„ „ ,,t„,m d, L,i F,d,„„1 „' 14.133 d, 2021, t„„bé„,
conhecida na doutrina majo+itária como a nova lei de licitações, 4 Administração Pública

Municipal deverá produzir ajguns principais documentos antes de 4fetivar a contratação do

objeto, ou seja, ainda durantca Fase de Pt„„,j „„„„to da C.„/r„/,çã4, send. cl„,

a) Docbmento para Formalização da Demanda;

b) Esddo Técnico Preliminar;

c) Maga (s) de Risco;

d) Tenho de Referência.

Dito isso, percebe-sq que tais documentos foram rcspccüqamcntc juntados a este

caderno licitatório, com exc4ção do (s) mapa (s) de risco, porquant4 dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7', $ 7' 1V, do D,cret, Muni,ipal „.' 03 1/202}, ,,nf.,m, dem„,st„do

„, t6pi,. „' O09 d. D„„m,ht, ,7, F„-„„!i„,çí„ d, D,„„„,d„ (rl,. d2-04), , .. tópi,. „' lo,

IV, do Ter„„o de Referência (bs.52-67) c$clarcccndo que o objcto a sc] contratado se caractcri'a

conlo de “baixo valor e de bbixa complexidade’' .
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Embora estes docum+ntos apresentados sejam de natureza esscncialmcnte técnica,

recomenda-se algumas obscrkações e apontamentos apenas a títul4 dc orientação jurídica

consoante a legislação dcteITnhna.

Do Documento de Formalizakão da Demanda e do Estudo Técnico +reliminar.

Da análise do /),„„n4„lo d, Fo„„„h,ação da De„a„da (fls. 02-04), pe„,b,-se que

foram contemplados os co4teúdos do art. 6' do Decreto Muniãpal m' 03 l , de 2023,

especialmente expondo no tópico m' 002 a justi-í:icativa da neçcssid4de da contratação, e no

tópico m' 003 a descrição sucihta do Objeto a ser contratado.

Em „l,çã, ,, IC,t„d, 7’é'„„, Pr ,tim I„,„ (fl,.26-36) , l',i l;,bcral n'’ 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, 1, e §l', e também no art. 7' do Decreto Municipaln' 03 1 dc 2023, em que

dmbos estabelecem que a AdI+inistração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação 4lmcjada, visando aferir a viabilidade da contratação pública

pretendida.

Art. 181 A fase preparatória do processo licitatório é cal+acterizada pelo planejaménto
e deve êompatibilizar-se com o plano de contratações abual de que trata o inciso VII
do capOt do art. 12 desta Lei, scmprc que elaborado, e c 4m as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadolbgicas e dc gestão que podem
intcrferjr na contratação, compreendidos
I - A descrição da necessidade da contratação fUnd 4montada em estudo técnico

prelimiNar que cardcterize o interesse público crlvolvid

Tal documento tamb4n foi definido pela própria legislação, como sendo a primeira

parte da etapa do plandamcnjo dc uma contratação pública, que caracfcriza dc um modo gcral

o interesse público cnvolvid4, demonstrando o problema a ser rcsol+ido e a melhor solução

para a demanda. Caso, ao nhal do estudo técnico, haja conclusão +cla viabilidade técnica,

socioeconômica e ambiental da contratação, o Estudo Técnico Prellm\nal- deverá fundamentar

o Te„„,o d, Referência, con-fobme prcconiza o art. 7' do Decreto muni4ipal n' 031, dc 2023, c/c

o „1. 6', XX, da Lei Federal +' 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6ofPara os fins desta Lei. consideram-se
( ,)

XX - +.:sfudo técnico prelinrinar 1 documento consti+utivo da primeira etapa do
planej4ncnto de uma contratação que caracteriza o indercsse público envolvido e a
sua mdlhor solução e dá base do dnteprojcto, ao term$ de referêncid ou ao projeto

básico h serem elaborados caso se conclua pela viabilidhdc da contratação;

/
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A área técnica especí+ca deverá analisar a demanda c ccrü 4car-sc de que o estudo

técnico preliminar traz os conjcúdos previstos no Dccrcto municipal n' {03 1, dc 2023. Destaque-

se ainda, quc enI especial, o it. 7', $1', d„ D„„1, „' 031, d, 2023 ,bt,b,1„, q„, ., „t„d.,
preliminares, obrigatoriamcntb, deverão conter:

Art. 7'- Estudo Técnico Prelilniltur - P:TP é o docunjento constimLivo da primeira
etapa qo planejamento de uma contratação que carbcteriza o interesse público
envolviHo e a sua melhor solução e dá base ao termo de r#ferência ou ao projeto básico
a seren+ elaborados caso se conclua pela viabilidade da +ontratação.

$ 1' - O estudo técnico prelilninar a que se rcfcrc o cclput deste artigo deverá

evidcn4iar o problema a ser resolvido e a sua melhor sblução, de modo a permitir a
avaliaç io da viabilidade técnica socioeconômica, s$ciocultural e ambiental da
contrat#ção. abordando todas as questões técnicas, m#rcadoIógicas e de gestão da

contra 4ção, e conterá os seguintes elementos:

1 - DesLriçc-lo da necessidade da contratação, considera]do o problema a ser resolvido
sob a pfrspectiva do intcrcssc público
II - derbonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que el+borado, de modo a indicar o seu alinhamcÜto com o planejamento da

Adminjstrdção;
III - rchuisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acbmpanhadas das memórias de

cálcul(] e dos documentos que Ihes dão suporte, que donsidercm interdepcndências
com ot}tras contratações, de modo a possibilitar cconol+ia de escala;

V - levbntamento de mercado, que consiste na dnálisc das alternativas possíveis para
a c-ont4atação, e justificativa técnica e econômica da Escolha do tipo de soluÇão d
contrathr, podendo, entre outras opções:
a) IScr consideradas contratações similares feitas dor outros órgãos e entidades.
com objetivo de idcntincar a existência de novas 4lctodologias, tecnologias ou
inovaçÕes que melhor atendam às necessidades da admjnistrdÇão; e
b) fScr realizada consulta, audiência pública o# diálogo transparente com
potcncjais contratadas, para coleta de contribuições
VI - Ebtimati\Ja do valor da contratação, acolnpanhuthr, quando couber, dos preços

1 l os documentos quc Ihe dão

suport+, que poderão constar dc ancxo classificado. +e a Administração optar por
prcscr+ar o scu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - Ücscrição da solução como um todo, inclusivc bas cxigências rclacionadas à

manut+nção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII -hustincativas para o parcelamento ou não da con[ratação;
IX - demonstrativo dos resultados prctcndidos cm to[mos de cconomicidadc c dc
mçlho+ aproveitamento dos recursos humanos, matcrials c financeiros disponíveis:
X - prÜvidências a serem adotadas pola Administraçãd previamente à cclcbração do
contra{o, inclusive quanto à capacitação de selviddrcs ou de empregados para

fiscali}ação e gestão contratual;
Xl - c$ntrataçõcs correlatas e/ou interdcpendcntes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e rcsbcctivas medidas mitigadoras,
incluí+os requisitos de b,lixo consumo de energia e de outros recursos, bem como

logístifa reversa para desfazimento e reciclagem de be 4s e refugos, quando aplicávell' l
Rua Dr. o,waldo Cr,z, 555 l F,n,/F,, (45) 3256-8000 - CEP 85.99À-ooo - M„„d„ - pÁ [4=
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequa4ão da contratação para o

atendil]ento da necessidade a que se destina

Em uma eventual nã4 previsão de qualquer dos contcúdos bcscritos no art, 7'! do

Decrcto n' 031, dc 2023, a Administração Pública Municipal d,,,„á j„StinG,„ , ,„,ê„,i, „.

próprio documento licitatóriof No caso cm análise, vcri-Rca-sc que d Administração Pública

Municipal juntou o ltst L,do 7H4„Ico Prelimi„a' , e percebe-se que o FOfO[idO documento contém,

d, „m 1„,d, g„,1, „ ,1,m,„th, , i„f„„„,çõ„ ,,igid„ p,1, l,gi,l„çãb , ,m ,.„r.,mid,d, ,.

Decreto municipal n' 03 1, de #023 .

Do Gerenciamento de Risco!

Cabe pontuar neste tó$ico, que “Mapa de Riscos” não se con+unde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual SOFá tratada quando da minuta do contrato ; é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-nnanc,i,o inicial do cont„aIo, em que se ,1.,,, d,

forma prévia e acertada, a rcs$onsabilidadc das partes por possível Ôn+LS financeiro decorrente

dc eventos supcrvenient„ à f„„t,.ú.,çã.. A„im, , ,1,b.r.,çã. d. “#,p, d, Ri„„,” „„„
caderno liçitatório foi dispen,4da, ,om base „a hipót,se do i„ciso IV db tópico „' 10 d. yb,,„„,

de Rqferêltcia (fls. 52-67) esclbr„,nd, n. ,„bit, ,„ 70. /.7 qu, „ t„.t„ 0, .bj,t. d, b,i,, ,,1.„
e de baixa complexidade.

A elaboração de um 4„p„ d, Ri„.., é „m„ „,p„„„t,çã. d„, [i„„ ,,i,t,.t„, ,.m .

objetivo de idenüncar, local]zar e avalidr e mitigar os perigos qu} podem afetdr o bom

desempenho do processo de c 4nt„t,çã,. É „,m, f„„m,m, „i,u.1 qu, hu,iII. „. p,cv„,Çã. d,

possíveis sinistros, buscando hinimi„„ ., ,f,it.s m,léa,., , p„„m4v„ um ,mbl,nt, m,i,

seguro. Vejamos o inciso X dd ,rtig, 18 d„ dipl.m, 1,g„1,

Art. 18. A.@se preparatória do processo licitatório é car&ctcrizada pclo plancjamcnto
e dove qompatibilizar-se com o plano de contrataçõcs arlual dc quç trata o inciso VII
do capu+ do art. 12 desta Lei, scmprc quo elaborado, e cojn as leis orçamentárias, bem
como aHordar todas as considerações técnicas, mercadoldgicas e de gestão quo podem
interferif na contratação, compreendidos :
( )

X - A &uúlise dos riscos que possam comprometer o 4uc'esso da licilação c a boa
cxecuçãb contratual ;
(- )

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-Óoo - Mercedes - PFl
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O Gcrenciam,nt, dc ki„, „ mat,ri,liz, p,1„ d,r„„„i„,d, “Ü,p, d, Ri„„”. Q„„,t,
ao mapa de riscos, percebe-sk que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

„,áli„ d, ri„., n., t,rm., d„ ,it. I' , § 7'», in,i,. IV, d. D„r,t. Ü„,ni,ipal n.'’ 031/2023, ,
t,mbé„, d, „t. 2', § 2', id,i„ IV d. D„„t, M„„i,ip,1 „.' 04b/2023, p„ „ t„t„ d,

contratação de objeto de b4ixo valor e de baixa complexidade, qonforme já mencionado

anteriormente.

Da elaboração do Termo dd ReferêncIa.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilizaçã+ do modelo de Ternlo de

ReferêncIa disponibilizado pbla Procuradoria Jurídica Municipal, a dm de garantir o conteúdo

mínimo necessário, bem coRo a padronização e a celeridade na ahálise jurídica-consulüva

solicitada, confollne trata o 4rt. 19, IV, da Lei Federal n' 14.133, de 4021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competêncjas regulamentares relativas às

ativid#des de administração de materiais, de obras e scr+iços c de licitações e contratos
deverão

( )

IV - Il{stituir, com auxílio dos órgãos de assessoramentb jurídico e de controle interno,
modeLos de ntinutas de editais, de termos de referêncih, de contratos padronizados e

de outfos documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos bs entes federativos;
( )

Recomenda-se, aind 4, que eventuais alterações realizadas nd modelo padronizado de

Te„„,o de Referência scjan+ destacadas visualmente e justincadas por escrito no processo

confollne o art. 19, § 2', 1a Lei Federal n' 14.133, de 2021, dm de facilitar a análise

consultiva.

Posto isso, o art. 6', ibciso XXIII, da Lei Fedcral n' 14.133, d{ 2021, define o Termo dr

R,f„-êl„,i, c,m. d.,„m,r,td n„„,á,i. p„„ , „,„t„t„çã. d, b,n, „cr,iço,, que devc conter

os seguintes parâmetros e cl+mcntos descritivos:

Art. d' Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )
XXIIi - termo de referência: documento necessáriol para a contratação de bens e
selvidos, que deve conter os seguintes parâmetros e elbmentos descritivos:
a) defIniÇão do objeto, incluídos sua natureza, os quan[itativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

~\
1

\/

/
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b) hnÜamcntação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

prelimjnares correspondentes ou, quando não for possípel divulgar esses estudos, no
extrato1 das partes que não contiverem informações sigt}osds;

c) dcsdrição dd soluÇão como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) rcqdisitos da contratação;
e) modblo dc execução do objeto, que consiste na dcnni€ão dc como o contrato dcvcrá
produdir os resultados pretendidos desde o seu início atÉ o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrdto, que descreve com 6 a execução do objeto será
acomp#nh,Ida e Hscalizada pelo órgão ou entidade;
g) crit4rios dc medição c dc pagamento;
h) forr$a e critérios de seleção do fornecedor;
i) estihnativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referer]ciais, das memórias de cálculo e dos documentob que Ihe dão suporte, com os

parâm4tros utilizados para a obtenção dos preços e park os respectivos cálculos, que
devemlconstar de documento separado e çldssiHcddo;

j) adequação orçamentária

Em „ t„t,nd„ d, ,.+,p,as, , „„áli„ admi„i,t„tiv, d,ve 1,v+ cm consideração o art.

40, $ 1', d, L,i F,d„„1 „' 14.133, d, 2021, q„, t,mbém di,põ, q„4 , Termo de Referência

d,vc,á ,,nt,„, além d„, ,1,mb„t., p„,i,t., „ima, as s,guintcs infoduações:

Art. 4Ó. O planejamento de colnpras deverá conside+ar a expectativa de consumo
anual 4 observar o seguinte:
( )

$ 1'’ 0 tcrmo dc referência dcvcrá conter os clement ios previstos no inciso XXIII
do capbt do art. 6' desta Lei, além das seguintes informbçõcs
I - Esbecificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronhzação, observados os requisitos de qualidade, f'endimento. compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Inbicação dos locais de entrega dos produtos e #as regras para recebimentos

provis 4rio e definitivo, quando for o caso;
III - e4pecincação da garantia exigida e das condiçõeq de manutenção e assistência
técnicd, quando for o caso
( )

Insta p.nt„„r, da exi4tência e aplicação do C„tI,1.g. ICletrÔr\LC. , na cspecincação do

objeto, e que a não utiliz4ção do catálogo eletrônico de padro+ização é uma situação

excepcional, devendo ser jÜstincada por escrito e anexada ao respectivo processo de

contratação quando for o casb, conforme trata o art. 6', inciso I.1, da h_.ei l*'edcral n' 14.133 de

202 1 .

Art. 6] Para os fins desta Lei, considcram-se:
( )
LI - da{últ)go eletrônico de padronização de compr#s, serviços e obras: sistema
informbtizado, de gerenciamento centralizado e com in#ic,ação de preços, dcstinado a
permitjr a padronização de itens a serem adquiridos pel4 Administração Pública e que

estarãd disponíveis para a licitação;

/

\
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Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verinha-sc que o Termo de

Referência contcmplou, em deral, as exigências contidas na lcgislaçãb acima citada, e que foi

utilizado o catálogo clctrôni+o dc scrviço CATSIiRV n'’ 20.460, co 4forme as especificações

descritas no tópico n' o03 do Do„,me„/, d, F,„„,ll,,çà. d, D,„„nk, (fls.02-04).

Apenas para registro +ormal, destacamos ainda que foi óxado +o edital de publicação, o

preço unitário máximo do iteh (JN ICO e o valor máximo TOTAL dd celtame, confonne tratd

o all. 6'’, inciso XXIII, alínea'’i'’, da Lei l;cdcral n' 14.133, de 2021.

Art. 61 Para os fins desta Lei. consideram-se
)(

XXIII - ternlo de referência: documento necessário bara d contratação de bens e
serviçOs, que deve conter os seguintcs parâmetros e elebnentos descritivos
( )

i) estiptativas do valor da contratação . açompadhadas dos preços unitários
refercdçiais, das memórias de cálculo e dos documentOs que Ihe dão suporte, com os

parâm+tras utilizados para a obtenção dos preços e pada os respectivos cálculos, que

deverd constar de documento separado e classificado;

Da Necessidade da contratação e vedações às especificações restridivas.

c„„„„ v,„, „ „„„]lid,„d., , j„,tin,.ti,„ d„ 1„„„id.dd da ,.ntrat„çã. pública

constitui uma questão de o[dem técnica e administrativa, razão dela qual, não deve esta

P„,„,r,d,ri, Juri,ii,, M+r,i,ip,1 sc pronunciar ,onclusivamqnte acerca do Mérit.

(op„tu„id,d, , ,,„v,niê„,ib) d, motiv,ção ,p„„„tad. , t,mp„u4. d,s opçõ,s f,it.s p,1„

administrador e gestor dos recursos financeiros, cxccto na hipót4se dc clara afronta aos

preceitos legais, o que não n 4s parece ser o caso desta almcjada contdatação pública.

Inobstantc, observe-s+ conforme a legislação, que são vedada4 especificações de objcto

em edital que, por exccssivasl irrelevantes ou desnecessárias, limitcm hu nustrem a compctição

ou sua realização conforme o art. 9', da Lei Federal n'’ 14.133 dc f2021. Portanto, o gestor

deverá tomar as devidas caudclas para assegurar que ds cspccincaçõc+ do objeto corrcspondam

àquelas essenciais à contrat4ção, scnl as quais não podcrão scr atcddidas as ncccssidadcs da

Administração Pública Munjcipal. Vejamos:

Art. +' É vedado ao agente público designado part] atuar na área de licitações e
contr4tos, ressalvados os casos prcvistos cm lei

I - Ad[niti', p”'c', i''1"i' ou tol””, "'s 'to' q”' p, 'it””çõ” q”” /\
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a) coIÀpromctam, restrinjam ou frustrcm o caráter com&etitivo do processo licitatório,
inclusjve nos casos de participação de sociedades cool]erativas;
b) est4beleçam preferências ou distinções em razão db naturalidade. dd sede ou do
domicIlio dos licitantes;

c) seja[n impertinentes ou in-elevantes para o objcto cs$ecí6co do contrato;

Ainda sobre esse tel+a, vale destacar que, caso existam cspbcincaçõcs que somcntc

p.„,m „, ,t„„did„ p,„ „ll», q„„,tid,d, d, r.,„„,d„„ ,.„,idH„d, ,c,t,it,, deverá scr

avaliada a pertinência de retjrar ou ncxibilizar tais rcquisitos, de m+do quc se possa mantcr

,p„„, „q„,1„ „qui,ito, ,.„bid„,d., i.di,p„„áv,i, p„, . „,l„çã. 4. pr.blcma, prcsclvando

assim , comp,tiçã, d. „,raI+C licitatÓrio.

Do Pírrcetantento da contrat, tão do objeto e a regra geral da ad.ju#icação por Itens.

Outro ponto rclcvantb diz respeito ao p,incípio do Pa„cel,\„,e„ to do Objeto a scr

contratado cm licitaçõcs públicas. Em havendo divisibilidadc dc naturbza técnica c econômica,

a regra geral é de se realizar adjudicação por itens, tal qual previsto +a Súmula TCU n' 247:

É obriàptória a admissão da adjudicação por item e nã& por preço global, nos editais
das l{c\tações para a contratação de obras, serviço.ç.1 colrlpras e alienações. cujo
objeto \eja divisivel, desde que não hdu prqjuízo parA o cor\jtutto ou complexo ou
perda \le ecobonlia de escala, tendo em vista o ob.kti\?o de propiciar a ain FIta

partici}\ação de licitantes que, embora não ct ispo IIdO d.e\'apacidude para a execução
.lbrneciblento ou aquisição da totalidade do objeto, pAssam 'Íttzê-lo com relação a
iIens oa unidades autônontas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

di\,isibÜidade

No caso de contr4tação de compras, para a aplica4ão do Princípio do

Pa,,,1,„„,„t, , dcvc,ão scr cobsidcrados alguns qucsitos, confomlc cohsta no art. 40, v, “b”, 9

2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 401 O plunejantento de con1 pras deverá considcr4r a expectativa de consumo
anual e bbservar o seguinte:
( )

V - Atebdimento aos princípios:
b - do p 11 rcelameltto , quando for tecnicamente viável e 4conomicamcntc vantajoso:
$ 2'’ Nd aplicação do princípio do parcelamento, rcferebtc às compras, deverão ser
conside lados

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - ol aproveitamento - das pcculiaridddcs do merfado local, com vistas à
cconomjciddde7 sempre quc possível, desde que adcndidos os parâmetros de

qualida4c; c

/’’ -i
/
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III - 4 dever de buscar a aIHpliação da co„,petição c dc evitar a concentração de
rlierc 0

Ademais, a lcgislaçã+ atual também prcconiza que o Pr;nc@ 40 Parce[amento não será

adotado quando, nos termos ho a,t. 40, § 3', Lci Fed„,1 „' 14.133 d, 2021,

Art. 40. O planeiamento de compras deverá conside['ar a cxDectativa dc consumo

anual É observar o seguinte
( )

§3' Ol parcelamento não será adotado q wanda

I - a +conomia dc escala, a redução de custos do gqst-ão de contratos ou a maior
vantadcm na contratação recomendar a compra do itcn+ do mesmo fornecedor
II - o objeto a ser contratado configurar sistema Único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto prctcndid
III - o processo de padronização ou de escolha de march levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, verifica-se hue o instrumento convocatório prevê a 4djudicação do objeto cm,

001 (um item), sendo GIC scrviço dc “ (...) 1'oca(,ao, trcmspol-te, jnstalação , nzoníagem e

desmontagem de ntobiliário\, itens de decoração, Plantas ornam&ntais/naturais, forra(,ao,

tecidos decorativos, bem. cã,mo fornecünento de itens de bttfí-et, àsando a ambientação e

i„.í,„„tr„t„r„ ,7. ,„,„t. “(„fé C.l.„i„1 2026” (...) ” que comp4c o respectivo certame,

„„f„,n, co„,t, „, tópi,o n+ 001 d, E),,„rr„„t. d, F.„mali,,çã. d 4 D,mar,d, (n,.02-04).

Dos Critérios e das Prática 4 de Sustentabilidade Ambiental nas cojtratações Públicas.

Em relação aos critérjos e práticas do Sustentabilidade Anlbie\ ltal, a legislação trata no

ali. 5'; art. 11 inc. IV; art. l#§l' inc. XII e g2', todos da Lei Fcder41 n' 14.133 de 2021, quc

deverão ser tomados alguhs cuidados gerais no que diz rcsbcito ao PrIncipio do

D„„,»,1~i„,e„t, N ,,i.nat iu,t,1,.tá~,1 , in,1„,iv, p„„ m,i. d„ p,i,+iz„çã, d, ,qui,içõ„ d,

produtos reciclados e/ou rcc+clávcis, nesse sentido, também trata o brt. 7'’, inciso Xi, da I.ci

r,d„,1 .' 12.305, d, 2 d, ,gb,t. d, 2010, p,rti„,„t, ,. a„unto. V,j+mo,:

Art. 71 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
)(

Xl - pdioridade, nas aquisições e contratações governalbentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bells, serviços e obras que considerem critérios +ompaLíveis com padrões de
consul+lo social e unrbientnlnrente sustentáveis-.

( )

i
/
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Assim, quando -for necessário, as cspcciHcaçõcs devem conter os critérios dc

Sustentabilidade Ambiental, dCVGndo a Administração Pública Munjcipal, na medida do que

Ihe for possível formular as bxigências de modo a não frustrar a co 4pctitividadc do certame.

Se a Administração Públic+ entender que os bens e serviços sc #ujeitarn aos critérios de

sustentabilidade, ou que as bspecin,ações rest„i„gem indevida„,c„,tk a competição en, dado

mercado, deverá apresentar 4 devida justificativa.

Feitas essas consider+ções, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

d, r,f,rido as,„nt,, n. tópi, 4 n' 012 d„ E,t„d, fé,„„, P „,h„„1„,r (4,. 26-36) .„d, „p„in„
;' (...)Na, .f,r,m id,„ü.$,,d,\ imp,,t„ ,„„bi,nt,i, d„,„„„,t„ d, p„b,„1, ,,„t„,t,çã. (...) ” .
Tal análise ambiental, dem.odstra ser de cunho eminentemente técnic4, pois, compete a unidade

requisitantG, bem como a enbresa contratada, demonstrar tal segmen[o, não cabendo assim ao

parecerista jurídico redlizar abálise técnica ou emitir juízo de vdlor ac+cd da existêncid, ou não,

d, i„„,pa,t.s „mbl,„X.i, , s,Tbm t,.t„d., n. „„,t„,t„çã„ d,st,s s,„,.,,çb, Con„,.„ .

Dos Orçamentos da contrathção e da obrigatoriedade de elaboradão de Planilhas.

Q„„„,t, .., .,ç,m,„tb, ,p„„„t,d.,, , , p„q,„i„ d, p„ç„ „4li„.d,, „,.m,„d,-,e q„,

é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada dom a consolidação dos

quantitativos c dos preços unitários e do p,cço total da al„„cjadh contratação, co„for„lc

p„„,ni,, . ,„t. 6', in,is, X{III, ,lín„ ’'i", já citad. ant,rio„„„nt,, 4 . ,„t. 18, IV, , § I', VI,

da Lei Federal n' 14.133 de 4021. Vejamos:

Art. lb. A.@se preparatória do processo licitatÓrio é c4rdçtcrizada pelo planejamento
e devq compatibilizar-se coin o plano de contrdtaÇõçs hnual de que trata o inciso VII
do cadut do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e dom as leis orçamentárias, bcm
como #bordar todas as considerações técnicas, mercaddlógicas e de gcstão que podem
intcrf+ir na contratação, compreendidos
( )
IV - 0 orçallleltto esfinlado , com as composições dos preços utilizados para sua
forma&ão;

$ 1 ' Oestudo técnico preliminar a que se refere o incis4 1 do caput deste artigo deverá
evidcl\ciar o problema a ser resolvidtl e a sua melhor lsolução, de modo a permitir a

@'ão da viabilidade técnica e econômica da conüdatação, e contcrá os seguintes
elemelfrtos :

( )

VI - \l:stinl ativa do valor da contratação , acomphnhada dos preços unitários

refere4ciais, das memórias de cálculo e dos documc+tos que Ihe dão suporte, que

)
À
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poderão constar de anexo classificado, se a Administr{ção optar por preservar o scu
sigilo bté a conclusão da licitação;

.)(

Considerando a pro+issa de que a Administração Pública Municipal se utiliza da

natureza estritamente técnich para a coleta, aferição e elaboração dos seus orçamentos c

p„q„i„ d, p„ç„, . ,d,qb,çã, d, ,„,t,d,1,gi„ ,mpf,gad.1 pcl4 Admini,traçã, Públi,a

Municipal, pa„ „ti„,,, . „, 4,, ,7, „„„„d. d, objet. „,nt,atu.l, dei#ará de ser examinada por

esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-sc, contudo, que a pcsqui+a de preços deverá ser

e,ecutada de aco,do com o qbe prcconi,a o D,,„eto M„„i,ip,l „. ' 0]6, de 2023 . Vejamos:

Art. 1+ - No processo licitatório para aquisição de bcn4 c contratação de scrviços cm
geral, 4 valor estimado da contratação será definido cold base no melhor preço afcrido
observbdas a potencial economia de escala e as peculi#ridades do local de execução
do objbto, por meio da utilização dos seguintes parâlbetros, adotados, sempre quc
possív&1, de forma combinada:

1 - A composição de custos 11 ltitários menores od iguais à mediana do itçm
corrcsÓondcnte no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objeto 4 em geral, ou no banco de pr=ços cm saúde dispbnívcis no Portal Nacional dc

Contra[ações Públicas (PNCP) ;

11 - ds preços praticados em contrataÇÕes StIll ita rbs fcitas pela Administração
públicà, em execução ou concluídas no período máxim§ dc 1 (um) ano anterior à data
da pesÜuisd, inclusive mediante sistema de registro de Preços, observado o índice de

atualizbc,ão de preÇos coIl-espondente;

III - a utilização de dados dc pesquisa dc preços publibada cm 111 ídicl especi ati 7.CId u.

de tabkla dc referência formalmcntc aprovada pclo bPodcr Executivo municipal
estadu41 ou fcdcral e de sítios eletrônicos cspecializadoÇ ou de domínio amplo, desde

que co+tenham a data e hora de accsso;

IV - PEsquisa direta com no nlín i ino 3 (três) forne&edores , mediantc solicitação
formal1 dc cotação, desde que seja apresentada jus[incativa da escolha desses
fornec+dores e que não tenham sido obtidos os orçamendos com mais de 6 (seis) meses

de antckedência da data de divulgação do edital;

V - A besquisa na base nacional de notas fiscais eletr4nicas ou no aplicativo Notas
Paraná
e

VI - os preços de tabelas onci ais .
)(

V„ifl,,-„ „os ,utos Kp,esc„t,d,s q„, po, sc 1,at, d, um ,,rf,mc com um (01) item,

foi afcrido o valor unitário doitcm, no tópico. m '’ 00/, c o custo total da contratação no tópico m

009 do Termo de Re,ferê nc\a (fls.52-67), informações essas, abrjdas a partir dos dados
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coletados por moio do pcsq+isas junto aos potenciais hlllcccdorcs hue atuam no rcspcctivo

ramo .

Oricnta-se, contudo, que se procure ampliar e diversificar qs fontes de pesquisa de

preços, na forma do que trath o Decreto Municipal n,' 036, de 2024, de maneira a se criar e

atualizar uma cesta de ,preç4s ideais , bem como um banco de dadOs para colaborar com as

f,úur,s ,q,„isições, nos t„mds do artigo 23 da legislação.

Da Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de A poi 11.

Tal exigência, aparehtemente foi atendida, pois houve ju+tada, à n. n' 127, um

documento tipo Portaria de 4' 854 de 30 de dezembro de 2025, que cbmprova a designação do

P„,g.'i„„ , t'mbé„, da Eq„b, d, Ap,i, , ,o„f.„mc t„t, , ,,igê„,i4 . D,„,t. Municipal /z

032, de 2023) e eIn confollniÜade com o art. 8'’, gl' e §5', da l.ei Fed+raI n' 14.133 de 2021.

Art. 8+ A licitação será conduzida por agente de can/rb/ação, pessoa designada pela
autoridade compctcntc3 entre servidores efetivos ou cmbregados públicos dos quadros
pcrmabentcs da Administração Pública, para tomar dqcisõcs, acompanhar o trâmite
da lici[ação, dar impulso ao procedimento licitatório1 e executar quaisquer outras

ativid4des necessárias ao bom andamento do certame a fé d homologação

É--1. Ó agente dc contratação será auxiliado por 411//Je de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando ihduzido a erro pela atuação da
equIP,

( )

g 5' dm licitação na modalidade pregão, o agente r+sponsávcl pela condução do
certa4c será designado prcgoeiro

Da participação de ME, EdP e Cooperativas.

No que diz rcspeito 4 este assunto, o l),c,-eto M „„ i, ipc,1 „' 162 dc 4 dc dczcmbro dc

2015, prevê um tratamcntc) dIferenciado e simplificado para as MicrAempresas e Empresas de

P,q„,„, P,„t, n,s cont„t,ç$„ públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6' do referido becreto Municipal estabclecc que, nos /bens ou lotes de licitação

„,jo v,lo, estej, ,baixo d, R$ 80.000,00 (,7Zen/a 11111 reais) , a Üarticipação no processo

hcitatório deve ser exclusivalbente destinada às Microempresas c Emjr esas de Pequeno Porte

Nas contratações com prazo bc vigência superior a 1 (um) ano, será 4onsiderado o valor anual

do contrato para aplicação dd dispositivo.
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Por outro lado, prevê lo alt. 8' do mesmo Decreto quc, na aquibição dc bem de nature;':d

divisível, quando os Itens 4u T.otes de licitação possuírem valor estimado supcrior a R$

80.000,00 Çoite„la 7, 7// rea/s), deverá ser reservada cota de até vinte e binGO por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microemp res as e Empresas de Peg4eno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poder+ ainda deixar de observar estas cotas resbrvadas quando justificar

a existência de prejuízo para „„,t„t,çã, d, „„,j„„t. ,„ do complc40 do objeto.

Há, ,i„d,, um, p„vis4,.f,,„#,/,„„ d, „t,bel„imc„t. „., i„,+,„„m,nto, convocatórios,

,„, qu, di, „,p,it, ,. t,,t,m+„t, dif,r,„,i,d„

e De bxigência dc subcontratação dc microcmprcsas du empresas de pcqueno porte
nos-tcrlnos do art. 7'’ do Decreto n- 162. dc 20 15;

8 De prioridade de contratação de microcmprcsas c empresas de pcqucno porte
scdiad4s local ou rcgionalmcn tc, até o limite de dez porjccnto do melhor preço válido
nos tcrbros do art, 9'’, II, do l.)ccrcto n'’ 162, de 2015

Por fim, os tratamcnto4 diferenciados serão afastados do ccrtamb quando ocon'cr alguma

das situaçõcs previstas no Irt, 10 do Dccrcto n' 162, dc 2015, que rcqucr a devida

j„,tin„ti,,. Di,põ, „,im r,+Hd, artigo:

Art. 11)l Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' qbando:
I - nãd houver o mínimo de três fornecedores combetilivos enquadrados como

microelbpresds ou empresas de pequeno porte sediadbs local ou regionalmentc c
çapazesl dc cumprir as exigências estabelecidas no instrt+manto convocatório;
II - o trátamento diferenciado e simplificado para as miqroempresas c as empresas de
pequenb porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conj+mto ou ao complexo do objeto a ser contratado,justiíicadamcntc;
111 - a 1[citação for dispensável ou incxigívcl, nos term 4s dos arts. 24 c 25 da Lei n'

8.6667 Üc 1993> cxcctuadas as dispcnsas tratadas pclob incisos l c 11 do caput do
rcfcl-idol art. 242 nas quais a compra deverá ser [cita prefcrcncialmentc por
microcrbprcsas c empresas de pcqucno porte, observado+, no que coubcr, os incisos I ,

II c IV ão caput deste alUgo; ou
IV - 4 tratamento diferenciado e simplificado njo for capaz de alcançar,

iamente, pelo menos um dos objetivos prcvistoq no art. I'.justifi

Diante disso, verifica-: nos a„los ,lu, fo,am ,p„,cnt,d,,, q„, a „tim,ti,, dos valores

d. ITEM ÚNICO d, ,t„,1 ,4nt„t,çã. púbh,a, „â. „ltrapassanl os referidos R$80.000, 00

(oitenta mil reais), assim, certame deve ficar destinado I':XCÜUSI V/LM ENTE para a

participação de Microempresa e E„,p„„ „, d, P,q„,„. P„rte, conforl+e previsão constante na

Lei Complementar Federal 1 de 2006\ na Lei Comp{ementar Munic\paI n' 012 de 2009, do

-\
)

/

/

/“'1
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Decreto MbtrticiDCtl 162/201

Edital

Decreto Municipal n'’ 093/2024\ do item 2.5 e 2,5,2 cio

Da aplicação da Política Pú4/ica denominada “ Colnpru Mercedes”

Registra-se, ainda, qu+ o subitem 2.5.2 do Edital prevê que a licitação scrá exclusiva

para a participação de micr4cmpresas e empresas dc pequeno pod+ sediadas na região de

Mercedes, que é composta pÊlos Municípios de Mercedes, Guaíra, '+-cna Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marcchbl Cândido Rondon, Pato Bragado c 1 in+rc Rios do Ocstc, todos

do Est,do do Paraná, na fom+a do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Com$1ementar Municipal n.'’

012/2009, com a redação .dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e dos arts. 8' e 9' do

D„„,t, m,„,i,ip,1 „.' 093/20+4.

N„t, p.„t„, „,„,é„, d„t„„ q„, . T,ib„,„,1 d, C .„t„ dd E ,t.do d. Paraná, no

Acórdão 2122/2019 -– TribL]rIal 1)1ona, que deu origem ao Prcjulbado n.'’ 27, Iirmou o

entendimento pela possibilidade do rcahzar licitações cxclusivas para microcmprcsas c

,mp„„, d, p,qu„„ po„t,, ,bdiad„ ,m d,t„„,in,d. 1,c,1 .u rcgiã4, cm duas situações: (i)

,m ,i,t„,de d, p,,„, Ii„id.d, db c,bj,t. , „, licit,d. .„; (ii) pa„ impl4mentação dos objetivos

p,'„p„,t„, „. „,tig. 47 d„ L,i [„mpI,m„,t,„ 123/2006, d„d, q„,, ,.dtcnh, cxprc„. prcvisão

em lei local ou no instrument4 convocatório, e esteja dwidamcntc justhncado.

E por implementação dGs objetivos propostos no art, 47 da Lci qomplcmcntar 123/2006,

pois, entende-sc ao mcnos um dos mesmos, e não os três conjuntamcl+c, confollnc orientação

constante do Acórdão n,'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Con[as do Estado do Paraná

que, por tratar de rosposta a consulta com quórum qualificado, possui força normativa c

constitui prcjulgamcnto dc tes+. Em sentido similar o Acórdão n.' 209 + /24 – Tribunal Pleno.

No caso, sc está diant b da scgunda hipótese, qual seja, implchcntação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havend4 expressa autorização

lcgi,l,tiv, „„tc sc,did., c„„s4a.t, se dc„.ta da „,ális, d„, „t,. 37, $ 1 ', 1 c II, c 50-A, ambos

da Lci Complcmcntar Municidal n.' 012, dc 2009, com a rcdação dada bela Lci Complcmcntar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

Art. 37. As aquisições e contrataçõcs realizadas pelo Município de Mercedes, cujo

valor m4ximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oifcnta mil reais), deverão ser

~\
\ 1
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efetiva#as mediante proccsso licitatório dcstinado cxctbsivamente a participação de
microelnpresas e de empresas de pequeno porte
§ l'’ Asl contratações de que trata o caput deste artigo pdderão ser destinadas
1 – Ex+lusivamente para microempresas e empresas dIe pequeno porte sediadas na
região #e Mercedes, quando existentes em número igual ou supcrior a 03 (três);

11 – 1 iNclusivamente para microcrnprc'ias c empresas de pequeno portc scdiadas na
microrJcgjão 022 - Toledo. do Instituto Brasileiro de G&o 2rafia e Estatística 113Gli

quando necessário c suficiente para cumprir o númcrd mínimo exigido no inciso I
deste p+rágrdfo

.)(

Art. 54-A. No emprego dos bcnelicios referidos nosarts. 37, 38 c 43 desta 1.ci

Compl+mentar, poderá se estabelecer, justincadamcntcl a prioridade de contratação
para ash microcmprcsas c empresas de pcqucno portc qcdiadas em âmbito local. na
região Pc Mercedes, ou na microrregião 022 - '1-olcdlo, do Instituto 13rasilciro dc
GeografIa e Estatisticd - IBGE, até o limite de 10% (dcE por cento) do melhor preço
válido

A Região de Mercede\, consoante reza o alt. 50-B, Il, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a reda4ão dada pela Lei Complementar Muni4ipal n.' 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Sa+ta Rosa, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, P+to Bragado e Entre Rios do Oeste.

A justinc,tiva pa„ p,+vi,ã, da „st,içã, g,og,án,a, por seu t+rno, consta do Decreto

M„,„i,ip,1 „.' 093, d, 2024, d,i, „p„in„m,„t, d, ,e„ J„,„o hI /cd, que instituiu d polÍtica

pública denominada de “Co/&ra Mercedes ”. Por questão de brevidahe, reportd-se ao inteiro

teor do referido anexo único, luc consta do Termo de Referência do c4úamc cm cpígraíe

A, ,„,diçõ„ p„„, „pl+„,çã, d„ „„t,içã., p„, ,c„, t„rno, consdam do art. 9', 1 c II, do

referido Decreto Municipal n.+ 093, de 2024, a sabcr:

Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempr}sas e empresas de pequeno

porte loéalizadas nos municípios que compõe a região d 4 Mercedes, nas contratações
prcvistab nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
I – Egistam no mínimo três microemprcsas ou cÜrprcsas dc pequeno porte,
cstabclebidas na região, que dcscmpcnhcm atividade qompatível com o objeto da
aqulslç2

II – A r+strição prevista no caput não resultar em preço shperior ao valor estabelecido
corno relferência

( )

O procedimento para qcrincação do número mínimo de cmprcfas está disciplinado no

„t. 10, ,, p „t c $§, do D„,cio M„,nicip,1 n.'’ 093, dc 2024, c consuÇstancia-sc cm consulta

formulada pela Secretaria dcdandantc à Sccrctaria dc Dcscnvolvimcn]o llconômico, Trabalho

, Emp„g,. Qu,nd„ , p„’,p,i, #„„t„i, d, D,s„,volvim,nt. E,,„ô„lib., Trabalh. c Emprcgo

é a dcmandantc, o pedido dcv4 scr direcionado a Sccrctaria dc Planeja 4lento, Administração c l
7
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l;inanças, consoante o $ 3' d+ Decreto Municipal n.' 093, dc 2024, dom a redação dada pclo

Decreto Municipal n.'’ 127, d4 2024. Confira-sc:

Art. 14. Para aplicação do constante nos artigos 8ü e 90 deste Decreto, o se{or
deman4ante, solicitará por memorando interno, 4 Secretaria Municipal de

Desenvblvimento Econômico, Trabalho e Ilmprego, oul outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) emp+esas competitivas no âmbito

local o+ regional.

$ 10 P4ra o atcstc previsto no caput a Secretaria Muhicipal de Desenvolvimento
Econôlbico, Trabalho e llmprcgo utilizará informaçbcs constantcs do cadastro
cconôn+ico do município ou no mapa de empresas do miÜistério da economia, levando
em con#idcração o objeto a ser contratado e os CN/\1 iS bompatíveis, devendo anexar
à respo Êta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, jcom atividades compatíveis,

estabcl+cidos no Município ou na Região, conforme o c+so

$ 20 Eni substituiÇão do procedimento previsto no capul, o setor demandante poderá
compropar a existência dc no mínimo 03 (três) emprcsasIcompetitivas no âmbito local
ou regibnal, por meio de orçamentos válidos. fornebidos por microemptesas c
emprcs4s de pequeno porle locais ou regionais, confor+le o caso, acornpanhados dc
cópia db CNPJ ativos destes fornecedores, que comp+ovem a compatibilidade da

atividade pelos CNAES.

$3' Quhndo a Secretaria de Municipal de DesenvotviMento Econômico, Trabalho c
Emprcgb for a dcmandantc, a pesquisa de que trata o cjaput c g 1'’ deste artigo será

rcalizad+ pela Secretaria Municipal de Planejamento, A+ministração c Finanças

C,mp„1„„d, ., „„t,b, ,„in,,-„ q„, ,.„,k, d„ (fl,.06-ok), „m Memorando da

S„„t,„i, d,„„„d, „t , a nm 41, que, a S„,ct.,i. d, Desc„v„1„imc„t.E,o„ômico, Trabalho c

Emp„g,, ,t„t, , ,,istê„,i, 4,, „, mI„im., 03 (t,ês) mi„ocmprcsas 4u cmprcsas dc pequeno

pOnG aptas a participar de proccssos licitatórios, que cxcrçaln Hcntrc suas atividadcs

ec,„,ô„,i,„ p,i„,ip,is o„ secuhdá,ias atividade „>mp,tív,1 com o objclo c que estejam situadas

na região dc Mcrccdcs.

Em resposta (ns.08-d5), informou a Secretaria de Dcscnqolvimcnto Econômico,

Trabalho e Emprego a cxistên;ia de microcmprcsas ou cmprcsas dc pl [ueno porte situadas na

região de Mercedes aptas a )artiçipar dc processos licitatórios c q4c cxerçam dentre suas

atividadcs econômicas principais ou secundárias atividade comjatívcl com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJaüvos destes potenciais fornecedores.

Por scu tubo, consign4u a Secretaria dcmandantc, no tópico rf 006 do Estudo TécnIco

Preliminar , que “nos termos 1a Lei Complementar Municipal n.' Olk, dc 2009, do Decreto

M„„icip,1 „.' 093, dc 2024, c b, j„StinG,ti„, ,o„st,„t, d, s„, Anexo fnico, a participação na
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licitação deverá ser } às microenH3res CLS e empresa., d, /2,q„b„, p.„t, 1,„li,ad,s „.

Região de Mercedes, ou na Micro RegIão 22 de Toledo, atcstando-seque, consoante pesquisa

efetuada, a restrição gcográ4ca não resultará em preço superior ,. [,1,r ,st,b,1„id. ,,m.
referência”.

Portanto, de acordo dom o estudo apurado e apresentado nÓs autos, aparcntcmcntc

rcputa-se regular c legal a p4evisão da ref,rida R„t,tçí„ (7,,g„,o,4, qu, e„,.nt,a p,evisão

nas alterações promovidas pe+a I.ei Complementar Municipal n. '/2 de 2009 com redação dada

pela Lei Complementar n' 074, de 2024, e no rcgramcnto pormcnoriza40 do Decreto Municipal

n.c) 093, de 2024.

Da utilização das Minutas P#dronizadas.

Para efeito de probesso licitatório, recomenda-se a Úilização das minutas

disponibilizadas pela Procura+oria Jurídica Municipal, conforme trata o art. 19, inciso IV, c §

2', c/c o art. 25, § I', da Lci dcdcral n' 14.133 de 202 1, bem como, q4ando ocorrer alterações

realizadas nos modelos, que sÚam destacadas visualmcntc c justincadab por escrito no proccsso

licitatório, conforme trata o 4rt. 19, da Lei Federal n'’ .14.133 de 2 b21. A padronização de

modelos de editdis e contrato b é uma mcdidd adotada para alcançar 4 eficiência e celeridade

administrativa.

Art. 19] Os órgãos da Administração com competência{ regulamentares relativas às

atividadbs de administração de materiais, de obras c scrvi€os e de licitações c contratos
deverão

( )
IV - Insjituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jlurídico c de controle interno,
nrodelos de 111 iII utas de editais. de tcrmo'; de rcfcrência,l de contratos padronizados c
de outrojs documentos, admitida a adoção das minutas doI Poder l':xccutivo fedora] por
todos oi entes fedcrativos;
( )

Assim, a utilização dd minuta-padrão disponibilizada pela P 8curadoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tembo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a s4r elaborada, tornando-se dcsarrazoada Ómd revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula dd minuta trazida, pois tal medida iria, naverdadc, de encontro à

finalidade pretendida com a p4dronização,

i
)
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Nesse contexto, os rc&uisitos e elementos a serem contcmplahos na minuta de Edtlul

são ,q„„lcs p,cvistos „o ,,rj 25, ,ap„t, d, Lci Fode,al „' 14.133 dl 2021, com as devidas

adaptações às especificidade+ de cada co„,trat,ção. Já a min„,t, do \nstrumento Contratual ,

deverá obselvar as disposiçõqs do art. 92 do mesmo diploma legal.

N, ,„t,m, ,m „,ál+„, „„in„-„ q„„, ,té , m,m,„t,, „ Ad,„,ini,tr,çã. Pública

Municipal utilizou os mod4los das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica,

confonbe exprime as certid4es, Documento de Formalização de D4manda (fls.05); Estudo

Técnico Preliminar (ns.37), Tbrmo de Referência (ns. 82), Minuta Edital de Prcgão G Contrato

(fls. 124).

Da Disponibilidade Financejra e Orçamentária.

N, p„„„t, „„ ,„, 4áli„, em ,t,nção ao art. 6', inciso x+111, alínea "j" Çleia-se :

Ad,q„„çã. o,,ç,„„„,/á,1,), ,/É . ,ut. 18, ,,p„t, d. L,i F,d„,1 n'’ 14.163, d, 2021, consta à n.

„' 126, „m o$,i, „,b „' 077-b026 ,1,b.„d, pel, setor competente, solicitando autorização c

inf.,mando a previsão dos ,+cu,sos orça„,lcntá,io, „cccssá,i., p„, fazer face às despesas

decorrentes da futura contrata&ão, coin a indicação da respectiva rubri+a.

Ale,t,-„, ,i„da, pa„ 4a,. h„j, . „„,s,idad, d, juntar „o f,it., .„Ics da cclcbração do

contrato administrativo ou do instrumento cquivalcntc, a nota de en 4e nha suncicntc para o

sup,,t, Hna1„,i„ d, „spGct]va despcsa, em atenção ao disposto n] art. 60 da Lei Fcdcral

n' 4.320, de 17 de nlarço dc 1964.

Art. 60.1 É vedada a realização de despesa sem prévio ebtpenho .
§ I" Ed car ispcnsada a emissão
da nota ge empenho.
( ,)

Opo,tu„o d,st„,„ ai„,da, quo o ,t,„dim,.to ,o ,„t. 16, 1 c TT, 4, T.,i C.mpl,montar n'’

101) de 4 de maio de 2000, dei de Responsabilidade Fiscal) somente será necessário sc as

d„p,s„ qu, ,mp,„„„, , açã, 4,ç,m,„tá,i, ,m ,p„ç„ „ã„ f.„m q„ „lin,á,,i, c.mo atividades,

m„, sim, ,,mo p„jet,s, i,t, é, ,e não constituírcm dcspcsas rotincjras, como estabelece a

Orientação Normativa AGO n' 52/2014' (",ds despesas ordill4ias e rotineiras da

„d„ü„üst„,çã,* já p„,»ist,s\ „, „„ç,.m,„t, , d„ti„,d„ à m\„„t„,çã. da, ações

i
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governamentais preexistente< dispensam as exigências previstas no X incisos I e II do art. 1 6

da Lei Complementar „' IOI \de 20QCy).

Art. lá. Serão consideradas não autorizadas, irregula jes e /es/l,as ao patrimônio
públicd a geração de despesa ou assunção de obrigação jque não atendam o disposto
nos art4. 16 e 17

Art. 14. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarret4 nulnento da despesa será acompanhado de

1 - listiÜ1ativa do impacto orçamentário-nnancciro no c#crcício cm que deva entrar
cm vig$r e nos dois subscqucntes;

II - Dc+laração do ordcnador da despesa de que o aumcbto tcm adcquação
orçanrcbtária c financeira com a lei orçamentária anual # compatibilidadc com o
plano pRurianual e com a lei de diretrizcs orçamentárias
( ,)

Neste sentido, rcgistr4-se que consta da fl. n' 160, uma Cer\idão informando que a

contratação pretendida sc tr4ta dc uma Despesa Administ rCLtlVCt O\dlnár ICI, já prcvista no

orçamento e destinada à mandtcnção dc ação precxistcntc, pelo que rebta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indIcados no art. 16, I c H, da Lei de RcspoÚsabilidadc Fiscal.

Da Publicação do Edital e d4 I,ci de acesso à informação.

C„nf.mno a,t. 54, c„J„Z , §l'’, d„ L,i 1;cd„„1 „' 14.133 d4 2021, é .b„ig,tó„i„ .

divulgação e a manutenção dI inteiro teor do edital de licitação e dosseus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicaçãb de extrato do edital no

Diário oncial do Município, 1+em como, em Jornal de grande circulaç40.

Art. 541 A publicidade do edital dc licitdÇão será rcalikada mcdiantc divulgação c
manutcdção do intciro tcor do ato convocat6rio c de seUs anexos no Portal Naciolral

dc Cont+-atações Públicas (PNCP).

gl' ScÚ prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a pÓblicação dc extrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Fcddral ou do Município, ou, no
caso de jconsórcio público, do ente do maior nível entr+ eles, bem como cm jornal
diário d4 grande circulação.

)(

No caso em análise, de+c scr obscrvado o prazo mínimo dc 00] DEZ dias úteis, cntrc a

data da última divulgação do chital dc licitação, e a data dc abertura dd sessão dc apresentação

das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de 4nor Preço ou dc M„i,1-
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Desconto , conforme já mcncibnado antcriormcntc e em concordância bom no art. 55, inciso iI,

alínea “a”, da Lei Federal n' 14.133 de 2021 . Vejamos:

Art. ssI Os prazos mínImos para apresentação de propo4tas e lances, contados a partir
da data bdc divulgação do edital de licitação, são de
( )

II - No cdso de serviços e obras

a) /0 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de jÜlgdmento de menor preço ou
de maibr desconto, no caso de serviços comuns e de lobras e serviços comuns (lc
engenh jria;
( )

Destaca-se ainda, qu4 após a homologação do processo lic+tatório, é obrigatória a

di,p„,ibili„,çã, n. P„it,l N„,i.„„1 d, C„„t,-„t„çõ„ Pt,1,11,:„, (I]NCP) d„, d.,.m,„t.,
elaborados na fase preparatórha que porventura não tenham

„„,f.,m, d,t„mi„, . ,„t. 54,§ 3'’, d„ m„„„, dipl.ma legal.

integrad4 o edital c seus anexos,

Art. 54

licitdÇãd entender cabíve1, também no sítio referidd no § 2'’ deste artigo. os

( )

§3' Adós a homologação do processo licitatório, serãb disponibilizados no Portal
Nacion41 dc Contratações Públicas (PN(=P) e, se o órgão lou entidade responsável pela

documebtos elaborados na fase preparatória que polven[tIra não tenham integrado o
edital e beus anexos

R,gi,t„-„, ,„t„t,„t.] q„, p„, f„ç, d„ D,,r,t. M„1,1,ipa 1 /,.' 175, dc 18 dc outubro

dc 2023, elaborado nos tcrmoq do quo faculta o art. 1 76, III, da I.ei n. ' k4. 133, de I'’ dc abril de

2021, o Município de Merc4dcs optou por não adotar o Portal Nabional de Contratações

Públi,as (PNCP) p„, o„. +„qu„,to „ã„ ,dot,d. ,,p„,s,m„,t, . P.,1.1 N„i.„,1 d,

C„„t„t,çõcs Públicas (PNCd), as p„,)vide„,ias q„c dcmandarcm dikulgação por tal lucio,

previstas nos Dccrctos municjpais que rcgulamcntam a 1.ci n.' 14.1+3/2023, em especial o

Decreto Municipal n.' 032, dc k4 de março de 2023, Dccrcto Municipaln.' 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.+ 034, dc 24 de março de 2023, Decreto Üunicipal n.' 035, dc 24

de março de 2023 e o Decreto +unicipal n.' 040 de 24 de março de 2024, deverão scr cfctivadas

na forma do parágrafo único dd artigo primeiro do Decreto Municipal nh 1 75 , de 2023. Connra-

Art. I' $os termos que faculta o art. 1 76, 111. da Lei n' 14, 133, de 1 ' de abri] de 202 1
deixa-sede adotar o Portal Nacional do Contratações Pútflicas (PNG-P)

-*\
f

.-.Ü2/
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Parágfafo único. I':nquanto não adotado o PN(:P, a /\ linistrdÇão Direta, autárquica
e fundhcional do Município de Mercedes, dcvcrá:

eletrônico . as informaçbcs que a l.ci n.' 14.133/2023Publicar. em diário o

exige hue sejam divulgadas em sítio eletrônico one, admitida a publicação de

i i t: a;i:1 suas rçpalliçõcs, vedada a'onibilizar a versão fisica dos documentos

de qualquer valor, salvo o referente ao forncbimcnto dc edital ou dc cópiacob:

de doc lto, que não será superior ao custo de sua rebrodução gráüca.

Ademais, de acordo dom a Lei Estadual 11.' 19.58. iutho de 201 e corri o

Acórdão n.'’ 2210/22 Tribubal Pleno, do Tribunal de Contas do lis jado do Paraná, (T.C.11.)

deverá ser disponibilizada a ibtegra do processo licitatório, c cm tombo real, no sitc oficial do

Município

IV – CONCLUSÃO

Em face ao conteúdo bxposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica Municipal pela

aparente RIIGULARIDADE do atual proccdimento licitat brio submetido ao exame

d,sta „„,idad, ,o„„,Itiva, „b,alvad, . juí„o d, mé„,í. (,„,„c„,iêd,ia e oportunidade) da

Administ„çã. Públi,, M,„„lcip,1 ,m „u, „,p„t.s técnicos, econ$micos c aplicação dos

à análise deste órgão consultivorecursos financeiros, que esc:

É . P,„e,er J„rídic, 4/,/„/, f„„,„1,d. , p„,ti, d„ i„f„m,çõe4 que foram apresentadas

nos autos, passível de ser de+ibcrado ou até mesmo censurado por 4utro entendimento quc

d,vidamc„,t, f„nd„„,nt,d. „, o,d„,ame„t. j,„,ídi„, vig,nte, cc lprovc ou ao menos

lo aos interesses do Município dc Mcrc4dcs -PR.demonstre um melhor rcsgl

crccdcs-PR, 08\Vc abril de 2026.

(
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Parecer n.' 043/2026

Mercedes, 08 de abril de 2026.

Ilmo. Sr. Se,r,tá,i, d, PI,„,j,m,bt,, Ad„,i„i,t„çã. , Fi.,„ç„,

Considerando as informaçbes apresentadas por Vossa Senhoria! AÜTORJzo o Processo
Licitatório n'’ 74/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA nl' 36/20269 que tem por
objeto a contratação , baseada nabolíüca pública denominada “ Compra Mercedes” > de empresa

para execução de serviços de locakão, transporte, wtontagem e deswrontag4m de mobiliários, itens
de decoração, plantas ornaw@mais/naturais, /orração, tecidos deborativos, bem como

/ornecimeyItO de itens de buffet, v{\ando a ambientação e inyraestrutura do\ everzh “café Colonial
2026”, a realizar-se no município\de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de jicitação para as providências necessárihs.

Assinado de forma digital poriTONLA
LAERTON

WEBER:0453 WEBER:04530421988
Dados: 2026.04.08 13:53:2988 -03'oor

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeiko

PARA: EDSON KNAUL – Secre+ário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 lercedes – PR
e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/oodl-23
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Edital de PregãÀ Eletrõyüco rf 36/2026

Processo\Licitatório n'’ 74/2026
BU

PREGÃO
ELETRÔN ie
36/2026

CONTRATANTE (UA sd)
MUNICiPIO DE MERCEDE$ *''"' PR (UÂSG: 985531)

OBJETO:
Contratação, baseada na bolítica pública denominada “cbmpra Mercedes”1
de empresa para execuçqo de serviços de locação, tran$porte, montagem
e desmontagem de mobiliários, itens de dedoração1 plantas
ornamentais/naturais , fdrração, tecidos decorativob7 bem como
fornecimento de itens de buffet, visando a ambientação é infraestrutura do
evento “Café Colonial 2026”, a realizar-se no município dê Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA GÓNTRATÂÇÃO
R$ 34.066,67 (trinta e qudtro mil, sessenta e seis reais é sessenta e sete
centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLiCA
Dia 29/04/2026 às 08h (h+rário de Brasília)

L 11€)! $1€b#1 lii!€Ek5h L : P o n a 1 d e C o m p r a s d + Governo Federal https : // www + gov + b 4 compras / Pt nbr

CRITÉR80 DE JULGÂÚENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
At>erto

PREFERÊNCiA ME/Eép/EQUIPÂRADÂS
SiM -.- (POLÍTiCA PÚBLiCA“COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@[nercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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ProcessdLicitatório n'’ 74/2026

MÓNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PRE{JÃO ELETRÔNICO N'. 36/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’, E/OU EP É',
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDEsF'

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, qué o MUNICÍpIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, $ediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 535, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–Pb através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025,
realizará licitação, na modalidadê PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’

14.133, de 1 Q de abril de 2021, e d}emais legislação aplicável e, ainda, de a4ordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 29 de abril de 2(126.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Govbrno Federal – https://www.gov.br/comÓras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1,1. O objeto da presente licitbção é contratação, baseada na potítiàp pública denomInada
“Compra Mercedes”, de empresa\\para execução de serviços de locação , tyansporte, montagem e

desmontagem de mobiliários, üen\ de decoração , plantas ornamentais/natbyais, yorração, tecidos
decorativos, bem como Íorneciwre$to de itens de buffet, visando a amb tent&ão e infraestrutura do

evento “Ca/é Colonial 2026”, a tiçalizar-se no wturücípio de Mercedes/PK, conforme condIções,
quantidades e exigências estabeledidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação é composta Óor 01 (um) item, conforme tabela c4nstante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitahte a participação em quantos itens fore# de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste P[egão os interessados que estiverem prekiamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unjficado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/corhpras

2.1.1. Os interessM deverão atender às condições exigida4 no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia ü+il anterior à data prevista para recebimebto das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza..be exclusiva e formalmente pelas trans4ões efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verd4deiras suas propostas e seus lances, incl+sive os atos praticados
diretamente ou por seu representahte, excluída a responsabilidade do proqedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrent4s de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que pôr terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seu4 dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item ant+rior e mantê-los atualizados junto aos órbãos responsáveis pela

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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Processo\Licitatório n'’ 74/2026

informação, devendo proceder, iÓediatamente, à correção ou à alteraçã4 dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

enquadramento como

momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatórid, a participação é exclusiva a microedlpresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art] 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seduem:

2.5.1. A obtenção dd benefício a que se refere o item an[erior fica limitada às

microempresas e às empr#sas de pequeno porte que, no ano-calebdário de realização da
licitação, ainda não tenhar$ celebrado contratos com aAdministraç40 Pública cujos valores
somados extrapolem a re4eita bruta máxima admitida para fins dI

empresa de pequeno porte
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A pARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS Ei EMPRESAS DE PEQUENO poRTE SEDIADAS NA
MICRORREGIÃO 022 – TOLEDO/PR, DO IBGE, compostb pelos Municípios de
Assis Chateaubriand, Dia4lante d’Oeste, Entre Rios do Oeste, For+nosa do Oeste, Guaíra,
Iracema do Oeste, Jesuítab, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa
Rosa, Ouro Verde do Oestq, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes,ISanta Helena, São José

das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo e Tupãssi ( Arts. 37, 43 e 50-B da
Lei Complementar n.'’ 012l2009, com a redação dada pela Lei Com$1ementar n.'’ 073/2024,
e Arts. 8'’ e 9'’ do Decreto 4.a 093/2024).

2.6. Será concedido tratamentofavorecido para as microempresas e empfesas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas +nencionadas no artigo 16 da Lei nc’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rur+1 pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Compjementar no 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alteraçõeg posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não #tenda às condições deste Edital e seu(s)anexo(s);
2.7.2. autor do anteprdeto, do projeto básico ou do projeto exe+utivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licita}ão versar sobre serviços ou forneci+nento de bens a ele
relacionados:

2.7.3 . empresa> isolad4mente ou em consórcio, responsável pel+ elaboração do projeto
básico ou do projeto exedutivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionjsta ou detentor de mais de 5% (cinco pDF cento) do capital com
direito a voto, responsáv+1 técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ouÜurídica que se encontre, ao tempo da liqitação, impossibilitada
de participar da licitação e+n decorrência de sanção que Ihe foi impbsta;
2.7.5. aquele que mahtenha vínculo de natureza técnica, qomercial, econômica,
financeira, trabalhista ou €ivil com dirigente do órgão ou entida#e contratante ou com
agente público que desembenhe função na licitação ou atue na fis+alização ou na gestão

do contrato? ou que deles s+ja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
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por afinidade, até o tercei40 grau;
2.7.6. empresas contrbladoras, controladas ou coligadas, nos +ermos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 19]6, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ob jurídica que, nos 5 (cinco) anos ant4riores à divulgação do
edital, tenha sido conden#da judicialmente, com trânsito em julgbdo, por exploração de
trabalho infantil, por sub+lissão de trabalhadores a condições an4logas às de escravo ou

por contratação de adoles dentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8 . agente público yo órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicks reunidas em consórcio, conforme item 8 do Termo de
Referência:

2.7.10. Organizações db Sociedade Civil de Interesse Público ] OSCIP, atuando nossa
condição;
2.7.1 1. Empresas com +edc em local diverso do citado no subit4m 2.5.2;
2.7.12. Não poderá par[icipar, direta ou indiretamente, da licitdção ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devebdo ser observadas as

situações que possam con 8gurar conflito de interesses no exercíçid ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos terjnos da legislação que disciplina a matérib, conforme $ 1' do art.
9c> da Lei n'’ 14.133. de 2021.

2.8. r ta o item 2.7.4. será também aplicado 4) licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física Üu jurídica, com o intuito de burlar a efedividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua cont+oladora, controlada ou coligada, de+de que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaçqo fraudulenta da personalidade jurídica No licitante.
2.9. A critério da Administraçào e exclusivamente a seu serviço, o hutor dos projetos e a
empresa a que se referem os iten4 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no 4poio das atividades de
planejamento da contratação, de +xecução da licitação ou de gestão do cOntrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a conkratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do proj4to executivo, nos demais regimes de exdcução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e p+ogramas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do fin4nciamento ou da contrapartida nacionall não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integ+e o rol de pessoas sancionadas por essa 4 entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14. 133/2021.

2.13. A vedação de que trata or de-se a terceiro que buxilie a condução da
contratação na qualidade de intbgrante de equipe de apoio, profissi§nal especializado ou

funcionário ou representante de enbpresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DbCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fask de habilitação sucederá as fases de apr+sentação de propostas
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e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminhar40, exclusivamente por meio do sistemd eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de d4sconto, conforme o critério de julgamen[o adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitaçãb anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na formd e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a prDposta com o preço ou o percentual dedesconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em car+po próprio do sistema,
que :

está ciente e cobcorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a propost+ apresentada compreende a integraliHade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas idfralegais, nas convenções coletivas de tbbalho e nos termos de
ajustamento de conduta +igentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento cbnvocatório;
3.4.2. não emprega mbnor de 18 anos em trabalho noturno, berigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 fjnos, salvo menor, a partir de 14 anos, n 4 condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'). XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui empfegados executando trabalho degradante Óu forçado, observando
o disposto nos incisos III 4 IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa bom deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor dIas específicas.

3.5. O licitante organizado em 4ooperativa deverá declarar, ainda, em ca+npo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisit$s estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequqno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo ]' da Lei Complementar n:’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabele4ido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3(’
do art. 4c). da Lei n.'’ 14.133. de 20Él.

3.6.1

3.4.1 .

no item exclusi+o para participação de microempresas
porte, a assinalação do ca4lpo “não” impedirá o prosseguimento n+

item:
3.6.2

empresas de pequeno
certame, para aquele

nos itens em due a participação não for exclusiva jara microempresas e
empresas de pequeno port+, a assinalação do campo “não” apenas broduzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao Üatamento favorecido previsto na Lei Co[nplementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microeíHpresa, empresa de pequeno porte ou socjedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração He que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitar4 o iicitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 202 l, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retira+ ou substituir a proposta ou, na hipótese 4e a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentaç4) de propostas e lances e de julgame4to, os documentos de

habilitação anteriormente inserido 4 no sistema, até a abertura da sessão púqlica.
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3.9. Não haverá ordem de clas4incação na etapa de apresentação da probosta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o qu 4 ocorrerá somente após os procediment4s de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lancbs.

3.10. Serão disponibilizados pa+a acesso público os documentos que cdmpõem a proposta dos
licitantes convocados para apreseI+rtação de propostas, após a fase de envid de lances.
3.11. Desde que disponibilizad4 a funcionalidade no sistema, o licitant4 poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quandb do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintesregras :

3.11.1. a aplicação do ibtervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tar+to em relação aos lances intermediárioq quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor bferta; e

3.11.2. os lances serãq de envio automático pelo sistema, r4speitado o valor final
mínimo, caso estabelecidol e o intervalo de que trata o subitem aci+na.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo pafametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo forneceddr durante a fase de disputa, sendo vedadl

3.12.1. valor superior alance já registrado pelo fornecedor no sibtema, quando adotado
o critério de julgamento p4r menor preço; e
3.12.2. percentual de désconto inferior a lance já registrado pelofornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou d percentual de desconto final máximo pbrametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigjloso para os demais fornecedores e pada o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanenjemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante intere4sado em participar da licitação acomp&nhar as operações no
sistema eletrônico durante o proce4so licitatório e se responsabilizar pelo ôdus decorrente da perda
de negócios diante da inobservâbcia de mensagens emitidas pela Addrinistração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá combnicar imediatamente ao provedor bo sistema qualquer
leter o sigilo ou a segurança, para imedi+to bloqueio de acesso.acontecimento que possa compro.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sUa proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1. 1. valor unitário dd item;
4.2. Havendo qualquer disc$rdância entre a descrição e unidbde de medida do
C ATMAT/CATSER e a do EditalpTermo de Referência, prevalecerá a d#scrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo ide Referência.

4.3. Todas as especificações doobjeto contidas na proposta vinculam o jicitante.
4.4. Nos valores propostos bstarão inclusos todos os custos oberacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tribqtários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeko.

4.5 . Os preços ofertados, tanto da proposta inicial, quanto na etapa de lanbes, serão de exclusiva
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responsabilidade do licitante, nãb Ihe assistindo o direito de pleitear dualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário dd empresa implicar o recolhimento de t[ibutos em percentuais
variáveis, a cotação adequada sqrá a que corresponde à média dos efe+ivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do pefcentual de tributo inserido na planilha/droposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentu#is estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do }Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de adosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de [9 de outubro de 2023
deverão observar as regrag relativas ao destaque do imposto de redda incidente na fonte –
IRRF. O referencial norrÚativo a ser utilizado, para identificaçã$ tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fatbras como das hipóteses em que a retendão não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 oua que vier a substitui-la, devendo tar$bém ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o c4so. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencjal normativo para a retenção do impostÜ de renda incidente na
fonte nas contratações do $4unicípio de Mercedes, os demais tribut ds tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de jretenção na fonte pelo
Município, suas autarquia;s e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Mibroempresa e a Empresa de Pequeno Pol

do regime de tributação pelo Simdles Nacional.
4.9. A apresentação das propobtas implica obrigatoriedade do cumpri+nento das disposições
nelas contidas, em conformidad+ com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de ex4cutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferra+nentas e utensílios necessários, em qu+ntidades e qualidades
adequadas à perfeita execução codtratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (4essenta) dias, a contar
da data de sua apresentaçã.
4.9.2. Os licitantes de+em respeitar os preços máximos estab4lecidos nas normas de

regência de contratações Óúbliças do Município de Mercedes, q Éando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, d preço já decorrente da
aplicação do desconto oferjado deverá respeitar os preços máximog previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta dev4rá indicar o e-mail do licitante, para o àual serão remetidos a
ata de registro de preços (s+ for o caso), o instrumento contratual (s+ for o caso), as ordens

de compra/serviço, empebhos e demais comunicações relativa4 a futura e eventual
execução contratual, o qu41 será tido por e-mail oficial, reputandd-se recebidas todas as
comunicações remetidas pára o mesmo.

4.10. O descumprimento das rbgras supramencionadas pela Adminigtração por parte dos

contratados pode ensejar a responsbbilização pelo Tribunal de Contas do Eqtado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as sbguintes consequências: assinatura de p+azo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cump[imento da lei, nos termos do art. 71, incibo IX, da Constituição;

poderão se beneficiar
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ou condenação dos agentes públhcos responsáveis e da empresa contradada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por #obrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviç4s com fornecimento de mão de obra eà regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, c$nvenções coletivas ou
sentenças normativas que reger$ as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigênciab, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá s+r garantido o pagamento do salário hormativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou }do salário-mínimo vigente, o que for m4ior.
4.13. Os preços inicialmente cohtratados/registrados são fixos e irreaju#táveis no prazo de um
ano contado da data do orçamentd estimado, em 21/03/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido d 4 contratado, os preços
iniciais serão reajustados, medibnte a aplicação, pelo contratante, db índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obrigaçõe4 iniciadas e concluídas após a ocorrênci+ da anualidade.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO D ÀS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente lici+ação dar--se-á automaticamente em sess#o pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horárib e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão reti jar ou substituir a proposta ou os docuhentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente ihseridos no sistema, até a abertura da se+são pública.
5.3. O sistema disponibilizará bampo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competiti+a, os licitantes deverão encaminhar lan4es exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rdcebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertad$ pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão ofere€er lances sucessivos, observando o horá+io fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidasno Edital.
5.7. O licitante somente poder# oferecer lance de valor inferior ao últjmo por ele ofertado e

registrado pelo sistema
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre bs lances, que incidirá
tanto em relação aos lances interm+diários quanto em relação à proposta qu 4 cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 100,00 (cem reclib)
5.9. O licitante poderá, uma úniba vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sisterda, na hipótese de lance inconsistente ou jnexequível.
5.10. O procedimento seguirá dd acordo com o modo de disputa adotado
5.11. Caso seja adotado para o e4vio de lances no pregão eletrônico o moqo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lanc4s da sessão pública terá duração de de 4 minutos e, após isso,
será prorrogada automatic 4mente pelo sistema quando houver lancf ofertado nos últimos
dois minutos do período dg duração da sessão pública.
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5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que data o subitem anterior,
será de dois minutos e oc$rrerá sucessivamente sempre que houvdr lances enviados nesse
período de prorrogação, idclusive no caso de lances intermediário
5.11.3. Não havendo nl)vos lances na forma estabelecida nos iÚens anteriores. a sessão

pública encerrar-se-á aujomaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final dê classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de belo menos 5% (cinco por cento), o prbgoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reiníci 4 previsto no item supra, os licitantes #erão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o +nvio de lances no pregão eletrônico o rjodo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentafão lances públicos e sucessivos, com la#ce final e fechado

5.12.1. A etapa de lanc4s da sessão pública terá duração iniçial db quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema enc4minhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de hté dez minutos, aleatoriamente determibado, findo o qual será
automaticamente encerradh a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o pr4zo previsto no subitem anterior, o sistejna abrirá oportunidade
para que o autor da ofertade valor mais baixo e os das ofertas co+n preços até 10% (dez
por cento) superiores àqueja possam ofertar um lance final e fechad# em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o ebcerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimen[o de que trata o subitem supra, o lici+ante poderá optar por
manter o seu último lance Ha etapa aberta, ou por ofertar melhor lahce.
5.12.4. Não havendo Óelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos mklhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinç 4 minutos, o qual será

sigiloso até o encerrament 4) deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteridres, o sistema ordenará
e divulgará os lances segu4do a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o ebvio de lances no pregão eletrônico o moRo de disputa “fechado
e aberto”, poderão parlicipar da et4pa aberta somente os liçitantes que aprebentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em q+e os licitantes apresentarão lances púbIIcos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuaib prorrogações.

5.13.1. Não havendo pêlo menos 3 (três) propostas nas condi+ões definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores proÜostas, consideradas as

empatadas, oferecer novoslances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lane+s da sessão pública terá duração de de 4 minutos e, após isso,

será prorrogada automatic4mente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período d4 duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação 4utomática da etapa de lances, de que tr+ta o subitem anterior,
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será de dois minutos e ocbrrerá sucessivarnente sempre que houv4r lances enviados nesse

período de prorrogação, irtlclusive no caso de lances intermediário
5.13.4. Não havendo nbvos lances na forma estabelecida nos idens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á au+omaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final d 4 classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o p@goeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá aHmitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantesserão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazbs estabelecidos nos subitens anterioreq, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordbm crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ob mais lances de mesmo valor, prevalbcendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da s+ssão pública, os liçitantes serão inform4dos, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, yedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão c 4m o Pregoeiro, no decorrer da etapa co[npetitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá perman+ccr acessível aos licitantes para a recep4ão dos lances.

5.18. Quando a desconexão do #istema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública sofá suspensa e reiniciada somente após d+corridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelb Pregoeiro aos participantes, no sítio e+etrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apres4nte lances, concorrerá com o valor de sqa proposta.
5.20. Em relação a itens não eRclusivos para participação de microerbpresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerradaa etapa de lances, será efetivada a verifi+ação automática, junto
à Receita Federal, do porte da ent[dade empresarial. O sistema identificarK em coluna própria as

microempresas e empresas de p4queno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, sd esta for empresa de maior porte, as#im como das demais
classificadas, para o fim de aplica4se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei C4mplementar n'’ 123, de

2006, regulamentada pelo Decret# Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembr+ de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1 . Nessas condiçõ4s, as propostas de microempresas e empjesas de pequeno porte
que se encontrarem na faiba de até 5% (cinco por cento) acima #a melhor proposta ou
melhor lance serão consid+radas empatadas com a primeira coloca#a.
5.20.2. A melhor clas&ificada nos termos do subitem antedior terá o direito de

encdminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 4m valor inferior ao da

primeira colocada, no prazb de 5 (cinco) minutos controlados pelo bistema, contados após
a comunicação automáticapara tanto.
5.20.3. Caso a microembresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadaq as demais licitantes

mic.roempresa e empresa qe pequeno porte que se encontrem naHuele intervalo de 5%
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(cinco por cento), na ordeh de classificação, para o exercício do 4esmo direito, no prazo
estabelecido no subitem ahterior.
5.20.4. No caso de ebuivalência dos valores apresentados Óelas microempresas e
empresas de pequeno po#e que se encontrem nos intervalos estdbelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifiqÜe aquela que primeiro
poderá apresentar melhor bferta.

5.21. Só poderá haver empate qntre propostas iguais (não seguidas de jances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo dg disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventbal empate entre propostas ou lances, d critério de desempate
será aquele previsto no ari. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. di4puta final, hipótese em que os licitan+es empatados poderão
apresentar nov4 proposta em ato contínuo à classificaçãl
5.21.1.2. avhliação do desempenho contratual prévib dos licitantes, para a
qual deverão prhferencialmente ser utilizados registros 4adastrais para efeito de

atesto de cumpdimento de obrigações previstos nesta Lej;
5.21. 1.3 . de$envolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no 4mbiente de trabalho, conforme regulam4nto;
5.21.1.4. de#envolvimento pelo licitante de prodrama de integridade,
conforme orien+ações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o e+lpate, será assegurada preferência, sucebsivamente, aos bens e
serviços produzidos ou pr+stados por:

5.21.2.1. enjpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órg#o ou entidade da Administração Públi4a estadual ou distrital
licitante ou, no faso de licitação realizada por órgão ou bntidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. erdpresas brasileiras;
5.21 .2.3. en]presas que invistam em pesquisa e nb desenvolvimento de

tecnologia no P+ís;

5.21.2.4. enjpresas que comprovem a prática de
da Lei n'’ 12.18?, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a eta a hipótese 4aproposta do primeiro
colocado permanecer acima do pr4ço máximo ou inferior ao desconto defidido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condikões mais vantajosas, após definido o rebultado do julgamento.

5.22.1. A negociação pbderá ser feita com os demais licitante+, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro col$cado, mesmo após a
negociação, for desclassi$cado em razão de sua proposta perm4necer acima do preço
máximo definido pela Adr$inistração.
5.22.2. A negociação s+rá realizada por meio do sistema, pod+ndo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da Üegociação será divulgado a todos os libitantes e anexado aos
autos do processo licitatórjo.
5.22.4. O pregoeiro solÊicitará ao licitante mais bem classifica#o que, no prazo de 2

9

litigação, nos termos
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(duas) horas, envie a prdposta adequada ao último lance ofert4do após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos co+nplementares, quando
necessários à confirmaçã$ daqueles exigidos neste Edital e já adresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a gta de registro de preços
(se for o caso), o instruIrlento contratual (se for o caso), as ord+ns de compra/serviço,
çmpenhos e demais comurXicações relativas a futura e eventual exe+ução contratual, o qual

será tido por e-maii oficia}, reputando-se recebidas todas as comu4icações remetidas para
o rriesrrio.

5.22.5. É facultado ao bregoeiro prorrogar o prazo estabelecidd, a partir de solicitação
fundamentada feita no chãt pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do pr+ço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceItação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMtNTO
6.1. Encerrada a etapa de negbciação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atebde às condições de participação no cert4me, conforme previsto
no art. 14 da Lei no 14.133/2021, 14gislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeç4 a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1 . SICAF;
6.1.2. Cadastro Naciobal de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da udião (https://www.portaltransparencia.go+.br/sanooes/çeis) ;

6.1.3. Cadastro NacioÓal de Empresas Punidas – CNEP, mantibo pela Controladoria-
Geral da União (https://wM.portaltransparencia.gov.br/sancoes/a
6.1.4. CadasCondenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Naciodal de Justiça
'www.cni.ius,br/imDrobiddde adm/consultar requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidô } eos e o Cadastro Integrado de Coddenações por Ilícitos
Administrativos - CADICÔN, mantidos pelo Tribunal de Contas d 4 União - TCU; e
6.1.6. Lista de impediHos de licitar e contratar com o Poder público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estddo do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros sÉrá realizada em nome da empresa licidante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedbção de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 84429, de 1992.
6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haVer a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 d 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pqssoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf. apps.t 4u.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta d& Situação do licitante a existência de O+orrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará bara verificar se houve fraude por parte dhs empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de bÜrla será verificada por meio dos vínculob societários, linhas de
fornecimento similares, debtre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previa 4ente a uma eventual
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desclassificação.
6.3.3. Constatada a exjstência de sanção, o licitante será reputaHo inabilitado, por falta
de condição de participaçjo.

6.4. Na hipótese de inversão d4s fases de habilitação e julgamento, casoatendidas as condições
de participação, será iniciado o pr$cedimento de habilitação.
6.5 . Caso o licitante provisoriadnente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/HPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. le 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do trajamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta cjassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relqção ao máximo estipulado para contrat#ção neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra 64 regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tdatamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, di#sídios ou convenções coletivas de trabajho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicatods) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitante+, mas, ao longo da execução contratuaÊl, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordds, dissídios ou convenções coletiva+ adotados por cada
licitante/contratado .

Será desclassificada a prodosta vencedora que:
6.8. 1. contiver vícios ihsanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Terdlo de Referência;
6.8.3. apresentar preç És inexequíveis ou permanecerem acilha do preço máximo
definido para a çontrataçãd;
6.8.4. não tiverem bua

Administração ;

6.8.5 . for ofertada por bmpresa com sede em local diverso do cjtado no subitem 3.5.2;
6.8.6. apresentar descdnformidade com quaisquer outras exigÊncias deste Edital ou
seus anexos, desde que ins4nável.

6.9. No caso de bens e serviçod em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cebto) do valor orçado pela Administração

6.9.1. A inexequibilid4de, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, quê comprove:

6.9.1 , 1. que o custo do licitante ultrapassa o valor d4 proposta; 6

6.9.1.2. inekistirem custos de oportunidade capazes He justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviçbs de engenharia, além das disposiçõe+ acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de 4xecução por tarefa, empreitada por preç+ global ou empreitada

integral9 semi-integrada ou integrada, a caracterização do sob+epreço se dará pela

6.8.

exequibilidade demonstrada, qbando exigido pela
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superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de e[npreitada por preço unitário, a caracterikação do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 4lmM unitãr io tido como
relevante, conforme plant\ha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de sbrviços de engenharia, serão consid4radas inexequíveis as
propostas cujos valores fofem inferiores a 75% (setenta e cinco poi cento) do valor orçado
pela Administração, indepbndentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida ga[antia adicional do licitante vencedor cda proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco dor cento) do valor orçado pela Admin[stração, equivalente à
diferença entre este últir40 e o valor da proposta, sem prejuízd das demais garantias
exigíveis de acordo com aLei.

6.11. Se houver indícios de ine{equibilidade da proposta de preço, ou dm caso da necessidade
de esclarecimentos complement4res, poderão ser efetuadas diligênciasl para que a empresa
comprove a exequibilidade da probosta,
6.12. Caso o custo global estimaHo do objeto licitado tenha sido decompobto em seus respectivos
custos unitários por meio de #lanilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classifi dado em primeiro lugar será convocado dara apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectikos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando He serviços de engenharia, o licitante vehcedor será convocado
a apresentar à Administrbção, por meio eletrônico, as planilh4s com indicação dos

quantitativos e dos custos dnitários, seguindo o modelo elaborado p+la Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas [BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respdctivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitbda por preço global,
empreitada integral, çontr#tação semi-integrada e contratação intqgrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-fiÜanceiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando Ide serviços com fornecimento de mão He obra em regime de

dedicação exclusiva cuja Ófodutividade seja mensurável e indicad4 pela Administração, o

licitante deverá indicar a pdodutividade adotada e a quantidade de p+ssoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtivIdade for diferente daquela utilizada pelb Administração como
referência, ou não estiver cpntida na faixa referencial de produtivid#de, mas admitida pelo
ato convocatório, o li4itante deverá apresentar a respecti+a comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes boderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Adminiqtração como referência, desde que nã+ alterem o objeto da
contratação, não contrarierb dispositivos legais vigentes e, caso nãb estejam contidas nas

faixas referenciais de prodÜtividade, comprovem a exequibilidade +a proposta.
6.12.5. Para efeito do sÜbitem anterior, admite-se a adequação tÉcnica da metodologia

empregada pela contratad4, visando assegurar a execução do objetb, desde que mantidas
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as condições para a justa{remuneração do serviço.
6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paja a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser bjustada pelo fornecedor, no prazo indidado pelo sistema9 desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastant4 para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de qüe trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das bropostas;
6.13.2. Considera-se +rro no preenchimento da planilha Óassível de correção a
indicação de recolhimen+o de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional
quando não cabível esse +egime.

6.14. Para fins de análise da $roposta quanto ao cumprimento das e4pecifícações do objeto,
poderá ser colhida a manifestaçà+ escrita do setor requisitante do serviço bu da área especializada
no objeto.

6.15. Caso o Termo de Referêr+cia exija a apresentação de amostra, o jicitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-+a, conforme disciplinado no Termo de Êeferência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem bo sistema, será divulgado o local e hbrário de realização do
procedimento para a avaliação dgs amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliaç 8es serão divulgados por meio de mensa&em no sistema
6.18. No caso de não haver en+rega da amostra ou ocorrer atraso na edtrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especifrcações previstas neste

Edital, a proposta do licitante ser4 recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresbntada(s) pelo primeiro classificado n 40 for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilid+de da proposta ou lance ofertado pel 4 segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(b) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 4té a verificação de uma
que atenda às especificações cons[antes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referên#ia exija prova de conceito, o licitante cjassificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoéiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, $ara executá-la, visando aferir o atendihrento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solÚção de tecnologia da informação e cbmunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referênbia.
6.21. Por meio de mensagem rjo sistema, será divulgado o local e hOrário de realização do
procedimento para a realização dd prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será r#alizada por equipe técnica designada, rebponsável pela aferição
do atendimento dos itens estabqlecidos, e poderá ser acompanhada pblos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao bregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrebtes de participação ou acompanhamentk) da prova de conceito
são de responsabilidade de cada u+n dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborar4 relatório com o resultado da prova de cbnceito, informando se

a solução apresentada pelo licitantb provisoriamente classificado em primejro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funcio4alidades estabelecidas.
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6.25. Caso o relatório indiqde que a solução tecnológica está em conformidade com as
especificações exigidas, o licitan[e será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante sbrá desclassificado do processo licitatórib.
6.26. Caso o relatório indique hue a solução foi aprovada com ressalvds, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá p[azo de 3 (três) dias úteis, não prorrogá+eis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, Óara proceder aos ajustes necessários nasolução e disponibilizá-
la, para a realização de test4s complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidadcs indicada.

6.27. Poderá ser considerada áprovada com ressalva a solução que, émbora possua todas as

funcionalidades previstas na Pro+a de Conceito (PoC), venha a apresentat falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório in#ique a não conformidade da solução ajbstada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a propos[a da licitante que tiver a prova de concbito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realizar naq condições estabelecidas no Termo de R+ferência.
6.30. No caso de desclassifichção do licitante, o pregoeiro convoc4rá o próximo licitante,
obedecida a ordem de classifiça4ão, sucessivamente, até que um licitant# cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na Pol

6.31. Os resultados das avaliaqões serão divulgados por meio de mens4gem no sistema.

7. DA FASE DE HABILItAÇÃO
7.1, Os documentos previstbs no Termo de Referência, necessá fios e suficientes para
demonstrar a capacidade do licithnte de realizar o objeto da licitação, se+ão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. b2 a 70 da Lei nc) 14.133. de 2021.
7.1.1. A documentaÚão exigida para fins de habilitação jbrídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a partjcipação de empresas estrangeiras que njo funcionem no País, as

exigências de habilitação serã$ atendidas mediante documentos eq#ivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que n40 funcione no País, para
fins de assinatura do contrato oG da ata de registro de preços, os docÜmentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por +adutor juramentado no País e apostiladqs nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 d# ,}aneiro de 2016, ou de outro que yenha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivosconsulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a partjcipação de consórcio de empresas, a ha§ilitação técnica, quando
exigidap será feita por meio do sbmatório dos quantitativos de cada consbrciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeir4, quando exigida, será observado o som4ório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1 Se o consórci J não for formado integralmente por mic[c)empresas ou empresas

de pequeno porte e o t4rmo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um ac[éscimo de 10% (dez por cento) para o bonsórcio em relação ao

valor exigido para os lici+antes individuais.
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Os documentos exigidos 1)ara fins de habilitação poderão ser apresjentados em origina!, por
qualquer processo de cópia autejrticada por cartório competente, pelo Pdegoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante cbnferência da cópia com o original ou bublicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser sÜbstituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registIo tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021,
7.7. Será verificado se o licltante apresentou declaração de que agende aos requisitos de

habilitação, e o declarante respodderá pela veracidade das informações pdestadas, na forma da lei
art. 63, 1, da Lei n'’ 14.133/2021

7.8. Será verificado se o licitabte apresentou no sistema, sob pena de idabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de J,eserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas e[n lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresbntar, sob pena de desclassificação, dbclaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atbndimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constjtuição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalhO e nos termos de ajustamento de condÚta vigentes na data de

entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verific4da por meio do SICAF, nos documentospor ele abrangidos.

7.10. 1. Somente haver{ a necessidade de comprovação do preebchimento de requisitos
mediante apresentação d(]s documentos originais não-digitais qu4ndo houver dúvida em
relação à integridade do dbcumento digital ou quando a lei expres#arnente o exigir. (IN n'
3/2018, art. 4'’. §l '’, e art. 4', #4'’).

7.11. É de responsabilidade do jicitante conferir a exatidão dos seus dadbs cadastrais no SIC:AF
e mantê-los atualizados junto alps órgãos responsáveis pela informaç bo, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à al+eração dos registros tão logo identifiqu+ incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n') 3/2018 art. 7a, caput

7.11.1. A não obMia do disposto no item anterior poderá 4nsejar desclassificação
no momento da habilitaçãÜ. (IN n'’ 3/2018, art. 7c’, parágrafo único:

7.12. A verificação pelo pregoei Io, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não est+jam contemplados no

SICAF serão enviados pol meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igu+1 período, contado da solicitação do preéoeiro.
7,12.2. Na hipótese dd a fase de habilitação anteceder a fa 4e de apresentação de
propostas e lances, os licijantes encaminharão, por meio do sister4a, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentu#1 de desconto.

7.13. A verificação no SICAF du a exigência dos documentos nele nãocontidos somente será

feita em relação ao licitante venceÜor.
7.13.1. Os documentog relativos à regularidade fiscal que qonstem do Termo de

Referência somente serã 6 exigidos, em qualquer caso, em 4romento posterior ao

julgamento das propostas, b apenas do licitante mais bem classific4do.
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7.13.2. Respeitada a e{ceção do subitem anterior, relativa à redularidade fiscal, quando
a fase de habilitação a4teceder as fases de apresentação de p[opostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorr4rá em relação a todos os
licitantes

7.14. Após a entrega dos doeu[nentos para habilitação, não será permjtida a substituição ou a

apresentação de novos documentbs, salvo em sede de diligência, para (Lqi 14.133/21 , art. 64.

7.14.1. complementaç#o de informações acerca dos document 6s já apresentados pelos
licitantes e desde que n+cessária para apurar fatos existentes 4 época da abertura do
certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha exbirado após a data de
recebimento das proposta

7.15. Na análise dos documentbs de habilitação, a comissão de contrathção poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a subs+ância dos documentos e sua validade ju+ídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em a ja e acessível a todos, atribuindo-lhe4 eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante lão atender às exigências para habititaçãd, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sÚcessivamente, na ordem de classificaçãd, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente 4dital, observado o prazo disposto no suUitem 7.12.1. .

7.17, Somente serão disponibilizados para acesso público os docum+ntos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao 4dital de licitação, após concluídos os pr4cedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regula[idade fiscal e trabalhista das microemp[esas e das empresas de

pequeno porte somente será exjgida para efeito de contratação, e nãO como condição para
participação na licitação (art. 4'’ db Decreto Municipal n'’ 162/2015
7.19. Quando a fase de habilithção anteceder a de julgamento e já ti+er sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante po+ motivo relacionado à habilitação, sajvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos hpós o julgamento.

8. DOS RECURSOS E D.
CONTRATO
8.1. A interposição de rçcurÊo referente ao julgamento das

inabilitação de licitantes, à anulaç ho ou revogação da licitação, observará
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo reçursal é de 3 (t+ês) dias úteis, contados da data de intir
ata

8.3

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAT [RA DO TERMO DE

propdstas, à habilitação ou
disposto no art. 165 da

lção ou de lavratura da

Quando o recurso apresen4ado impugnar o julgamento das propostab ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante :

8.3,1. a intenção de [ecorrer deverá ser manifestada imedi+tamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a lanifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3. o prazo para ap4esentação das razões recursais será inici4do na data de intimação
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ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese deadoção da inversão de fases prevista no$ 1'’ do art. 17 da Lei n'’

14.133, de 2021, o prazq para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julga+nento.

8.4. Os recursos deverão ser qncaminhados em campo próprio do sist4ma.
8.5. O recurso será dirigido à 4utoridade que tiver editado o ato ou prof+rido a decisão recorrida>
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, bu, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoriHade superior, a qual deverá proferir sui decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do receHimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos f4ra do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentaç40 de contrarrazões ao recurso pelos de+lais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da d4ta da intimação pessoal ou da divulgdção da interposição do
recurso, assegurada a vista imedi+ta dos elementos indispensáveis à defesh de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido dê reconsideração terão efeito suspensiv 4 do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decjsão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recursO invalida tão somente os atos insuscetív4is de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo pfrmanecerão com vista franqueada aob interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/co 4ras/pt-br e/ou http://www.rnercedes]pr.gov.br/Iicitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no enHereço sito no preâmbulo deste edital, edr horário de expediente,
das 7:30h às 11 :30h e das 13:00hiàs 17:00h.

8,11. Decididos os recursos, ouem não havendo o registro dos mesmosJ efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assi#ada a ata de registro de preços, se for ocaso, será convocado o

licitante vençedor para assinar o tbrmo de contrato OU aceitar instrument4 equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cjnco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, se[n prejuízo das sanções previstas neste Hdital.
8.11.1. O prazo constahte do subitem 8.11 poderá ser prorrog4do uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu tr#nscurso, devidamente
justificada, e desde que o +notivo apresentado seja aceito pela Adrdinistração.
8.11.2. Alternativamedte à convocação para comparecer peradte o órgão ou entidade
para a assinatura do termode contrato ou aceitar instrumento equivblente, a Administração
poderá encaminhá-lo park assinatura, mediante correspondêrrci4 postal com aviso de
recebimento (AR), dispoNibilização de acesso à sistema de procedso eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônibo (e-mail, por exemplo), para que seja 4ssinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, 4 contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de proc+sso eletrônico.

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADIVtINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administ jativa, nos termos da lei, o licitante que, bom dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entrebar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tênha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a dbrante o certame;
9.1.2. salvo em deco[rência de fato superveniente devida 4lente justificado, não

mantiver a proposta em esbecial quando:
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9.1.2.1. n 40 enviar a proposta adequada ao último +ance ofertado ou após a
negocIaÇão;
9. 1 .2.2.

9.1.2.3
rejusar-se a enviar o detalhamento da proÚosta quando exigível;

desclassificado quandh encerrada a etapap4dir para ser
competitiva; o

9.1.2.4. d4ixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. adresentar proposta ou amostra
especificações

9.1.3. não celebrar d contrato ou não entregar a documdntação exjgjda para a
lo edital;

contratação, quando conv8cado dentro do prazo de validade de su à proposta;
9.1.3.1. re€usar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de pre€o, ou a aceitar ou retirar o instrumentb equivalente no prazo
estabelecido peKa Administração;

9.1.4. apresentar decl+ração ou documentação falsa exigida p4ra o certame ou prestar
declaração falsa durante alicitação
9.1.5 . fraudar a licitadão
9.1.6. comportar-se db modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando :

9.1.6.1
9.1.6.2
9.1.6.3.

9.2.2
9.2.3
9.2.4

em desacordo com as

agIr em conluio ou em desconformidade edm a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamebto;
ap+esentar amostra falsificada ou deteriora Oa;

9.1.7. praticar atos ilí4itos com vistas a frustrar os objetivos dd licitação
9.1.8. praticar ato lesi+o previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12,846, 4e 2013 ,

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.1$3. de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ p46, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, gafantida a prévia defesa, aplicar aos licita4tes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízd das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
muIta;
impedimento dd licitar e contratar; e
declaração de ibidoneidade para licitar ou contratar, e4quanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sud reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções gerão considerados:
9.3.1. a natureza e a g+avidade da infração cometida;

9.3.2. as peçuliaridad4s do caso concreto;
9.3.3 . as circunstânciab agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que deja provierem para a Administração Públifa;
9.3.5. a implantação 4u o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos 4rgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida empercentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado> recolhida no prazo máxirdo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da komunicação oficial.

9.4. 1. Para as infraçõe+ previstas nos itens 9. 1.1. , 9.1.2. e 9.1.3t , a multa será de 0,5%

9.3.
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a 15% do valor do contra+o licitado.
9.4.2. Para as infraçdes previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.k.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30%do valor do contrato licitado.

9.5 . As sanções de advertênçi4, impedimento de licitar e contratar e dedtaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ger aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa,
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do inte[essado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da daja de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao resÜonsável em decorrência
das infrações administrativas rela+ionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9. 1.3. ,quando não se justificar
a imposição de penalidade mais érave, e impedirá o responsável de licitdr e contratar no âmbito
da Administração Pública direta eindireta do ente federativo a qual perten+er o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) ands.

9.8. Poderá ser aplicada ao resbonsável a sanção de declaração de inid$neidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prátiba das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1 .6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infraçõ4s administrativas previstas nos itens 9.1l1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de pen4lidade mais grave que a sanção de irdpedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará b prazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei Ü.a 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do 4djudicatário em assinar o contrato ou a 4ta de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instru[nento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizbrá o descumprimento total da obrigaçãd assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgãO ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsahilidade relacionadas às sanções de imbedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidÜneidade para licitar ou contratar demahdará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e injimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de sub intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as proqas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo dd 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 4anções de advertência,
multa e impedimento de licitar e bontratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a dekisão recorrida, que, se não a reconsider4r no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superiOr, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 21) (vinte) dias úteis, contado do recebimqnto dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de Óedido de reconsideração da aplicação d+ sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou cobtratar no prazo de 15 (quinze) dias útqis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo mágimo de 20 (vinte) dias úteis, contado dê seu recebimento.
9.13, O recurso e o pedido de [econsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decis’po final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções pr+vistas neste edital não exclui, em hipótebe alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos cabsados.
9.15. As infrações relativas a fa 4e de execução contratual, respectivas s4nções e procedimento
sancionador, constam da minuta d+ instrumento contratual, anexo deste Edftal.
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9.16. As intimações necessárids ao desenvolvimento do procedimento {para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na f4se da licitação, seja na fase de exeçuçãd contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como corresp+ndência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WHatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e--mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por corres$ondência será comprovada mediante ja juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as dem 4is, mediante a juntada do respectivo codnprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.

9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do 4plicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes so4iais, será considerada efetuada/recebida jno prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso oidestinatário não confirme o recebimentÓ antes.

9.19. É responsabilidade do libitante/contratado manter atualizados ob endereços e contatos
informados, considerando-se rec4bidas as comunicações encaminhadas dara os mesmos no caso
de eventual alteração não comuni Lada.
9.20. A participação nos certaÜres promovidos pelo Município de Me[cedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciênêia e concordância com a realização das bomunicações na forma
dos subitens antecedentes.

IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAkECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte lelgítima para impugnar este Edital por irrebularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, deveIÍdo protocolar o pedido até 3 (três) dia4 úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação 4u ao pedido de esclarecimento será divuIÉado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) diab úteis, limitado ao último dia útil anteri br à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizadOs por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licijacao@mercedes.pr.gov.br. A manifest+ção poderá, ainda, ser

dirigida ou protocolada no endere€o constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedid ds de esclarecimentos não suspendem bs prazos previstos no
certame .

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de jicitação

Acolhida a impugnação, s+rá definida e publicada nova data para ar ealização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GE[RAIS
11.1. Será divulgada ata da sess#o pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervqniente que impeça a
realização do certame na data maréada, a sessão será automaticamente tran$ferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesm Ô horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo P[egoeiro.
11.3. Todas as referências de terbpo no Edital, no aviso e durante a sessãb pública observarão o
horário de Brasília - DF.
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11.4. A homologação do resultbdo desta licitação não implicará direito h contratação.
11.5. As normas disciplinador4s da licitação serão sempre interpretada4 em favor da ampliação
da disputa entre os interessados] desde que não comprometam o intere$se da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem to#os os custos de preparação e apresentaç§o de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custosl independentemente da
condução ou do resultado do pro 4esso licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anex4s, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencim4nto. Só se iniciam e vencem os prazos e+n dias de expediente na
Administração .

11.8. O desatendimento de exikências formais não essenciais não impbrtará o afastamento do
licitante, desde que seja possível O aproveitamento do ato, observados os Órincípios da isonomia e
do interesse público.

11.9. Em caso de divergência 4ntre disposições deste Edital e de seus 4nexos ou demais peças
que compõem o processo, preval4cerá as deste Edital.
1 1.10. O Edital e seus anexos eslão disponíveis, na íntegra, no Portal N4cional de Contratações
Públicas – PNe:P (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.Ürercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do D#creto Municipal n.'’ 175/2023, o Municjpio de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nàçional de Contratações Públicas (PNCd), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão $er realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do MurÍicípio de Mercedes, admitida a divulgadão na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Fede[al n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto; Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, paratodos os fins e efeitos, os seguintes anejos:
11.11.1. ANEXO 1 - Ter[no de Referência;
11.11.2. ANEXO II – E4tudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização de Demand.
11.11.4. ANEXO IV – IVlinuta de Termo de Contrato;

Município de Mercedes - PR, 08 de abril de 2026.

LAdRTON niF:31:El!:.'3 liIY::,
WE#ER:04530421 988 %yo3: 2026'04'08 14;03:22

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
T f

UNICÍPIO DE MERCEDES

(Proc+sso Administrativo n'.....................)
}

}

I 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação, baseada na jei Complementar Municipal n.'’ 073, dd 04 de junho de 2024, e
no Decreto Municipal n,o 093, d:e 10 de junho de 2024 (política públic+ denominada “Compra
Mercedes”), de empresa para ex4çução de serviços de locação, transport 4, instalação, montagem
e desmontagem de mobiliários, it+ns de decoração, plantas ornamentais/n4turais, forração, tecidos
decorativos, bem como fornecimênto de itens de buffet, visando a ambien+ação e infraestrutura do
evento “Café Colonial 2026”, nhs termos da tabela abaixo, conforme bondições e exigências
estabelecidas neste instrumento .

Item Descrição

Locação, transporte, inst+lação,
montagem e desmontagbm de

mobiliários, itens de dec4ração,

plantas ornamentais/n4turais,
forração, tecidos decorhtivos,
bem como fornecimedto de

itens de buffet, visa4do a

ambientação e infraestrujura do
evento “Café Colonial 2026”.

Catser Und Ut Mt

20460 Und. 1 l 34.066,67 l 34.066,67

1.2. Havendo qualquer discbrdância entre a descrição e uni4ade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Term(b de Referência, prevalecerá a descriçã+ e unidade de medida
constante no Termo de Referênci

1.3. O(s) serviço(s) objeto des[a contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo lécnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da col+tratação é de 02 (dois) meses, contados #o(a) data de assinatura
do instrumento contratual, na fornja do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2041.
1.5. O contrato oferece maiod detalhamento das regras que serão ablicadas em relação à
vigência da contratação.

1.6. Na(s) tabela(s) supra consjam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E bESCRrÇÃo DANECESSrDADE DÁ coNTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Con+ratação e de seus quantitativos encontr4-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técbicos Preliminares, apêndice deste Term+ de Referência.
2.2. O objeto da contratação dstá previsto no Plano de Contratações #\nual 2026, conforme
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detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: 42

Data de publicação no PNCP: 13/03/2026
https://pncp.gov.br/app/pca/95Í19373000123/2026/15
Unidade Gestora: 02010 - Secr+taria de Desenvolvimento Econômico Trabalho e Emprego

3. DESCRIÇÃO DA SOLÜÇÃO COMO UM TODO CONSIDÚRADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução cobo um todo encontra-se pormenorizada 4m tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, abêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CO]
4.1. O objeto deverá ser c(

especificações detalhadas :
4.2. 1 und – Locação e mon+agem de cortinado parcial para salão ba cor champagne liso,
composta por 8 caimentos chambagne, proporcionando um acabamento sofisticado e elegante.
Inclui detalhes em rosê listrado. T+cido de alta qualidade. O acortinado é edI frente a copa, cozinha,
lateral e saída, medindo 4,00 x 45,00 metros, com 3 (três) acessos.
4.3. 2 und – Locação e mon$gem de parede de forração na cor ch4mpagne, com estrutura
resistente, projetada para cobrir a entrada do banheiro e conferir priv+cidade e elegância ao

ambiente. Apresenta detalhes em jecido rosê listrado com champagne. Medidas 3,00 x 4,00 metros
aproximadamente.
4.4. 1 und – Locação e montagbm de parede de forração na cor champaáne e detalhes em tecido
rosê listrado com champagne ou $iombo, com estrutura resistente, para h4ll de entrada 2,5 x 3,00
metros
4.5 1

'RATAÇÃO
lposto pelos seguintes quantitativos e materiais, conforme

und – Locação e mon[agem de túnel de entrada com forradão em cor preta, com
ripamento e acabamento impecáv#1. Medidas aproximadas 3,00 x 20 metrÔs aproximadamente.
4.6. 10 und – Locação de toalha de mesa redonda na cor rosê com diãmetro de 2,80 metros.
Confeccionada em tecido de alta dualidade.

4.7. 40 und – Locação de toalhà de mesa redonda com diâmetro de 2,8d metros, confeccionada
em tecido de alta qualidade. Apresbnta estampa de arabescos em relevo na 4or rosê sobre um fundo
em tom champagne.
4.8. 10 und – Locação de mesbs de madeira, estilo prancha inteiriça, 4om medidas de 2,50 x
1,00 metro, com pés de ferro.

4.9. 3 und – Locação de carpeÉ para eventos, confeccionado em mater[al resistente e durável,
com textura confortável ao pisar. Çores a escolher.
4.10. 8 und – Locação de vaso de vidro com design sofisticado e ornambntal, altura mínima de
80 centímetros. A decoração do vaso inclui flores naturais, neutras, bipós, mosquitinhos e
folhagens, como aricana, eucaflo[ e capim das pampas, proporcionand4 um visual delicado e
harmonioso.

4.11. 10 und – Locação de vaso be vidro transparente e elegante. Vaso albngado, com arranjo de

flores naturais, composta de flores do campo, mosquitinhos e folhagens, idjal para centros de mesa
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sem bloquear a visão das pessoa;
4.12. 40 und – Locação de va bo de vidro baixo, com arranjo de flores naturais, composta de

flores do campo, mosquitinhos e folhagens, ideal para centros de mesa.
4.13. 5 und – Locação de plant 4 fícus bola natural, ideal para decoração de ambientes internos e

externos. Apresenta formato arrqdondado e folhagem densa, com folhas pequenas de coloração
verde intensa. Porte médio. Acodnpanhada de cachepô decorativo, ideal bara acomodar a planta,
fabricado em material resistente.

4.14. 5 und – Locação de s4mambaia natural, tamanho grande, ideat para decoração de
ambientes internos e externos. k'\presenta folhagem densa e pendentd, com folhas longas e

delicadas de coloração verde vibdante. Acompanhada de cachepô decoratiVo, ideal para acomodar
a planta, fabricado em material r4sistente.
4.15. 5 und – Locação de palmÉira rabo de raposa, natural com tronco Énico ou múltiplo, ereto
e anelado. Possui folhas longas earqueadas, de coloração verde vibrante. Ideal para decoração de
ambientes internos e externos. AI{ura aproximada de 1,50 a 2,00 metros. A#ompanhada de cachepô

decorativo, ideal para acomodar 4 planta, fabricado em material resistent1
4.16. 5 und – Locação de arco com flores, para compor o túnel de entr+da, formado por flores
naturais, folhagens, aricanas e eu€aflor.
4.17. 1 und – Locação e montdgem de pergolado de madeira medindo 4 x 3 metros, decorado
com luzes perfiladas e pendentes na cor branco quente, proporcionando #m ambiente elegante e
sofisticado. Com folhagens natur 4is,
4.18. 450 und – Locação de cddeira com estrutura metálica em acaba4lento dourado, encosto
formado por travessas finas e ass4nto estofado em cor neutra. Apresenta dqsign simples e elegante.
4.19. 4 und – Loeação de cadeirb com estrutura de madeira envernizada, bpresentando um design
clássico e robusto. Possui encdsto levemente curvado com estofamehto fixado por rebites

metálicos, proporcionando confo40 e elegância. O assento é amplo e estof#do, revestido em tecido
aveludado na cor cinza, harmoniàando com os apoios de braço acolchoad bs.
4.20. 3 und - Locação de sofá db um lugar na cor creme com estrutura r+forçada e revestimento
em material sintético de fácil ii}npeza. Apresenta assento e encosto a+olchoados, oferecendo
conforto e design moderno.
4.21. 1 und – Locação de kit dê cadeiras composto por 2 cadeiras e 1 4amoradeira, todos com
estrutura metálica em tom escuro e design curvado nos pés e braços. Os bssentos e encostos são
estofados em tecido aveludado bege com detalhes de botões, propor«ionando sofisticação e
conforto. As cadeiras possuem as#ento redondo e encosto alto, enquanto 4 namoradeira apresenta
assento mais amplo.

4.22. 3 und – Locação de mesinha rústica em madeira maciça, com acab#mento natural e design
clássico. Possuem gaveta com pu{ador metálico e pés estilo clássico. Estilo criado-mudo.
4.23. 5 und – Locação de aparadores/cristaleiras que combinam elementqs clássicos e modernos,
com design atemporal que une eleéância e funcionalidade. Possuem acabadrento refinado, detalhes
ornamentais sutis e linhas sóbrids, remetendo ao estilo tradicional, ma# com uma abordagem
contemporânea e minimalista. Fa$ricados com materiais de alta qualidade
4.24. 20 und –Locação e instalakão de luzes decorativas na cor branco qqente, com fios flexíveis
para fácil instalação.
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4.25. 4 und – Locação de rechaud retangular em aço inox com tamda basculante, ideal para
manter alimentos aquecidos. Pogsuir uma cuba de grande capacidade e súporte para queimadores
de álcool em gel ou pastilhas.
4.26. 2 und – Locação de r#chaud elétrico em aço inox, com nd mínimo 4 prateleiras.
Equipamento resistente e de alta dualidade. Projetado para manter os alim4ntos aquecidos de forma
eficiente e segura.
4.27. 4 und – Locação de rech4ud redondo de no mínimo 10 litros, idedl para sopas
4.28. 40 und – Locação de p4gador universal em aço inoxidável, registente à corrosão, com
aproximadamente 22 cm a 30 c+1 de comprimento. Possui hastes articujadas com mola ou pino
central. Ideal para pães e outros 4limentos.
4.29. 10 und – Locação de egpátula em aço inoxidável, com cabo e[gonômico para melhor
manuseio. Comprimento aproxir$ado de 25 cm a 35 cm. Ideal para manidulação de alimentos.
4.30. 4 und – Locação de suqu+ira de vidro com capacidade aproximad+ de 4,4 litros, ideal para
armazenar e servir sucos e águas +romatizadas. Possui torneira de fácil acibnamento para dosagem

controlada, tampa para proteção #o conteúdo e base estável.
4.31. 6 und - Locação de taças de vidro com tampas, modelo bombonjere potiche, no mínimo
17 cm de altura.

4.32. 10 und – Locação de ban#ejas de inox retangular 0,40 x 0,30cm.
4.33. 10 und – Locação de bandejas de inox com alça 0,36 x 0,24cm.
4.34. 10 und – Locação de bandeja de inox lisa 0,22 x 0,12 x 3,5cm.
4.35. 10 und – Locação de bandeja de inox 40 x 16 x 1,5cm.
4.36. 8 und – Locação de cumbbcas de madeira
4.37. O evento "Café Coloniàl 2026" ocorrerá nos dias 29/05/20k6 e 30/05/2026, nas

dependências do pavilhão da Cbmunidade Católica, localizado na Av4nida João XXIII, 820,
Centro, no Munieípio de Merced+s/PR, com início previsto para às 18:004 de 29/05/2026;
4.38. A locação e instalação do$ objetos supracitados deverá estar finalikada no local do evento
com no mínimo 48 horas de antecedência, ou seja, dia 27 de maio de 2026, até às 18hOOmin. A
contratada se responsabilizará injegraImente em caso de eventuais acide+tes com envolvidos na

instalação dos equipamentos licit4dos. Demais encargos e despesas també+n correrão por conta da
contratada;
4.39. Todos os serviços descritds deverão ser executados com materiais Oe primeira qualidade e

de acordo com as especificações 4écnicas pertinentes ao objeto;
4.40. Após a prestação dos serkiços, constatando má qualidade e/ou 4efeitos na execução, a
empresa vencedora deverá refazê4los, sem ônus para o Município;
4.41. A desmontagem e retiradd dos itens Iicitados deverá ser realizada + partir das 08 horas do
dia 01/06/2026 e estar finalizada 4té no máximo 3 (três) dias após o térmi40 do evento;
4.42. Ademais, considerando à natureza do evento e a complexi#ade dos serviços de

ambientação e decoração, é nec#ssária a permanência da equipe respohsável pela montagem
durante toda a realização do 4vento, a fim de atender prontament+ a eventuais ajustes,

reposicionamentos ou intercorrêdcias que possam surgir, assegurando a fnanutenção do padrão
estético e funcional previamente 4stabelecido;
4.43. Por outro lado, não se vis}umbra a necessidade de exigência de 4anutenção contínua ou
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assistência técnica especializada 4dicional, além do suporte operacional djante o evento, uma vez
que os serviços contratados possbem caráter transitório e de execução idrediata, limitando-se ao

período de realização do evento;
4.44. A não exigência de garantja da contratação justifica-se pela naturezb do objeto, que envolve
serviços de execução imediata, cbrta duração e baixa complexidade, cor4 resultados verificáveis
no momento da realização. Os risbos são reduzidos e podem ser prontamehte corrigidos durante o
evento, especialmente com a presença da equipe responsável no local.

Subcontratação

4.45. Não é admitida a subcorü+atação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.46. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 9q e seguintes da Lei n'

14.133, de 2021, pelas razões coNstantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.47. Não há necessidade de re4lização de avaliação prévia do local de qxecução dos serviços.

Benefícios para Microempresas Ie Empresas de Pequeno Porte
4.48. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microdmpresas e empresas de

mx91&acI[B, nos termor , da Lei Complementar n.' 123/200 A, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapass+ram o montante de R$ 80.000,00 (oiten}a mil reais).
4.49. Nos termos da Lei Compiçmentar Municipal n.'’ 073, de 2024, do5 Decreto Municipal n.'
0932 de 2024, e da justificativa jconstante do Anexo Unico, parte inte#rante deste Termo de
Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microer+presas e empresas de
leaueno porte localizadas na mic jorregião 022 do Instituto Brasileiro de geografia e Estatística –

mp atestando-se que, consoarjte pesquisa efetuada, a restrição geogr§fica não resultará em
preço superior ao valor estabeleciqo como referência.

5. MODELO DE EXECUdÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto segqirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execudão do objeto: após a emissão da Ordem Pe Serviço
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, teen+logias procedimentos9
frequência e periodicidadede execução do trabalho:
5 . 1.3. Cronograma de [ealização dos serviços:
5.1.4. Considerando qbe o Café Colonial será realizado nos dihs 29 e 30/05/2026, os

serviços devem ser inici4dos de modo a possibilitar que a ins}alação dos itens seja
finalizada no local do evedto com no mínimo 48 horas de antecedêhcia, ou seja, dia 27 de

maio de 2026, até às 18hOÓmin.
5.1.5 . A desmontageme retirada dos itens licitados deverá ser rfalizada a partir das 08
horas do dia 01/06/2026 e jestar finalizada até no máximo 3 (três) #ias após o téfmino do
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evento .

Local e horário da prestação d4s serviços
5.2. Os serviços serão prest4dos no seguinte endereço: nas dependências do pavilhão da

Comunidade Católica, localizado na Avenida João XXIII, 820, Cedtro, no Município de
Mercedes/PR.

5.3. Os serviços serão prestad bs no seguinte horário: conforme cronogfama acima descrito.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disdonibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utdnsílios necessários, nas quantidades es[imadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendd sua substituição quando necessário:

5.4.1. A locação abrabge o fornecimento dos objetos descrito+ nos itens 4.2 a 4.36 do
presente Termo de Referêbcia.
5.4.2. Ademais, todo# os materiais necessários à perfeita inst4lação da ornamentação

deverão ser fornecidos pc+a Contratada, sem ônus adicional ao Mqnicípio.

Especificação da garantia do se}viço (prt. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021.

5.5. O prazo de garantia contr4tual dos serviços é aquele estabelecido da Lei n' 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e fijalização do contrato
5.6. Não serão necessários prbcedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃd DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser egecutado fielmente pelas partes, de acbrdo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá belas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento,ordem de paralisação ou suspensão do +ontrato, o cronograma
de execução será prorrogado 4utomaticamente pelo tempo correspqndente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples abostila.
6.3 . As comunicações entre o d,rgão ou entidade e a contratada devem s+r realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formaliHade, admitindo-se o uso de mensagem qletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade pbderá convocar representante da emHresa para adoção de

providências que devam ser cump}idas de imediato.
6.5. Após a assinatura do con+rato ou instrumento equivalente, o órg fo ou entidade poderá
convocar o representante da empdesa contratada para reunião inicial paraapresentação do plano
de fiscalização, que conterá infor+nações acerca das obrigações contratuajs, dos mecanismos de
fisçalização9 das estratégias para execução do objeto, do plano compler+entar de execução da
contratadas quando houver, do mé+odo de aferição dos resultados e das saqções aplicáveis, dentre

o\1

outros.
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Preposto
6.6. A Contratada designará fl)rmalmente o preposto da empresa, ant4s do início da prestação
dos serviços, indicando no instr+mento os poderes e deveres em relaçãb à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá madter preposto da empresa no local da exebução do objeto durante
o período de realização do ev4nto, conforme previsto no item 4.42 do presente Termo de
Referência.

6.8. A Contratante poderá recÜsar, desde que justificadamente, a indicabão ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese en+ que a Contratada designará outro para + exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato d4verá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (jei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acombanhará a execução do contrato, para qu4 sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no cbntrato, de modo a assegurar os meIHores resultados para a

Administração. (Decreto Municidal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.11. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as oporrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.12. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fisbalização dos aspectos
administrativos e técnicos do con+rato, e especialmente:

6.12.1. esclarecer prodtamente as dúvidas administrativas e qécnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;

6.12.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistori4, as ocorrências e fazer
as determinações e conjunicações necessárias à perfeita execHção dos serviços ou
fornecimento:
6.12.3. proceder, confdrme cronograma físico-financeiro, as bedições dos serviços
executados e aprovar a pl4nilha de medição emitida pela contratadh ou conforme disposto
em contrato;
6.12.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contrato#, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensãq da entrega de bens, a realização de ser+iços ou a execução de
obras;
6.12.5 . conferir e certidcar as faturas relativas às aquisições, se+viços ou obras;
6.12.6. proceder as avajiações dos serviÇos executados pela conjratada;
6.12.7. determinar por +odos os meios adequados a observânci4 das normas técnicas e
legais9 especificações e +rétodos de execução dos serviços exlgíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.12.8. exigir o uso cqrreto dos equipamentos de proteção iqdividual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.12.9. determinar a retirada de qualquer empregado sqbordinado direta ou
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indiretamente à contratdda, inclusive empregados de eventuai4 subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, Üue, a seu critério, comprometam o bom àndamento dos serviços;
6.12.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reqniões periódicas ou especiais para a resblução de problemas na
entrega dos bens ou na e8ecução dos serviços ou das obras;
6.12.11. dar parecer técbico nos pedidos de alterações contratuajs;
6.12.12. verificar a corrbta aplicação dos materiais;
6.12.13. requerer das erbpresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras eserviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.12.14. realizar, na forI+na do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133,h de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quabdo for o caso;
6.12.15. propor à autori@ade competente a abertura de procedim+nto administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.12.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.13. A execução dos contratosdeverá ser acompanhada e fiscalizada p 4r meio de instrumentos
de controle, que compreendam a +nensuração dos seguintes aspectos, no qUe couber:

6.13.1. os resultados ajcançados em relação à contratada, com 4 verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.13.2. os recursos hu}nanos empregados, em função da quahtidade e da formação
profissional exigidas;
6.13.3. a qualidade e q#antidade dos recursos materiais utilizadbs;
6.13.4. a adequação dob serviços prestados à rotina de execuçã$ estabelecida;
6.13.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do ç$ntrato; e
6.13.6. a satisfação do búblico usuário.

6.14. O fiscal do contrato infdrmará ao gestor do contato, em tempd hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competê+cia, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras J se for o caso.

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução bo contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato cor+nunicará o fato imediatamente ao gestordo contrato.
6.16. O fiscal do contrato combnicará ao gestor do contrato, em tem#o hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à Prorrogação contratual.

n\1

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato é o gbrente funcional, com atribuições adminjstrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua boncepção até a finalização, especialme+te (Decreto Municipal
n'> 032, de 24 de março de 2023, ajt. 11):

6.17.1. Analisar a doou+nentação que antecede o pagamento;
6.17.2. Analisar os pedIdos de reequilíbrio econômico-financeido do contrato;
6.17.3 . Analisar eventuàis alterações contratuais, após ouvido oI fiscal do contrato;
6.17.4. Analisar os docÜmentos referentes ao recebimento do o$jeto contratado;

6.17.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através Pe relatórios e demais
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documentos relativos ao objeto contratado, em especial constitt]ir relatório üna1, de que
trata a alínea "d’' do inci$o VI do § 3') do art. 174 da Lei n'’ 14.138, de 1 Q de abril de 2021
com as informações $btidas durante a execução do con+rato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.17.6. Decidir provi+oriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviços;
6.17.7. Efetuar a digit+alização e armazenamento dos documedtos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistemado município, quando couber, bem cordo no Portal Nacional de
Contratações Públicas (P 1\{CP);

6.17.8. Preencher o t+rmo de avaliação de contratos adrnini4trativos disponibilizado
pelo setor responsável pejo sistema de gestão de materiais, obras É serviços;
6.17.9. Inserir os dad(is referentes aos contratos administrativds no Portal Nacional de

Contratações Públicas (P]HCP);
6.17.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.18. O gestor do contrato acorbpanhará os registros realizados pelo fis+al do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à ex#cução do contrato e as medidas adotad is, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquel+s que ultrapassarem a sua competência.

7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDlk,'ÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto n4ste item.
7.1.1. Será indicada 4 retenção ou glosa no pagamento, propdrcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate quÉ a Contratada:

7.1.1.1. njo produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. ddixar de executar, ou não executar co:

exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. d4ixar de utilizar materiais e recursos hUmanos exigidos para a
execução do sérviço, ou utilizá-los com qualidade oÚ quantidade inferior à

demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento cdnsiderará os seguintes7.2

a qualidade mínima

critérios :

7.2.1. O pagamento ebtará condicionado à conferência física 4 funcional, por parte da
Contratante, dos itens fo[necidos, incluindo mobiliários, decor4ção, plantas, forração,
tecidos e itens de buffet, cbnforme especificações e quantitativos do Termo de Referência.
7.2.2. Será verificad4 a qualidade da instalação, bem coRno a preservação da
ornamentação e do layout durante os dois dias de realização do ev+nto.
7.2.3. O fiscal do con+rato çertificará que os serviços foram eNecutados integralmente
e que eventuais ajustes oucorreções identificadas durante o event4 foram realizados, sem
custo adicional.

Do recebimento
7.3. Os serviços serão recebidDs provisoriamente, no prazo de 03 (três) dias, pelo fiscal do

contrato, mediante termos detalhagos, quando verificado o cumprimento d+s exigências de caráter
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técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei na 14.133 )
7.4. O prazo da disposição ac+ima será contado do recebimento de cdmunicação de cobrança
oriunda do contratado com a cor+provação da prestação dos serviços a gdc se referem a part.ela a
ser paga

7.5. O fiscal do contrato reaIIzará o recebimento provisório do objedo do eontrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter tÉcnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contra40, quando houver, realizará o recebimentb provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimentb provisório, ao final de cada período de faturamento, o fisca1 do
contrato irá apurar o resultado dab avaliações da execução do objeto e, sef or o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prest4ção dos serviços realizados em consonâhcia com os indicadores
previstos, que poderá resultar nb redimensionamento de valores a ser4m pagos à contratada,
registrando em relatório a ser enchminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provi+ório com a entrega do
termo detalhado ou, em h 4vendo mais de um a ser feito, com a en+ega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, deconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verinc4rem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes daexecução ou materiais empregados, cabbndo à fiscalização não

atestar a última e/ou úniç4 medição de serviços até que sejam sanbdas todas as eventuais
pendências que possam vil a ser apontadas no Recebimento Providório.
7.7.3. A fiscalização Óão efetuará o ateste da última e/ou úni}a medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (tAK. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, del2021

7.7.4. O recebimento r 1 )ível, à conclusão
de todos os testes de camdo e à entrega dos Manuais e Instruções 4xigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em partel quando em desacordo
com as especificações coÜstantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização foI exercida por um único servidor, o Tejmo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a cÜnclusão acerca das ocorrências na exeeução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e hdministrativa e demais documentos due julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor Ho contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (ci4co) dias, contados do
recebimento provisório, pelo g+stor do contrato ou comissão desidnada pela autoridade
competente, após a verificação dh qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecbndo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documebto comprobatório da avaliação reali+ada pelos fiscais do

contrato e setorial, quando houver, no cumprimento de obrighções assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução cdntratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análibe dos relatórios e de toda a documendação apresentada pela

fiscalização e, caso haja jrregularidades que irrlpeçam a liquidaqão e o pagamento da
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despesa, indicar as cláusblas contratuais pertinentes, solicitandc,à CONTMTADA2 por
escrito, as respectivas co4reções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos riplatórios e documentações apresentadas] e
7.9.4. Comunicar a ejnpresa para que emita a Nota Fiscal ou Fhtura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalikação.
7.9.5 . Enviar a docurrIentação pertinente ao setor de contratos bara a formalização dos

procedimentos de liquid4ção e pagamento, no valor dimensionbdo pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsiasobre a execução do objeto, quanto àdimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observadoo teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133. de ã02 1, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fisbal no que pertine à parcela incontrovers4 da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagambnto.
7.11. Nenhum prazo de recebidento ocorrerá enquanto pendente a solu€ão, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execuÇão do objeto ou no instrumento de cdbrança.
7.12. O recebimento provisórioou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional peja perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou Idocumento de cobrança equivalente, cor[erá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na fdrma desta seção, prorrogáveis por igual beríodo.
7.14. Para fins de liquidação, 4 setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elemento4 necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de vali4ade;
7.14.2. a data da emissbo;
7.14.3. os dados do cobtrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período resp4ctivo de execução do contrato;
7.14.5, o valor a pagar] e
7.14.6, eventual destadue do valor de retenções tributárias cabí+eis .

7.15. Havendo erro na apresen[ação da Nota Fiscal/Fatura, ou circudstância que impeça a
liquidação da despesa, esta fica lá sobrestada até que o contratado pdovidencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazd após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.16, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanha#a da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, medidnte consulta aos sítios eletrônicos ofici4is ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nc’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá rdalizar consulta ao SICAF para: a) veridcar a manutenção das
condições de habilitação exigidas do edital; b) identificar possível razão qu 4 impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão $u entidade, proibição de contratar como Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indi+etag (INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 3] DE 26 DE ABRIL DE
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7.18. Constatando-se, junto do SICAF, a situação de irregularida&e do contratado, será

providençiada sua notificação, p+)r escrito, para que, no prazo de 5 (cindo) dias úteis9 regularize
sua situação ou, no mesmo prazq, apresente sua defesa. O prazo poderá 4er prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do cÜntratante.
7.19. Não havendo regularizadão ou sendo a defesa considerada impdocedente9 o contratante
deverá comunicar aos órgãos r+sponsáveis pela fiscalização da regulàridade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bel+ como quanto à existência de pagamento a ser efetuado) para que
sejam acionados os meios pertinqntes e necessários para garantir o recebi+nento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularida4le, o contratante deverá adotar as medidás necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo 4dministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7,21. Havendo a efetiva execudão do objeto, os pagamentos serão reatikados normalmente, até
que se decida pela rescisão do c$ntrato, caso o contratado não regulariqe sua situação junto ao

2018)

defesa

SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetu ido no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da desp 4sa, conforme seção anterior. Em todo cabo, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo dd 30 (trinta) dias contados a partir do ate ito da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da dontratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê Ó art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Cbntratante, os valores devidos ao contr#tado serão atualizados
monetariamente entre o termo fidal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPC 4-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizaHo por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município)para crédito em banco, agência e conta €orrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá i4formar ao Município de Mercedes eventUal alteração dos dados
bancários informados.

7.25, Será considerada data do phgamento o dia em que constar como eliitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, sedá efetuada a retenção tributária prevista Üa legislação aplicável.

7.26.1. Independentem+nte do percentual de tributo inseridd na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do paga Élento, os percentuais
estabelecidos na legislaçãd vigente.

7.27. O contratado regularmebte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 20061 não sofrerá a retenção tributária q+anto aos impostos e
contribuições abrangidos por aqt]ele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, p4r meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na rqferida Lei Complementar.
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7.27.1. Nos termos db Decreto Municipal n.' 128, de 18 de àgosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serei}1 emitidas para o Município a partir dê 19 de outubro de 2023
deverão observar as regr+s relativas ao destaque do imposto de rénda incidente na fonte
IRRF. O referencial norMativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou f4turas como das hipóteses em que a rete4ção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 o{1 a que vier a substitui-la, devendo tajnbém ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o &aso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referen€ial normativo para a retenção do impos[o de renda incidente na
fonte nas contratações do 1,Município de Mercedes, os demais tribu+os tratados pela referida
normativa federal – PIS,!COFINS e CSLL – não serão objeto d+ retenção na fonte pelo
Município, suas autarquibs e fundações, não devendo ser objet 4 de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de di jeitos creditícios, conforme as regras de]te presente tópico.
7.28.1. As cessões de +rédito dependerão de prévia aprovação Oo contratante.

7.29. A eficácia da cessão d+ crédito, em relação à Administraçã 4, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao cdntrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular a[endimento da obrigação contratual de cbmprimento de todas as

condições de habilitação por part 4 do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagajnentos respectivos também se condicionbm à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bed1 como à certificação de que o cessi$nário não se encontra
impedido de licitar e contratar cor+ o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais oÜ creditícios, direta ou indiretamente, cohforme o art. 12 da Lei
no 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à &ssionária é exatamente aquele que seda destinado à cedente
(contratado) pela execução do dbjeto contratual, restando absolutarne4te incólumes todas as

defesas e exceções ao pagament$ e todas as demais cláusulas exorbitabtes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os co4tratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pa+amento em conta vinculada ou de p+gamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, qüando for o caso, e o desconto de mul[as, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não dfetará a execução do objeto contratadol que continuará sob a

integral responsabilidade do contr+tado.

8. FOFMA E CRITÉRIO+ DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECU(.'AO 1 h
Forma de seleção e critério de jdlgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedidento de LICITAÇÃO)
na modalidade PRE(JÃ,Op sob a fc)dma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço
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Regime de execução
8.2. O regime de execução dd contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, qeverá o licitante comprovar os seguinte 4 requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivaledte que, por força de lei,
tenha validade para fins de identifIcaÇão em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: jnscrição no Registro Público de Empreshs Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva se#e;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitaeão ficará condicionada à verificação dh autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-nbgocjos/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresáMciedade limitada unipessoal – SLU ousociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRI}LI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contratol social no Registro Público de Empresab Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 4omprobatório de seus
administradores;

8.8. Sociedade empresária egtrangeira: portaria de autorização de fÜncionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da U$ião e arquivada na Junta Comercial da Únidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucu+sal ou estabelecimento, a qual será con4iderada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DitEI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscribão do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada db documento comprobatório de seus adr$inistradores;
8.10. Filial, sucursal ou agêrjcia de sociedade simples ou empresÉria: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empr4sária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas JuríÚicas ou no Registro Público de Empresa# Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde jem sede a matriz
8.11, Sociedade cooperativa: gta de fundação e estatuto social, com a 4ta da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inserito no Regjstro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, alér$ do registro de que trata o art. 107 da jei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabajhista
8.13. Prova de inscrição no Cadhstro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 40 Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fijcal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal dH Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda N4cional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
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e à Dívida Ativa da União (DAU1) por elas administrados, inclusive aquelbs relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Çonjunta nc) 1.751, de 02 de outubro dd 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Piocuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade coIn o Fundo de Garantia do Tempo de Sejviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência dedébitos inadimplidos perante a Justiça Ho Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativb ou positiva com efeito de negativa, no4 termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.45ê, de 1 '’ de maio de 1943 ;
8.17. Prova de inscrição no caHastro de contribuintes Municipal relati+o ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu famo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade c 6m a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exer€ício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja c$nsiderado isento dos tributos Municipaib relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou s4de, ou outra equivalente, na forma da le
8.20. O fornecedor enquadrad Ü como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferedciado previstos na Lei Complementar h. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscriçãonos cadastros de contribuintes estadual + municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total dá contratação é de R$ 34.066,67 (trinta b quatro mil, sessenta e

seis reais e sessenta e sete centav és), conforme custos unitários apostos n+ tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é disbensada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
03 1/2023, e do art. 2Q, § 2Q, do D+ereto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisJs 1 (valor), II (valor), in (licitação des4rta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defes4, estado de sítio, intervenção federal ou #e grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calar$idade pública) do art. 75 e do § 7'’ do ab. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, dd I' de abril de 2021 ;

( )III - contratação direta, por bispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu forne4imento puder afastar a necessidade de egtudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá her devidamente justificado no documehto de formalização da
demanda;

( ) IV - m,di,„t, j„,tific,ti,,, i„ „,o, ,„,,1„,„d, ,„,t„t,çã, d, ,bb,t,s de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A dispensa da &laboração de análise de riscos justific4-se em razão do baixo
valor estimado da contratáção e da baixa complexidade do objeto. IA contratação refere-se

à locação, transporte, in4talação, montagem e desmontagem d+ mobiliários, itens de
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decoração, plantas ornàmentais/naturais, forração, tecidos decorativos, bem como
fornecimento de itens de buffet para a ambientação e infraes+rutura do evento “Café
Colonial 2026”, consistirjdo em serviço pontual, de curta duração é com escopo claramente
definido. 1
10.1.2. Trata-se de objeto comum no segmento de organizaçãd e decoração de eventos,
amplamente ofertado nb mercado, cuja execução envolve 4tividades rotineiras de

fornecimento, montagen1, acompanhamento durante os dois di4s do evento e posterior
desmontagem e retirada dos itens utilizados. Ademais, o serviço s4rá executado em período
determinado e sob acomÓanhamento da fiscalização contratual, gbrantindo a qualidade da
instalação e a preservhção da ornamentação, o que reduk significativamente a
probabilidade de ocorrênbia de riscos relevantes que possam cordprometer a execução do
objeto ou gerar impactos significativos à Administração.
10.1.3. Dessa forma, considerando a natureza simples e pontual do objeto, a

previsibilidade das etap+s de execução, o reduzido grau de jncerteza envolvido na

contratação e o baixo irúpacto potencial de eventuais interçorrêhcias, entende-se que a

elaboração de análise fodmal de riscos não se mostra necessária no presente caso, razão

pela qual se justifica sua #ispensa.

11. ADEQUAÇÃO ORÇA]ÜENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação 4erá atendida pela seguinte dotação :

02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas.
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505 ( Exercício anterior)

12. DÁ VEDAçÃO À PARIIcrPAçÃo DE EMPRESAS EM coNsóRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, q artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no prqcesso licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - enten4e que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas cdnsorciadas na licitação dependerá de c+da caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio kanto pode se prestar a fomentar a con+orrência (consórcio de

empresas menores que, de outrb forma, não partiçipariam do certamh), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, casé contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas al respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/É003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plen#rio e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmen+e, chegam às seguintes conclusões que bervem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sebtido de admitir, ou não, a participação d+ empresas organizadas
em consórcio deve ser verÍficada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a

formação de consórcio porte ensejar redução no caráter competitiFo, pois facilitaria que
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empresas, que seriam na+uralmente competidoras entre si, acordàssem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participaçãode consórcios, dada a transitoriedade qdo Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para aconsecução de objeto certo e determinadb no tempo, que envolva
alta complexidade técnjca e grande vulto financeiro, de fofma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técniea de executá--lo, a ex4mplo das grandes obras
que demandam tecnologi+ sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o expostb, optamos pela não permissão ,de pa+ticipação de empresas
reunidas em consórcio, consoant+ os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da bresente contratação não envolve bebs e serviços de alta
complexidade técnica neRI apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se prima+, no presente caso, pela ampla competijividade como forma de

garantir a aquisição pr4tendida e a admissão de empresas bm consórcio, dada a
simplicidade do objeto, p§derá cercear a concorrência; 1
12.4.3. A vedação quhnto à participação de consórcio de empresas na presente
co'h;aiação não limitará iEompetitividade, pois o objeto consiste &a aquisição de serviços
comuns, não sendo apropdiada a exigência de formação de consór+io para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise pdeliminar do mercado permite supor qu+ as empresas do ramo
conseguem executar os se+viços, objeto do presente termo, sem a nhcessidade de formação
de consórcio. 1

MÉrcedes/PR, 07 de abril de 2026

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa
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ANEXO rNICO DO TERMO DE REFERÊNdIA

Justificativa para implementhção de política pública de compraJ locais e regionais e a
utilização da exclusividade pára microempresas e empresas de peãueno porte regionais e
prioridade de contratação pa+a aquelas locais, nas licitações promokidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 4 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei [4.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esfbrços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcanç4r os objetivos delineados pela Lei ComÓlementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econôdnico e social local e regional. Este esfor40 não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mai4 abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o N4unicípio acredita estar contribuindo siénificativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem bão apenas o fomento do
desenvolvimento econômico 4 social em âmbito municipal e reéional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovaç#o tecnológica.
A preferência por adquirir prod$tos e serviços de microempresas e embresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o 4rescimento financeiro desses empreendjmentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contrjbuir mais para os impostos, mas tambél§ gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabilizanovos investimentos em
políticas públicas, promovendo rbaior inclusão social e melhoria de indi+adores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se +efere às áreas de Renda, Emprego e ProHução Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS Q}UE CORROBORAM COM APOLÍTICAPÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na regista “gestão e desenvolvimento em revis+a” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidadb estadual do oeste do Paraná – Camp+s de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município codtribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desbnvolvimento municipal), no entanto esje estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demobstrou que esta elevação à época foi bas+ante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 20131 Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquel 4 data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstab na primeira edição da Lei Compleme4tar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próbrio autor, menciona a
necessidade de um maior debatee da adequação da legislação vigente rfferente ao processo de

licitação para que as compras Óúblicas possam ser utilizadas como fbtor estratégico para o
desenvolvimento socioeconômiêo dos municípios. Isso reforça 4 justificativa para a

implementação da política local, bom legislação local suplementar, coadqnada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Di,s„t,ção ,pres,„t,d, ,o40 „qui,it, p„, ,bt„,çã, de título de [estre pelo Programa de
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Mestrado Profissional em AdÚinistração pública (PROFIAP) da Uhiversidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte :
“Os pressupostos teóricos que d+fendem a priorização de agentes internbs como propulsores do
desenvolvimento local sustenta jn os argumentos deste estudo e endbssam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração d 4 oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de dqsperdícios de materiais. Por consequênbia> vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um r$odeIo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – P„t, v,lh, RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORçb NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercqdes regulamentou o tratamento diferen€iado e favorecido para
microempresas e empresas de $equeno porte, por meio da Lei ComÓlementar Municipal n'
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma polí+ica municipal prevento,
além do tratamento diferenciado + favorecido previsto na legislação feder41: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégic+ dos editais; simplificação nos processOs e exclusividade para

MPE locais e regionais. Este últijno benefício previsto no parágrafo primÉiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser de#tinados unicamente as
microempresas e empresas de bequeno porte locais, quando existenteb em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, erd caso contrário, serem ampliados as mi+roempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por u[n período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por embresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com desbacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestdr Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho debtaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.54?/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que €ontém o Estatuto Nacional da Microembresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ent4 Público restringir a participação no cedame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localdlente.
Afirma o Conselheiro Nestor Bajista que, como foi apontado na instruç4) acima mencionada, a
Lei Complementar n') 123/2006 efetivamente permite a restrição questionhda. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contrataçõei levadas a efeito pelos Entes Públicog poderá ser concedido
tratamento diferenciado às micro#mpresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento ecobômico e social no âmbito municipal e r+gional.
Lembra o Conselheiro, que Mardal Justem Filho já apontava para a poisibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas e+npresas localizadas na
região ou no próprio município ém que se dará a contratação, desde qüe isso se revele como

instrumento adequado à promoçã Ü do desenvolvimento econômico e socibl no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando [recho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São páulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direciobamento das licitações

configura-se como um meio de Óromover a intervenção do Estado nos Pomínios econômico e
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social, inclusive para cumprir ao 4esígnio constitucional da redução das d4sigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Desc+ve também que o mencionado autor cobclui: “Por outro lado e

tal como apontado em comentárioao alUgo 47, inciso I, reputa-se cabível dma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter gebgráfico. Então pode-se admitir que os $enefícios previstos nos

incisos do artigo 48 sejam reser+ados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde qu 4 a contratação seja um instrumento ofientado a promover o
desenvolvimento econômico e sodial.’

O Conselheiro finaliza com o beguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta repdesentação, eis que adequada aos termoq da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e det+rmino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei 4omplementar n'’ 147/2014, que trouxe a bossibilidade de aplicar
prioridade de contratação para mjcroempresas e empresas de pequeno p4rte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, [C 123/2006, introduzido pela LC 141/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a terquestionarrlentos e o TCE/PR começou de manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no rdínimo, insegurança jurídica. Com base njsso, não só o município
de Mercedes, como outros da rqgião, deixaram de aplicar a restrição keográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Medcedes, com dúvidas em relação à aplicajão da prioridade local
ou regional, encaminhou consult4 ao Tribunal de Contas do Estado do Haraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações excl+sivas a microempresas e empresas de pehueno porte localizadas
em determinada localidade ou r4gião desde que, para atender peculiariOades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei qomplementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito munjcipal ou regional, o aumento na eficiêncja das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnoló áica.
Como visto acima o esforço do MUnicípio em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifest4ção do Tribunal de Contas do EstaOo Paraná sobre esta
possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licjtação e contratação de bens, serviços e

Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Em.

um capítulo que trata de contra+ações públicas com aplicação de trat
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nHs artigos citados pela Lei 14.133/2021 at

diferenciado e favorecido para midroempresas e empresas de pequeno porü
destaca três objetivos a serem berseguidos, quais sejam: a promoçã(
econômico e social no âmbito munjcipal e regional, a ampliação na eficiênc
e o incentivo à inovação e tecnoloéia.

)bras estão previstas na
lresa de Pequeno Porte
,mento diferenciado e

;arantia a Lei 8.666/93

disciplinar tratamento
nas compras públicas,
do desenvolvimento

ja das políticas públicas
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Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal b regional, demonstra a
intenção do legislador em aum+ntar a participação das micro e pequbnas empresas locais e

regionais nas contratações públicbs dos municípios.
De encontro com esta intenção, qaminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, 4as contratações em que estejam presenteb os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artjgo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para

microempresas e empresas de pe4ueno porte sediadas local ou regionalm#nte.
Esta mesma Lei Complementar a#rescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo Único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, mubicipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pe4ueno porte, aplica-se a legislação feder+1.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microembrosas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta '+liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município db Mercedes se debruçou
na criação do programa “CompraMercedes”
O Tribunal de contas do estado doParaná, por meio do acórdão 877/2016 sb pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação dd tal prioridade, quando atendido pelo 14enos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei CoÜrplementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece quê é discricionaridade do município definjr a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorebido previsto na Lei Complementar 128/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o c$njunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, jerra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pobtes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Ribs do Oeste. Essa composição leva em cbnsideração a região do
Grande Rondon, estabelecida p$r Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, aerescentando-se os municípios de Gu4íra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes # Mercedes.
Quando constatado no planejarnehto da contratação, a impossibilidade dd atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abr4ngência é estendida para a microrregiãb 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis qhateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oebte, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaç+, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, P40 Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 2j22/2019, o TCE/PR se pronunciou pela Óossibilidade de realizar
licitações exclusivas para microerbpresas e empresas de pequeno porte, sddiadas em determinado
local ou região, em duas situaçõe§: 1- em virtude da peculiaridade do obj+to a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivo+ propostos no artigo 47 da Lei Comple+lentar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convqcatório e devidamente
justificado .

A regulamentação local do tratardento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na

Lei Complementar Municipal nH 12/2009, que define inclusive, os be+efíeios previstos para
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microempresas e empresas de peÚueno porte sediadas na Região e a prioribade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites tqrritoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais f$rnecedores locais demonstrou a necbssidade das ações de

capacitação, sensibilização e a+mento na divulgação previstas em dbcreto, executadas para
atingimento dos objetivos da polÍtica pública.
Pesquisa junto ao mapa de embresas do ministério da economia dedonstra que a região de
Mercedes, como definida na Hei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com n 4 mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso 11 do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a mjcrorregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Muni€ípio realiza pesquisa de

preços conforme regulamento pr 4prio, com base em cesta de preços e conbidera que a contratação
feita até o limite do preço de refe4ência não infringe o inciso acima mencidnado, tomando por base

o entendimento do próprio goverbo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRAtAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRiORIDADE
Ao realizar licitações destinadas 4xclusivamente para microempresas e enjpresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercede# e com prioridade de contratação, até o ljmite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localiz4das no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 4p da Lei Complementar 123/2006. A ju4tificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimejto econômico e social no âmbito munjcipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 e#tratificou as empresas por porte e deter+ninou que o tratamento
diferenciado e favorecido previstb na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pehueno Porte.
Por isso iniciamos analisando o qüantitativo destas empresas frente ao totalde empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Comblementar Municipal n'’
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério dd Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPEno universo de empresas ativas no muhicípio e na região. De
acordo com o porte, temos a séguinte distribuição no município de b4ercedes: 72,64% são
microempreendedores individuai#, 24,06% são microempresas e empreqas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. o município tem, portanto, 96,70% do jotal de empresas ativas,
sendo classificadas como mic+oempresas ou empresas de pequen+ porte, incluindo os

microempreendedores individuai#, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se ap+oximam aos do Município, conforr$e segue: 95,90% de
microempresas e empresas de p4queno porte, incluídos os microempreqndedores individuais e
4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empre+as do ministério da economia em abril qe 2024:
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LOCALIZAÇÃO
MEI

[%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

MPE

(%)/Qtd

24,06
204

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28

Mercedes

Região
36,20
6.566

4,10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e R&gião) enquanto agente
consumidor, demonstra a potenci4lidade das políticas de vantagens para a+ empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturabento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolkimento, incrementa a
economia local e regional, gerandb inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o m4ior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locaib e regionais, que gera aumento no fatbramento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivb proposto do desenvolvimento econôrÜico e social no âmbito
municipal e regional.

Por outro lado, um estudo do SE8RAE, publicado pela Agência Brasil CId 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE ge+aram quase 1,8 milhão de novos postosde trabalho. O número
representa cerca de 73% do total dê empregos gerados no país, que ficou namarca dos 2,5 milhões.

A participação das médias e grand4es na geração de empregos ficou em 21,$%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas er$presas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolbimento social do estado do Paraná. Nã 4 foge desta realidade o

município e a região de Mercedes
Somente com os dados acima já é Üossível afirmar que na medida que o podbr público de Mercedes
comprar mais de micro e peqdenas empresas estabelecidas no munjcípio e na região, o

desenvolvimento econômico e so4ial no âmbito municipal e regional serápotencializado, porém
outros dados merecem ainda serenh considerados :

A comparação do percentual de cobpras efetuadas pelo município de Mercbdes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portaK comprar.com.br), de empresas locais, cbm a média de compras
locais realizadas pelos municípiosda região oeste do Paraná e do estado db Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursds bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, co4forme mostra o gráfico abaixo:
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Se, na média, os demais municíÓios da região e do estado estão cons4guindo comprar mais
localmente, se mostra possível due o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitand4 a abrangência de suas
contratações .

Os números ficam ainda mais predcupantes, quando analisados o comport#mento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprOu 25,97% de empresas locais, em 2022este número caiu para

24,27%„_9_ pp ?o_23 , 4e§pqnç9_y„ pql{1.7,}7%Açg.}"„'q@q8 49 pq[141 ww,y+9ppra„pr.com.br.
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a administração pública, por mbio
resultados diferentes

Nada melhor para verificar a necebsidade
e regionais. O IPARDES publica 4nualmente
um índice que mede o desempenho
dimensões: renda, emprego e produção
em diferentes estatísticas de natu

No Município de Mercedes eÚcontramos
registrados nas dimensões Edudação

emprego e produção agropecuári

da implementação de p,líti„ p,’,b[i„ „p„ d, p„d„,i,

de políticas públicas do que olha} para indicadores locais
o Índice Ipardes de Desempehho Municipal – IPDM,

dos 399 municípios do Estado do Pdraná, considerando três
agropecuária; saúde e educação. 8ua elaboração se baseia

administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
uma exorbitante diferençd entre os indicadores

e Saúde, quando comparados edm a dimensão Renda,

confompe dçmonstraq9 pp gráfico abai80 :
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A melhoria desta dimensão,

locais e do aumento na geração
Não há uma receita pronta para 4umentar a geração de emprego e rend+ no Município, porém
alguns estudos demonstram que aÚmentar o faturamento das empresas ger+ aumento proporcional
de empregos, como mostra um 4studo feito pela Fundação Getúlio VarÉas em parceria com o
Sebrae 1 “a cada R$ 1 milhão de kruwterúo no faturamento do grupo de e4tpresas do Sirnptes (de

modo global) são criados, em #çédia, 16 novos empregos. Quando ob\ervados setores como
Construção Civil e Comércio, og números são ainda mais representativbs, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tÀatamerúo diferenciado
destinado aos pequenos negócios\Priorizar as empresas do Simples e mabter esse sistema vaie a
pena” , pontua Décio Lima.

nest4 indicadÓr, del;ende do aumento no fat
dê empregos

l;amento dos negócios

A exame.com em 06 de janejro de 2023 (https://exame.com/economia/rnicro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-porb93 5-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequends empresas na geração de empregos:
:' Estudo realizado pelo Sebrae co+72 base em dados dispoyúbitizados pelo 4ovo Cadastro Geral de
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Empregados e Desempregados (Üaged) aponta que as micyo e pequenas\empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2Q22, por 93,5% dos empregos formais géyados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 131 mil postos de traba{ho no mesmo períoDo. Desse urüverso1 i26
mil vagas estavam entre os pequé\frog negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque Dcoa para o setor 4e comércio das Micro e Pequenas Embresas que foi o grande

gerador de empregos, com 84 mi\ postos criados. O saldo se deve, princibalmeyúe, em razão das

festas de fInal de ano. Já o setor We Serviços, principal responsável petakeração de emprego ao
longo do ano, ficou em segundo IVgar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu pqder de compras, deseja aumentar o fatu[amento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como crilério para participação nos certames a hecessidade de estarem
sediadas em um dos municípios q 4e compõe a sua região, quando aplicado4 os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada do caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estUdo técnico do Programa Compra Londdina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Lon Irina, Universidade Estadual de Londrinb e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compraspúblicas locais efetuadas pela Prefeiturã Municipa1 de Londrina
tendo como base 2019, quando f4ram homologados pregões no valor totbl de R$ 53.507.841,75
com ernpresas londrinenses. Estb montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado ,

Por isso a partir do valor de R$ 5§,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de 100%, 75%4 50% e 25% do valor homologado.

8
Geração de Rer11urleração {R$ f\hiihões) 8,57 6,42 4,2l8 2, 34

Geração de Micro Ernpresas (ur$id.) 140,73 IC)5,54 70,B6 35,18

Fonte: Etabaração P ] ’ prÊa, com dados de Sesso, Brene e Nic es {2C)36)

No cenário mais otimista (consid}rando 100% do valor executado) seriaÚ gerados por meio das
compras públicas mais de 400 edrpregos, mais de R$ 8 Milhões de reai# em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencihlmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25+) verifica-se que seriam gerados pelo mbnos loo empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações p 4ra os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões e+1 tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matrid Insumo-Produto consolidam os argÚmentos favoráveis
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Programa Compra Londrina quar]to ao fomento à compra local, demons[ram a importância da
relação entre empresas londrinenqes e a Prefeitura de Londrina e ampliadn os potenciais efeitos

desta relação na política de desenyolvimento socioeconômico do municípi

5.1.2 – Programa Compra Marebhal:
Em 2023 o município de Marech41 Cândido Rondon, vendo que o percerjtual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 phra 24,45% em 2022, implementou prokrama denominado de

Compra Marechal, realizando lici[ações exclusivas para empresas sediadhs nos municípios que
compõe a região do Grande Rond 4n (Mercedes faz parte), com prioridadede contratação para as
sediadas naquele Município. Os r+sultados já começaram a aparecer e o bercentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano qe 2023.

pH-\

Destaca-se que o Programa Col+pra Marechal, possui os mesmos funbamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Çompra Mercedes, cabendo ressaltar quê o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4- Câmar+ Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), pro+novido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, dh seguinte forma: “ Entende-se, portantdb em exame preliminar
que não parecem estar presentes rh
caso as ilegalidades aventadas pOa parte insurgeyúe, uma vez que a res\Vição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encorÜ4a/tIyrdameyrto legal, sendo que um dos 4copos almeja(ios com
a legislação em análise consiste jbstamente no “desenvolviwlento econôwKico e social no âwtbüo
wltrrúcipa! e regional”, com o que barece se coaduylay a hwlitação regional
Neste mesmo certame, houve madifestação também do Tribunal de Cont4 do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo\ cumpre cons{gnar que, a principio, os 1\çquisüos legais para a
contratação exclusiva de micro dWpresa e empresa de pequeno porte rêstclram observados, e
estando devidamente motivada a Vestrição geográfIca, nos termos da Ju$dameyúação acima, o
feito não merece ser recebido.
Ainda neste certame, a mesma 61+presa buscou suspender o processo pol meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577[44.2023.8,16.0112), sobre o qual o Pod#r Judiciário do Estado

do Paraná, Comarca de Marechal Çândido Rondon, Vara da fazenda públic4 de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pdonunciou: “ Verifica-se, portanto , que 4 limitação geográfLca
inserida no edital de licitação, além de ser awlparada em lei municipal, fbi justificada de /oryrta
razoável, não sendo possível con&luh, em um juízo preliminar, na existêAcia de $tndawlentação
su$cierrtewrente relevante para susbender o ato impugnado.
Assim, não vistumbro, em sede de +ogMção suwtáy ia, a aventada itegatida4e apta ao deferimerúo
da hm{war pretendida.

,n\

3.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na eco+omia local, por meio das contratações ] pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que s#o gerados diretamente
pela atividade ou de forma indiretapela geração de empregos e o consumo qos salários pagos. Isso

é comparável a um desconto obtidO na contratação, indo de encontro ao pr+cípio da eficiência na
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administração pública do Muniçípi
Por outro lado, o Município obser+a a rnudança de paradigma que vem açbnte<,endo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/4006, que permitiu/exigiu tratamento dif4renciado e favorecido
para micrc>empresas e empresas dd pequeno porte nas contratações públic ás, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desen+olvimento nacional sustentável como u[na das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, due ampliou as exigências de se aplicar bs benefícios e retirou
limites antes existentes. As contrat4'ões públicas estão deixando de ser apenhs um rneio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para e+ecução de suas políticas públicas, ganhbndo status de política
pública capaz de gerar desenvolvjmento econômico e social no âmbito rnuniçipai e regional,
ampliar a eficiência das políticas Óúblicas e fomentar a inovação e a tecdologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista sornente sob
o prisma da economic;idade, mas também da qualidade, da celeridade 4 do atendimento aos
objetivos propostos pela L,C i23/2006.
De forma empírica, a equipe inte[na da administração pública municipil, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitaçãO, apontam para aumento na qualidade e deleridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos liditatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com a mesmb régua que se mede
eficiência de mercado. Uma corrtr4tação anrparada por uma política públicã de desenvolvimento
econômico e social no âmbito mqniçipal e regional precisa levar em cohsideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pre+endido.

Outras políticas públicas tem sua 4ficiência aurnentadas com as contrataç$es locais e regionais,
como por exemplo :

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microebpreendedores individuais e formalizar bs pequenos negócios
informais do Município, foi inaugúrada no ano de 2017 a Sala do Empres4rio Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados dos Microempreendedores Individuais, como: forrnalização,
emissão do certificado de condiçãode MEI, alteração de dados, orientação Úo boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota 8seal, declaração anual, informações para contratação de

funcionário, emissão de certidões begativas, orientação ao rnicrocrédito, cbnsultorias, palestras,
eursos gratuitos, entre outros assun+os relativos à atividade e porte do empr4endedor.
De 2017 até a presente data a SaId do Empreendedor do município de M+rcedes é reconhecida
com selo ouro em referência de ate&dirnento.

A quantidade expressiva de micrbempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala hst,1 atendendo a demanda local em formblização dos pequenos
negócios.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com o acr+scimo no seu faturamento, impulsiona(i 4 pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor perrnitiHo para esta categoria e ascender para Éma faixa superior de
classificação empresarial.

Desta forma a política pública i4plementada pela Sala do Empreended$r tem sua eficiência
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aumentada ,om , impl„„„,taçã, d, P„g,a„,a C,mp„ M„„d„.

3.2.2 - Política de arrecadação t[ibutária:
O retorno de parte do valor +nvestido nas contratações públicas bara o orç aguento do
Município, por meio de recejtas tributárias, quando as compra 4 são realizadas com
!i&icroemf)resas e ernpresas de pbqueno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessbrio discorrer sobre a
metodologia de tributação das Mlcroempresas e Empresas de Pequeno Pdrte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL., que adota alíquotas progr4ssivas em função do
faturamento rnensal, considerandb a média de faturamento dos últimos l2 meses. Dessa forma
urna microempresa do comércio 4 tributada pela alíquota de 6,0% até o lijnite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir d4í aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturament4 de R$ 180.000,00 em doze rneses tejnos uma rnédia de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual ihcidem 6,0% a título de simples naciona
Se esta mesma microempresa in+rementar seu faturamento vendendo p 4ra o poder público de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíqudta não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seO faturamento, ocasionando assim um aÚmento considerável na

arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à ubião.
Por outro lado, quando um MEl, do cornércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (pOlítica pública do Município) e, em fubção disso, ascender à
primeira faixa do simples nacion+1, por ter extrapolado o faturamento pedmitido para a categoria
de Microempreendedor Individu41, deixará de ser isento de irnpostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e bassará a recolher o simples nacional peja alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam d ampliação na eficiência da política Óública de arrecadação

tributária, que em um olhar mai 4 amplo, nos permite enxergar novas pblíticas públicas sendo
implernentadas em favor da popul#ção local e regional. De forma indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencio#ado acima, aumentando a eficiência da+ compras.

3.3 - Incentivo à inovação tecnojógica:
O incentivo à inovação tecnológi#a, se dá com certeza em vários format 4s, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inojação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, cornurlicação e

tecnologia da informação.
O Município, figurando como gr4nde cornprador local, ao priorizar as co+pras destes produtos e
serviços de empresas estabelecid#8 em seu território ou na região, está 4ontribuindo para o seu
crescimento e fomentando a ino+ação tecnológica local e regional, atdndendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atÜam nestas atividades é bem expressiva cbnforme tabela abaixo:

A CNPJ ATIVOS
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Reprodução de software em qMuer suporte 0

0

0

2

3

/1
J

3

2

Fabricação de equipamentos de i M
Comércio atacadista de comdonentes

equipamentos de telefonia e eomdnicação

eletrônicos e

e m
anteriormente

e
o\

a telecomunicações 0

Construção de estações e redes d. telecornunicações 0

Comércio atacadista de suprirnen4o$ para informática 0

TOTAL 336 1.292

24.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAI;
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empjesas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes ehcontra amparo na legislação descrita nb fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2q19 do TCE/PR que conclui “ser possí+61, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar likitações exclusivas à
microempresas e empresas de peqüeno porte, sediadas em determinado loc 41 ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser IRcitado ou para implementação dos obj4tivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública jr de encontro com este pronunciamentb e utilizar o poder de
compras do Município para fomeÜtar a economia local e regional, com b+se no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complbmentar 123/2006, quais sejam: O dese4volvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologi
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Cdmplementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento ec$nômico e social, faz referência ao âmbit$ Municipal e Regional.
A definição de região feita por LQi Municipal, atende a orientação dada pflo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pdla discricionaridade do

Município em fazer tal definição, gerIdo que o Município entendeu como selado a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei MÚnicipal, obedecendo os princípios const4ntes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marbçhal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedeb está inserido e acrescer os demais li+1ítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as ativid+des que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrr+gião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das bÀicroempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará p+la aplicação da Prioridade em até 10% go melhor preço válido,

10\
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conforme prevista no parágrafo tejceiro do artigo 48 da Lei ComplementaJ 123/2006.
A fundamentação legal está no tratbmento favorecido para microempresas € empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, ba Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitaçõbs que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006. nos acórdãos 877/2016 Je 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demon#tra, de forma bem fundamentada, a pos#ibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 dá Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamen+o das microempresas e empresas de peÜueno porte, motivado,'n\

IS postos depela maior participação nas contr#tações do Município,
trabalho, aumento na produção de riqul [horando aslocal e na

cedescondições do poder público para oferecer iÇos essençi

in\
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ANEXO II
EStUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administra[ivo: xx/2026.

Objeto: Locação, transporte, idstalação, montagem e desmontagem db mobiliários, itens de

decoração, plantas ornamentais/Üaturais, forração, tecidos decorativos, bbm como fornecimento
de itens de buffet, visando a amqientação e infraestrutura do evento “Ca$ Colonial 2026”.

Área Requisitante: Secretaria [unicipal de Assistência social.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2421, o Estudo Técnico Preliminar tem p4r objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendi+nento da demanda que consta no Docum4nto de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrdr a viabilidade técnica e econômica dassoluções identificadas,
fornecendo as informações nece#sárias para subsidiar o respectivo proce4so de contratação.
Neste sentido, o presente doeu+nento contempla estudos para a contrhtação de solução que

atenderá à necessidade especifiç4da no documento de formalização da dednanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadam+nte e identificar a melhor solução exigtente no mercado para

supri-la, em conformidade com ab normas e princípios que regem a Admidistração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESiIDADE
Fundamentação: Descrição dd necessidade da contratação, considerhdo o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do idteresse público (inciso I do § l'’ do art. 1 8 da Lei n'’ 14.133, de

2021 )

Descreva a sua necessidade:

O Café Colonial é um evento tra4icional de grande relevância social para o Município, realizado
anualmente e amplamente aguardado pelos munícipes. Em 2026, a festividade ocorrerá nos dias
29 e 30 de maio, no Pavilhão da Comunidade Católica de Mercedes.
Considerando a expressiva partÍcipação do público e a necessidade dd garantir um ambiente
acolhedor e bem estruturado, fag-se indispensável a locação de mobiliárjo, itens de decoração e
demais materiais que contribuari para a organização e ambientação do e4paço, assegurando que
o evento mantenha seu caráter tr4dicional e sua qualidade já reconhecida
Para viabilizar a execução de for+na eficiente, optou-se por realizar a con+ratação desses serviços
e itens em lote único, permitindÜ que uma única empresa seja responsáqel pelo fornecimento e
pela montagem da estrutura necdssária. Essa medida se justifica pela neçbssidade de contar com
um fornecedor que permaneça h disposição durante os dias do eventO, garantindo suporte e
ajustes conforme a demanda.

Com essa organização, busca-s# proporcionar aos participantes uma 4xperiência ainda mais
especial, mantendo o padrão d+ excelência que faz do Café Colonial um dos eventos mais
prestigiados da cidade.
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2. ALINHAMENTO COM PC.

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § I' do art. 18 da Lei na 14.133, de 2021).

O obieto da contratação está Jrevisto
MlmeALLgçByjl
ID PCA no PNCP: 42

Data de publicação no PNCP: 1}/03/2026
https://ouço.gov.br/aDD/pca/957l9373000123/2026/15
r a de Desenvolvimento Econômico,

no Plano de Contratações A uaI 2026, conforme

*rabalho e Emprego

3. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de suqtentabilidade (inciso III do g lc’ do art. 18 da Lei na 14.133, de
2021 )
Descreva os requisitos da contrdtação:
# O objeto deverá ser compdsto pelos seguintes quantitativos e

especificações detalhadas:
• 1 und – Locação e montadem de cortinado parcial para salão na cor champagne liso,
composta por 8 caimentos champbgne, proporcionando um acabamento qofisticado e elegante.
Inclui detalhes em rosê listrado. Tecido de alta qualidade. O acortinadd é em frente a copa,

cozinha, lateral e saída, medindo 4,00 x 45,00 metros, com 3 (três) acesso

• 2 und – Locação e montagbm de parede de forração na cor chadpagne, com estrutura
resistente, projetada para cobrir + entrada do banheiro e conferir privaqidade e elegância ao

ambiente. Apresenta detalhes em tecido rosê listrado com champagne. Medidas 3,00 x 4,00
metros aproximadamente .

8 1 und – Locação e montaged1 de parede de forração na cor champagnb e detalhes em tecido
rosê listrado com champagne ou b jombo, com estrutura resistente, para hal+ de entrada 2,5 x 3,00

materiais, conforme

metros .

e 1 und – Locação e montageÚ de túnel de entrada com forração em cod preta, com ripamento
e acabamento impecável. Medida4 aproximadas 3,00 x 20 metros aproxim+damente.
e 10 und – Locação de toalh4 de mesa redonda na cor rosê com diâ+letro de 2,80 metros.
Confeccionada em tecido de alta dualidade.

e 40 und – Locação de toalha De mesa redonda com diâmetro de 2,80 betros, confeccionada

em tecido de alta qualidade. Apr 4senta estampa de arabescos em relevo ha cor rosê sobre um
fundo em tom champagne.

8 10 und – Locação de mesad de madeira, estilo prancha inteiriça, edm medidas de 2,50 x
1,00 metro, com pés de ferro.
e 3 und – Locação de carpete para eventos, confeccionado em materi41 resistente e durável,
com textura confortável ao pisar. Cores a escolher.
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. 8 und – Locação de vaso de vidro com design sofisticado e ornambntat, altura mínima de
80 centímetros. A decoração db vaso inclui flores naturais, neutras, cipós, mosquitinhos e
folhagens, como aricana, eucaflbr e capim das pampas, proporcionandO um visual delicado e
harmonioso.

e 10 und – Locação de vaso Üe vidro transparente e elegante. Vaso albngado, com arranjo de
flores naturais, composta de flo jes do campo, mosquitinhos e folhagen4, ideal para centros de

mesa sem bloquear a visão das pbssoas.

• 40 und – Locação de vas Ü de vidro baixo, com arranjo de flores naturais, composta de

flores do campo, mosquitinhos ef olhagens, ideal para centros de mesa.
• 5 und – Locação de plantafíçus boIa natural, ideal para decoração de ambientes internos e

externos. Apresenta formato arr4dondado e folhagem densa, com folhaspequenas de coloração
verde intensa. Porte médio. Acodnpanhada de cachepô decorativo, ideal Óara acomodar a planta,
fabricado em material resistente.

e 5 und – Locação de samambaia natural, tamanho grande, ideal para Üecoração de ambientes
internos e externos. Apresenta folhagem densa e pendente, com folhas longas e delicadas de

coloração verde vibrante. Acombanhada de cachepô decorativo, ideal phra acomodar a planta,
fabricado em material resistente .

e 5 und – Locação de palmeIra rabo de raposa, natural com tronco único ou múltiplo, ereto e
anelado. Possui folhas longas e drqueadas, de coloração verde vibrante. ideal para decoração de
ambientes internos e externos. Altura aproximada de 1,50 a 2,00 me+ros. Acompanhada de

caçhepô decorativo, ideal para a#omodar a planta, fabricado em material resistente.
e 5 und – Locação de arco dom flores, para compor o túnel de entr4da, formado por flores
naturais, folhagens, aricanas e edcaflor.

e 1 und – Locação e montadem de pergolado de madeira medindo + x 3 metros, decorado
com luzes perfiladas e pendenteg na cor branco quente, proporcionando +m ambiente elegante e

sofisticado. Com folhagens natu jais.

e 450 und – Locação de cadeira com estrutura metálica em acabar$ento dourado, encosto
formado por travessas finas e bssento estofado em cor neutra. Apreqenta design simples e

elegante.
e 4 und – Locação de cadeird com estrutura de madeira envernizada, 4presentando um design
clássico e robusto. Possui enc4sto levemente curvado com estofamehto fixado por rebites
metálicos, proporcionando conf$rto e elegância. O assento é amplo e bstofado, revestido em
tecido aveludado na cor cinza, h4rmonizando com os apoios de braço acqlchoados.
• 3 und - Locação de sofá d4 um lugar na cor creme com estrutura r4forçada e revestimento
em material sintético de fácil li[npeza. Apresenta assento e encosto aqolchoados, oferecendo
conforto e design moderno.

, 1 und – Locação de kit de cadeiras composto por 2 cadeiras e 1 nhmoradeira, todos com
estrutura metálica em tom escur$ e design curvado nos pés e braços. Os hssentos e encostos são

estofados em tecido aveludado bege com detalhes de botões, proporcionando sofisticação e

conforto. As cadeiras possuem a4sento redondo e encosto alto, enquanto 4 namoradeira apresenta
assento mais amplo.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 ] Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/00pl-23

www.mercedes.pr.gov.br



unicípio de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão\ Eletrônico rf 36/2026
Processo\Licitatório n'’ 74/2026

3 und – Locação de mesinÉa rústica em madeira maciça, com acab&mento natural e design•

clássico. Possuem gaveta com púxador metálico e pés estilo clássico. Eslilo criado-mudo.
5 und – Locação de aparadbres/cristaleiras que combinam elementds clássicos e modernos,•

com design atemporal que und elegância e funcionalidade. Possuem acabamento refinado,
detalhes ornamentais sutis e libhas sóbrias, remetendo ao estilo tradicional, mas com uma
abordagem contemporânea e mi4imalista. Fabricados com materiais de ajta qualidade.

20 und – Locação e instala€ão de luzes decorativas na cor branco qÜente, com fios flexíveise

para fáeil instalação.
• 4 und – Locação de rech 4ud retangular em aço inox com tampd basculante, ideal para
manter alimentos aquecidos. Posbuir uma cuba de grande capacidade e suborte para queimadores
de álcool em gel ou pastilhas.
• 2 und – Locação de re4haud elétrico em aço inox, com no mínimo 4 prateleiras.
Equipamento resistente e de alt+ qualidade. Projetado para manter os 4limentos aquecidos de

forma eficiente e segura.
4 und – Locação de reçhadd redondo de no mínimo 10 litros, ideal para sopas.•

40 und – Locação de pedador universal em aço inoxidável, resiÉtente à corrosão, come

aproximadamente 22 cm a 30 cli de comprimento. Possui hastes articul#das com mola ou pino
central. Ideal para pães e outros #limentos.

10 und – Locação de esdátula em aço inoxidável, com cabo eràonômico para melhor•

manuseio. Comprimento aproxi4lado de 25 cm a 35 cm. Ideal para mani$ulação de alimentos.
4 und – Locação de suqueira de vidro com capacidade aproximadade 4,4 litros, ideal para•

armazenar e servir sucos e ágüas aromatizadas. Possui torneira de fácil acionamento para

dosagem controlada, tampa para proteção do conteúdo e base estável.
6 und - Locação de taças d+ vidro com tampas, modelo bombonier4 potiche, no mínimo 17•

cm de altura.

10 und – Locação de bandbjas de inox retangular 0,40 x 0,30cm.e

10 und – Locação de band+jas de inox com alça 0,36 x 0,24cm.•

10 und – Locação de bandêja de inox lisa 0,22 x 0,12 x 3,5cm.
10 und – Locação de band#ja de inox 40 x 16 x 1,5cm.

•
•

8 und – Locação de cumbdcas de madeira.•

- O evento ’'Café Colonial 2026’' ocorrerá nos dias 29/05/2026 e 30/05/}026, nas dependências
do pavilhão da Comunidade Chtólica, localizado na Avenida João 8XIII, 820, Centro, no
Município de Mercedes/PR, cord início previsto para às 18:00h de 29/0542026;
- A locação e instalação dos obj4tos supracitados deverá estar finalizada ho local do evento com
no mínimo 48 horas de antecedência, ou seja, dia 27 de maio de 202b, até às 18hOOmin. A
contratada se responsabilizará in[egralmente em caso de eventuais açide+tes com envolvidos na
instalação dos equipamentos lickados. Demais encargos e despesas também correrão por conta
da contratada;
- Todos os serviços descritos dekerão ser executados com materiais de Órimeira qualidade e de

acordo com as especificações tédnicas pertinentes ao objeto;

- Após a prestação dos serviços, fonstatando má qualidade e/ou defeitos #a execução, a empresa
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vencedora deverá refazê-los, se4 ônus para o Município;
- A desmontagem e retirada dos itens licitados deverá ser realizada a partir das 08 horas do dia
01/06/2026 e estar finalizada aténo máximo 3 (três) dias após o término do evento;
- Ademais, considerando a natudeza do evento e a complexidade dos se4,iços de ambientação e
decoração, é necessária a perm+nência da equipe responsável pela mOntagem durante toda a

realização do evento, a fim de 4tender prontamente a eventuais ajustesl reposicionamentos ou
intercorrências que possam surdir, assegurando a manutenção do padrho estético e funcional
previamente estabelecido ;
- Por outro lado, não se vislu+rbra a necessidade de exigência de mbnutenção contínua ou
assistência técnica especializadd adicional, além do suporte operacional durante o evento, uma
vez que os serviços contratados Óossuem caráter transitório e de execuçã$ imediata, limitando-se
ao período de realização do evedto;
- A não exigência de garantia dh contratação justifica-se pela natureza Ho objeto, que envolve
serviços de execução imediata, durta duração e baixa complexidade, cord resultados verificáveis
no momento da realização. Os riscos são reduzidos e podem ser prontarÜente corrigidos durante

o evento, especialmente com a p[esença da equipe responsável no local.

r\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOSBENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas d 4s quantidades para a contratação, acomÓanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdbpendências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do #1'’ do art. 18 da Lei nQ

14.133, de 2021). A classifica€ão dos bens e serviços, se comuns bu especiais, define a
modalidade da licitação e o praào de publicação do edital. A classificaç#o do fornecimento em

contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigêhcia da contratação.

p-n\ Indique os quantitativos:
Item Objeto Unidàde Quantidade

o e

desmontagem de mobili4rios, itens de decoração, plantas
ornamentais/naturais, fodração, tecidos decorativos, bem
jcomo fornecimento de itens de buffet, visando
jambientação e infraestrÜtura do evento “Café Colonial
12026”

instalação, montagem

1 IJ 11 01

Classificação dos bens/serviço
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de servijos comuns, cujos padrões de desempebho e qualidade podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

O fornecimento pretendido nã+ é considerado continuado, uma vel que não se presta a
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manutenção da atividade
prolongadas.

admihistrativa não lecorrendo de necessi4ades permanentes ou

5. LEVANTAMENTO DE MPRCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise day alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômiqa da escolha do tipo de solução a contra+ar (inciso V do § I' do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021

Identificação das soluções

Id lescrição da solução (ou cenário)

1 Realização do serviço de deÇoração com funcionários da administraÇão municipal.

2 Contratação de uma empresh especializada para a realização do serqiço.

larativa de solu ISAnálise com

Requisito ISoluÇão ISim

X

fão INão se Aplica

XA Solução encontra-1
outro órgão ou entidade da ,Ndministração
Pública? l SoluÇão 2

A solução atenderá a
Administração Pública?

lemanda dajsolução 1

ajsolução 1

X

X

I solução 2 X

X
A solução é vantajos4
Administração Pública?

para

I solução 2

Registro de soluções consideral
A solução 1 não se apresenta col
o Município não dispõe, em seu

específica para a realização dI

desmontagem de mobiliários, ite
decorativos e fornecimento de il
Colonial 2026”. Além disso, o

decorativos adequados para cor
plantas naturais e demais eleme
forma, a execução direta dess.

comprometer a qualidade esté
armazenamento de diversos

administrativa, tornando essa al

as inviáveis

.o vantajosa para a Administração Muni4ipal, considerando que
luadro de servidores, de profissionais cOm qualificação técnica
's serviços de locação, transporte, inbtalação, montagem e
Is de decoração, plantas ornamentais/natÜrais, forrações, tecidos
lns de buffet necessários para a ambiedtação do evento “Café
[unicípio também não possui os mate+iais, estruturas e itens

.por o espaço do evento, incluindo mebas, cadeiras, arranjos,
ltos essenciais para a ambientação aprobriada do salão. Dessa
IS atividades tornaria o processo majs complexo, podendo
,ca e funcional do evento, além de Hemandar aquisição e
ateriais e equipamentos que não f4zem parte da rotina

:ernativa menos eficiente e menos van+ajosa para o interesse
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público.

Análise comparativa de custos Üas soluções viáveis
A solução 2, por outro lado, apr+senta-se como a única alternativa viáv41 para a Administração
Pública, considerando que a conjratação de empresa especializada já é adrplamente utilizada em
eventos públicos, demonstrando hua aplicabilidade, legalidade e eficiêncib na gestão de recursos.
Além disso, essa solução permjte atender de forma satisfatória a derbanda existente para a

realização do “Café Colonial 20]6”, garantindo estrutura, mobiliário, decbração e itens de buffet
adequados para o bom desenvol+imento do evento. Destaca-se ainda quê sua adoção representa
uma opção vantajosa para a Ad+ninistração Municipal, pois possibilita 4 contratação de forma
transparente e alinhada aos pridcípios da administração pública, asseg Orando economicidade,

eficiência e adequado atendimen[o do interesse público.

/-x\

6. ESTIMATIVA DO VALOi DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa db valor da contratação, acompanhadd dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálbulo e dos documentos que Ihe dão supo#e, que poderão constar
de anexo classificado, se a AdrÚinistração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do g I' po art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratàção
r 7r

e sessenta e sete centavos).
r nativa de mercado foram realizadas cotações
diretamente com os fornecedore
e

+n-\

POLÍTICA PÚBLICA DENON/IINADA „COMPRA MERCEDES”
ELm base na estiro ação e em consulta reajizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, T+abalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à

participação exclusiva de micro&mpresas e empresas de pequeno porte , 4os termos do art. 48, 1,

da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de +tens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oit#nta mil reais).
Nos termos da Lei Complement4r Municipal n.a 073, de 2024, do Decret$ Municipal n.c) 093, de

2024, e da justificativa constantb de seu Anexo Unico, a participação +a licitação deverá ser
exclusiva às wúcroempresas e e;Ttpresas de pequeno porte localizadas nb microrregião 022 do
Instituto Brasileiro de Geogra$$ e Estatística – IBGE, atestando-se q 0e, consoante pesquisa

efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço superior ao v4lor estabelecido como
referência,

a. No caso da contratação de empresa para locação, transporte, idstalação, montagem e
desmontagem de mobiliários7 itehs de decoração, plantas ornamentais/na+urais, forração, tecidos
decorativos 9 bem como forneçiménto de itens de buffet, destinados à ambibntação e infraestrutura

do evento “Café Colonial 2026”, b aplicação da política pública murlicipaldenominada “Compras
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Mercedes” encontra respaldo nanecessidade de fomentar o desenvolviÚento econômico local e

regional, em consonância cojn o tratamento diferenciado e favdrecido assegurado às
microempresas e empresas de Óequeno porte pela Lei Complementar bo 123/2006. A medida
representa estratégia legítima de fortalecimento da economia local, estírÚulo à geração de renda
e valorização dos empreendedor+s estabelecidos no Município e na regiãk
b. A realização do evento l'Café Colonial 2026” constitui ação jnstitucional voltada à
promoção da convivência combnitária, valorização cultural e fortale+imento das atividades
sociais desenvolvidas pelo Mudicípio. Nesse contexto, a contratação dbs serviços necessários
para a ambientação, organizaçã$ e estrutura do evento visa proporciodar ambiente adequado,
acolhedor e esteticamente har[nonioso para os participantes, garadtindo a qualidade da

experiência oferecida à comunidbde e contribuindo para o sucesso da ini#iativa.
c. A adoção da restrição geoéráfica, nesse contexto, revela-se adequaÜa e proporcional, pois,
além de concretizar a política municipal de incentivo ao desenvolvi+lento local, mostra-se
compatível com a natureza do objeto contratado. Os serviços de locação d 4 mobiliário, decoração,
plantas ornamentais, forração, te#idos decorativos e itens de buffet são ar4plamente ofeltados por
micro e pequenas empresas e#tabeleçidas no Município e na regiã# delimitada, havendo
pluralidade de fornecedores apto+ a atender à demanda, o que assegura co4npetitividade sufiGiente
e afasta risco de direcionamento ou inviabilização da disputa.
d. Ademais, a contratação de fornecedores situados no âmbito territo+ial definido favorece a
eficiência administrativa, na m+dida em que facilita a logística de tr4nsporte dos materiais,

permite maior agilidade nas et4pas de montagem e desmontagem da estrutura e possibilita
solução mais célere de eventudis intercorrências durante a execução +ontratual. Tais fatores
contribuem para a adequada Ürganização do evento e para o curdprimento eficiente do
cronograma estabelecido pela Administração .
Dessa forma, a aplicação da polítRca pública denominada “Compras Mercêdes”, no presente caso,
atende ao interesse público prim4rio, harmoniza-se com os objetivos de f$rtalecimento das micro
e pequenas empresas e demonstrb compatibilidade com os princípios da IÉgalidade, da isonomia,
da competitividade e da eficiêncja, revejando-se medida juridicamente jqstificável e alinhada ao

desenvolvimento econômico e s#cial do Município.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da bolução como um todo, inclusive das e4igências relacionadas à
manutenção e à assistência técni4a, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

de 2021)

Descreva a solução como um tddo:
A solução consiste na locação de itens de decoração para o Café qolonial, abrangendo o
fornecimento, montagem e retir4da dos materiais necessários para a ambientação do evento. A
proposta visa garantir um es 1)aço harmonioso, bem estruturado e visualmente atrativo,
proporcionando conforto e uma #xperiência agradável ao público.
Para isso) será contratada uma údica empresa responsável por disponibili+ar os itens decorativos,

garantindo organização antecip ida, padronização estética e praticidaqe logística. A locação
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abrange elementos como toal4as, arranjos florais, forrações p ilumin:
acessórios que reforcem a idendidade visual do evento.
Com essa abordagem, assegur4-se a qualidade da ornamentaçãop a oti]
manutenção da tradição do Café Colonial, tornando-o um ambiente c
expectativas dos participantes.

;ão decorativa e outros

lização dos recursos e a
Fnvidativo e alinhado às

8. JUSTIFICATIVA PARA iARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contrat4ção, se aplicável (inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento
A decisão de agrupar todos os #erviços e materiais relacionados à ambjentação e infraestrutura
do evento “Café Colonial 2026” em um único objeto decorre da complexidade e da
interdependência de cada corHponente envolvido, incluindo locação] transporte, instalação,
montagem e desmontagem de mobiliários, itens de decoração, plant4s ornamentais/naturais,
forração, tecidos decorativos, be[m como fornecimento de itens de buffet.Cada elemento previsto
no projeto contribui de forma dirbta para a composição estética, funcional e logística do ambiente,
de modo que a execução fragmehtada em contratos separados compromdteria a harmonia visual,
a padronização do layout 4 a operacionalidade do evento, p$dendo gerar atrasos,

incompatibilidades ou falhas na integração de materiais e equipamentos.
A consolidação em um único o$jeto permite ainda uma gestão centralizbda de toda a cadeia de

atividades, desde o transporte emontagem até a desmontagem e retirada dos itens, garantindo
que a equipe responsável esteja bresente de forma contínua para ajustesimediatos, manutenção
da qualidade e atendimento a ev#ntuais intercorrências. Tal abordagem rbduz significativamente
riscos de execução, assegura b uniformidade estética e funcional do espaço e facilita a
fiscalização direta por parte da Administração, fatores essenciais para eqentos de grande porte e
com exigência de excelência op4racional.
Além disso, a concentração dog serviços em um único contrato represbnta a alternativa mais
eficiente e econômica, evitando gobreposição de encargos administrativog, múltiplos pagamentos
e contratos redundantes. O agrüpamento também contribui para a prdvisibilidade de custos,
permitindo planejamento finaNceiro adequado, e atende integralmebte aos princípios da
administração pública, especialr$ente eficiência, economicidade e razoaqilidade, garantindo que
a entrega final do evento ocorda dentro do padrão esperado, de form+ segura, organizada e
esteticamente satisfatória para o búblico participante.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS 4ESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativ Ü dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recurbos humanos, materiais e financeiros dis$oníveis (inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de p021).

Descreva os resultados esperadbs:

A locação dos itens de decoraçãq para o Café Colonial visa a garantir ud ambiente harmonioso
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e acolhedor, proporcionando uma experiência agradável ao públ]co. Com a montagem
antecipada, assegura-se organikação e praticidade, mantendo o padrãb tradicional do evento.
Além disso, a centralização da Pontratação em uma única empresa otirdiza o processo, evitando
contratempos logísticos. Dess# forma, espera-se um espaço bem es+ruturado, confortável e

visualmente atrativo, fortaleceNdo a identidade e o sucesso da festividade.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIÁS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração p[eviamente à celebração
do contrato, inclusive quanto àcapacitação de servidores ou de empredados para fiscalização e

gestão contratual (inciso x do g I' do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).l

Descreva as providências pré+ias:
A demanda será acompanhada ÓcIo órgão gestor da Secretaria de Assistência Social, responsável
e usuário direto do serviço a ser contratado, este, devidamente cabacitado para tomar as
providências necessárias e posgíveis para o sucesso da contratação, e 4ventuais diligências no

intuito de garantir a qualidade df todo o fluxo da contratação pública.

11. CONTRATAÇÕES CORiELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso IxI do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlhtasanterdependentes :

A contratação apresenta caráter interdependente, uma vez que a realizdção do evento depende
diretamente da locação do Pavilhão da Comunidade Católica de Mercbdes. Ressalta-se que a
Inexigibilidade de Licitação já foi formalmente concluída, garantindo a execução integrada e

completa de todos os serviço4 necessários para a ambientação, infrbestrutura e realização
adequada do evento.

';
11
;=!
#

;ii

1

.:,

12. IMPACTOS AMBIENTAI
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisito4 de baixo consumo de energia e de out4os recursos, bem como
logística reversa para desfazime fao e reciclagem de bens e refugos, quaddo aplicável (inciso Xl
do § I' do art. 18 da lei na 14.13f, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactqs ambientais decorrentes da presente co+tratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SIStEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos d 6 art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, bs compras deverão ser

processamento por meio de sist+ma de registro de preços, quando pertjnente. As hipóteses de
utilização do registro de preços donstam dos incisos do art. 64 do Deçret+ Municipal n.'’ 034, de
2023
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( ) Deverá ser adotado o sist&ma de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conformb justificativa.

Descreva a justificativa para 4ão adoção do sistema de registro de pjeços:
Trata-se de uma demanda específica para a realização do evento Café Cdlonial 2026, que envolve
a locação de itens de decoraçãd e a organização do ambiente, com focO na ambientação única e
previamente definida para a oc+sião. Devido à natureza exclusiva do e+ento e à necessidade de

personalização dos itens, não h4 necessidade de adoção do Sistema de «egistro de Preços (SRP).

14. POSICIONAMENTO SOéRE A VIABILIDADE DA CONTRA:
Fundamentação:

,ÇÃo
Posicionaménto

atendimento da necessidade a

2021 ).

conclusivo sobre a adequação ba contratação para o

Éue se destina (inciso XIII do § I' do ad. 18 da lei n' 14.133, de

Posicionamento conclusivo: Açontratação para a locação dos itens de becoração para o evento
Café Colonial 2026 é viável, pois os materiais e elementos decorativos 4elecionados atendem às

necessidades estéticas e funcjonais exigidas para a ambientação do evento. Os estudos
preliminares indicaram que a lobação é essencial para criar um ambient+ adequado e acolhedor,

alinhado à proposta do evento. +ortanto, declara-se viável a contratação bretendida.

Classificação: Por fim, considedando as informações levantadas, os resp4nsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçam+nto estimado da contratação devem serjclassificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.D +2.527/2011 e da Lei n.o 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 06 de abril de 2026.

Juliana Hickmann Effting
*ecretária de Assistência social
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ANEXO III

DOCUMEN+O DE FORMALIZAÇÃO DE DEMÀNDA

Órgão: Município de Merced

Setor requisitant, (U„id,d,4,t,,/D,p,,t,m,„t,), S„„t„i,
Responsável pela Elaboraçãodo Documento: Sidiane Weiss

E-mail, „,i,t,„,i„„i,1@m,4„d„.p.g,„.b, Telefone: (45 3256-803 1

1. Objeto (o que - descrição sÓcinta):

Locação, transporte, instalação! montagem e desmontagem de mobiliá+ios, itens de decoração,
plantas ornamentais/naturais, fc+rração, tecidos decorativos, bem como fk)rnecimento de itens de

buffet, visando a ambientação q infraestrutura do evento “Café Colonial 2026”.

2. Justificativa da necessidad; da contratação (descrever a situaçã4 de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a Úemanda existente):
O Café Colonial é um evento tr4dicional de grande relevância social par4 o Município, realizado
anualmente e amplamente agua+dado pelos munícipes. Em 2026, a festi+idade ocorrerá nos dias
29 e 30 de maio, no Pavilhão dd Comunidade Católica de Mercedes.
Considerando a expressiva padicipação do público e a necessidade d+ garantir um ambiente
acolhedor e bem estruturado, fa}-se indispensável a locação de mobiliárjo, itens de decoração e
demais materiais que contribua41 para a organização e ambientação do ebpaço, assegurando que

o evento mantenha seu caráter t+adicional e sua qualidade já reconhecid;
Para viabilizar a execução de fodma eficiente, optou-se por realizar a con+ratação desses serviços
e itens em lote único, permitindk) que uma única empresa seja responsá+el pelo fornecimento e

pela montagem da estrutura nec4ssária. Essa medida se justifica pela necbssidade de contar com
um fornecedor que permaneça à disposição durante os dias do eventd, garantindo suporte e
ajustes conforme a demanda.

Com essa organização, busca-sÉ proporcionar aos participantes uma +xperiência ainda mais
especial, mantendo o padrão dê excelência que faz do Café Colonial um dos eventos mais

prestigiados da cidade.

3. Tipo de item, de acordo coÚ os Sistemas de Catalogação de Ma 4rial ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, qua4tidade a ser contratada, e valores uni+ários e totais:

1Item Descrição a al
o m
montagem e desmontabem de

mobiliários, itens de dedoração,

plantas ornamentais/4aturais,

01 20460 Und. 3 .066,67 34.066,67

L ---e
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o

bem como fornecimÉnto de
itens de buffet, viéando a
ambientação e infraest+utura do
evento “Café Colonial b026”.

+Nos termos do inndo Decreto n.' 031, de 24 (Ze 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haj4 vista a inexistência de

catálogo próprio .
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
A estimativa dos quantitativos becessários para a presente contratação foi elaborada com base
no histórico de edições anteriodes do evento “Café Colonial”, considerbndo-se os registros de

consumo, a estrutura utilizada 4 a experiência da Administração quantd à adequação dos itens

empregados em anos anteriores.1 Esse parâmetro confere maior connabil[dade ao planejamento,
permitindo dimensionar a demabda de forma equilibrada, evitando tant$ insuficiências quanto
excessos que possam impactar ajeconomicidade e a eficiência da contratbção.
No que se refere aos itens de am$ientação e decoração, tais como mobiliáfios, peças decorativas,
plantas ornamentais/naturais, fo[rações e tecidos, os quantitativos fora4 definidos levando-se
em conta as características físicab do local de realização do evento, espedialmente o tamanho do

salão, sua capacidade de públicb, o layout previsto e as necessidades de circulação. Também
foram considerados aspectos rejacionados à distribuição dos ambiente#, como disposição de

mesas, espaços destinados ao bbffet e áreas de convivência, de modol a assegurar adequada

composição estética e funcional do espaço.

Quanto aos itens de buffet, a estibativa foi baseada na média de público darticipante das edições
anteriores, acrescida de marg4m de segurança compatível com a possível variação de

participantes, garantindo o atendjmento adequado durante todo o evento, gem prejuízo ao serviço
ofertado .

Dessa forma9 os quantitativos defjnidos decorrem de critérios técnicos fuhdamentados tanto em

dados históricos quanto nas espebificidades do evento e do espaço físico+ buscando assegurar a

adequada execução do objeto, c4m observância aos princípios da eHciêbcia, economic;idade e
planejamento .

4. Estimativa preliminar do valbr total da contratação (se para elaborbção do PCA, indicar
o valor correspondente ao exer+ício financeiro do PIano):
R$ 34.066,67 (trinta e quatro mil+ sessenta e seis reais e sessenta e sete ceftavos).

5. Previsão da data desejada pára a contratação:
30 de abril de 2026.
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6.

(

Grau de prioridade da cobpra ou contratação:

) Baixa ( ) Média 1 ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependbncia com a contratação de outro D+D para sua execução,
visando a determinar a sequ4ncia em que as respectivas contrataçdes serão realizadas:
( x ) SIM – Qual: Com a locaç#o do imóvel para realização do evento 'lCafé Colonial 2025”.
( ) NÃO

8. Classificação orçamentár+a da despesa, indicando a ação, atb nível de elemento
desdobramentos:

e

02.010.23.691.0011.2052 – Exbosições, Feiras e Festas.
Elemento de despesa: 1 333903923

Fonte de recurso: 000, 505 (Exercício anterior)
8.1 – Centro de custo:
02.010.003

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Ris4os é opcional (g 7'l do
a,t. 7' do Decreto n.'’ 031, de }4 de março de 2023): 1

NÃO( x ) SIM
J„,tifi,ati„, („p„in„, po,q„,é ,p,i,„,1, „ f„ , „„): ,bj,t, d, b,ixb valor e complexidade.

Mercedes-PR, 06 de abril de 2026.

AsMããiÜ–VFR M da

Ciente e de acordo: 1

S„„tá,i,(,) d, p„t, 1„t„,s„4,: J.liana Hickmann Effting

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise 4 riscos será opcional nos seguintes casos:
1 . nas hipóteses dos incisos l (valor), Ill (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VI+ (casos de guerra, estado de
defesa> estado de sítio, intervenção feder}1 ou de grave perturbação da ordem), VIII (emerÉência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanesc&nte de dbra), ambos da Lei n' 14.133, de I' de 4)ril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais re4lizadas por meio de termo aditivo ou apostila 4lento, inclusive acréscimos

quantitativos e prorrogações contratuais [elativas a objetos de prestação de natureza contjnuada;
III - contratação direta, por dispensa ou jinexigibilidade de licitação, quando a simplicid#de do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a nece+sidade de estudo técnico preliminar e análise kde risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos en+olvendo contratação de objetos de baixo valor qu baixa complexidade.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 5551– Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 4 Mercedes – PR
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Assinatura :
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1 ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTkATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A
EMPRESA .........................J.........................

O Município de Merbedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. oswdldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado jpor seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, Idoravante denominado
CONTRATANTE, e a empjesa XXXXXXX:XX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, na xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mx+xxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxi, doravante designada

CONTRATADA, neste ato rep[esentada por xxxxxx xxxxx xxxxxx{x, representante legal,
corlforrrle atos constitutivos da e4rpresa OU procuração apresentado(a) nÓs autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xx/2026 e em observância às disposições daLei n' 14.133, de I' de

abril de 2021, e demais legislaç40 aplicável, resolvem celebrar o pmse4te Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrôni+o n'’ xx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir

pn~

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente intnto é a execução de serviços de locação, transporte,

montagem e desmontagem de m)büiários, itens de decoração, plantas\ ornamentais/naturais,
foryação, tecidos decorativos, be 4 como fornecimento de itens de buffet, Visando a ambientação
e infraestrüura do evento “Café qolonial 2026”, a realizar-se no municíp\o de Mercedes/PR, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1 .2. Objeto da contratação :

,’ -- s.

Item Descriç: Unit 1 R$ Total

Locação, transporte, instdlação, montagem e

itens dedesmontagem de mobiliários,
odnamentais/naturaisplantasdecoração,

lvos, bem comoforração, tecidos decol
fornecimento de itens del buffet, visando a

do evento “Caféambientação e infraestrut1
Colonial 2026

1.3. Vinculam esta contratação,1 independentemente de transcrição :

1.3.1. O Termo de Ref+rência;
1.3,2. O Edital da Lici#ação;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Üercedes – PR
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1.3.3.
1.3.4.

A Proposta do contratado ;

Eventuais ane+os dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da cOntratação é de 02 (dois) meses, contadbs da data de assinatura9
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência se+á automaticamente prorrogado, indep4ndentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for +oncluído no período firmado acima, res$alvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do con+ratado, previstas neste instrumento.
/-\

3. CLÁUSULA TERCEiRA – MODELOS DE EXECÚÇÃO E C,ESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII
3.1. O regime d modelos de gestão e de eÀecução, assim como os
prazos e condições de conclusão,entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Cont+ato.

4. CLÁUSULA QUARTA + SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subc#ntratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA l PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contrat#ção é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão inclÜídas todas as despesas ordinárias direta# e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclu+ive tributos e/ou impostos, encargo# sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comer+iais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
/H-\

6. CLÁUSULA SEXTA - PKGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento 40 contratado e demais condições a ele +eferentes encontram-se
definidos no Termo de Referênci4, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ItEAJusTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente cohtratados são fixos e irreajustáveis no pjazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, eIn 21/03/2026.
7.2. Após o interregno de umano, e independentemente de pedido dÓ contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, db índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigaçõeb iniciadas e concluídas após a ocorrêncja da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequent+s ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do újtimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamedto, o contratante pagará

ao contratado a importância caldulada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seráKão), obrigatoriamente,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 ] Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 72



Município de Mercédes
Estado do Paran

Edital de Pregà\) Eletrônico rf 36/2026
Processb Licitatório n'’ 74/2026

o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) esta$elecido(s) para reajustamento venha(d) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) m4is ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 4m substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) peja legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as par jes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do pr+ço do valor remanescente, por meio de +ermo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado bor apostilamento.

n\ 8. CLÁUSULA OITAVA - bBRIGAÇÕES DO CONTRATANTÉ (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contr4tante :
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CoÜtratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazb e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, Óor escrito, sobre vícios, defeitos ou indorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja p 4r ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar ja execução do contrato e o cumprimebto das obrigações pelo
Contratado ;
8.6. Comunicar a empresa pada emissão de Nota Fiscal em relação à Óarcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou fer controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à didnensão, qualidade e quantidade, conforfne o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao K-ontratado do valor correspondente à #xecução do objeto, no
prazo, forma e condições estabel4cidos no presente Contrato e no Termo 4e Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as $anções previstas na lei e neste Contrato
8.9. Cientificar o órgão de redresentação judicial do Município de M4rcedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descbmprimento de obrigações pelo Contrat4do;
8.10. Explicitamente emitir de€isão sobre todas as solicitações e recl#mações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manife4tamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nebhum interesse para a boa execução do 4juste.

8.10.1. A Administraç§o terá o prazo de 1 (um) mês, a contar Na data do protocolo do

requerimento para decidirl admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbri+ econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo r$áximo de 1 (um) mês, a contar do protk)colo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado da hipótese de posterior alteração do proj+to pelo Contratante, no
caso do art. 93, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.13. A Administração e uaisquer compromissos assbmidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculad$s à execução do contrato, bem como pod qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato Oo Contratado, de seus empregados, preéostos ou subordinados.

in\

9. CLÁUSULA NONA - IBRI(.,AÇÕES DO CONTRATADO ( a,t. 92, XIV, XVI e
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XVII)
n o Contratado deve cumpri[ todas as obrigações constantes deste Cdntrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamentq seus os riscos e as despesas decorrehtes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, 4inda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pbla Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manutenÇão do preposto da empresa poderá ser +ecusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designad outro para o exercício
da atividade;
9.4. Atender às determinações +egulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclare€imento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados neqessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento aHequados, fornecendo os materiais, equIpamentos, ferramentas

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender àse

recomendações de boa técnica e a jegislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expens4s, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do coÓtrato, os serviços nos quais se verifica jem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuçgo ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução dd objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumid$r (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilid4le a fiscalização ou o
acompanhamento da execução codtratual pelo Contratante, que ficará autdrizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garandia, caso exigida no edital, o valor cor+espondente aos danos
sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vikência do contrato, cônjuge, companhei fo ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, ajé o terceiro grau, de dirigente do contdatante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do 4rtigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possívela verificação da regularidade no Sis[ema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contrat4do deverá entregar ao setor responsáv+1 pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês sekuinte ao da prestação dos serviços, os #eguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa 4 Seguridade Social; 2) certidão conjun+a relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União] 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicíli$ ou sede do contratado; 4) Certidão de 4egularidade do FGTS
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo ct]mprimento das obrigações previstas er4 Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou qquivalentes das categorias abrangidas pêlo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, brevidenciárias, tributárias e as demais drevistas em legislação
específica, cuja inadimplência não [ransfere a responsabilidade ao Contratahte;
9.11. Comunicar ao Fiscal do coNtrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hor4s, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifiq#e no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Codtratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesqo, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
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documentos relativos à execuçã4 do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determin4ção do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa +écnica ou que ponha em risco a seguranba de pessoas ou bens de
terceiros;
9.14. Promover a guarda, madutenção e vigilância de materiais, ferra+nentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos bom estrita observância às normas db legislação pertinente,
cumprindo as deterrninações doslPoderes Públicos, mantendo sempre lirdpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segudança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, Óor escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executjvos que fujam às especificações do +nemorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilizaçãÜ de qualquer trabalho do menor de ddzesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os md{orcs de quatorze anos, nem permitir a +tilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a jvigência do contrato, em compatibilidbde com as obrigações
assumidas, todas as condições eHigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o $eríodo de execução do contrato, a reser+a de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, phra reabilitado da Previdência Social ou Óara aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas n4 legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de chrgos a que se refere a cláusula acima, nd prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dbs empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre tod+s as informações obtidas em decorrênbia do cumprimento do
contrato:

9.22. Arcar com o ônus decor}dnte de eventual equívoco no dimension4mento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive qualnt4 aos custos variáveis decorrentes de fa+ores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso O previsto inicialmente em sua proposta dão seja satisfatório para

o atendimento do objeto da cont+atação, exceto quando ocorrer algum dbs eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nQ 14.133, db 2021;
9.23. Cumprir9 além dos postul4dos legais vigentes de âmbito federal, e#tadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratabte;

10. CLÁUSULA DÉCIMA ] GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 9 É, XII
10.1. Não haverá exigência de 4arantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, M
11.1. Comete infração administ}ativa, nos termos da Lei nc) 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecÜção parcial do contrato;
b) der causa à inexecÚção parcial do contrato que cause gray+ dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coleti No;

PRIMEIRA INFRA(,'o ,s E SANÇÕES
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c) der causa à inexe&ução tota1 do contrato;
d) ensejar o retarda©ento da execução ou da entrega do oÜjeto da contratação sem
motivo justificado ;

e) apresentar docuÜentação falsa ou prestar declaração falsE durante a execução do
contrato;

O praticar ato fraud4lento na execução do contrato;
g) comportar-se de r$odo inidôneo ou cometer fraude de quajquer natureza;
h) praticar ato iesivoprevisto no art. 5c) da Lei n'’ 12.846) de 1'’ de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao cont[atado que incorrer nas infrações acimb descritas as seguintes
11.2.

sanÇÕes :

1) Advertência, qu 4do o contratado der causa à inexecu&ão parcia1 do contrato,
sempre que não se justiqcar a imposição de penalidade mais grdve (art. 156? $2Qq da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de jlicitar e contratar, quando praticadas ds condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” db subitem acima deste Contrato, sempr+ que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4', da Lei n'’ 14.133, de 2021

III) Declaração de i+idoneidade para licitar e contratad, quando praticadas as

condutas descritas nas ajíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem aci[na deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “+” e “d”, que justifiquem a imposição d 4 penalidade mais grave
art. 156, $5'’, da Lei n'’ 114.133, de 2021

1 V) MuIta :

i. Moratória 4e 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadim$1ida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii. Compensa<ória, para as infrações descritas nas alín4as “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. CompensatDria, para a inexecução total do contrat6 prevista na alínea “o”
do subitem 11.1, db 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infraç io descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do (tontrato.
v. Para infraç$es descritas na alínea “d” do subitem 1 ll 1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do dontrato.
vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11l1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, bm hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral db dano causado.ao Contratante (art. 154, $9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstab neste Contrato poderão ser aplicadas 4umulativamente com a
multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

/ vertência e/ou multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 1$ (quinze) dias úteis, contado da data de bua intimação (art. 157,
da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais lpostulados relativos ao

devido processo legal, a a+pIa defesa e aQ contraditório.
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11.5. Se a multa aplicada e asl indenizações cabíveis forem superiore4 ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Cont+atante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada bu será cobrada judicialmente (art. 156, h8'), da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )
11.6. Previamente ao encamibhamento à cobrança judicial, a mulja poderá ser recolhida
administrativamente no prazo m#ximo de 15 (quinze) dias úteis, a conta 1 da data do recebimento
da comunicação enviada pela audoridade competente.
11.7. A aplicação das sançõ+s realizar-se-á em processo adminis+rativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ad Contratado, observando-se o procedim+nto previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nc’ l4.133, de 2021, para as penalidades de jmpedimento de licitar e

contratar e de declaração de inid$neidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sançõesserão considerados (art. 156, $1'’, da Lei nc> 14.133, de 2021

a) a natureza e a graqidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias dgravantçs ou atenuantes;

d) os danos que dela brovierem para o Contratante;
e) a implantação ou d aperfeiçoamento de programa de integrjdade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como irjfrações administrativas na Lei n'’ 14.13], de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da ,Administração Pública que também seja 41 tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 201], serão apurados e julgados conjuntam4nte, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental d autoridade competente definidos na refbrida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica bo Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitad, encobrir ou dissimular a prática dos atob ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar conf+rsão patrimonial, e, nesse caso, todos los efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serãoestendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica s+cessora ou à empresa do mesmo ramo c4m relação de coligação
ou controle, de fato ou de dir€ito, com o Contratado, observados, bm todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pré kia (art. 160. da Lei n'
14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, nd prazo máximo de 15 (quinze) dias út+is, contado da data de

aplicação da sanção, informar e m jnter atua{izados os dados relativos às sabções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadabtro Nacional de Empresas Inidôneas eSuspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas P unidas (Cnep), instituídos no âmbith do Poder Executivo
Federal. (Art. 161. da Lei no 14.1 ]3, de 2021

11.12. Ar licitar e contratar e declaração de iàidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.13. Caberá recurso no prazo d4 15 (quinze) dias úteis da aplicação das +anções de advertência,
multa e impedimento de licitar e bontratar, contado da data da intimação] o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a debisão recorrida, que, se não a reconsider4r no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso jcom sua motivação à autoridade superibr, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 2p (vinte) dias úteis, contado do recebimqnto dos autos.

!t'l
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11.14. Caberá a apresentação dejpedido de reconsideração da aplicação Úa sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou c$ntratar no prazo de 15 (quinze) dias újeis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo m#ximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.15. O recurso e o pedido del reconsideração terão efeito suspensiv+ do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decibão final da autoridade competente.
11.16. Os débitos do contratadd para com a Administração contratant+, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, hão inscritos em dívida ativa, poderão sel compensados, total ou
parcialmente, com os créditos de+idos pelo referido órgão decorrentes d4ste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativds que o contratado possua com o mesmd órgão ora contratante.
11.17. As intimações necessáriag ao desenvolvimento do procedimento Óara eventual aplicação
de sanção por infração poderão s#r realizadas por qualquer meio idôneo ge comunicação, como
correspondência com aviso de recêbimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio db redes sociais, e-mail indicado pelo co4tratado, e etc.
11.18. A intimação por correspbndência será comprovada mediante 4 juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demajs, mediante a juntada do respectivo cor4provante c/ou certidão
expedida por servidor público.
11.19. A intimação efetuada p
mensagem por meio de redes soc

útil, a contar de seu envio, caso o
11.20. É responsabilidade do co]
considerando-se recebidas as col

alteração não comunicada
11.21. A participação nos certal
contratações diretas, implica ciên
dos subitens antecedentes.

/A'. '

i

e-mail, mensagem por meio do ablicativo WhatsApp e
lis, será considerada efetuada/recebida bo prazo de 1 (um) dia
estinatário não confirme o recebimento antes.

ratado manter atualizados os endereços b contatos informados,
rnicações encaminhadas para os mesm+s no caso de eventual

ss promovidos pelo Município de Merbedes, bem como, nas

a e concordância com a realização das cbmunicações na forma

#-\,
12. CLÁUSULA DÉCIMA SkGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, xl 4)
12.1. O contrato será extinto qua+do cumpridas as obrigações de ambas a+ partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado p4ra tanto.
12.2. Se as obrigações não foredr cumpridas no prazo estipulado, a vigêhcia ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso 641 que deverá a Administração providenbiar a readequação do
cronograma fixado para o contrato]

12.3. Quando a não conclusão po contrato referida no item anterior Recorrer de culpa do
contratado :

a) $card ete constituÜo em mora, sendo-the aplicáveis a< respectivas sanções
administrativas ; e
b) poderá a Ádwtinistr&ao optar pela extinção do contrato e, hesse caso, adotará as
medidas adwritidas em lei àara a continuidade da execução contra@tal.

12.4, O contrato poderá ser extin Io antes de cumpridas as obrigações nel 4 estipuladas, ou antes

do prazo nele nxado9 por algum dbs motivos previstos no artigo 137 da 4ei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente2 assegurados h contraditório e a ampla defesa. 1

12.4.1. Nesta hipótese, ablicam-se também os artigos 138 e 139 #a mesma Lei.
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12.4.2. A alteração sbcial ou a modificação da finalidade od da estrutura da empresa
não ensejará a extinção 4e não restringir sua capacidade de concjuir o contrato.

12.4.2.1. $e a operação implicar mudança da pebsoa jurídica contratada,
deverá ser for[nalizado termo aditivo para alteração sÜbjetiva.

O termo de extinção, ser+pre que possível, será precedido:
12.5.1.1. $alanço dos eventos contratuais já cudrpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ajnda devidos;
12.5.1.3 . lbdenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecImento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótesq em que será concedida indenizaçãb por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, dal Lei n.'’ 14.133, de 2021

12.7. O contrato poderá ser extjnto caso se constate que o contratado mahtém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, fjnanceira, trabalhista ou civil com dirigebte do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função ba licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do cont fato, ou que deles seja cônjuge, companHeiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, 4té o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 4ei n.' 14.133, de 2021).

12.5.

13. CLÁUSULADÉCI»rA+rERCEiRA–DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (,,t. 92, VIII)
13,1. As despesas decorrentes Ha presente contratação correrão à conti de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotaç}o abaixo discriminada:
02.010.23.691.0011.2052 - Expdsições, Feiras e Festas.
Elemento de despesa: 333q03923
Fonte de recurso: 000, 505 (Exercício anterior)

14. CLÁUSULA DÉCIMA bUARTA – DOS CASOS OMISSOS (hrt. 92, III
14.1. Os casos omissos serão d4cididos pelo contratante, segundo as djgno ontidas na A
na 14.133, de 2021, e dempis normas federais aplicáveis e, subsidjariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do C$nsumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA ÓUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contÜatuais reger-se-ão pela disciplina dos art 4. 124 e seguintes da Lei
n'> 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado b aceitar, nas mesmas condições contra+uds, os acréscimos ou
supressões que se fizererfl necessáfios, até o limite de 25% (vinte e cinco p 4r cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais beverão ser promovidas mediante celeb[ação de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da 4onsultoria jurídica do contratante, salvo hos casos de justificada
necessidade de antecipação de s4us efeitos, hipótese em que :a formalizbção do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (ur+) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2081).
15.4. Registros que não caractqrizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

Rua Dr. Oswaldo Çruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 ] Mercedes - PR
e-mail: ilicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercédes

Estado do Paraná

Editat de Pregãb Eletrônico rf 36/2026
Processb Licitatório rf 74/2026

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 d4 Lei n' 14.133. de 2021 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA bEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratant+ divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.' 14.133/2021, conforme opção formaliz4da por meio do Decreto
Municipal n.' 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202 1 ,

bem como no respectivo sítio ofibial na Internet, em atenção ao art. 91, dgput , da Lei n.' 14.133,

de 2021, e ao art. 8', $2', da Lei 4. 12.527, de 2011.
/'\

17. CLÁUSULA DÉCIMA $ÉTIMA – FORO (art. 92, $1 a)

Fica eleito o Foro da Comarca dê Marechal Cândido Rondon – PR, par# dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste ITermo de Contrato que não pudere41 ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, $1 + da Lei nQ 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

/N.
Xxxxx

Xxxxx

X

1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 1 Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 oo - Üercedes – PR
e-mail: ticitacao@Hnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/000bl-23

1 www.mercedes.pr.gov.br
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

98b531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITEN, - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90036l2026-000

Licitação

Mmom@ãM;ãi
Ddscrição Detalhada: Locação de Mesa / Cadeira /Mobbliário decoração interior

Trátamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusivb de ME/EPP/Cooperativas.

Adlicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Qdantidade Total: 1

Crjtério de Julgamento: Menor Preço

Vahor Total (R$): 34.066,67

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

lntkrvalo Mínimo entre Lances (R$): loo,oo

Critério de Valor: Valor Ebtimado

pLobal de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

PREbÃO ELETRÔNICO N' 90036/2026-OOO UASG 985531 08/04/2026 14:33 (1/1 )
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SIAFGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenaq para Divulgação

Licitação
!eDPi

:91 89::llC===48Mlb@:$j{o:JiLaü;-âlúLT;-é:=É=Jbl& 08/04/2026 14:34:30

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Por
(www.gov.br/compras) na data de 09/04/2026.

11 Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no go+.br/compras

:esumo do Aviso de Licitação
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Cáracterística

Tüadicional

Forma de Realização

IEletrõnico„

Modo de Disputa

i Aberto

ei

'Léi"FIi"Ti:~iii-/âóT4’
Critério de Julgamento

:Üpnor Préço/Ü©e-é=ãa;
ipo de Objeto

gé};iB;é%FÊ[frI;

N' do Processo

í7a/áiáé' {

Óuantidade de Itens

1i

lbjeto
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He mobiliários, itens de decoração, plbntas ornamentais/naturais, forração, teclidos decorativos, bem como

fornecimento de itens de buffet, visando a ahbientação e infraestrutura do evento “Café Çolonia1 2026”

Üata da Divulgação
6/óã/-áõãê

'ata da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação
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Município de Mercédes
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Estado do Paranb
PUBLiCADO -

DATA. a_. LO\ i 4b...

L'i/ ti tiC' + iC 5 /it!_ ELE-ff{ÜFviCO

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE pREGÃO, FORMA ELETRÔNICA NI

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU E
POLÍTIÓA PÚBLICA “COMPRA MERCEDE

TIFO: MENOR PREÇO POR ITEM

\€+,N\ . [f;8FCü(ic3 s . pr. gov. br

E= !ti;}

o 36/2026
3PIS
3’I

OBJETO: Contratação, basebda na política pública denominada “eompra Mercedes”, de
empresa para execução de sêrviços de locação, transporte, montbgem e desmontagem
de mobiliários, itens de deboração, plantas ornamentais/natuHais, forração, tecidos
decorativos, bem como forÜecimento de itens de buffet, visaÜdo a ambientação e

infraestrutura do evento “Çafé Colonial 2026”, a realizar-#e no município de
Mercedes/PR .

PRECO MÁXIMO
Item e

instalaçãoLocação transpo
de delntagemmontagem e

decoraçãomobiliários itens
orna[nentais/naturaisplantas

01
forração, tecidos dbcorativos, bem
como fornecimento db itens de buffet

nfraestrutu ravisando a ambient

:F;loi 5 2026”do evento “Café C

r

unid 1 1 3k.066,67 1 34.066,67

LOCAL: Portal de Compras di Governo Federal: https://www.9o+.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DIS4UTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dita 29/04/2026.

:Lw.mercedes.pr.gov.br, bem como:, no si;ea A:9\T
Planejamento, Administração \e Finanças, na Prefeitura do Muqicípio de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo CÜuz, n.'’ 555. Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, de segunda a sexta feijra, no horário de atendimento ao púqlico: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:oe)h às.,1'7:OOh.'''TetefQne: 145)3256-8000, e-mail: @@MM.

t

Demais informações encontrqm-se à disposição dos interessad+s, na Secretaria de

INFORMAÇÕES COMPLEMbNTARES: O Edital completo
11(1r.I: r rI3 É E

no site

fprlso/pt-lr .

Mercedes – PR,1 08 de abril de 2026.
ni\ ; i\

o; :r.j*f_,

r;:-\(T) i :'iA .

; =u: [1 1 : b :1 ] 8

,m„La /ah
.UM&kcX„. IAER+ON :IF#1IEfEIE::: 313bT 8:8

WEBqR:0453042 1988 To:: 2026'04'08 13:58:29
Laerton Weber

Prefeito1
.43_

49 e,3c?.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Üercedes - PR
e-mail: ticitacao@Mercedes.pr-gov.br - CNPJ 95.719.373/0091-23

1 www.mercedes.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCtDES a'13 Fã

,O N.: 44468 de abril de 2026 ANO: XIV
www.mercedés.-pr.nov.br

TOS DO PODER EXECUTIVO

Valor: R$ 9.408,OO (nov$ mil quatrocento, , ,it, „,i,).
Amparo Legal: Artigo 75, inciso lg, da Lei n.' 14.133/2021 ; Decreto Mdnicipal n' 035/2023; demais

normas aplicávei#.

EXTRATO DE EDITAL DE LleITAÇÃO
PREÇÃO ELETRÔNICO N' 36/2Õ26

MUÜICÍplO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE_PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 96/2026

LICITAÇÃO ÉXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPÉ’s
POLÍTICA IPÚBLICA “COMPRA MERCEDES”b

TIPq: MENOR PREÇO POR ITEM

n
L„2

8
8
819

é
F)(2

àã

É

R$ Total
g§

34.066,67

ObJETO: Contratação, baseada na bolítica pública denominada “Comp4a Mercedes”, de empresa
pára execução de serviços de locaçãol transporte, montagem e desmontadem de mobiliários, itens de
décoração, plantas ornamentais/natuHais, forração, tecidos decorativos, bbm como fornecimento de
iténs de buffet, visando a ambientaçãÓ e infraestrutura do evento “Café CÔlonial 2026”, a realizar-se
nd município de Mercedes/PR. 1

PREÇO MÁXIMO
DescriIIe#1 10

Locação montagemtransporte mação e

desmontagem de mobiliários J itens de decoração
forraçãoornamentais/natura tecidosplantas

b1 decorativos, bem como fornécimento de itens de
buffet, visando a ambientação e infraestrutura do
evento “Café Colonial 2026”

R$ Unit

unid 34.066,67

L(+CAL: Portal de Compras do Goverdo ps://www.gov.br/codpras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 29/04/#026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAkES: O Edital completo encontra-se no site
w@w.mercedes.pr.gov.br, bem como,Ino site https://www.gov.br/compras/bt-br. Demais informações
enéontram-se à disposição dos interéssados, na Secretaria de Planej4mento, Administração e

Finanças, na Prefeitura do Município dê Mercedes, situada à Rua Dr. Oswqldo Cruz, n.c) 555, Centro,

Página 8
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Diário Oficia1 Assinado Eletronicar+lente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolad4 com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garanti ja da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www ,mercedês.nr.ar>v,br
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DIARIO
MUNICÍPIO DE MERC :DES

acr ']
8 dÍã;Fiíiiãaaê

www.mercedes.pr.gov.br
ANO: xrv EDIÇ&

ITOS DO PODER EXECUTIVO

Ha Cidade de Mercedes, Estado do
dúblico: 07:30

’araná, de segunda a sexta feira, nd horário de atendimento ao

13:C)Oh às 17:OOh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:às 11 :30h

lihitacao@mercedes.pr.gov.br.
e

Mercede& – PR, 08 de abril de 2026.

Laerton Weber
Prefeito
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Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO- DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

al$$inado 08/04/2026 16:34:37
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Diário Oficial Assinado Eletronicar;lente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolad'
Tempo.

O Município de Mercedes da garantíb da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mercÊdes,nr.nov.br

com Carimbo de
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ÓRGÃO OrtCIAL ELETRÔNICO OO MUNICIPIO DE CASCAVel.PR

AUTARaUiA MUNiCipAL oe UO&iUDADE TRÂUsrro E cinAOANIA -TnANSrrAR
EXTRATO DA DiSPENSA DE LiciTAÇÃO N' 06e026

Cohtratada: PAULO ROBERTO EVENTOS LTDA. CNPJ: 22 &42 992loaôr -93
rf 50 141/2026.

Contratação de emprega especiaIIzada püra locação de inlrüestrutura 08 eveflta8. vbando
a18hdor ã 8alanid8d8 de reruuDuraçôo do TermInal Rcxlovüno ds Cascavel . Dra. Hel6n16e PereIra á

Valbr: R$ 42.738,u (Qu8ronu e dois mil, setecentos 8 nnu 9 oito leah e oitenta e qu8tn i

Ba3i;o 1898l: Ld Federal n. 14.133/2021. art. 75. u. }

DaII da autorinç80: 07 de abrII de 2026. R $Laura RossI Leib ; É

T

C1124248&E26
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ÓR6ÃO OFICIAL eLETRÓNICO DO MUNICIPIO OE CASCAVeL-PR

470$ OO PODER EXECUTIVO
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X AROmA UUNICIPAL oc M081UDAOE, 7nAN81TO É CIOÀDA blu - TnAN8rIAR
EXTRATO DA ATA De RE018TRO DE PREÇO8 H= 12/2026

QTDE 1 VALOR
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l«pelüol, oUt#a de 4,Snl, 1 Lk4d»ck

H de übrü cb 2026 • Páglru

AUTARQUIA MUNICIPAI. DE MOBILIDADE. TRÀNsFfo
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.' 0412026

Eletrônloo n.'
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇOS N
Png&o

AUTAdQUÊ;MUNICIPAL DE MOBiuaAD€.
nt::?Lh:ll;in7aTInscrIta no CNPJ 80b o n.o
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;::;:'::;=i=:E „.,*.„
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Fr«8mt
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AUTa,RauiÀ MUNióMk MOBIUOAOE, TRANSnQ E CIDADANIA . TRANSITAR
AViSO oc ucnAçÀo . PRceÀo€LETRôwco w 12/2026

Obieto: Conuej8çüo dê empre88 autonzade pele Ag&bela N8dmd d+ AvüÇ&> avi • ANAC pôr8 n»n»tr«
CÚ8a8 AVSÉCl liupeç$o de Segurança d8 Aviação eMI {8tuaHzaçÃo aos s8rvklon9 que atuam no A«opíto
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AuiARautA MUNiCiPAL De »081uaÀD€, TRANSno €CiOADÀNrÀ
GA81b, PRESI

ReC;credaKDmMÜãiaTiTí•-düh6-->MJi6ÔÜP-26.ÍMã :éÀMã}ãiG
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MUhlCÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RC)NDON

EDITAL DE PREGÃo El,KrRr)NIco N' 27/2026.

O MU$1CÍP10 DE MARECHAL CÂNDI.DORONDON, torna público que às

08:30 1bIas do dia 28 de abril de 2026, na plataforma COMPRAS.GOV.BR,

reahzar§ hcit3ção na nloda lidade PreÚo eletrônico, do tipo menor preço, por

meio q utilização de recursos de tecaologia da informação - INTERNET, de

acordo dom as do de:

relaúvos ao edItal, modelos e anexos poderão

no Portal Nacional de ContTatacões Públicas - PNCP. sítio

clctlônicb da Prefeitura de Marechal Cândido Rondon e na plataforma

COMPRhS.GOV.BR. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de

6clarec#lento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da pl8tafonna.

1 Marechal Câadido Rondoa . PR, 08 de abril de 2026.
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